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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

DECRETOS

Em, 27 de Janeiro de 2011.
DECRETO Nº 28409

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 106.482,34.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 751/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 106.482,34 (cento e seis

mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos), suplementar às seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0310.0618200292.068.01.110000.339036 Manutenção de Ações de Defesa Civil 4.800,00
0310.0618200292.068.01.110000.339092 Manutenção de Ações de Defesa Civil 7.870,00
1110.0412200452.094.01.110000.339030 Manutenção de Compras, Licitações e

Almoxarifado Central 14.400,00
0310.0412200282.069.01.110000.339014 Gestão e Administração da Secretaria de Governo 30.000,00
0310.0412100262.065.01.110000.339014 Participação Popular 20.000,00
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 29.412,34
TOTAL 106.482,34

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0618200292.068.01.110000.333041 Manutenção de Ações de Defesa Civil 12.670,00
0310.0412200282.069.01.110000.339039 Gestão e Administração da Secretaria de Governo 73.812,34
0310.0412100262.065.01.110000.339039 Participação Popular 20.000,00

TOTAL 106.482,34
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28410
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 6.600,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 751/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), no

detalhamento do programa de trabalho da Secretaria do Governo Municipal, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0310.0412200282.070.01.110000.339092 Apoio às Instituições e Entidades 6.600,00 -
0310.0412200282.070.01.110000.339039 Apoio às Instituições e Entidades - 6.600,00

TOTAL 6.600,00 6.600,00
 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28411
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 03 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797 de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 751/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento das seguintes classificações orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
0310.0412200282.069.01.110000.3390xx 14
0310.0412100262.065.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28412

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 13.438,82.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 749/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 13.438,82 (treze mil,

quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e dois centavos), suplementar às seguintes dotações, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200452.094.01.110000.339030 Manutenção de Compras, Licitações e

Almoxarifado Central 6.720,00
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 6.718,82
TOTAL 13.438,82

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2710.0824400192.052.01.110000.339030 Combate a Fome e Garantia de Alimentação

Saudável 6.720,00
2710.0812200192.071.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 6.718,82

TOTAL 13.438,82
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28413
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 217.490,40.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 758/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 217.490,40 (duzentos e

dezessete mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta centavos), suplementar às seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0610.0206200352.077.01.110000.339036 Apoio a Manutenção dos Serviços

do Poder Judiciário 170.000,00
1110.0412200452.094.01.110000.339030 Manutenção de Compras, Licitações

e Almoxarifado Central 12.600,00

1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia
da Informação e Comunicação 34.890,40
TOTAL 217.490,40

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0610.0212200352.071.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa 217.490,40

TOTAL 217.490,40
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28414
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 20.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 03 de agosto de 2010 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 758/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no detalhamento

do programa de trabalho da Secretaria de Assuntos Jurídicos, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0610.0212200352.071.01.110000.339092 Gestão e Administração do Programa 20.000,00 -
0610.0212200352.071.01.110000.339039 Gestão e Administração do Programa - 20.000,00

TOTAL 20.000,00 20.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28415
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 03 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 776/2011;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos os elementos de despesa ao detalhamento das seguintes classificações orçamentárias

do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
1310.1112200492.104.01.110000.3390xx 14
1310.1133400482.103.01.110000.3390xx 92

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28416

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 744.072,59.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 776/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 744.072,59 (setecentos

e quarenta e quatro mil, setenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos), suplementar às seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 7.131,94
1310.1133300472.099.01.110000.339039 Qualificação para o Trabalho 725.829,15
1310.1112200492.104.01.110000.339014 Gestão e Administração da Secretaria do Trabalho 1.000,00
1310.1133400482.103.01.110000.339092 O Jovem no Mercado de Trabalho 10.111,50

TOTAL 744.072,59
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1310.1133300472.105.01.110000.339039 Inclusão Digital 8.131,94
1310.1133400482.103.01.110000.339039 O Jovem no Mercado de Trabalho 735.940,65

TOTAL 744.072,59
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28417
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 26.809,04.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 801/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 26.809,04 (vinte e seis

mil, oitocentos e nove reais e quatro centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 26.809,04
TOTAL 26.809,04

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2010.0618100532.114.01.110000.339036 Manutenção dos Serviços da Guarda Civil Municipal 8.809,04
2010.0633400532.118.01.110000.339039 O Jovem na Guarda Civil Municipal 18.000,00

TOTAL 26.809,04
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28418
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 03 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 772/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento das seguintes classificações orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
0510.0412900341.029.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28419

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 71.040,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
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6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 772/2011;
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 71.040,00 (setenta e um
mil e quarenta reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0510.0412200332.071.01.110000.339036 Gestão e Administração do Programa 10.000,00
1110.0412200452.094.01.110000.339030 Manutenção de Compras, Licitações e

Almoxarifado Central 11.040,00
0510.0412900341.029.01.110000.339014 Modernização Tributária-Fiscal 50.000,00

TOTAL 71.040,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0510.0412900332.076.01.110000.339030 Gestão da Receita 21.040,00
0510.0412900341.029.01.110000.339039 Modernização Tributária-Fiscal 50.000,00

TOTAL 71.040,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28420
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 1.125.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719 de 3 de agosto de 2010 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 772/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 1.125.000,00 (um milhão, cento e vinte e

cinco mil reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Finanças, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0510.0412900332.076.01.110000.339039 Gestão da Receita 1.125.000,00 -
0510.0412900332.076.01.110000.339092 Gestão da Receita - 1.125.000,00

TOTAL 1.125.000,00 1.125.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28421
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 50.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 03 de agosto de 2010, em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de
dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 753/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no

detalhamento do programa de trabalho do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos, alterando as
seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
8210.1751200621.067.04.100800.449039 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

 do Esgotamento Sanitário 25.000,00 0,00
8210.1751200621.067.04.100800.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

do Esgotamento Sanitário. 0,00 25.000,00
8210.1751200611.064.04.100800.449039 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

de Distribuição de Água. 25.000,00 0,00
8210.1751200611.064.04.100800.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

de Distribuição de Água. 0,00 25.000,00
TOTAL 50.000,00 50.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28422

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 6.797, de 28 de dezembro de 2.010 e em conformidade com o que consta no processo nº 753/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), suplementar
à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1751200621.067.07.100106.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

do Esgotamento Sanitário 2.000.000,00
TOTAL 2.000.000,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto serão os provenientes
do financiamento autorizado pela Lei Municipal nº 6.566 de 01/10/2009, com fulcro no inciso IV, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28423

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 105.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 6.797, de 28 de dezembro de 2.010 e em conformidade com o que consta no processo nº 753/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), suplementar
a seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1712200651.063.07.100003.449052 Modernização dos Serviços de Água e Esgoto 105.000,00

TOTAL 105.000,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto serão os provenientes

do financiamento autorizado pela Lei Municipal nº 6124, de 17/04/2006, com fulcro no inciso IV, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28424

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.257.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2.010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 753/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Guarulhos, um crédito adicional no valor de R$ 2.257.000,00 (dois milhões, duzentos e cinquenta
e sete mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1712200651.063.04.100003.449052 Modernização dos Serviços de Água e Esgoto 28.000,00
8210.1712200651.063.04.100800.449035 Modernização dos Serviços de Água e Esgoto 44.000,00
8210.1712200662.130.04.100800.339039 Gestão e Administração do SAAE 1.085.000,00
8210.1751200621.067.04.100106.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do Sistema

do Esgotamento Sanitário 1.000.000,00
8210.2884609030.002.04.100800.339093 Encargos, Restituições e Indenizações Diversas 100.000,00

TOTAL 2.257.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8210.1751200611.064.04.100800.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema de Distribuição de Água 19.000,00
8210.1751200621.067.04.100013.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 1.163.000,00
8210.1751200621.067.04.100800.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário 975.000,00
8210.9999999999.999.04.100800.999999 Reserva de Contingência 100.000,00

TOTAL 2.257.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28425
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em

conformidade com o que consta no processo administrativo nº 746/2011;
DECRETA:

Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária do
orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
2310.0412200562.120.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28426

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.200,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 746/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 6.200,00 (seis mil e

duzentos reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2310.0412200562.120.01.110000.339014 Coordenação de Assuntos Federativos 6.200,00

TOTAL 6.200,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2310.0412200562.120.01.110000.339039 Coordenação de Assuntos Federativos 6.200,00

TOTAL 6.200,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28427
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.720.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 798/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.720.000,00 (um milhão,

setecentos e vinte mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1091.1545300411.046.01.400001.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades do Transporte e Trânsito 10.000,00
1091.1545300412.087.01.400001.339092 Manutenção dos Serviços de Trânsito 1.710.000,00

TOTAL 1.720.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1091.1545100411.040.01.400001.339039 Análise e Implantação Viárias 1.720.000,00

TOTAL 1.720.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28428
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 773/2011;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos os elementos de despesa ao detalhamento das seguintes classificações orçamentária

do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
2110.1648200541.052.01.110000.4490xx 30
2110.1612200542.071.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28429

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 483.852,08.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 773/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 483.852,08 (quatrocentos

e oitenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais e oito centavos), suplementar às seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2110.1612200542.071.01.110000.339092 Gestão e Administração do Programa 100.000,00
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 13.852,08
2110.1648200541.052.01.110000.449030 Empreendimentos Habitacionais 350.000,00
2110.1612200542.071.01.110000.339014 Gestão e Administração do Programa 20.000,00

TOTAL 483.852,08
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2110.1648200541.052.01.110000.339030 Empreendimentos Habitacionais 483.852,08

TOTAL 483.852,08
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28430
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.833,68.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 741/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.833,68 (quatro mil,

oitocentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 4.833,68
TOTAL 4.833,68

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2610.0824400182.049.01.110000.339039 Coordenação de Assuntos de Igualdade de Gênero 4.833,68

TOTAL 4.833,68
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28431
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.140,57.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 759/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 30.140,57 (trinta mil e

cento e quarenta reais e cinquenta e sete centavos), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 30.140,57
TOTAL 30.140,57

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1210.1339200462.097.01.110000.339039 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais 30.140,57
TOTAL 30.140,57

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 28432
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.732,32.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 764/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.732,32 (quatro mil,

setecentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 4.732,32
TOTAL 4.732,32

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1410.2781200502.108.01.110000.339039 Manutenção das Unidades Municipais Esportivas 4.732,32

TOTAL 4.732,32
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28433
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.845,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 763/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 7.845,00 (sete mil,

oitocentos e quarenta e cinco reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0410.0412200302.071.01.110000.339092 Gestão e Administração do Programa 3.285,00
1110.0412200452.094.01.110000.339030 Manutenção de Compras, Licitações e

Almoxarifado Central 4.560,00
TOTAL 7.845,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0410.0412500302.072.01.110000.339036 Licenciamento e Controle Urbano 3.285,00
0410.0412200302.071.01.110000.339030 Gestão e Administração do Programa 912,00
0410.2369200322.073.01.110000.339030 Abastecimento Alimentar 912,00
0410.2369200322.074.01.110000.339030 Gestão do Comércio em Áreas Públicas 912,00
0410.0412200301.027.01.110000.339030 Estudos, Planos e Projetos em Geral 912,00
0410.0412500302.072.01.110000.339030 Licenciamento e Controle Urbano 912,00

TOTAL 7.845,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28434
Dispõe sobre inclusão de fonte de recurso, aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa em ação

do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 754/2011;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos fonte de recurso, aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa ao

detalhamento da seguinte classificação orçamentária do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação da Fonte Elemento de

de Recursos Despesa
0791.1012200012.001.01.310000.3390xx - - 14
0791.1012200012.002.01.300002.3390xx - - 14
0791.1030500042.011.05.300029.3390xx - - 14
0791.1030500042.011.05.300029.3390xx - - 92
0791.1030500042.011.05.300029.3390xx - - 36
0791.1030500042.011.05.300007.3390xx - - 14
0791.1030100022.007.05.300004.3390xx - - 14
0791.1030100022.007.01.310000.3390xx - - 92
0791.1030100022.007.05.300004.3390xx - - 92
0791.1030200032.009.05.300005.3390xx - - 92
0791.1030200032.009.01.310000.3390xx - - 14
0791.1030200032.009.05.300005.3390xx - - 92
0791.1030200032.009.05.300005.3390xx - - 14
0791.1030200031.003.xx.xxxxxx.449051 05 300050 -
0791.1030200031.003.xx.xxxxxx.449051 05 300052 -
0791.1030200031.003.xx.xxxxxx.449051 05 300051 -
0791.1012800012.003.05.300004.3390xx - - 14
0791.1012800012.003.05.300007.3390xx - - 14
0791.1012800012.003.01.310000.3390xx - - 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28435

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.183.805,46.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 754/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.183.805,46 (dois

milhões, cento e oitenta e três mil, oitocentos e cinco reais e quarenta e seis centavos), suplementar às
seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1012200012.001.01.310000.339014 Apoio à Gestão do Sistema Único de Saúde 10.000,00
0791.1012200012.002.01.300002.339014 Apoio à Participação Popular - Conselhos de Saúde 10.000,00
0791.1030500042.011.05.300029.339014 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde 10.000,00
0791.1030500042.011.05.300029.339092 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde 4.900,00
0791.1030500042.011.05.300029.339036 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde 70.000,00
0791.1030500042.011.05.300007.339014 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde 10.000,00
0791.1030100022.007.05.300004.339014 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 10.000,00
0791.1030100022.007.01.310000.339092 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 16.000,00
0791.1030100022.007.05.300004.339092 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 13.700,00
0791.1030200032.009.05.300005.339092 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 1.495,20
0791.1030200032.009.01.310000.339014 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 10.000,00
0791.1030200032.009.05.300005.339092 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 7.710,26
0791.1030200032.009.05.300005.339014 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 10.000,00
0791.1030200031.003.05.300050.449051 Melhoria da Assistência Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 600.000,00
0791.1030200031.003.05.300052.449051 Melhoria da Assistência Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 550.000,00
0791.1030200031.003.05.300051.449051 Melhoria da Assistência Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 550.000,00
0791.1012800012.003.05.300004.339014 Qualificação dos Trabalhadores e Gestores

do Sistema Único de Saúde 10.000,00
0791.1012800012.003.05.300007.339014 Qualificação dos Trabalhadores e Gestores

do Sistema Único de Saúde 10.000,00
0791.1012800012.003.01.310000.339014 Qualificação dos Trabalhadores e Gestores

do Sistema Único de Saúde 10.000,00
0791.1030300022.008.05.300004.339030 Assistência Farmacêutica na Atenção Básica 270.000,00

TOTAL 2.183.805,46
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1012200012.001.01.310000.339039 Apoio à Gestão do Sistema Único de Saúde 10.000,00
0791.1012200012.002.01.300002.449052 Apoio à Participação Popular - Conselhos de Saúde 10.000,00

0791.1030500042.011.05.300029.339039 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde 84.900,00
0791.1030500042.011.05.300007.339039 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde 10.000,00
0791.1030100022.007.05.300004.339039 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 23.700,00
0791.1030100022.007.01.310000.339039 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 16.000,00
0791.1030200032.009.05.300005.339039 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 11.495,20
0791.1030200032.009.01.310000.339039 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 10.000,00
0791.1030200032.009.05.300005.339030 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 7.710,26
0791.1030100021.002.05.300050.449051 Melhoria e Ampliação da Rede de Atenção Básica 600.000,00
0791.1030100021.002.05.300052.449051 Melhoria e Ampliação da Rede de Atenção Básica 550.000,00
0791.1030100021.002.05.300051.449051 Melhoria e Ampliação da Rede de Atenção Básica 550.000,00
0791.1012800012.003.05.300004.339039 Qualificação dos Trabalhadores e

Gestores do Sistema Único de Saúde 10.000,00
0791.1012800012.003.05.300007.339039 Qualificação dos Trabalhadores e

Gestores do Sistema Único de Saúde 10.000,00
0791.1012800012.003.01.310000.339039 Qualificação dos Trabalhadores e

Gestores do Sistema Único de Saúde 10.000,00
0791.1030100022.007.05.300004.339030 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 270.000,00

TOTAL 2.183.805,46
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28436
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 254.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 754/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 254.000,00 (duzentos e cinqüenta e quatro

mil reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria da Saúde, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0791.1030200031.004.01.310000.449052 Implantação do Hospital

Pimentas-Bonsucesso 254.000,00 -
0791.1030200031.004.01.310000.449051 Implantação do Hospital

Pimentas-Bonsucesso - 254.000,00
TOTAL 254.000,00 254.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28437

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 4.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 748/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no detalhamento

do programa de trabalho da Coordenadoria de Relações Internacionais, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2410.0412200572.121.01.110000.339036 Coordenação De Relações

Internacionais 4.000,00 -
2410.0412200572.121.01.110000.339039 Coordenação De Relações

Internacionais - 4.000,00
TOTAL 4.000,00 4.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28438

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 756/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
1110.0412600452.095.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28439

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 756/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),

suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339014 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 3.000,00
TOTAL 3.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 3.000,00
TOTAL 3.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28440

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 770/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
0910.1545100371.032.01.110000.3190xx 16

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28441

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 81.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 770/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 81.000,00 (oitenta e um

mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento
vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100022.007.01.310000.319008 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 10.000,00
1610.0824400172.045.01.110000.319016 Gestão e Administração da Secretaria de

Assistência Social e Cidadania 25.000,00
3110.1512200592.142.01.110000.319016 Gestão e Administração da Secretaria

de Serviços Públicos 6.000,00
0791.1012200012.057.01.310000.319092 Obrigações Trabalhistas 10.000,00
0910.1545100371.032.01.110000.319016 Ampliação e Modernização do Sistema Viário Urbano 30.000,00

TOTAL 81.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030100022.007.01.310000.319011 Desenvolvimento da Rede de Atenção Básica 10.000,00
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1610.0824400172.045.01.110000.319011 Gestão e Administração da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania 25.000,00

3110.1512200592.142.01.110000.319011 Gestão e Administração da Secretaria de
Serviços Públicos 6.000,00

0791.1012200012.057.01.310000.319094 Obrigações Trabalhistas 10.000,00
0910.1545100371.032.01.110000.319011 Ampliação e Modernização do Sistema Viário Urbano 30.000,00

TOTAL 81.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28442
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 760/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento das seguintes classificações orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
1710.2312200512.071.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28443

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.300,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 760/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e

trezentos reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1710.2312200512.071.01.110000.339014 Gestão e Administração do Programa 6.300,00

TOTAL 6.300,00
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1710.2369500512.112.01.110000.339033 Desenvolvimento do Turismo de Negócios 6.300,00

TOTAL 6.300,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28444
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 777/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
3110.1512200592.142.01.110000.339039 Gestão e Administração da Secretaria

de Serviços Públicos 80.000,00
TOTAL 80.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3110.1545200592.144.01.110000.339039 Reciclagem e Tratamento de Resíduos

Sólidos Urbanos 80.000,00
TOTAL 80.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28445

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 19.300,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 777/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 19.300,00 (dezenove mil e trezentos

reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Serviços Públicos, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
3110.1545200592.123.01.110000.339036 Manutenção dos Serviços

Funerários e Cemiteriais 19.300,00 -
3110.1545200592.123.01.110000.339030 Manutenção dos Serviços

Funerários e Cemiteriais - 19.300,00
TOTAL 19.300,00 19.300,00

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28446

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 21.758,40.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 775/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 21.758,40 (vinte e um

mil, setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.339039 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 21.758,40
TOTAL 21.758,40

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0910.1512200402.085.01.110000.339039 Manutenção e Conservação de Unidades Municipais 21.758,40

TOTAL 21.758,40
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28447
Dispõe sobre inclusão de fonte de recursos e aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de

detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 40357/2009;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a fonte de recurso e aplicação da fonte de recursos ao detalhamento das seguintes

classificações orçamentárias do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da Fonte de

Recursos
1310.1133300472.105.xx.xxxxxx.449052 05 100104
1310.1133300472.105.xx.xxxxxx.339039 05 100104
1310.1133300472.105.xx.xxxxxx.339030 05 100104

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28448

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 143.526,44.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 40357/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 143.526,44 (cento e

quarenta e três mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), suplementar às seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1310.1133300472.105.05.100104.449052 Inclusão Digital 105.287,69
1310.1133300472.105.05.100104.339039 Inclusão Digital 11.913,63
1310.1133300472.105.05.100104.339030 Inclusão Digital 26.325,12

TOTAL 143.526,44

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes
de superávit financeiro, referentes a repasses do Ministério da Ciência e Tecnologia - Programa de Inclusão
Digital, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28449

Dispõe sobre inclusão de fonte de recursos e aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 40360/2009;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a fonte de recurso e aplicação da fonte de recursos ao detalhamento das seguintes

classificações orçamentárias do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da Fonte

de Recursos
1310.1133300472.105.xx.xxxxxx.449052 05 100103
1310.1133300472.105.xx.xxxxxx.339039 05 100103
1310.1133300472.105.xx.xxxxxx.339030 05 100103

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28450

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 130.850,31.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 40360/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 130.850,31 (cento e trinta

mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e um centavos), suplementar às seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1310.1133300472.105.05.100103.449052 Inclusão Digital 95.985,61
1310.1133300472.105.05.100103.339039 Inclusão Digital 10.864,70
1310.1133300472.105.05.100103.339030 Inclusão Digital 24.000,00

TOTAL 130.850,31
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes

de superávit financeiro, referentes a repasses do Ministério da Ciência e Tecnologia - Programa de Inclusão
Digital, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28451

Dispõe sobre inclusão de fonte de recursos, aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa em ação
do quadro de detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 46.514/2009;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a fonte de recurso, aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa ao

detalhamento da seguinte classificação orçamentária do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recursos    Aplicação da Fonte de        Elemento de

Recursos                   Despesa
1310.1133300471.049.xx.xxxxxx.4490xx 05 100070                   52

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28452

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 109.352,60.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 46.514/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 109.352,60 (cento e nove

mil, trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos), suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1310.1133300471.049.05.100070.449052 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

de Inclusão Digital e do Trabalho 109.352,60
TOTAL 109.352,60

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes
de superávit financeiro, referentes a repasses do Ministério do Turismo - Programa Turismo Social no Brasil -
Implantação do Restaurante Escola, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28453

Dispõe sobre inclusão da fonte de recursos e da aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 03 de agosto de 2010, do artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 40.358/2009;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos as fontes de recursos e as aplicações das fontes de recursos ao detalhamento das

seguintes classificações orçamentárias do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da Fonte de Recursos
1310.1133300472.105.xx.xxxxxx.449052 05 100102
1310.1133300472.105.xx.xxxxxx.339039 05 100102
1310.1133300472.105.xx.xxxxxx.339030 05 100102

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28454

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 130.850,31.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 40.358/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 130.850,31 (cento e trinta

mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e um centavos), suplementar às seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1310.1133300472.105.05.100102.449052 Inclusão Digital 95.985,61
1310.1133300472.105.05.100102.339039 Inclusão Digital 10.864,70
1310.1133300472.105.05.100102.339030 Inclusão Digital 24.000,00

TOTAL 130.850,31
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes

de superávit financeiro, referentes a repasses do Ministério de Ciência e Tecnologia - Implantação de Centro
de Acesso a Tecnologias para inclusão Social - CATIS, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e
parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28455

Dispõe sobre inclusão de fonte de recurso, aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa em ação
do quadro de detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 771/2011;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos fonte de recurso, aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa ao

detalhamento das seguintes classificações orçamentárias do orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação da Fonte Elemento de

de Recursos Despesa
0810.1236100061.010.xx.xxxxxx.449051 05 220001 -
0810.1236500052.013.xx.xxxxxx.335041 05 210001 -
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0810.1236600072.025.xx.xxxxxx.3390xx 05 220001 32
0810.1236100062.019.xx.xxxxxx.335041 05 220001 -
0810.1236100061.010.xx.xxxxxx.449051 05 220001 -
0810.1236500051.008.xx.xxxxxx.449061 05 210001 -

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28456

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.562.680,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 771/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 5.562.680,00 (cinco

milhões, quinhentos e sessenta e dois mil e seiscentos e oitenta reais), suplementar às seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.020.01.220000.339036 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Fundamental 40.000,0
0810.1236100062.020.01.220000.339047 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Fundamental 10.000,00
0810.1236500052.014.01.210000.339047 Ações Complementares e Material de

Apoio do Ensino Infantil 10.000,00
0810.1236500052.014.01.210000.339036 Ações Complementares e Material de Apoio

do Ensino Infantil 40.000,00
0810.1212200082.027.01.210000.339036 Gestão dos Profissionais da Educação 20.000,00
0810.1212200082.027.01.220000.339036 Gestão dos Profissionais da Educação 20.000,00
0810.1212200082.027.01.210000.339039 Gestão dos Profissionais da Educação 250.000,00
0810.1212200082.027.01.220000.339039 Gestão dos Profissionais da Educação 250.000,00
0810.1236500052.012.01.210000.339039 Gestão dos Profissionais da Educação - Infantil 816.000,00
0810.1236500052.013.01.210000.339036 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 72.000,00
0810.1212600081.011.01.210000.339030 Incorporação das Tecnologias de

Informação e Comunicação (TIC) 70.000,00
0810.1212600081.011.01.220000.339030 Incorporação das Tecnologias de

Informação e Comunicação (TIC) 70.000,00
0810.1236100061.010.05.220001.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Fundamental 251.670,00
0810.1236500052.013.05.210001.335041 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 216.000,00
0810.1236600072.025.05.220001.339032 Apoio ao Educando - Fundamental EJA 61.860,00
0810.1236100062.019.05.220001.335041 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 324.000,00
0810.1236100061.010.05.220001.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Fundamental 294.740,00
0810.1236500051.008.05.210001.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Educacionais - Fundamental 546.410,00
0810.1236100062.019.02.262000.335041 Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental 1.300.000,00
0810.1236500052.013.02.262000.335041 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 900.000,00

TOTAL 5.562.680,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento
vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$

0810.1236600072.025.01.220000.339039 Apoio ao Educando - Fundamental EJA 1.623.000,00

0810.1236100062.020.01.220000.339030 Ações Complementares e Material
de Apoio do Ensino Fundamental 22.500,00

0810.1236500052.014.01.210000.339030 Ações Complementares e Material de Apoio
do Ensino Infantil 22.500,00

0810.1236100062.021.05.220001.339030 Apoio ao Educando - Fundamental 791.670,00
0810.1236100062.021.05.220001.339032 Apoio ao Educando - Fundamental 61.860,00
0810.1236500052.015.05.210001.339030 Apoio ao Educando - Infantil 841.150,00
0810.1236500052.016.02.262000.335043 Atendimento Educacional Através da

Rede Complementar - Infantil 2.200.000,00
TOTAL 5.562.680,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

segue em curva à direita com raio de 33,00m e
desenvolvimento de 30,00m, onde vamos
encontrar o ponto “3”, de coordenadas
E=356222.8942 N=7408449.5005, desse ponto
segue com AZ=245°20’01” por uma distância de
36,58m, onde vamos encontrar o ponto “4”, de
coordenadas E=356189.6456 N=7408434.2316,
desse ponto segue em curva a esquerda com raio
de 33,00m e desenvolvimento de 32,97m, onde
vamos encontrar o ponto “5”, de coordenadas
E=356208.1240 N=7408408.5699, desse ponto
segue em curva a direita com raio de 150,00m e
desenvolvimento de 44,60m, onde vamos
encontrar o ponto “01”, retornando-se assim ao
ponto de partida da área em questão, de
coordenadas N=7408.388.8903 e E=356247.9686,
área esta que tem forma irregular e perfaz um
total de 1.233,79m² (hum mil duzentos e trinta e
três metros e setenta e nove decímetros
quadrados) de terreno”.

Art. 2º Havendo concordância quanto ao preço e
forma de pagamento far-se-á a expropriação por
acordo, uma vez satisfeitos os requisitos legais.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária especifica.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28459
Revoga o Decreto Municipal nº 26.806, de 3 de

setembro de 2009.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos e considerando o que consta
do processo administrativo nº 14248/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto

Municipal nº 26.806, de 3 de setembro de 2009, que
declarou de utilidade pública área de terreno, para fins
de Instalação de Equipamento Educacional.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se
necessário, efetivando-se a devida averbação à
margem do registro administrativo pertinente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto Municipal nº 28.087,
de 20 de setembro de 2010.

DECRETO Nº 28460
Dispõe sobre a fixação de tarifas para o serviço

de táxi do Município, e dá outras providências.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município e do que consta no processo
administrativo nº 578/2011; e

Considerando a elevação do custo operacional
verificado no serviço de táxis do Município;

DECRETA:
Art. 1º As tarifas dos automóveis de aluguel da

categoria táxi, licenciados no Município de Guarulhos,
deverá vigorar de acordo com a fixação abaixo, a
partir da zero hora do dia 31 de janeiro de 2011:

PONTOS Nº 01 a 69
Bandeirada ...................................R$ 3,90
Km rodado (bandeira 1)...................R$ 2,50
Km rodado (bandeira 2)...................R$ 3,25
Hora parada..................;................R$ 28,00
Volume transpor tado.......................R$ 1,35
Art. 2º Nas viagens para fora do Município de

Guarulhos, mas dentro da Grande São Paulo, fica
assegurado ao motorista de táxi comum, quando não
houver retorno do mesmo usuário, o direito ao acréscimo
de 50% (cinquenta por cento) ao valor total da corrida.

Art. 3º Os táxis regularmente dotados de rádio
transmissor e receptor, quando atenderem corrida através
desse sistema, deverão acionar o taxímetro somente no
momento do embarque do passageiro, ficando, nesses
casos autorizados a cobrar uma tarifa adicional de
chamada equivalente de 01 (uma) bandeirada.

§ 1º Durante o prazo para aferição do taxímetro
deverá ser afixada no vidro lateral esquerdo traseiro
do veículo, obrigatoriamente, a tabela de preços
devidamente aprovada pela Municipalidade.

§ 2º Após a aferição do taxímetro fica vedado o uso
da tabela provisória que deverá ser devolvida
imediatamente.

§ 3º A cobrança indevida de tarifa ou o uso indevido
da tabela taximétrica provisória, sujeitará o infrator às
penalidades previstas na Lei Municipal nº 2.433, de
16 de dezembro de 1980 e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto Municipal nº 24093,
de 14 de dezembro de 2006.

DECRETO Nº 28461
Regulamenta a Lei Municipal nº 6.737, de 7 de

outubro de 2010, que dispõe sobre a criação do Projeto
Escotismo nas Escolas Municipais e dá outras
providências.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos e considerando o que consta
do processo administrativo nº 50.093/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído na Rede Municipal de Ensino

o Projeto “Escotismo nas Escolas Municipais”, com o
objetivo de implantar a prática do Escotismo na Rede
Municipal de Ensino dentro do Projeto Escola Aberta.

Parágrafo único. O projeto “Escotismo nas Escolas”
é atividade extracurricular, de participação voluntária e
realizada aos sábados, domingos e feriados.

Art. 2º A utilização das Escolas Públicas será permitida
para a realização das atividades inerentes ao projeto.

Parágrafo único. A utilização das dependências
escolares somente será permitida aos sábados,
domingos e feriados, desde que não haja prejuízo para o
funcionamento regular da Unidade Escolar e observadas
as demais disposições da Lei Municipal nº 5.908, de 22
de maio de 2003, e suas disposições legais.

Art. 3º Constitui o objetivo do Projeto Escotismo
nas Escolas Municipais da Rede, o processo no qual
se adquire atitudes, valores, habilidades e
conhecimentos pela experiência diária tais como:

I - desenvolvimento físico: proporcionar aos jovens
educandos da rede e comunidade, por meio de jogos
ao ar livre, exercícios e excursões;

II - desenvolvimento moral: proporcionar e
desenvolver a mais alta forma de compreensão e
dever para com a sociedade, civismo e religião; e

III - desenvolvimento intelectual: proporcionar
conhecimentos como meio ambiente,
desenvolvimento sustentável e segurança.

Art. 4º  As despesas decorrentes do presente
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Em, 27 de Janeiro de 2011.
PORTARIA Nº 121/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
e em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e
considerando o que consta do processo administrativo
nº 3465/2001;

RESOLVE:
1 - Alterar a composição dos membros integrantes

do CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, instituído através da Por taria nº 1479/
2009-GP, de 07 de maio de 2009, conforme segue:

Representantes do Segmento de Pais e Alunos
EXCLUIR
Suplente: Valdice Amorin Calisto de Souza
INCLUIR
Suplente: Mimares Oliveira Costa
Representantes do Segmento de Docentes,

Discentes e Trabalhadores na Área de Educação
EXCLUIR
Suplentes: Rosangela Maciel dos Santos Sousa
Eloá de Souza Santos Barbosa
INCLUIR
Suplentes: Andréia Aparecida Paiva Vieira
Raimunda Mirtes de Lima
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 122/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX
e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta
do requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, o servidor
Urcino Costa de Oliveira (código 13560), Auxiliar
Operacional (Trabalhador Braçal) (5848-1193),
lotado na STT02, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 123/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX

e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta
do requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, o servidor
Ricardo de Matos (código 25773), Guarda Civil
Municipal – 2º Classe (5726-5), lotado na SN01,
devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 124/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX

e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta
do processo nº 675/2010,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “e” da C.L.T., o
servidor Roberto Montanhero Junior (código 35634),
Guarda Civil Municipal – 3ª Classe (5618-347), lotado
na SN01, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 125/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos

IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que
consta do requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, com
cumprimento do aviso prévio de 23 (vinte e
três) dias, as servidoras abaixo relacionadas,
ocupantes da função de Agente Comunitário
de Saúde (5831), lotadas na Secretaria da Saúde,
conforme segue:

1 – A contar de 17.01.2011
Nome: ELIANE LUIZ LINS (CÓDIGO 43282) (113)
2 - A contar de 27.12.2010
Nome: ALINE APARECIDA DUARTE (CÓDIGO

47150) (263) devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta
Prefeitura, para darem quitação à rescisão do
Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 126/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX

e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta
do requerimento,

DISPENSA  do serviço público municipal, o
servidor Tiago Rodrigues (código 45731),
Assistente de Gestão Escolar (5823-72), lotado
na Secretaria de Educação, devendo comparecer
junto ao Departamento de Recursos Humanos desta
Prefeitura, para dar quitação à rescisão do Contrato
de Trabalho.

DECRETO Nº 28457
Declara de util idade pública para fins de

Readequação Viária.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de

ser desapropriada, por via amigável ou judicial, a área
de terreno abaixo discriminada situada à Estrada
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira,
Loteamento/Bairro: Bonsucesso, Inscrição Cadastral
nº 092.83.53.1651.00.000, Município e Comarca de
Guarulhos, pertencente à Adriatica Estabelecimento
Mecânico Ltda., destinada para fins de Readequação
Viária, de acordo com planta constante do processo
administrativo nº 54.887/10, desta Prefeitura, a saber:
“Tomando-se como referência e partida o ponto
“1” de coordenadas N=7408485.6729 e
E=356302.2589, desse ponto segue com
AZ=138°37’44” por uma distância de 183,49m, onde
vamos encontrar o ponto “2”, de coordenadas
E=356423.5336 N=7408347.9738, confrontando
entre os PONTOS 01 e 02, com a divisa da área da
Prefeitura Municipal de Guarulhos, do ponto 02
deflete à direita margeando a Estrada da Água
Chata e segue com AZ=235°34’23” por uma
distância de 7,95m, onde vamos encontrar o ponto
“3”, de coordenadas E=356416.9760
N=7408343.4793, desse ponto segue com
AZ=251°42’59” por uma distância de 19,99m, de
coordenadas E=356397.9952 N=740833.2080, onde
vamos encontrar o ponto “4”, de coordenadas
E=356397.9952 N=7408373.2080, desse ponto
segue com AZ=257°28’33” por uma distância de
37,80m, onde vamos encontrar o ponto “5”, de
coordenadas E=356361.0947 N=7408329.0110,
desse ponto segue com AZ=262°58’56” por uma
distância de 34,02m, onde vamos encontrar o
ponto “6”, de coordenadas E=356327.3296
N=7408324.8545, desse ponto segue com
AZ=263°58’35” por uma distância de 7,02,00m,
onde vamos encontrar o ponto “7”, de
coordenadas E=356320.3483 N=7408324.1179, do
ponto 07 deflete à direita margeando a Estrada
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira e
desse ponto segue com AZ=289°16’35” por uma
distância de 6,91m, onde vamos encontrar o ponto
“8”, de coordenadas E=356313.8257
N=7408326.3990, desse ponto segue com
AZ=306°17’29” por uma distância de 12,00m, onde
vamos encontrar o ponto “9”, de coordenadas
E=356304.1535 N=740833.5017, desse ponto segue
com AZ=316°30’15” por uma distância de 18,00m,
onde vamos encontrar o ponto “10”, de

coordenadas E=356291.7641 N=7408346.5594,
desse ponto segue com AZ=320°30’32” por uma
distância de 5,82m onde vamos encontrar o ponto
“11, de coordenadas E=356288.0628
N=7408351.0508, desse ponto segue com
AZ=324°04’24” por uma distância de 59,72m, onde
vamos encontrar o ponto “12”, de coordenadas
E=356253.0221 N=7408399.4102, desse ponto
segue com AZ=323°45’40” por uma distância de
29,88m, onde vamos encontrar o ponto “13”, de
coordenadas E=356235.3585 N=7408423.5102,
desse ponto segue em curva à direita com raio de
25,00m e desenvolvimento de 38,44m, onde vamos
encontrar o ponto “14”, de coordenadas
E=356242.1431 N=7408457.6107, desse ponto
segue com AZ=64°58’36” por uma distância de
66,34m, onde vamos encontrar o ponto “01”,
retornando-se assim ao ponto de partida da área
em questão, de coordenadas N=7408485.6729 e
E=356302.2589, área esta que tem forma irregular
e perfaz um total de 16.596,88m² (dezesseis mil
quinhentos e noventa e seis metros e oitenta e
oito decímetros quadrados) de terreno”.

Art. 2º Havendo concordância quanto ao preço e
forma de pagamento far-se-á a expropriação por
acordo, uma vez satisfeitos os requisitos legais.

Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação orçamentária
especifica.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DECRETO Nº 28458
Declara de util idade pública para fins de

Readequação Viária.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de

ser desapropriada, por via amigável ou judicial, a área
de terreno abaixo discriminada situada à Estrada
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira,
Loteamento/Bairro: Bonsucesso, Inscrição Cadastral
nº 092.83.53.0001.000.00, Município e Comarca de
Guarulhos, pertencente à Adriatica Estabelecimento
Mecânico Ltda., destinada para fins de Readequação
Viária de acordo com planta constante do processo
administrativo nº 54.887/10, desta Prefeitura, a saber:

“Tomando-se como referência e partida o ponto
“1” de coordenadas N=7408388.8903 e
E=356247.9686, desse ponto segue com
AZ=325°23’57” por uma distância de 38,63m, onde
vamos encontrar o ponto “2”, de coordenadas
E=356226.0269 N=7408420.6890, desse ponto

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 127/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA  Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes das
respectivas funções, lotadas conforme segue:

1 – NOME: SILVANA BEDIN QUINTEIRO BRAGA
(CÓDIGO 33967)

FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I (5708-2423)-SE01

DATA DA DISPENSA: 01.12.2010
2 – NOME: JULIANA DOS REIS DOMINGUES

(CÓDIGO 44863)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

I (5708-4290)-SE01
DATA DA DISPENSA: 18.01.2011, SUSTANDO-

SE A PORTARIA Nº 87/2010-SG/DRA
3 – NOME:  MARLI MARQUES DA SILVA

(CÓDIGO 29299)
FUNÇÃO: RECEPCIONISTA III (5112-382)-SS03
DATA DA DISPENSA: 17.01.2011, SUSTANDO-

SE A PORTARIA Nº 432/2003-GP
4 – NOME:  HELENICE APARECIDA BRAGA

(CÓDIGO 37797)
FUNÇÃO: TÉCNICO DE SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5834-29)-SS
DATA DA DISPENSA: 12.01.2011
5 – NOME:  LEILA YOKO MAYEDA (CÓDIGO

49783)
FUNÇÃO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

(5822-242)-SS
DATA DA DISPENSA: 18.01.2011
6 – NOME:  GISELA DELALIBERA SILVA

(CÓDIGO 30632)
FUNÇÃO:  MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500-

831)-SS01
DATA DA DISPENSA: 19.01.2011
7 – NOME:  DELAINE TOLEDO PEREIRA

ANGELO (CÓDIGO 40495)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (5840-234)-SS03
DATA DA DISPENSA: 07.01.2011, DEVENDO

COMPARECER JUNTO AO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS DESTA PREFEITURA,
PARA DAREM QUITAÇÃO À RESCISÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO.

PORTARIA Nº 128/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito  da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 01.02.2011,
excepcionalmente, 04 (quatro) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos o servidor Paulo César Sallum
(código 13018), Médico Veterinário (5599-11), lotado
na SS02.

PORTARIA Nº 129/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito  da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, a Portaria

nº 93/2011-GP, no que diz respeito aos servidores
transferidos para a função de Agente Escolar (5855),
lotados na Secretaria de Educação, conforme segue:

1 - Jonas Mendonça Santana (código 47884)
(113)

2 - Fernanda Machado (código 48090) (114)
3 - Santa Lima de Oliveira (código 40563) (16)
4 - Sergio Ferreira Cruz (código 48096) (15)

PORTARIA Nº 130/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO por desistência, as Portarias
abaixo relacionadas, no que dizem respeito as
candidatas admitidas e transferidas para exercerem
a função de AGENTE ESCOLAR (5855), lotadas na
Secretaria de Educação, conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 93/2011-GP
Nome: VILMA MENEZES BARBOSA (CÓDIGO

50328) (45), e
2 - PORTARIA Nº 90/2011-GP
Nome: FABIANA DE FARIAS CRUZ (126).

PORTARIA Nº 131/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 12/2011-SS11.02.03 e 01/2011-
SAM01.02.06,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as
Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito
aos senhores admitidos e transferidos para exercerem
as respectivas funções, lotados conforme segue:

1-PORTARIA Nº 2822/2010-GP
Nome: ADELMA BRITO FERNANDO
Função: ATENDENTE SUS (5854-312) - SS
2-PORTARIA Nº 2801/2010-GP
Nome: ELIANA DE MARTINO
Função: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(FONOAUDIÓLOGO) - (5829-725) - SS
3-PORTARIA Nº 2804/2010-GP
Função: AGENTE ESCOLAR (5855) - SE
Nomes:
VALTERCLEI SANTOS ROCHA (70)
DIEGO PACHECO RIBEIRO (19)
CELI MARINA SANTIN (67)
RUBENS DOS SANTOS SILVA (22)
JULIO KOBAYASHI SANTANA (64)
DANIELLA PINHEIRO NACCARATO (42)
VALDEVINO JOSE DOS SANTOS (51)
CLEITON DE JESUS CARLOS (58)
RONDINELE SOUZA SANTOS (77)
HELIFAS DE OLIVEIRA PROENÇA (20)
SHIRLEI DE SOUZA MARIANO (39)
WALTAIR JOSE DOS SANTOS (92)

LUCIANA SHIMABUKU (73)
DALILA ALBEFARO BISPO DE SOUZA (46)
MARIANA ROSAS GRANDEZZI (79)
ALEXANDRE AUGUSTO FIUZA FERREIRA (59)
MARIO ROBERTO DA SILVA (68)
JULIANA CHIMURA SAKEMI (75)
ANDERSON JOSE DA SILVA (24)
LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS (54)
DANIEL HIDALGO LIMA (23)
LEONAM RICARDO ALCANTARA FRANCISCONI

(32)
GILVANDI GILSON BARROS ARAUJO (40)
TATIANA CARDONA UVEDA (71)
EDMILSON MOREIRA (74)
4-PORTARIA Nº 2805/2010-GP
Função: COZINHEIRA III (5096) - SE
Nomes:
CARLYNE TAMIRES DE CARVALHO (1134)
CICERA REGINA BARBOSA HELENO (1126)
5-PORTARIA Nº 2807/2010-GP
Função: AGENTE ESCOLAR (5855) - SE
Nomes:
CLEBER LOURENÇO DE OLIVEIRA (CÓDIGO

47797) - (26)
ELSON JUN TAKAKI (CÓDIGO 47885) - (52)
CARMEN ROSANGELA MOTA PASSATORI

(CÓDIGO 34393) - (80)
KELLY MOREIRA RAMOS (CÓDIGO 48057) - (18)
ADRINA CAROLINA GOMES DE LIMA (CÓDIGO

47913) - (56)
PRISCILA FERNANDES (CÓDIGO 47907) - (82)
JOYCE SANTOS OLIVEIRA (CÓDIGO 49720) - (47)
DEBOR CONCEIÇÃO DOS SANTOS (CÓDIGO

48154) - (95)
RODRIGO DO PRADO (CÓDIGO 40630) - (96)
IRENE PEREIRA DE LIMA (CÓDIGO 50338) - (36)
DENILSON RODRIGUES BATISTA (CÓDIGO

42079) - (44)
6-PORTARIA Nº 2817/2010-GP
Função: FARMACÊUTICO (5859-42) - SS
Nome: FABIANA ERICA VILANOVA DA SILVA
7-PORTARIA Nº 2821/2010-GP
Função: PRÁTICO EM FARMÁCIA (5293-81) - SS
Nome: ESTELA DE OLIVEIRA JOSE MARIA
8-PORTARIA Nº 2822/2010-GP
Função: ATENDENTE SUS (5854-375) - SS
Nome: VANESSA DE OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA
9-PORTARIA Nº 2846/2010-GP
Função: ATENDENTE SUS (5854-577) - SS
Nome: EDMILSON FARIA SOUZA
10-PORTARIA Nº 2847/2010-GP
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

- (5832-1085) - SS
Nome: ANA PAULA QUEIROZ RAMOS

PORTARIA Nº 132/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 24/2011-SS11.02.02,
edital nº 07/2009-SAM01 e concurso nº 1249/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
6º Caio Alexandre Raicher (597)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Médico (Cirurgião Pediatra), Grau A,

ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500),
lotado na SS03, com carga horária de 24 (vinte e
quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Paulo Henrique
Ferreira, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva – Guarulhos, no horário das 08:00
às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 133/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 490/2010-SS11.02.02,
edital nº 06/2009-SAM01 e concurso nº 1240/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
15º Silvia Molina (714)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Educador em

Saúde Pública), Grau A, ref. I, Tabela das funções
de Nível Superior (5829), lotada na Secretaria da
Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais
de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 134/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 005/2011-SS, edital nº 01/
2008-SAM01 e concurso nº 896/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
42º Roberto Medeiros Pontes (46)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Farmacêutico, Grau A, ref. I, Tabela das

funções de Nível Superior (5859), lotado na Secretaria
da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 135/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 003/2011-SS, edital nº 02/
2008-SAM01 e concurso nº 975/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
83º Regiane Giroto Gaglian (732)
84º Odília Penachioni (733)
85º Luciana de Albuquerque Venezian (734)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Psicólogo) ,

Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior
(5829), lotadas na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 136/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta dos memorandos nºs 486 e 491/2010-
SS11.02.02 e planilha nº 006/2011-SS, edital n° 05/
2008-SAM01 e concurso n° 948/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.02.2011;

CLAS. NOME
124º Cristiane Sturaro de Lima (104)
125º Karen Cristine da Silva Jardim (111)
126º Paula Moreira Domingues (113)
127º Cintia Carla Ferraz Leme Demarchi (114)
128º Fabio Pinheiro Silva (120)
129º Bianca Rodrigues (121)
131º Rosana Rocha (126)
132º Gladys Stefany Serafim (129)
133º Mario José Hortelão Mendes da Silva

(130)
134º Jacielle Figueira Fugie (142)
135º Gilliard Oliveira Silva (139)
136º Thomaz Massao Hissatomi (143)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Prático em Farmácia, Grau A, ref. 1 da

Tabela das funções de Nível Médio (5846), lotados na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vaga: 11 (onze) criadas pela Lei Municipal nº 6.298/
2007 e 01 (uma) decorrente da transferência de Lilian
Costa Silva, devendo apresentar-se na Rua Iris nº
300 – sala 16 - Gopoúva - Guarulhos, no horário das
8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 137/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 004/2011-SS, edital n° 05/
2007-SAM01 e concurso n° 849/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
23º Cristina Nobre Lima Pereira Viana (730)
24º Renata Oliveira Figueiredo (735)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Terapeuta

Ocupacional), Grau A, ref. I da Tabela das funções
de Nível Universitário (5829), lotadas na Secretaria
da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 138/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigos 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do
memorando nº 023/2011-SS11.02.02, edital n° 76/
2010-SS11 e processo seletivo nº 1485/2010,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 01.02.2011;

CLAS. NOME
6º Luciana Franco Ferreira (262)
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por

tempo determinado;
Função: Médico (Socorrista Clínico Geral), Grau

A, ref. I da Tabela das funções de Nível Universitário
(5852), lotada na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais de
trabalho;

Vaga: dispensa de Adr iano Humber to de Lima
Barbosa, devendo comparecer na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva – Guarulhos, no horário das 08:00
às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 139/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigos 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do
memorando nº 023/2011-SS11.02.02, edital n° 76/
2010-SS11 e processo seletivo nº 1485/2010,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 01.02.2011;

CLAS. NOME
7º Carla Cristina da Silva (240)
8º Kleber Rogério Serafim (293)
9º Bernardo Chianca Rodrigues (307)
10º Wagner Aparecido França (313)
11º Giovanni Capozzielli (398)
12º Samir dos Santos Silva (402)
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por

tempo determinado;
Função: Médico (Socorrista Clínico Geral), Grau

A, ref. I da Tabela das funções de Nível Universitário
(5852), lotados na SS03, com carga horária de 24
(vinte e quatro) horas semanais de trabalho;

Vagas: dispensas de Carlos Johnny For teza
Salvatierra, João Eduardo Santos Pato, Elssi Celina
Espinosa Quintero, Eduardo Sussenbach, Flavia
Vicente Galbiatti e Luiz Fernando Bernardi, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
– Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 140/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta dos memorandos nºs 21 e 22/2011-
SS11.02.02 e ordens nºs 07, 08 e 09/2011-SS, edital
n° 08/2009-SAM01 e concurso n° 1288/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
709º Luciano Ferreira Queiroz (459)
710º Fernanda Borges Pinheiro Leite Oliveira

(584)
712º Carlos Roberto Alves Benevides (587)
713º Laudelino Gonçalves Vieira (588)
714º Ivonete Gonçalves de Sousa Santos

(589)
715º Jaqueline Izidoro Gonçalves (590)
716º Marisa Aparecida Thomasine do

Nascimento (591)
717º Tatiana Vieira da Silva (30)
718º Tatiana Marcatto Severiano (173)
721º Pedro Wellington Serafim dos Santos

(544)
723º Miriam Cristina Zanini dos Santos (582)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela

das Funções de Nível Médio (5854), lotados na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: 04 dispensas de Alexandre Jageneski Neto,
Danilo Timoteo dos Santos, Edson Claudemir Reinaldo
Fernandes e Rosemeire Aparecida Camilo Siqueira
Candido e 07 (sete) criadas pela Lei Municipal nº
6.550/2009, devendo apresentar-se na Rua Iris nº
300 – sala 16 - Gopoúva - Guarulhos, no horário das
8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 141/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta dos memorandos nºs 14 e 22/2011-
DTCMP, edital nº 09/2009-SAM01 e concurso nº 1289/
2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 01.02.2011, às 9:00 horas,
na Secretaria de Educação – Rua Claudino
Barbosa, 313 – Macedo Guarulhos:

CLAS. NOME
145º Elizabeth Aparecida Pires (139)
147º Adilson dos Santos (141)
148º Lindalva de Moraes Silva de Sousa (142)
149º Henrique Antonio Kipper (143)
150º Orivaldo Oliveira (15)
151º Reinaldo Cruz Lima (16)
153º Daniela Romão Rodrigues (41)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Agente Escolar, SQF-I, EVNM, ref. 10

(5855), lotados na Secretaria de Educação, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.564/2009.
PORTARIA Nº 142/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o ar t igo 37,  inc iso I I  da
Constituição Federal, artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município e artigo 443, parágrafo
2º, letra “c” da C.L.T.,

Considerando o que consta das Leis Municipais nºs
4.772/96 e 5.591/2000 e dos Decretos nºs 20.025/97
e 23.704/2006 e o que consta do memorando nº 14/
2011-DTCMP, edital nº 09/2009-SAM01 e concurso nº
1289/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 01.02.2011, às 9:00 horas,
na Secretaria de Educação – Rua Claudino
Barbosa, 313 – Macedo Guarulhos:

CLAS.
ESPECIAL NOME
9º Fátima Coronado Braga (30)
10º Paulo Domingos de Souza

 (41)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Agente Escolar, SQF-I, EVNM, ref. 10

(5855), lotados na Secretaria de Educação, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.564/2009.
PORTARIA Nº 143/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,
e o que consta do memorando nº 17/2011-DTCMP,
edital nº 01/2009-SAM01 e concurso nº 1211/2009,

ADMITE face aprovação, em concurso público,no
dia 01.02.2011, às 9:00 horas, na Secretaria de
Educação, Rua Claudino Barbosa, 313 – Macedo
– Guarulhos:

CLAS. NOME
480º Elaine de Souza Freire (1197)
481º Sonia de Jesus Souza (1242)
482º Alessandra Gonçalves Araújo (1245)
483º Vanessa de Jesus Aguiar (1258)
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484º Luciana Vieira de São Pedro (1262)
485º Vera Maria Monico (1267)
486º Fernanda Custódio de Souza (1272)
487º Denivia dos Santos Lima (1274)
488º Ana Paula Soares Santos (1277)
489º Luciene Alves da Costa (1281)
490º Mônica Aparecida Ribeiro de Almeida

(1287)
491º Cristiane Amaral Camargo (1288)
492º Adriana Augusta da Silva (1289)
493º Talita Rafaele da Silva (1290)
494º Juliana Rodrigues dos Santos (1291)
495º Carina do Nascimento Araújo (1294)
496º Sebastiana da Silva Lima Almeida (1295)
497º Vera Lucia Pinheiro (1298)
498º Eva Teresinha Pereira Ribeiro (1299)
499º Ednalva Silva da Conceição Ribas

(1303)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Agente de Desenvolvimento Infantil,

Tabela III, Grau A, ref. 1 (5706), lotadas na Secretaria
de Educação, com carga horária de 33 (trinta e três)
horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.564/2009.
PORTARIA Nº 144/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 482/2010-SS11.02.02,
planilha nº 002/2011-SS, edital nº 03/2009-SAM01 e
concurso nº 1212/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
176º Maria Deusa Silva da Costa (390)
177º Ana Alexandrina Ovando Ayad (408)
178º Alessandra Regina Bunnemeyer Dalben

(412)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela das

funções de Nível Superior (5840), lotadas na Secretaria
da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais de trabalho;

Vagas: 01 (uma) decorrente da dispensa de Luiz
Antonio de Souza Pereira Junior e 02 (duas) criadas
pela Lei Municipal nº 6.565/2009, devendo comparecer
na Rua Iris nº 300 – sala 16 Gopoúva - Guarulhos, no
horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 145/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 487/2010-SS11.02.02,
edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
507º Amajoy Cury Braga (553)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotada na SS01, com carga horária de 36 (trinta
e seis) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente do desligamento de Maria das
Graças Paz, devendo apresentar-se na Rua Iris nº
300 - sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das
8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 146/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 488/2010-SS11.02.02,
edital nº 05/2008-SAM01 e concurso nº 950/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
71º Lucinara Moreira Rebouças (78)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Técnico de Saúde (Enfermagem), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Médio (5834),
lotada na SS03, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Sandra Castiha
Manez, devendo apresentar-se na Rua Iris nº 300 -
sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das 8:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 147/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 489/2010-SS11.02.02,
edital nº 01/2007-SAM01 e concurso nº 816/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
22º Fabiana Lima Rocha Santos (246)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Técnico de Saúde (Radiologia), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Médio (5834),
lotada na Secretaria da Saúde, com carga horária de
24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007,
devendo apresentar-se na Rua Iris nº 300 - sala 16 -
Gopoúva Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 148/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do

Município e o que consta do memorando nº 486/2010-
SS11.02.02, edital nº 05/2008-SAM01 e concurso nº
948/2008,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
130º Margarete Gomes Robusti de Lira

(código 46087) (5824)(121)
Para a função de: Prático em Farmácia, Grau A,

ref. 1 da Tabela das funções de Nível Médio (5846),
lotada na Secretaria da Saúde, com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 149/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta da ordem nº 7/2011-SS e
memorando nº 21/2011-SS11.02.02, edital n° 08/2009-
SAM01 e concurso n° 1288/2009,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
711º Ronaldo Oliveira da Silva (código

31191) (5848) (586)
719º Valéria Alves de Almeida Costa (código

34816) (5848) (176)
720º Andreia Lopes do Nascimento Brito

(código 44256) (5831) (381)
722º Emiliane Sandes Ferreira (código 39400)

(5846) (566)
724º Neci Santos da Silva (código 46050)

(5096) (583)
Para a função de: Atendente SUS, Grau A, ref. I,

Tabela das Funções de Nível Médio (5854), lotados
na Secretaria da Saúde, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 03 (três) criadas pela Lei Municipal nº 6.550/
2009 e 02 (duas) decorrentes das dispensas de Fabio
Jun Fugita e Hugo Leonardo Pires, devendo apresentar-
se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva - Guarulhos,
no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 150/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta dos memorandos nºs 14 e
22/2011-DTCMP, edital nº 09/2009-SAM01 e concurso
nº 1289/2009,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento no dia 01.02.2011, às 09:00
horas, na Secretaria de Educação – Rua Claudino
Barbosa, 313 – Macedo - Guarulhos:

CLAS. NOME
143º Juliane Fernandes da Silva (código

33054) (5706) (137)
144º Walter da Silva Domingos (código

34878) (5854) (138)
146º Tatsushi Shimizi (código 49805) (5719)

(140)
152º Andreia Boppre Pereira Plácido (código

34806) (5854) (30)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Para a função de: Agente Escolar, SQF-I, EVNM,

ref. 10 (5855), lotados na Secretaria de Educação,
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.564/2009.
PORTARIA Nº 151/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do memorando nº 487/2010-
SS11.02.02, edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº
1222/2009,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
506º Lazara Martins de Souza (código 50674)

(5831) (1284)
Para a função de: Auxiliar em Saúde

(Enfermagem), Grau A, ref. I, Tabela das funções de
Nível Fundamental (5832), lotada na Secretaria da
Saúde, com carga horária de 36 (trinta e seis) horas
semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
comparecer na Rua Iris nº 300 – sala 16 – Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 152/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do memorando nº 488/2010-
SS11.02.02, edital nº 05/2008-SAM01 e concurso nº
950/2008,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 01.02.2011:

CLAS. NOME
69º Alessandra de Souza Melo (código

32161) (5832) (96)
70º Geovana Oliveira Santiago (código

49155) (5832) (97)
Para a função de: Técnico de Saúde

(Enfermagem), Grau A, ref. I, Tabela das funções de
Nível Médio (5834), lotadas na Secretaria da Saúde,
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.015/2004,
devendo apresentar-se na Rua Iris nº 300 – sala 16 -
Gopoúva Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 153/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do

Ofício nº 21/2011-GVEMML,
PRORROGA a pedido, a partir de 01.02.2011, por

01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 189/2010-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Davane Ribeiro (código
47308), Assistente de Gestão Escolar (5823-64),
lotada na Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 154/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Ofício nº 21/2011-GVEMML,

PRORROGA a pedido, a partir de 01.02.2011, por
01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 226/2010-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares à servidora Miriã Soares dos Santos
(código 40560), Professor de Educação Básica I
(5708-1413), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 155/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.02.2011,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Marlene Barbosa dos
Santos Dias (código 19589), Auxiliar de Serviços
Diversos III (5048-24), lotada na SS03.

PORTARIA Nº 037/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a contar de 01.02.2011, os efeitos da
Portaria nº 64/2010-SAM, que estendeu a carga horária
do servidor Rafael de Athayde Soares (código 47323).

PORTARIA Nº 038/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o
que consta dos memorandos nºs 02 e 03/2011-
SAM01.06.02,

DESLIGA do serviço público municipal, face
aposentadoria junto ao I.N.S.S. por invalidez, os
servidores abaixo relacionados, lotados conforme
segue:

1- A contar 02.12.2010, Marco Aurélio Pinto
(código 15748), Auxiliar Operacional (Trabalhador
Braçal) (5848-916), SM01, e

2- A contar de 04.02.2009, Francisco Rodrigues
de Souza (código 36244), Cozinheiro III (5096-824),
SE01.

PORTARIA Nº 039/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 20 da Lei
Municipal nº 6.058/2005,

DETERMINA a evolução das servidoras abaixo
relacionadas, ocupantes da função de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (5708), conforme segue:

DA : TABELA II-A, GRAU A, REF. 1
PARA: TABELA II-A, GRAU A, REF. 5
A partir de 01.01.2011
DENISE COSTA FERREIRA (código 50356)
ELIETE MARIN MALTA (código 45743)
MARIA DAS GRAÇAS MACEDO DE MENEZES

DANTAS (código 50357)
MARILUCIA VANHÕES (código 50255)
RENATA DA ROCHA MESQUITA DE CASTRO

(código 50337)
ROSIRIS MATURO DOMINGUES (código 32918)
A partir de 03.01.2011
PATRICIA PICON RODRIGUES DA CRUZ (código

46409)
DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 1
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 5
A partir de 01.01.2011
ANNA CAROLINA SOLANO GOMES (código 38940)
MARCIA ARAUJO DA SILVA (código 42352)
RAQUEL GUIMARAES DE MEDEIROS (código

42062)
A partir de 03.01.2011
EDNA MARIA SEBASTIÃO CARDOSO (código

42029)
NORMA LUCIA ATAIDE AGUIAR MONTEIRO

(código 38806)
DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 3
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 7
A partir de 01.01.2011
ANDREA ALVES OCCHI (código 38176)
DA : TABELA II-A, GRAU B, REF. 6
PARA: TABELA II-A, GRAU B, REF. 10
A partir de 01.01.2011
VALDIRENE DIAMANTE COELHO (código 38537)
DA : TABELA II-A, GRAU C, REF. 1
PARA: TABELA II-A, GRAU C, REF. 5
A partir de 03.01.2011
ANA LICIA RODRIGUES SOUZA ARAÚJO (código

31113)
MARIA CRISTINA CUNHA VENTURA (código

33851)
MARIA HELENA FRANCISCO (código 35451)
A partir de 01.01.2011
VICENTINA ALVES FAGONI DA SILVA (código

35140)
DA : TABELA II-A, GRAU F, REF. 3
PARA: TABELA II-A, GRAU F, REF. 7

A partir de 01.01.2011
ANDREA ARAUJO DA COSTA (código 26607)

PORTARIA Nº 040/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 01/2011-SAM01.07,

RESOLVE:
Prorrogar excepcionalmente, a contar de 15.12.2010,

por 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria nº 378/
2010-SAM, que constituiu comissão processante para
apuração de prática de infração disciplinar, conforme
descrito no processo nº 48.956/2010.

PORTARIA Nº 041/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, a contar de 16.07.2010, pelo período
de 12 (doze) meses, o servidor Lizeu Ibanez de
Nascimento (código 15111), Auxiliar Operacional
(Trabalhador Braçal) (5848-809), lotado na Secretaria
da Saúde, devendo, após este prazo caso não seja
revertido o indeferimento junto ao INSS – Instituto
Nacional do Seguro Social, retomar suas atividades,
sob pena de configurar abandono de emprego.

PORTARIA Nº 042/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 02/2011-SAM01.07,

RESOLVE:
Prorrogar excepcionalmente, a contar de 24.10.2010,

por 90 (noventa) dias, os efeitos da Portaria nº 313/
2010-SAM, que constituiu comissão processante para
apuração de prática de infração disciplinar, conforme
descrito no processo nº 33.218/2010.

PORTARIA Nº 043/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, inciso XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o disposto no parágrafo 8º do artigo
15 da Lei Federal nº 8.666/93, na Portaria nº 5.217/93-
GP e o que consta do memorando nº 474/2010-SS10.10,

RESOLVE:
Incluir na Portaria nº 176/2006-SAM, que constituiu

Comissão de Recebimento de Materiais da Secretaria
da Saúde, composta pelos servidores abaixo
relacionados conforme segue:

ANDRE PEDRO DO NASCIMENTO (CÓDIGO
49317)

ADRIANA GOMES PEREIRA (CÓDIGO 49669)
ANTONIO BALZANO FILHO (CÓDIGO 28903)
APARECIDA MARIA DA SILVA (CÓDIGO 32157)
CLAUDIA JANAINA FARIA DA CRUZ (CÓDIGO

47359)
DENISE CRISTIAN QUIRINO DE OLIVEIRA

(CÓDIGO 50098)
EDSON DAVI DE CRESENCIO (CÓDIGO 49855)
ELAINE APARECIDA MARTINS PIZZUTO

(MUNICIPALIZADA)
ELISANGELA ELIENE MEDEIROS

RODRIGUES (CÓDIGO 44470)
FABIANA MONTEIRO GATTI DINI

CASTELLAN ABBRUZZINI (CÓDIGO 48667)
HAROLDO MATTOSINHOS DE MIRANDA

(CÓDIGO 41499)
LILIA MARQUES NASCIMENTO (CÓDIGO

47811)
LUIZA MARIA FUSCO (CÓDIGO 6956)
MARIA APARECIDA DA SILVA (CÓDIGO

16708)
MARIA ALEXSANDRA MARTINS SOUSA

(CÓDIGO 28316)
MARIA DA CONCEIÇAO APARECIDA ALVES

MONTEIRO (CÓDIGO 48686)
MARIA TERESA VIEIRA CARVALHO (CÓDIGO

4046)
MARIA ESTER CORDEIRO SILVA (CÓDIGO

30081)
MARCIA BUENO DA SILVA (CÓDIGO 25397)
MARIANA FERREIRA SEVERINO (CÓDIGO

48633)
RENATA DE MOURA GALLINARO (CÓDIGO

48309)
RITA VALERIA SARGENTINI (CÓDIGO 32036)
RITA DE CASSIA COSTA NAKAMURA

(CÓDIGO 20655)
RODRIGO JANUARIO DE SOUZA BATISTA

(48475)
ROSIMEIRE APARECIDA PACHECO COUTO

(CÓDIGO 27085)
SERGIO ANTONIO DE SOUZA (CÓDIGO

48044)
SERGIO JOSE DA SILVA (CÓDIGO 30317)
SELMA CARANDINA LOPES (CÓDIGO 26530)
TOSHIMASA MUNAKATA (CÓDIGO 49712)
VIVIAN CRISTINA DOS SANTOS (CÓDIGO

47159)
VIVIANE GONÇALVES ALVES (CÓDIGO 31742)
ZULEIDE MARIA DA SILVA (CÓDIGO 48097)

PORTARIA Nº 044/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX
e XIV da Lei Orgânica do Município,
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Considerando o disposto no Decreto nº 25.472/
2008,

ESTENDE a contar de 20.01.2011, a carga horária
semanal de trabalho, da função de Médico
(Emergencial) Clínico Geral (5852), com suas
respectivas titulares lotadas na Secretaria da
Saúde, conforme segue:

de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas
Nomes:
Julianne Cristine Ferreira (código 50922) (103)
Vanessa Alessandra Lui do Nascimento (código

50923) (101)
PORTARIA Nº 045/2011-SAM

O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX
e XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA a Portaria 34/2011-SAM, referente ao
servidor Silvio César Cardoso (código 18890), para
fazer constar que a portaria correta a ser retificada é
a nº 3.757/2001-GP.

PORTARIA Nº 010/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR

DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX
e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta
do memorando nº 19 e 20/2011-DTCMP,

SUSTA a pedido, os efeitos das Portarias abaixo
relacionadas, no que dizem respeito às servidoras
designadas para desempenharem as seguintes
atividades, conforme segue:

1- 73/2010-SE, a contar de 24.01.2011, Yara
Prado Lopes (código 33150), Vice-Diretor, e

2- 616/2007-SG/DRA, a contar de 20.01.2011,
Maria Cristina Santiago Cardoso (código 35536),

Apoio Administrativo Escolar.
PORTARIA Nº 011/2011-SG/DRA

O Secretár io  Munic ipa l  de Espor tes
EDIVALDO MOREIRA, no uso das atr ibuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/
2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos
IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que
consta do memorando nº 03/2011-SAM01.06.02,

SUSTA a contar de 02.12.2010, os efeitos da
Por taria nº 747/2009-SG/DRA, que designou o
servidor Marco Aurélio Pinto (código 15748),
para exercer as funções de Chefe de Seção
Técnica (109-681), lotado na SD02.04.01.
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Republicação da Portaria nº 114/2011-GP de
20 de janeiro de 2011, por erro de imprensa

PORTARIA Nº 114/2011-GP
CARLOS CHNAIDERMAN, PREFEITO EM

EXERCÍCIO, DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso
de suas atribuições legais e em especial, com
fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
1 - INSTITUIR Grupo Especial Gerenciador das

Áreas de Risco (GEAR), com a finalidade de:
- Vistoriar áreas em situações de risco eminente;
- Alocar recursos físicos para enfrentamento dos

riscos eminentes;
- Propor ações emergenciais nas áreas de risco e

ou afetadas;
- Coordenar e demandar a mobilização dos recursos

necessários para a execução das ações;
Este grupo será composto pelos membros abaixo

relacionados, com a coordenação da Secretária de
Governo:

SECRETARIA DE GOVERNO
PAULO VICTOR NOVAES - COORDENADOR
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
ROBSON JOSÉ DE OLIVEIRA
SECRETARIA DE OBRAS
LUIZ HENRIQUE RODRIGUES ZANETTA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EDSON JOSE DE BARROS
REJANE DOS SANTOS SILVA
SECRETARIA DE HABITAÇÃO
GILBERTO CLAUDIO ANTUNES
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE

GUARULHOS - PROGUARU
TEOGENES LIMA DE AZEVEDO
ADAILTON SARAIVA DE BARROS
LUIZ ANTONIO FREITAS
SAAE
MANOEL MESSIAS INÁCIO
2 - Caberá ao grupo criado nesta Por tar ia, a

coordenação das operações necessárias, que são
prioritárias a quaisquer outras ações, visto o estado
de anormalidade, emergencial que se encontra o
município, conforme o Decreto 28382/2011 e nos
termos da legislação vigente.

3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário e
terá a validade até 01 de abril de 2011.

COORDENADORIA DE ASSUNTOS
 AEROPORTUÁRIOS
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE
CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 002/2008/0057
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
FINALIDADE: Readequação do cronograma-físico
financeiro com prorrogação do prazo do Termo de
Convênio por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, com início em 01/07/2010 e término em 30/06/
2011, sem alteração do valor global.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/06/2011
DATA DE ASSINATURA: 30/06/2010

CONTRATOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação
nº 051/2.008-CL, celebrado entre a PREFEITURA DE
GUARULHOS e PAULO SANTOS VIEIRA
Objeto: Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 7.000,00
(Sete Mil Reais) mensais
LEIA-SE: o preço do aluguel é R$ 7.363,68 (Sete
Mil e Trezentos e Sessenta e Três Reais e Sessenta
e Oito Centavos) mensais
Data de Assinatura: 20/12/2.010
Processo Administrativo: 23.716/2.002
Secretaria da Saúde

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: José Gonçalves Ribeiro
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua
Conceição, nº 39 – (antigo nº 07) Vila Conceição –
Guarulhos – SP
FINALIDADE: Instalação do Setor de Homicídios,
Setor de Carta Precatória, e Setor de Finanças da
Delegacia Seccional de Guarulhos - Secretaria
Para Assuntos da Segurança Pública
CONTRATO Nº: 010105/2.010-CL
PROCESSO Nº: 25.695/2.005
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2.010
VALOR: R$ 7.706,48 (sete mil, setecentos e seis
reais e quarenta e oito centavos)
PRAZO: 12 meses
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
1187-2010.0612200532.116.01.110000.339036

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: ALFREDO GIOVANNINI
OBJETO: 33,34% da Locação do imóvel sito à
Rua Sena Madureira, 360 (salas 01 a 10), esquina
c/ a Rua Porto Velho – Jardim Cumbica –
Guarulhos – SP
FINALIDADE: Instalação da Unidade Básica de Saúde
Cumbica II – Secretaria de Saúde.
CONTRATO Nº: 010305/2.010-CL.
PROCESSO Nº: 15.517/2.004
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2.010
VALOR: R$ 1.100,22 (hum mil e cem reais e vinte
e dois centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 01/
01/2.011
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
 374.0791.1030100022.007.05.300004.339036

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: ALEXANDRE PALOMINO
OBJETO: 33,33% da Locação do imóvel sito à
Rua Sena Madureira, 360 (salas 01 a 10), esquina

c/ a Rua Porto Velho – Jardim Cumbica –
Guarulhos – SP
FINALIDADE: Instalação da Unidade Básica de Saúde
Cumbica II – Secretaria da Saúde
CONTRATO Nº: 010405/2.010-CL
PROCESSO Nº: 15.517/2.004
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2.010
VALOR: R$ 1.099,89 (hum mil e noventa e nove
reais e oitenta e nove centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 01/
01/2.011
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
 374.0791.1030100022.007.05.300004.339036

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: Vanessa Trinca Caetano
OBJETO: 33,33% da Locação do imóvel sito à
Rua Sena Madureira, 360 (salas 01 a 10), esquina
c/ a Rua Porto Velho – Jardim Cumbica –
Guarulhos – SP
FINALIDADE: Instalação da Unidade Básica de
Saúde Cumbica II – Secretaria da Saúde
CONTRATO Nº: 010505/2.010-CL
PROCESSO Nº: 15.517/2.004
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2.010
VALOR: R$ R$ 1.099,89 (hum mil e noventa e nove
reais e oitenta e nove centavos)

RESUMO DE CONTRATO
LOCATÁRIA: PREFEITURA DE GUARULHOS
LOCADOR: Maurício Ramalho/ ALIANÇA IMÓVEIS LTDA
OBJETO: Locação de imóvel sito a Avenida Monteiro
Lobato, 351, Centro, Guarulhos.
FINALIDADE: Instalação do Programa Bolsa
Família – Coordenadoria do Fundo Social de
Solidariedade
CONTRATO Nº: 00305/2.011 – CL
PROCESSO Nº: 41.581/2.010
DATA DA ASSINATURA: 19/01/2.011
VALOR: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais)
PRAZO: 24 (vinte quatro) meses, concedendo uma
carência de 60 dias contados a partir da data da
assinatura do presente instrumento
RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
nº 1490-2710.0824400192.050.110000.339036

ERRATA
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 00305/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO 41581/2010
Onde se lê:
“2. OBJETO:  Locação de imóvel sito a Avenida
Monteiro Lobato, 351, Centro, Guarulhos.”
Leia-se:
“2. OBJETO:  Locação de imóvel sito a Avenida
Monteiro Lobato nºs 347 e 351, Centro, Guarulhos.”

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO EXARADO PELO SENHOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO EM 27/01/2011

Processo: 773/2008
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 02/02/
2011, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de
PROCURADOR III (nº933) .

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
C O N V O C A Ç Ã O

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos,
CONVOCA o servidor RICARDO SPINOSA PEREZ, C.F.:
50.397 para comparecer junto a Divisão Técnica de Gestão
de Relações Trabalhistas – SAM01.07 do Departamento
de Recursos Humanos, situado a Av.Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº. 1041, Vila Augusta, Guarulhos, para
tomar ciência do P.A. n.º 2811/2011.

C O N V O C A Ç Ã O
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos,

CONVOCA o servidor SILVIO ANTONIO BARBOSA, C.F.:
43.610 para comparecer junto a Divisão Técnica de Gestão
de Relações Trabalhistas – SAM01.07 do Departamento
de Recursos Humanos, situado a Av.Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº. 1041, Vila Augusta, Guarulhos, para
tomar ciência do P.A. n.º 2810/2011.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2011–SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA  do Concurso Público para
ATENDENTE SUS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando determinação judicial contida nos
autos da Ação – Mandado de Segurança, Processo nº
224.01.2010.013483-9/00000-000, do Juízo de Direito
da Comarca de Guarulhos,

Considerando ainda, que cabe a Administração Pública
observar e cumprir as disposições legais e ordens judiciais
e rever seus atos que colidam com decisão judicial,

TORNA PÚBLICO
1- CONVOCA a candidata MICHELLE MAY D

IMPERIO, RG. 439786197-4 inscrita no concurso
público para provimento de vaga na função de
ATENDENTE SUS para realização da AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA a ser realizada em 06 de fevereiro de
2011, às 9h30m, na Fundação VUNESP, à Rua Dona
Germaine Burchard, 515 – Água Branca – Perdizes,
São Paulo-SP .

EDITAL DE GABARITO Nº 01/2011-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA do Concurso Público para as
funções de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO
DENTÁRIO; ENFERMEIRO ou ENFERMEIRA DE
FAMÍLIA; ESPECIALISTA EM SAÚDE – ASSISTENTE
SOCIAL; MÉDICO ou MÉDICA – CARDIOLOGISTA,
CIRURGIÃO VASCULAR, CLÍNICO GERAL,
CLÍNICO GERAL INTENSIVISTA,
ENDOCRINOLOGISTA, GINECOLOGISTA,
HEMATOLOGISTA, INFECTOLOGISTA (área infantil
e/ou adulto), NEFROLOGISTA, ORTOPEDISTA,
PEDIATRA, PSIQUIATRA, SOCORRISTA
PSIQUIATRA SOCORRISTA CLÍNICO GERAL,

SOCORRISTA ORTOPEDISTA, SOCORRISTA
PEDIATRA, ULTRASSONOGRAFISTA,
VETERINÁRIO (com atuação na Saúde), DO
ADOLESCENTE, MÉDICO ou MÉDICA DE FAMÍLIA,
TÉCNICO ou TECNICA DE SAÚDE – ENFERMAGEM,
HIGIENE DENTÁRIA e PRÓTESE DENTÁRIA, no
uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – O gabarito de respostas da prova objetiva

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

realizada no dia 23/01/2011, conforme ANEXO ÚNICO
que acompanha o presente Edital.

2 - O candidato que não estiver de acordo com o
resultado constante do ANEXO ÚNICO, poderá
interpor recurso, devidamente fundamentado junto ao
Posto de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca
Municipal Monteiro Lobato, sito à Rua João Gonçalves,
459 – Centro – Guarulhos, nos dias 28 e 31/01 e 01/
02, no horário das 10h às 15h.
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EDITAL DE GABARITO Nº 02/2011-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA do Concurso Público para a função
de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I –
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, aberto através do Edital
nº 12/2010-SAM01, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – Os gabaritos de respostas da prova objetiva

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2011-SAM01
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração e Modernização, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que
consta nos Memorandos nºs 448, 451, 459, 463, 466,
470, 476 e 480/2010-SS11.02.02, 16, 18, 26, 28 e 29/
2011-SS11.02.02, Planilha de Contratação 10/2011-
SS e Memorando nº 219/10-SM01.06.02,

TORNA PÚBLICA
1 - A CONVOCAÇÃO dos candidatos classificados

nos processos seletivos para a função de Agente
Comunitário de Saúde – processos seletivos nºs
1418, 1419, 1424, 1425, 1427, 1429, 1432, 1434,
1436, 1438, 1440, 1445, 1449, 1451, 1452 e 1458/
2010 e os candidatos classificados nos concursos
públicos para as funções de Agente de Serviços de
Saúde (Controle de Zoonoses e Dengue) –

realizada no dia 23/01/2011, conforme ANEXO ÚNICO
que acompanha o presente Edital.

2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado
constante do ANEXO ÚNICO, poderá interpor recurso,
devidamente fundamentado junto ao Posto de Atendimento do
IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, sito à
Rua João Gonçalves, 459 – Centro – Guarulhos, nos dias 28 e
31/01/2011 e 01/02/2011, no horário das 10h às 15h.

EDITAL DE GABARITO Nº 03/2011-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA  do Concurso Público para as
funções de  AGENTE DE MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS- MECÂNICA DE AUTOMÓVEIS,
ALMOXARIFE III, BIBLIOTECÁRIO ou
BIBLIOTECÁRIA III, EDUCADOR ou EDUCADORA
DE TRÂNSITO e OPERADOR ou OPERADORA DE
ILUMINAÇÃO III aberto através do Edital nº 13/2010-
SAM01, no uso de suas atribuições legais,

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE GABARITO Nº 02/2011-SAM01
GABARITOS DAS PROVAS REALIZADAS EM 23/01/2011

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

TORNA PÚBLICO
1 – Os gabaritos de respostas da prova objetiva

realizada no dia 23/01/2011, conforme ANEXO ÚNICO
que acompanha o presente Edital.

2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado
constante do ANEXO ÚNICO, poderá interpor recurso,
devidamente fundamentado junto ao Posto de Atendimento do
IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, sito à
Rua João Gonçalves, 459 – Centro – Guarulhos, nos dias 28 e
31/01/2011 e 01/02/2011, no horário das 10h às 15h.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE GABARITO Nº 03/2011-SAM01
GABARITOS DAS PROVAS REALIZADAS EM 23/01/2011

concurso nº 979/2008, Condutor de Veículos de
Urgência – concurso nº 1336/2010, Oficial de
Controle Animal – concurso nº 1003/2008, e
Tratador III – concurso nº 1023/2008 para a
realização do Teste de Aptidão Física a comparecerem
na data, horário e local, conforme Anexo Único que
acompanha o presente edital.

2 – O candidato convocado deverá comparecer
munido de documento de identidade e apresentar
exame médico atualizado com antecedência de 05
(cinco) dias da realização do teste, atentando estar
apto para a prestação do mesmo e conter data,
assinatura, carimbo do profissional e CRM, conforme
previsto em edital de abertura.

3 – O candidato que não atender a presente
convocação terá exauridos os direitos decorrentes de
sua habilitação no certame.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2011-SAM01
DATA DA REALIZAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 08 de fevereiro de 2011
HORÁRIO: 9h00
LOCAL: Estádio Municipal Arnaldo José Celeste – Rua Domingos Fanganiello, nº 315 – Ponte Grande –

Guarulhos.
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1418/2010 - UBS PALMIRA
Classificação Nome do Candidato RG
2º DIEGO SILVA DOS SANTOS 466800319
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1419/2010 - UBS RECREIO SÃO JORGE
Classificação Nome do Candidato RG
2º FATIMA CRISTINA JEPES KUBO 328942881
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1424/2010 - UBS JARDIM ACÁCIO
Classificação Nome do Candidato RG
3º ADRIANA AGIANI HIPOLITO 233768762
4º JACILENE APARECIDA CAPARROZ CAMARGO 35316043X
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1425/2010 – UBS BELVEDERE
Classificação Nome do Candidato RG
4º TATIANA ANALIA GUNDIM 34988584
5º JOVELITA BARROS DA SILVA 257842111
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1427/2010 – UBS SANTA LIDIA
Classificação Nome do Candidato RG
3º ODETE DE LOURDES RAMOS DA SILVA 355016035
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1429/2010 – UBS ROSA DE FRANÇA
Classificação Nome do Candidato RG
2º LUIZ GUSTAVO SPARVOLI 387747461
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1432/2010 – UBS ITAPEGICA
Classificação Nome do Candidato RG
13º JAQUELINE DA SILVA 349263383
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1434/2010 – UBS SÃO RAFAEL
Classificação Nome do Candidato RG
2º CARLOS EDUARDO PALMA 23231500
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1436/2010 – UBS ARACÍLIA
Classificação Nome do Candidato RG
1º HELENA MORAES OLIVEIRA 507230206
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1438/2010 – UBS JARDIM JACY
Classificação Nome do Candidato RG
2º GILSON COSME LEANDRO GERALDO 481028316
3º MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS 543527013
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1440/2010 – UBS NORMANDIA
Classificação Nome do Candidato RG
3º FABIANA OLMEDO 348914453
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1445/2010 – UBS JARDIM CUMBICA I
Classificação Nome do Candidato RG
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1º JOENILDA LUZIA DE MEDEIROS 36565582x
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1449/2010 – UBS PONTE ALTA
Classificação Nome do Candidato RG
1º JOYCE CAROLINA AMORIM DAMASCENA 423965700
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1451/2010 – UBS ALLAN KARDEC
Classificação Nome do Candidato RG
2º ROSE SANTOS DE OLIVEIRA 54352551X
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1452/2010 – UBS CUMBICA MARIO MACCA
Classificação Nome do Candidato RG
3º TAMIRES CURTIS BARCELOS 43698572X
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 1458/2010 – UBS ALVORADA
Classificação Nome do Candidato RG
31º JÉSSICA CAROLINE MARTINS 480441479
32º MARIA SOCORRO RODRIGUES GONÇALVES 533476926
33º VANDA PEREIRA SOUZA 223331697
Função AGENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
(CONTROLE DE ZOONOSES E DENGUE)
Nº Concurso Público 979/2008
Classificação Nome do Candidato RG
343º CLAUDIO OSVALDO DOS SANTOS 13492202
344º CLAUDINEIA DOS SANTOS OLIVEIRA BIGONI 207559831
345º MARILDA MONICA CRISPIM SILVA 257535238
346º YGOR PINHEIRO AMORIM GALDINO 460231340
347º ABIGAIL FERREIRA SILVA 28287544x
Função CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA
Nº Concurso Público 1336/2010
Classificação Nome do Candidato RG
11º EDUARDO LOPES CANDEIAS 165479474
Função OFICIAL DE CONTROLE ANIMAL
Nº Concurso Público 1003/08
Classificação Nome do Candidato RG
29º WALTER CESARIO GOMES 135071525
30º RAFAEL CAMPOS QUEIROZ 412645956
31º EDGAR DE PAULA LIMA 443474503
32º LEONARDO CINI DELGADO 450131439
33º WILIAM OLIVEIRA MATOS 466149566
34º JOSÉ UARACY DOS SANTOS 20594349
Função TRATADOR III
Nº Concurso Público 1023/2008
Classificação Nome do Candidato RG
11º VALTER FINI 138904571
12º PÉRICLES FREITAS ALVES 271220089

TREINAMENTO PARA MEMBROS DA CIPA, com carga
horária de 20 h e currículo básico determinado pela NR5.

6.2 - O curso será ministrado pela Divisão Técnica
de Segurança e Saúde do Servidor (SESMT) no
período de 14/03 a 01/04 (três turmas), em seu
auditório à Rua Engº Alexandre Machado nº 234 – Vila
Augusta das 8h às 12 h e sua freqüência é
obrigatória,  atendendo assim a Norma
Regulamentadora vigente.

7- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - O processo eleitoral será planejado e

conduzido pela COMISSÃO ELEITORAL instituída
pela atual gestão das CIPA’s constantes do item 2.2,
com supervisão da Divisão Técnica de Segurança e
Saúde do Servidor (SESMT).
7.2 - Os casos omissos não previstos neste Edital
serão decididos pelo SESMT, com base na NR5.

7.3 - O processo completo e detalhado da eleição
para a escolha dos representantes dos trabalhadores
para a composição das CIPA’s está disponível no
PORTAL DO SERVIDOR – SEGURANÇA E SAÚDE
DO SERVIDOR – CIPA – FORMULÁRIO.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E
CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP 423/10-DCC PA 43239/10 RCS 52/10-SE04 Objeto:
registro de preços para aquisição de mobiliários.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 10/02/11 às
08h30min.
PP 429/10-DCC PA 58547/10 RCS 138/10-SSP01
Objeto: registro de preços de bancadas, bordas,
soleiras e placas em granito. ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 11/02/11 às 08h30min.
PP 430/10-DCC PA 61087/10 RCS 139/10-SSP01
Objeto: registro de preços de placas de identificação.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 14/02/11 às
08h30min.
PP 13/11-DCC PA 52259/10 RCS 107/10-SAM04.03
Objeto: registro de preços de materiais para limpeza e
higiene, saneantes-domissanitários e descartáveis.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 14/02/11 às
08h30min.
PP 14/11-DCC PA 53089/09 RCS 04/10-SSP Objeto:
registro de preços para serviços de tratamento e
destinação final de resíduos sólidos classe I -
Resíduos Perigosos. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
15/02/11 às 08h30min.
CHAMADA PÚBLICA 01/11-DCC PA 59618/10 RCS
59/10-SE04 Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural organizados em Grupos Formais, para
Alimentação Escolar com Dispensa de Licitação, com
recursos provenientes do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE). ABERTURA: dia 15/02/
11 às 09h.
LICITAÇÕES REPROGRAMADAS:
PP 433/10-DCC PA 57977/10 RCS 27/10-SD Objeto:
registro de preços de bolas e materiais esportivos.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 10/02/11 às
08h30min.
PP 440/10-DCC PA 45664/10 RCS 51/10-SE04 Objeto:
registro de preços de fogão residencial 06 bocas na
cor branca. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 11/02/11
às 08h30min.
O edital e quaisquer informações poderão ser obtidas
no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Administração e
Modernização.
INABILITAÇÃO:
PP RP 422/10-DCC(PA 57979/10)
Empresa CASA DOS UNIFORMES LTDA-ME,
Em decorrência da inabilitação, o Sr. Pregoeiro declara
vencedora do lote único a  empresa VR COMÉRCIO
DE CALÇADOS LTDA-EPP .
O prazo para recurso é de 03 dias
LICITAÇÃO DESERTA:
PP RP 429/10-DCC(PA 58547/10)
PP RP 430/10-DCC(PA 61087/10)
PP RP 432/10-DCC(PA 61090/10)
PP RP 435/10-DCC(PA 58548/10)
HOMOLOGAÇÃO:
PE 414/10-DCC(PA 56647/10)
PE 415/10-DCC(PA 7766/10)
PE 416/10-DCC(PA 56503/10)
PP RP 431/10-DCC(PA 57289/10)
PP RP 434/10-DCC(PA 41376/10)
RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE
HOMOLOGAÇÃO:
PP 163/10-DCC(PA 4944/10) – ATA DE RP 010911/
10-DCC (PA 36852/10)
Adjudicado POSITIVO INFORMÁTICA S/A
Convênio: 0233/2008-SENASP/MJ
Objeto: Aquisição de notebook
Valor  R$ 8.479,80
DLE 209/10-DCC(PA 49656/10) – Art. 24 inciso II Lei
Federal 8.666/93
Adjudicado: ALLIMAC COMÉRCIO DE MATERIAIS
EM GERAL LTDA-ME
Convênio: 0233/2008-SENASP/MJ
Objeto: Aquisição de scanners.
Valor R$ 2.567,00
DISPENSA DE LICITAÇÃO (PA 51930/10) – Art. 24
inciso II Lei Federal 8.666/93
Adjudicado: CLEUSA FERREIRA DE SOUZA
BOLSAS-ME
Convênio: 0233/2008-SENASP/MJ
Objeto: Aquisição de maleta para notebook.
Valor R$ 299,50
PE 195/09-DCC(PA 27970/09)
Adjudicado: ITENS 1 E 2 À EMPRESA MKT
COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA – VALOR R$
15.928,90; ITEM 3 À EMPRESA 2C INFORMÁTICA
LTDA – VALOR R$ 960,00; E ITEM  4 À EMPRESA
VISTA COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS
LTDA-EPP – VALOR R$ 3.715,00.
Convênio: 0233/2008-SENASP/MJ
Objeto: Aquisição de microcomputador, notebook,
impressora laser e projetor multimídia.

Valor Total R$ 20.603,90
DLE 099/09-DCC(PA 27917/09) – Art. 24 inciso II Lei
Federal 8.666/93
Adjudicado: LOTE 1 À EMPRESA INTEGRABYTE
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA; E LOTE 2 À
EMPRESA ALLIMAC COMÉRCIO DE MATERIAIS
EM GERAL LTDA-ME
Convênio: 0233/2008-SENASP/MJ
Objeto: Aquisição de câmera digital, filmadora, aparelho
de DVD e televisor LCD.
Valor R$ 4.940,00
DISPENSA DE LICITAÇÃO – Contrato de Prestação
de Serviços 004201/09-DCC (PA 25485/09) – Art. 24
inciso XIII Lei Federal 8.666/93.
Adjudicado: ANPUAD ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE
PREVENÇÃO AO USO E ABUSO DE DROGAS.
Convênio: 0233/2008-SENASP/MJ
Objeto: Curso de formação de agentes de prevenção
ao combate às drogas e à violencia.
Valor R$ 176.000,00
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 010101/2010 PA:  60.975/2010
Fundamento: Dispensa de Licitação–inciso II do Art.
24 da Lei nº 8.666/93 Contratante: PG Contratada:
THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A Objeto:
Manutenção preventiva e corretiva para elevador
incluindo peças Valor: R$ 6.900,00 Assinatura: 30/
12/10 Vigência: 12 meses
Contrato: 010201/2010 PA:  43.174/2006
Fundamento: Inexigibilidade de Licitação–inciso I do
Art. 25 da Lei nº 8.666/93 Contratante: PG Contratada:
NEC BRASIL S.A. Objeto: Manutenção corretiva e
preventiva, incluindo troca de peças dos Sistema PABX
marca NEC Valor: R$ 449.999,40 Assinatura: 30/12/
10 Vigência: 15 meses
Termo de Aditamento: 10-001/2007 Contrato: 001/2007
PA: 38.457/2006 Concorrência: 03/06-DCC Contratante:
PG Contratada: PG COMUNICAÇÃO ART E
PUBLICIDADE LTDA. Objeto: Prestação de serviços de
publicidade e marketing Finalidade: prorrogação de
vigência do contrato por 06 meses, até o dia 11/07/11
Valor: R$ 4.500.000,00 Assinatura: 06/01/11
Tornamos sem efeito a publicação efetuada no
dia 29/05/2009 referente ao Processo nº: 19.792/
2009
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
Processo: 5.968/2010 Pregão nº: 68/2010
Ata de Registro de Preços: 004011/2010
Compromissário Fornecedor: EBRS COMÉRCIO
E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.-EPP  Assinatura:
22/04/2010
LOTE ÚNICO
01-Pç-Cobertura estruturada em material metálico em
aço galvanizado, tipo pirâmide ou similar, medida
aprox. de 5x5m, c/ fechamento nas quatro faces e
teto c/ lona confeccionada em material anti-mofo,
anti-chamas e proteção total contra chuva-RISE
TENDA-R$ 257,64
02-Pç-Cobertura estruturada em material metálico em
aço galvanizado, tipo pirâmide ou similar, medida
aproximada de 10x10m, com fechamento nas quatro
faces e teto com lona confeccionada em material
anti-mofo, anti-chamas e proteção total contra chuva-
RISE TENDA-R$ 736,10
03-Pç-Cobertura estruturada em material metálico em
aço galvanizado, tipo pirâmide ou similar, medida
aproximada de 15x15m, com fechamento nas quatro
faces e teto com lona confeccionada em material
anti-mofo, anti-chamas e proteção total contra chuva.-
RISE TENDA-R$ 1.987,47
04-Pç-Cobertura estruturada em material metálico em
aço galvanizado, modulada, lonada no teto e laterais,
c/ material anti-mofo, anti-chamas e proteção total
contra chuva “tipo duas águas”, com 15m de largura
em vão livre e em módulos de 5m de comprimento
cada-RISE TENDA-R$ 772,91
05-Pç-Cobertura estruturada em material metálico em
aço galvanizado, modulada lonada no teto e laterais
nas cores branca por fora e preta por dentro,
confeccionada em material anti-mofo, anti-chamas e
proteção total contra chuva, tipo “duas águas”, –Para
climatização da cobertura: instalação de central de ar
condicionado com potência de 20tr (toneladas de
refrigeração); 2–Instalação de piso: tablados de
madeira com espessura total de 8,70cm e medida
padrão de 2x1m (cada unidade), confeccionado com
esquadros de sarrafos de 7cm e assento em placas
de compensado de 17mm com cola fenólica. Sobrepiso
formado de placas de compensado de 17mm com
cola fenólica (altura final do piso 10.40cm) pintado na
cor preta-RISE TENDA-Ar Condicionado CONSUL-
R$ 3.901,33
Processo: 7.129/2010 Pregão nº: 35/2010
Ata de Registro de Preços: 003011/2010
Compromissário Fornecedor: MEGA DADOS
COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EM INFORMÁTICA,
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.–EPP Assinatura: 29/03/2010
LOTE 01
01-pç-Halter de ferro revestido com resina plástica,
de 0,5 kg-F.N.B MOD: 0,5KG-R$ 2,58
02-pç-Halter de ferro revestido com resina plástica,
de 1 kg-F.N.B MOD: 1KG-R$ 4,53
03-pç-Bastão de Ginástica em madeira, tamanho 80 a
100 cm comprimento por  3 a 4cm de diâmetro,
revestido com resina plástica-M.D SPORTS MOD:
B80-R$ 1,81
04-pç-Colchonete indicado p/ prática de Fitness,
Fisioterapia e Alongamento-nas dimensões mínimas
1,00x 60 cm, c/ ilhós p/ respiração, na cor azul-M.D
SPORTS MOD: 10CM-R$ 20,89
05-pç-Arco para ginástica bambolê, confeccionado em
plástico de alta resistência, com 70 cm de diâmetro e
aro plástico de ¾”, parede de 03 mm-CEMAR MOD:
70CM-R$ 0,73
06-pç-Colete para treinamento infantil com alças
laterais, dupla face em vermelho e amarelo,
confeccionado com tecido 100% poliéster-R.A.
SPORTS MOD: DUPLO-R$ 5,47
07-pç-Cone plástico para treinamento, sem faixa, na

EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
INSTRUMENTO: PROCESSO Nº. 13.105/2010
ESPÉCIE: TERMO DE CONVÊNIO DE NATUREZA
NÃO-ONEROSA
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E SOCIEDADE DE ENSINO
CERQUEIRA CESAR
OBJETO: COOPERAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DOS
SERVIÇOS EDUCACIONAIS E CONCESSÃO DE
BOLSAS DE ESTUDO PARCIAIS AOS SERVIDORES
DA PREFEITURA E SEUS DEPENDENTES
VIGÊNCIA: PRAZO INDETERMINADO
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2010
EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
INSTRUMENTO: PROCESSO Nº. 60.826/2010
ESPÉCIE: TERMO DE CONVÊNIO DE NATUREZA
NÃO-ONEROSA
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E FACULDADES INTEGRADAS DE
CIÊNCIAS HUMANAS, SAÚDE E EDUCAÇÃO DE
GUARULHOS
OBJETO: COOPERAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DOS
SERVIÇOS EDUCACIONAIS E CONCESSÃO DE
BOLSAS DE ESTUDO PARCIAIS AOS SERVIDORES
DA PREFEITURA E SEUS DEPENDENTES
VIGÊNCIA: PRAZO INDETERMINADO
DATA DA ASSINATURA: 04/11/2010
EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
INSTRUMENTO: PROCESSO Nº. 58.811/2009
ESPÉCIE: TERMO DE CONVÊNIO DE NATUREZA
NÃO-ONEROSA
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS E FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES
COMERCIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO
OBJETO: COOPERAÇÃO PARA INSERÇÃO E
REGULAMENTAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DOS
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUARULHOS NA “REDE DE CONVÊNIOS AC
CRÉDITO IMPLICANDO NA CONCESSÃO DE
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS
VALORES DESPENDIDOS NA UTILIZAÇÃO DO
CARTÃO”
VIGÊNCIA: 31/12/2012
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2010

EDITAL DE ELEIÇÃO DA CIPA NA
PREFEITURA DE GUARULHOS

A Diretora do DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS da Secretaria de Administração e
Modernização CONVOCA os servidores municipais
dos setores constantes do item 2.2 do presente
EDITAL para a escolha dos representantes dos
empregados nas COMISSÕES INTERNAS DE
PREVENÇÃO DE ACIDENTES (CIPA) de acordo com
os itens 5.38 e 5.40(a) da Norma Regulamentadora nº
5, conforme os critérios estabelecidos a seguir:

1-PREÂMBULO
1.1- Este Edital contém Normas destinadas a

disciplinar a eleição das COMISSÕES INTERNAS
DE  PREVENÇÃO DE ACIDENTES (CIPA) na
Prefeitura de Guarulhos, para o período de 30/03/11
a 29/03/12 nos locais relacionados no item 2.2, regendo-
se pelo disposto na Norma Regulamentadora NR-5
da Portaria 3214 de 08 de junho de 1978, do Ministério
do Trabalho e Emprego, instituída com base no Cap
5, título II, da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT) relativas à Segurança e Medicina do Trabalho.

2- DA COMPOSIÇÂO DA CIPA
2.1- A obrigatoriedade e o dimensionamento da CIPA

em cada local de trabalho estão definidos no Quadro
1 da NR-5. Considerando as peculiaridades de cada
setor, como distribuição física das sub unidades,
atividades desenvolvidas e número de funcionários, a
CIPA em cada um deles terá a seguinte composição:

2.2. Composição das CIPAS:

3- DO REGISTRO DE CANDIDATO
3.1 - A inscrição para registro de candidato estará

aberta durante o expediente normal, no período de
01 a 15/02/11 em cada um destes setores.

4- DO SISTEMA ELEITORAL
4.1 - As eleições da CIPA serão realizadas

durante o expediente normal e no horário das 8h30 as
17h no dia 24/02/11.

5- DA DIREÇÃO DA CIPA
5.1 - O Presidente da CIPA de cada um dos setores

especificados no item 2.2 será designado pela sua
maior autoridade hierárquica.

5.2 - O Vice-Presidente das CIPA’s será escolhido
de comum acordo entre os membros eleitos.

5.3 – O Secretário das CIPA’s será escolhido de
comum acordo pelos representantes  eleitos e
indicados..

6 - DO CURSO DE FORMAÇÃO DE CIPEIROS
6.1 - Todos os servidores eleitos e indicados na

condição de titulares e suplentes, deverão freqüentar o
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cor vermelha-CEMAR MOD: 23CM-R$ 2,63
08-pç-Rede de futebol de salão, em poliéster de alta
resistência-PANGUE MOD: OFICIAL-R$ 28,85
09-pç-Bola de iniciação nº 08 c/ circunferência 40 - 42
cm-LCM MOD: N08-R$ 5,41
10-pç-Bola de iniciação nº 10 com circunferência 48-
50 cm-LCM MOD: N10-R$ 7,21
11-pç-Bola de iniciação nº 12 com circunferência 57 -
59 cm-LCM MOD: N12-R$ 9,64
12-pç-Bola para futsal infantil pré-mirim-K.P SPORTS
MOD: PRÉ-MIRIM-R$ 15,17
13-pç-Bola para futsal infantil, matrizada-K.P SPORTS
MOD: INFANTIL-R$ 12,54
14-pç-Saco para transporte de bola de fio de nylon nº
4-PANGUE MOD: FIO 4-200-R$ 6,62
15-pç-Bomba p/ encher bola, dupla ação, c/ agulha
sobressalente na manopla, em plástico-K.G. SPORTS
MOD: DUPLA AÇÃO-R$ 7,24
16-pç-Apito de metal cromado-c/ argola e cordão
sintético-V.L SPORTS MOD: METAL-R$ 1,81
17-pç-Bola de basquetebol para iniciação,
confeccionada em borracha, diâmetro de 30/35cm-
TOPPER MOD: INICIAÇÃO-R$ 11,77
18-pç-Bola de handebol confeccionada em PVC-matrizada
c/ circunferência 49-51 cm-TITÃ MOD: PVC-R$ 18,11
19-pç-Bola p/voleibol, matrizada, 18 gomos,
confeccionada em PVC, diâmetro de 65/67 cm-K.P
SPORTS MOD: 18G-R$ 13,93
20-pç-Jogo de xadrez profissional, c/ peças plásticas
injetadas c/ chumbo e c/ feltro no fundo-tabuleiro
revestido em curvim, tamanho aprox. 46x46cm-
BOTICELLE MOD: PROFISSIONAL-R$ 16,71
21-pç-Jogo de damas, 24 pedras em duas cores, c/ tabuleiro
em MDF de no mínimo 15mm, com dimensões aproximadas
de 0,54x0,54m (LxP)-CIANE MOD: MDF-R$ 7,24
LOTE 02
01-pç-Trave de futsal em perfil de PVC rígido tubular
com 3” Polegadas de diâmetro externo, parede de 5
mm, medindo 90 X 115 cm (AxL) e base de 70 cm-
PLÁSTICOS R.J. MOD: TUBOLAR-R$ 149,23
02-pç-Rede para cestas de basquete, confeccionada
em fio de nylon virgem de aprox. 2,5mm, malha 7cm,
aproximadamente, tamanho 45cm.-PANGUE MOD: F
2,5-R$ 2,29
03-pç-Tabela de basquete-confeccionada em plástico de
alta resistência-c/ três regulagens de altura, PLÁSTICOS
R.J. MOD: TUBOLAR REGULÁVEL-R$ 188,04
04-pç-Rede p/ voleibol c/ malha de 10 cm,
confeccionada em fio “seda” 2,5 mm, tamanho 10,00m
x 1m-confeccionadas em PVC emborrachado, c/
costura dupla-PANGUE MOD: M-10-R$ 44,92
LOTE 03
01-Balança antropométrica para adulto com capacidade
para até 150 kg-aferida pelo INMETRO-WELMY MOD:
150KG-R$ 459,64
02-Cronômetro digital, 1ª linha, display de cristal liquido
c/ 6 dígitos, relógio eletrônico digital, escala do
cronometro: 23h59 59", resolução: 1/100 seg., 30
minutos 1 seg., 30 minutos, botão seletor de funções:
-K.D MOD: 6 - DIGITOS-R$ 4,74
Processo: 11.227/2010 Pregão nº: 84/2010
Ata de Registro de Preços: 004111/2010
Compromissário Fornecedor: WORKS INFORMÁTICA
COMERCIAL LTDA. Assinatura: 23/04/2010
LOTE ÚNICO - locação de microcomputadores
incluindo a instalação e serviços de manutenção com
troca de peças
01-Pç-Microcomputador tipo micro básico com
gravador-Mega Ware Mega Home MW series-R$
120,00
02-Pç-Microcomputador tipo editoração eletrônica-
Mega Ware Mega Home M3 series-R$ 160,00
Processo: 12.000/2010 Pregão nº: 76/2010
Ata de Registro de Preços: 003811/2010
Compromissário Fornecedor: MARYPAM
COMERCIAL LTDA – EPP Assinatura: 22/04/2010
01-Pç-Colchão p/berço em espuma de poliuretano na
cor azul colonial e reforço (soft), densidade 20. Medindo
no mínimo: comprimento: 130cm x larg.: 60cm x
espessura: 10cm-BAURU ESPUMA-R$ 21,89
Processo: 12.197/2010 Pregão nº: 74/2010
Ata de Registro de Preços: 003911/2010 Compromissário
Fornecedor: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS
LTDA Assinatura: 22/04/2010
01-Resma-Papel sulfite c/ 75 gramas/m², formato A/
4, cor branca, em embalagem bopp com 500 folhas-
CHAMEX-R$ 8,39
Processo: 16.634/2010 Pregão nº: 221/2010
Ata de Registro de Preços: 012111/2010
Compromissário Fornecedor:  NEW QUALITY
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA Assinatura: 28/
07/2010
01-Carne de frango, cozida, desfiada e congelada
(coxa e sobrecoxa)-Rio Branco Alimentos-Pif Paf-
Quilo-R$ 13,03
03-Peito de frango, sem osso, congelado-Bomfran-
Quilo-R$ 9,93
Ata de Registro de Preços: 012611/2010
Compromissário Fornecedor: FENIX INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Assinatura:
29/07/2010
02-Pedaços de frango empanados e congelados-Fenix/
CVale Sif: 3567-kg-R$ 9,25
Processo: 26.920/2010 Pregão nº: 226/2010
Ata de Registro de Preços: 011811/2010
Compromissário Fornecedor: NUTRICIONALE
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Assinatura: 27/
07/2010
01-Cestas básicas contendo: 02 pacotes de 05 Kg de
arroz longo fino tipo 01 PURO GRÃO, 01 pacote de 500
gramas de café em pó torrado POLECO, 03 pacotes de
01 Kg de açúcar refinado COMETA, 03 embalagens de
900 ml de óleo de soja VILA VELHA, 03 pacotes de 500
gramas de farinha de mandioca crua GABI, 03 pacotes
de 01 Kg de feijão carioca tipo 01 GRANOLAR, 02 pacotes
de 400 gramas de leite em pó modificado ROMANO, 02
embalagens de 520 gramas de polpa de tomate QUERO,
02 pacotes de 500 gramas de macarrão tipo espaguete
PAULISTA, 02 embalagens de 400 gramas de
achocolatado em pó CHOCOFORT, 02 pacotes de 200
gramas de biscoito tipo cream cracker NAGA, 02 pacotes

de 200 gramas de biscoito tipo maisena NAGA, 01 pacote
de 01 Kg de farinha de trigo especial NONITA, 01 pacote
de 500 gramas de fubá tipo mimoso MINA, 01 embalagem
de 700 gramas de goiabada GUARI, 01 pacote de 01 Kg
de sal refinado PLUMA, 01 lata de 180 gramas de salsicha
ANGLO, 01 embalagem de 130 gramas de sardinha
RUBI, 02 pacotes de sopa contendo: arroz, batata e
frango, c/ aprox. 190 gramas SABORELLE, 01 embalagem
plástica, reforçada p/acondicionar os itens da cesta
básica. EMPLAV-R$ 61,94
Processo: 27.106/2010 Pregão nº: 218/2010
Ata de Registro de Preços: 011611/2010
Compromissário Fornecedor: NOVO BRASIL
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
CONTRA INCÊNDIO LTDA.Assinatura: 23/07/2010
LOTE 01
Serviços de manutenção de extintores de incêndio,
compreendendo recarga com troca de válvulas,
manômetros, mangueiras, anéis de vedação e, quando
necessário, teste hidrostático e pintura, obedecendo
aos padrões do INMETRO, conforme especificação e
quantidades abaixo:
01-Recarga de Extintor PQS de 04 kg-pç-R$ 23,33
02-Recarga de Extintor PQS de 06 kg-pç-R$ 35,00
03-Recarga de Extintor PQS de 12 kg-pç-R$ 70,00
04-Recarga de Extintor PQS de 20 kg-pç-R$ 116,67
05-Recarga de Extintor de CO2 de 04 kg-pç-R$ 30,33
06-Recarga de Extintor de CO2 de 06 kg-pç-R$ 37,33
07-Recarga de Extintor de água pressurizada de 10
litros-pç-R$ 16,22
08-Serviços de Teste hidrostático e pintura-pç-R$ 11,39
LOTE 02
Fornecimento de extintores novos, obedecendo aos
padrões do INMETRO, conforme especificação e
quantidades abaixo:
01-Extintor PQS de 01 kg-pç-EXTANG-R$ 44,30
02-Extintor PQS de 02 kg-pç-EXTANG-R$ 59,28
03-Extintor PQS de 04 kg-pç-PROTEÇÃO-R$ 67,75
04-Extintor PQS de 06 kg-pç-PROTEÇÃO-R$ 83,54
05-Extintor PQS de 12 kg-pç-PROTEÇÃO-R$ 123,77
06-Extintor PQS de 20 kg-pç-PROTEGE-R$ 386,78
07-Extintor de CO2 de 04 kg-pç-BUCKA-R$ 262,69
08-Extintor de CO2 de 06 kg-pç-BUCKA-R$ 272,13
09-Extintor de água pressurizada de 10 litros-pç-
PROTEÇÃO-R$ 68,07
Processo: 27.117/2010 Pregão nº: 219/2010
Ata de Registro de Preços: 012511/2010
Compromissário Fornecedor: MADEIREIRA
AFONSO LTDA. Vigência: 12 (doze) meses a contar
da data da assinatura Assinatura: 29/07/2010 - CMM
LOTE ÚNICO
01-pç-Bainha em couro para facão 12”-
MANTIQUEIRA-40-R$ 6,08
02-pç-Bainha em couro para facão 20”-
MANTIQUEIRA-40-R$ 7,22
03-pç-Enxadinha com cabo: cabo de madeira com
43cm-TRAMONTINA-R$ 8,67
04-pç-Enxadinha (duas pontas) c/ cabo: cabo de
madeira renovável de 14cm-TRAMONTINA-R$ 10,28
05-pç-Facão para mato 12”: lâmina em aço carbono e
cabo em polipropileno-TRAMONTINA-50-R$ 7,54
06-pç-Facão p/ mato 20”: lâmina em aço carbono e
cabo em polipropileno-TRAMONTINA-50-R$ 10,87
07-pç-Lima para amolar/afiar ferramentas-Lima 8”;
Dentes/Polegadas nas faces: 36; Dentes/Polegadas
nas bordas: 38-LUSA-R$ 7,06
08-pç-Rastelo em ferro: 42cm, 14 dentes, com cabo,
1200mm-PARABONI-R$ 4,52
09-pç-Sacho duas pontas: aço SAE 1045, pintura:
eletrostática laranja, cabo com 42,8cm, dimensões
aproximadas: 256mm (A) x 101mm (B) com olho de
29 de diâmetro-SCHNEIDER-R$ 8,18
10-pç-Tesoura de poda, c/ trava de segurança com
acionamento em um único botão: aço SAE 1070-dureza
42 a 46 RC, pintura eletrostática laranja, cabo: PVC-
TRAMONTINA-R$ 9,22
11-pç-Tesoura para grama 10”, cabo com 21,5cm,
DURASTEEL-R$ 13,04
12-pç-Tesoura para grama 12”: aço SAE 1045-cabo
com 21,5cm-TRAMONTINA-R$ 9,61
13-pç-Tesoura para poda cabo comprido: aço SAE 1070-
lâminas temperadas- acabamento oxidado, cabo com
55cm, peso: 1425 gramas-FAMASTIL-50-R$ 19,78
14-pç-Vassoura para folhas (fixa): cabo em madeira
revestida de plástico com 120cm, palhetas chatas de
aço SAE 1070, dimensões aproximadas: 22 palhetas=
385 x 400 mm-FAMASTIL-R$ 12,53
Processo: 28.437/2010 Pregão nº: 233/2010
Ata de Registro de Preços: 012011/2010
Compromissário Fornecedor:  UNIDADE DE
SERVIÇO MÓVEL SUPER TRUCK LTDA. Assinatura:
27/07/2010
LOTE ÚNICO
01-Serviço-Kit 01 alinhamento + 4 balanceamentos
para veículos leves-SUPER TRUCK-R$ 55,00
02-Serviço-Kit 01 alinhamento + 4 balanceamentos
para veículos pick-up, van, kombi e caminhonete-
SUPER TRUCK-R$ 68,00
03-Serviço-Kit 01 alinhamento + 2 balanceamentos p/
caminhões e ônibus-SUPER TRUCK-R$ 105,00
04-Serviço-Alinhamento traseiro para caminhões
trucados (por eixo)-SUPER TRUCK-R$ 55,00
05-Serviço-Cambagem para veículos leves (por lado)-
SUPER TRUCK-R$ 49,00
06-Serviço-Cambagem para pick-up, van, kombi e
caminhonete (por lado)-SUPER TRUCK-R$ 65,00
Processo: 28.449/2010 Pregão nº: 225/2010
Ata de Registro de Preços: 011911/2010
Compromissário Fornecedor: CASAMAX
COMERCIAL LTDA.-EPP Assinatura: 27/07/2010
LOTE ÚNICO
01-M³-Concreto usinado FCK 15mpa, brita 1 e 2-
ITARRUBI-R$ 327,98
02-M³-Concreto usinado FCK 18mpa, brita 1-
ITARRUBI-R$ 350,54
03-M³-Concreto usinado FCK 25 mpa, slump 0,
pedrisco (ABNT NBR 5739)-ITARRUBI-R$ 201,30
04-M³-Concreto usinado FCK 30 mpa, slump 12 +/- 2
pedrisco, bombeável, bomba estacionária com lança
de no mínimo 10m de altura e mangueira de 30m de
comprimento mínimo (ABNT NBR 5739)-ITARRUBI-
R$ 215,18

Processo: 28.456/2010 Pregão nº: 231/2010
Ata de Registro de Preços: 012711/2010
Compromissário Fornecedor: COMERCIAL
TAMOIO CONFECÇÕES E CALÇADOS LTDA.
Assinatura: 29/07/2010
LOTE ÚNICO
01-Pç-Camisa confeccionada em tecido brim solasol,
cor cinza; costura com linha de algodão; gola social;
manga curta, vista frontal com fechamento em botões;
um bolso aberto superior, o bolso deve ter bordado
eletronicamente vulcaniza do ou silk screen na cor
branca a sigla da Secretaria (SO) e nas costas
(ILUMINAÇÃO PÚBLICA-PMG), numeração 03, 04,
05 e 06. Desenho-TAMOIO-R$ 33,50
02-Pç-Calça tipo rancheira, confeccio nada em brim
tipo sol-a-sol, cor cinza,  cós com 4,5 cm de largura;
com 7 passantes, vista frontal com 4 botões
embutidos; dois bolsos dianteiros chapados interno
com boca curva e dois bolsos traseiros Tamanhos 36
ao 58-TAMOIO-R$ 34,05
Processo: 28.507/2010 Pregão nº: 220/2010
Ata de Registro de Preços: 011711/2010
Compromissário Fornecedor: FRIDEL
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DEL REY LTDA.
Assinatura: 27/07/2010
LOTE ÚNICO
01-Coxão duro, congelado, em cubos, pesando aprox.
30 gramas. Coxão duro, congelado, em iscas-Quilo-
FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 13,52
02-Coxão mole, congelado, em cubos, pesando aprox.
30 gramas-Coxão mole, congelado, em iscas-Quilo-
FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 14,06
03-Fígado, congelado, em iscas-Quilo-FRIDEL S.I.F.:
2594-R$ 10,09
04-Lagarto em peça, congelado-Quilo-FRIDEL S.I.F.:
2594-R$ 12,74
05-Patinho, congelado, em cubos, pesando aprox. 30
gramas. Patinho, congelado, em iscas-Quilo-FRIDEL
S.I.F.: 2594-R$ 13,08
06-Paleta bovina, congelada, em cubos, pesando
aprox. 30 gramas-Quilo-FRIDEL S.I.F.: 2594-R$ 11,22
07-Carne moída, bovina, congelada-Quilo-FRIDEL
S.I.F.: 2594-R$ 11,20
08-Almondega bovina congelada-Quilo-RANDES S.I.F.:
1642-R$ 9,10
09-Preparado de carne bovina moída, temperada e
congelada-Quilo-TROPEIRA S.I.F.: 2704-R$ 13,60
Processo: 29.236/2010 Pregão nº: 232/2010
Ata de Registro de Preços: 012211/2010
Compromissário Fornecedor: ELMA DOS SANTOS
Assinatura: 28/07/2010
LOTE ÚNICO
FLORES EM VASOS POTE 11
01-Mini begônia-Vaso-R$ 3,73
02-Mini crisântemos-Vaso-R$ 2,66
03-Violeta-Vaso-R$ 2,00
FLORES EM VASOS POTE 14
04-Azaléia-Vaso-R$ 7,47
05-Begônia-Vaso-R$ 8,13
06-Bromélia-Vaso-R$ 16,30
07-Crisântemos-Vaso-R$ 5,10
08-Crisântemos Bola-Vaso-R$ 10,50
09-Gérbera-Vaso-R$ 7,13
10-Hortência-Vaso-R$ 11,30
11-Lírio-Vaso-R$ 12,97
12-Lisianthus-Vaso-R$ 9,63
13-Primula-Vaso-R$ 7,07
Processo: 29.873/2010 Pregão nº: 244/2010
Ata de Registro de Preços: 012811/2010
Compromissário Fornecedor: PAULO ZIOBER –
EQUIPAMENTOS METALÚRGICOS LTDA.
Assinatura: 29/07/2010
LOTE 01
01-Multi-exercitador conjugado com 6 (seis) funções
distintas-ZIOBER-R$ 3.125,40
02-Simulador de cavalgada duplo conjugado-ZIOBER-
R$ 2.117,54
03-Pressão de pernas duplo conjugado-ZIOBER-R$
1.408,61
04-Simulador de caminhada duplo conjugado-ZIOBER-
R$ 2.023,14
05-Esqui duplo conjugado-ZIOBER-R$ 2.170,29
06-Rotação ver ticaL–APARELHO DUPLO
CONJUGADO-ZIOBER-R$ 777,42
07-Rotação diagonal dupla – APARELHO DUPLO
CONJUGADO-ZIOBER-R$ 1.027,30
08-Alongador com três alturas conjugado-ZIOBER-
R$ 1.113,37
09-Surf duplo conjugado-ZIOBER-R$ 1.222,58
10-Remada sentada-ZIOBER-R$ 1.163,35
11-Placa orientativa-Fabricada c/ tubo de aço carbono
de no mínimo 1.020, 2” x 2 mm, chapa 1.000 x 2.000
x 1.5 mm; 3” x 1,50 mm; pintura “epóxi” eletrostática,
solda mig, orifícios para a fixação do equipamento de
no mínimo 50 cm abaixo do concreto; adesivada só
um lado da extremidade contendo todos os aparelhos
c/ especificações de musculatura envolvida e a
logomarca da empresa; a placa não contém quinas e
sim moldura tubular-ZIOBER-R$ 1.850,99
LOTE 02
01-MULTI-INFANTIL COM 5(CINCO) FUNÇÕES
DISTINTAS SENDO: 1°) Escorregador Tubular; 2°)
Gira-Gira ; 3°) Volante Aéreo; 4°) Escorregador Espiral
Tubular;  5°) Pegada Aérea-ZIOBER-R$ 3.498,57
02-ESCALADA (Trepa Trepa). Fabricado com tubos de
aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1” x 1,50 mm;
3” ½ x 4 mm; ¾ x 1,50 mm; 1’ ½ X 1,50 mm-ZIOBER-
R$ 1.554,92
03-CARROSSEL.-ZIOBER-R$ 930,17
04-ESCADA TORCIDA. Fabricado com tubos de aço
carbono de no mínimo 1” ½ x 1.50 mm; 1” x 1,50 mm-
ZIOBER-R$ 860,76
05-ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS
CONJUGADO-Equipamento para portadores de
necessidades especiais (cadeirantes)-ZIOBER-R$
805,23
06-VOADOR PEITORAL COM VOADOR DORSAL –
APARELHO CONJUGADO- Equipamento para
portadores de necessidades especiais (cadeirantes)-
ZIOBER-R$ 1.686,81
07-PUXADA ALTA-Equipto p/ portadores de necessidades
especiais (cadeirantes)-ZIOBER-R$ 860,76

08-DESENVOLVIMENTO-Equipto p/ portadores de
necessidades especiais (cadeirantes)-ZIOBER-R$ 860,76
09-REMADA-Equipamento p/ portadores de necessidades
especiais (cadeirantes)-ZIOBER-R$ 826,05
10-SUPINO-Equipamento para portadores de
necessidades especiais (cadeirantes)-ZIOBER-R$ 499,80
11-ROTAÇÃO VERTICAL COM DUPLA DIAGONAL
INCLINADA–APARELHO CONJUGADO-Equipamento
para portadores de necessidades especiais
(cadeirantes)-ZIOBER-R$ 791,34
12-ROTAÇÃO DUPLA VERTICAL–Equipto para
portadores de necessidades especiais (cadeirantes)-
ZIOBER-R$ 374,85
Processo: 30.234/2010 Pregão nº: 242/2010
Ata de Registro de Preços: 012311/2010
Compromissário Fornecedor: MEGAFER
COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. Assinatura:
29/07/2010
LOTE ÚNICO
01-Barra-Cantoneira de ferro laminado de 1” x 1/8” x 6
m-GERDAU-R$ 20,00
02-Barra-Cantoneira de ferro laminado de 3/4” x 1/8” x
6 m-GERDAU-R$ 15,34
03-Barra-Ferro chato de 1” x 1/4” x 6 m-GERDAU-R$
21,29
04-Barra-Ferro chato de 1” x 1/8” x 6 m-GERDAU-R$
12,47
05-Barra-Ferro chato de 1 1/4” x 1/4” x 6 m-GERDAU-
R$ 25,98
06-Barra-Ferro chato de 1/2” x 1/8” x 6 m-GERDAU-
R$ 6,67
07-Barra-Ferro chato de 3/4” x 1/4” x 6 m-GERDAU-
R$ 16,40
08-Barra-Ferro laminado maciço redondo de 1/2” com
6 m-GERDAU-R$ 17,90
09-Barra-Ferro laminado maciço redondo de 5/8” com
6 m-GERDAU-R$ 27,31
10-Pç-Gonzo com abas nº 3-GERDAU-R$ 3,82
Processo: 30.242/2010 Pregão nº: 243/2010
Ata de Registro de Preços: 012411/2010
Compromissário Fornecedor: ABDIOR
DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA – EPP.
Assinatura: 29/07/2010
LOTE ÚNICO
01-kg-Acém (bovino) em peça, resfr iado – NTA-
FRIDEL-R$ 9,57
02-kg-Coração (bovino) unidade, resfriado – NTA-
FRIDEL-R$ 5,58
03-kg-Músculo (bovino) em peça, resfriado – NTA-
FRIDEL-R$ 9,57
04-kg-Osso buco (bovino) em peça, resfriado – NTA-
FRIDEL-R$ 8,77
05-kg-Pescoço de frango com cabeça, resfriado –
NTA-HOLAMBRA-R$ 1,75
PA: 43.249/2010 Pregão: 334/2010
Ata de Registro de Preços: 020611/2010
Compromissário Fornecedor: GUARUTELHA
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
Assinatura: 20/10/10
LOTE 02
01-pç-Telha de amianto 1,10m x 1,53m x 6mm-
BRASILIT-R$ 26,54
02-pç-Telha de amianto 1,10m x 1,83m x 6mm-
BRASILIT-R$ 29,14
03-pç-Telha de fibrocimento 2,10m x 1,10m x 6mm-
BRASILIT-R$ 35,93
04-pç-Telha de fibrocimento 2,44m x 1,10m x 6mm-
BRASILIT-R$ 39,78
05-pç-Telha romana–medidas aproximadas: 41 x 21cm-
ITÚ-1.533-R$ 1,10
Ata de Registro de Preços: 021011/2010
Compromissário Fornecedor: RODRIGO
AUGUSTO DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO–
EPP Assinatura: 22/10/2010
LOTE 01
01-Balde-Adesivo alto desempenho para argamassa
e chapisco, balde c/18 litros-aproximadamente 18 kg-
ANCHORTER-R$ 96,55
02-Gl-Água raz-galão c/900ml-NATRIELLI-R$ 6,07
03-Saco-Argamassa interna–saco c/20kg-MINERCAL-
R$ 7,11
04-M²-Azulejo branco 15x15cm-CECRISA-R$ 12,20
05-pç-Cumieira cerâmica-medidas aproximadas:
40x20cm-POP—R$ 21,66
06-Pcte-Espaçador 2mm: material plástico p/piso e
azulejo, pcte 1/2kg-DGF-R$ 3,59
07-Pcte-Espaçador 5mm: material plástico p/piso e
azulejo, pcte 1/2kg-DGF-R$ 3,98
08-kg-Gesso para estuque-JUNTA LIDER-R$ 13,98
09-Lt-Massa corrida PVA-lata c/18 litros-LUKSCOLOR-
R$ 39,95
10-M²-Piso cerâmico de cor bege, areia ou similar,
30x30cm-POP-R$ 9,60
11-M²-Piso cerâmico de cor bege, areia ou similar,
42x42cm-POP-R$ 11,18
12-kg-Rejunte p/azulejo branco-MINERCAL-R$ 3,86

PORTARIA Nº 002/2011 - SF.
O SECRETARIO DE FINANÇAS, Sr. NESTOR

CARLOS SEABRA MOURA, no uso de suas
atribuições legais próprias e considerando o contido
no Processo Administrativo nº 64.662/2010;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria nº 015/2010 – SF, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação revogando-se as disposições em
contrário.

SECRETARIA DE FINANÇAS
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DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e
artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se
afixadas nos Átrios da Secretaria de Finanças e do
Gabinete do Prefeito, para conhecimento público,
as justificativas dos pagamentos que serão
efetuados fora da ordem cronológica de pagamento
aos seguintes credores:
Carlos Donizeti Lopes de Azevedo – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 5611/2010.
EMPENHO: 18354/2010.
OBJETO: Fornecimento de canecas em porcelana,
xícaras de chá e café e copos de vidro.
VALOR: R$ 1.415,16 (um mil, quatrocentos e quinze
reais e dezesseis centavos), NF. 451.
EXIGIBILIDADE: 10/12/2010.
JUSTIFICATIVA: Aquisição é essencial à Secretaria
e Governo, tendo em vista a essencialidade dos
materiais de copa e cozinha.
Compacta Comércio e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 516/2010.
EMPENHOS: 12712/2010 e 12713/2010.
OBJETO: Aquisição de switch.
VALOR: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais),
sendo R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais)
referente a recursos próprios e R$ 102.000,00 (cento
e dois mil reais) referente a recursos vinculados –
PNAFM. NF. 11693.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O equipamento é indispensável para
utilização no Data Center da Prefeitura, para ampliar
a capacidade instalada, aumentar a disponibilidade
dos sistemas e facilitar o manuseio e adequação às
novas demandas.
Corporação Musical Lira de Guarulhos
CONTRATO/PEDIDO: 301/2010.
EMPENHO: 2797/2010.
OBJETO: Apresentações musicais em atividades e
eventos promovidos pela Secretaria de Cultura.
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços foi essencial
para realização do Baile da Melhor Idade, visando o
desenvolvimento das atividades culturais do município.
EICON Controles Inteligentes de Negócios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 06/2007.
EMPENHOS: 126/2009, 316/2009 e 20644/2009.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de
manutenção, suporte, atualização e aperfeiçoamento
do sistema GISSONLINE.
VALOR: R$ 633.640,00 (seiscentos e trinta e três mil,
seiscentos e quarenta reais), NFs. 5831, 5912 e 6019.
EXIGIBILIDADE: 07/02 e 10/02/2010.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços técnicos
de manutenção, suporte, atualização e
aperfeiçoamento dos sistemas e demais aplicativos
relativos ao sistema informatizado de controle de
gestão do ISSQN é indispensável à Secretaria de
Finanças, para possibilitar o incremento da
arrecadação com o ISSQN.
Guaru-Press Cooperativa dos Prestadores de
Serviços de Guarulhos.
CONTRATO/PEDIDO: 259/2006.
EMPENHO: 13570/2010.
OBJETO: Locação de veículos util itários com

motorista e combustível.
VALOR: R$ 72.948,90 (setenta e dois mil, novecentos
e quarenta e oito reais e noventa centavos), NF. 942.
EXIGIBILIDADE: 25/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial à Secretaria
do Trabalho para que as atividades inerentes à Ação
Bolsa-Auxílio ao Desempregado não sofram solução
de continuidade.
Kerion Engenharia e Sistemas S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 9201/2009.
EMPENHOS: 5321/2010, 19276/2010 e 22931/2010.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e
uso, sob licenciamento, de sistemas informatizados
de gestão pública.
VALOR: R$ 494.209,44 (quatrocentos e noventa e
quatro mil, duzentos e nove reais e quarenta e quatro
centavos), NFs. 34 e 36.
EXIGIBILIDADE: 11/01/2011.

JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável para
a execução de serviços nos sistemas de diversas
unidades das Secretarias de Administração e
Finanças, tais como Sistema Tributário (Receita),
Sistema Financeiro e Orçamentário, Sistema Controle
de Patrimônios, Sistema de Almoxarifado; Sistema
de Recursos Humanos e Sistema de Dívida Ativa,
sendo que sua falta acarretaria grandes transtornos à
rotina da Prefeitura.
Mister Oil Distribuidora Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 105/2007.
EMPENHO: 243/2011.
OBJETO: Fornecimento de combustíveis (álcool,
gasolina comum e óleo diesel automotivo).
VALOR: R$ 174.126,30 (cento e setenta e quatro mil,
cento e vinte e seis reais e trinta centavos), NFs.
4134, 4135, 4136, 4137, 4140, 4145, 4148, 4150,
4151, 4156, 4157 e 4158.
EXIGIBILIDADE: 25/01/2011.
JUSTIFICATIVA: Sem o fornecimento de combustível,
a frota municipal fica impedida de circular, tornando-
se impossível o atendimento às atividades
indispensáveis do Município.
Núcleo da Expansão da Mente e do Conhecimento
- NEMC.
CONTRATO/PEDIDO: 6701/2010.
EMPENHOS: 16663/2010 e 16664/2010.
OBJETO: Prestação de serviços de atividades técnico-
pedagógicas do PLANSEQ – Plano Setorial de
Qualificação, ministrando cursos de gesseiro,
paisagismo, vidraceiro, pedreiro, carpinteiro, eletricista
e pintor.
VALOR: R$ 30.205,62 (trinta mil, duzentos e cinco
reais e sessenta e dois centavos), sendo R$ 3.020,56
(três mil, vinte reais e cinqüenta e seis centavos)
referente a recursos próprios e R$ 27.185,06 (vinte e
sete mil, cento e oitenta e cinco reais e seis centavos)
referente a recursos vinculados - MTE. NF. 255.
EXIGIBILIDADE: 10/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Trabalho na execução de atividades
técnico-pedagógicas do PLANSEQ – Plano Setorial
de Qualificação, dentro dos critérios estabelecidos no
convênio MTE/SPPE/CODEFAT nº 031/2008 –
P.M.Guarulhos/SP, celebrado entre o Ministério do
Trabalho e Emprego e a Prefeitura de Guarulhos.
Quitaúna Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 35/1991.
OBJETO: Despesa referente à coleta e destinação de

resíduos sólidos urbanos.
VALOR: R$ 6.627.312,96 (seis milhões, seiscentos e
vinte e sete mil, trezentos e doze reais e noventa e
seis centavos), NF. 2101.
EXIGIBILIDADE: 21/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A empresa fornece serviços de coleta
e transporte de lixo domiciliar e hospitalar, incineração,
feiras livres, varrição, deposição e serviços correlatos
feitos regularmente, além de desenvolver serviços de
adequação no destino final do lixo, conforme
exigências e fiscalização da CETESB.
Ricardo Breim
CONTRATO/PEDIDO: 3901/2010.
EMPENHO: 14074/2010.
OBJETO: Prestação de serviços para banca
examinadora e apuração de resultados referente ao
concurso de Professor de Música III.
VALOR: R$ 8.450,00 (oito mil, quatrocentos e
cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 16/11/2010.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial ao
Departamento do Conservatório Municipal de Arte para
o desenvolvimento das atividades culturais do
Município.
Viação Transpérola Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 1013/2009 e 513/2010.
EMPENHOS: 8416/10, 8417/10, 8418/10, 8419/10,
8420/10, 8421/10, 8422/10, 8423/10, 8424/10, 8429/
10, 8433/10, 8475/10, 8479/10, 8590/10, 8599/10,
8600/10, 8807/10, 11374/10, 11877/10, 16417/10,
17618/10, 19430/10, 19452/10, 19463/10, 19824/10,
19825/10, 19842/10, 19844/10, 20887/10, 21611/10,
21736/10, 21739/10 e 21740/10.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 633.661,23 (seiscentos e trinta e três mil,
seiscentos e sessenta e um reais e vinte e três
centavos). NFs. 1731, 1739, 1740, 1741, 1745, 1746,
1747, 1748, 1749, 1750, 1751, 1752, 1754, 1755,
1756, 1757, 1758, 1759, 1760, 1764, 1768, 1769,
1772, 1773, 1775, 1776, 1777, 1778, 1779, 1780,
1781 e 1782.
EXIGIBILIDADE: 14/01/2011.

JUSTIFICATIVA: A locação de veículos é essencial a
várias Secretarias Municipais, para a realização de
diversas atividades essenciais prestadas à
municipalidade.
Visual Sistemas Eletrônicos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 440/2010.
EMPENHOS: 11074/2010 e 11075/2010.
OBJETO: Aquisição de terminais de auto-atendimento.
VALOR: R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos
reais), sendo R$ 34.080,00 (trinta e quatro mil e oitenta
reais) referente a recursos próprios e R$ 51.120,00
(cinqüenta e um mil, cento e vinte reais) referente a
recursos vinculados – PNAFM. NF. 509.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2010.
JUSTIFICATIVA: Os terminais de auto-atendimento
são essenciais para proporcionar melhoria e agilidade
no atendimento ao munícipe através da Rede Fácil de
atendimento ao cidadão.”
“PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS
EM 25/01/2011:
33.790/2006 – Sandra Regina Marques Oliveira
2.231/2010 – Floriano Pereira Pinto
23.996/2010 – Emília Maria Chagas Botelho
28.031/2010 – Aparecida Lopes do Nascimento
44.849/2010 – Trissol Transportes Ltda.

50.860/2010 – Joaldo Bispo de Souza
63.816/2010 – JR Mendonça Produções e Publicidade
Ltda.
64.836/2010 – Paulo Inocêncio Grilo
64.925/2010 – Maria José Silva Paula
65.300/2010 – Carla Menandro Silva.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – 10/01/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 1.005.688,73 (um milhão, cinco mil, seiscentos e
oitenta e oito reais e setenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – 11/01/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 8.032.012,91 (oito milhões, trinta e dois mil, doze
reais e noventa e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 13/01/2011
Conta Corrente 5163-2 (PMG/Piso Básico Variável -
FMAS)
R$ 1.000,00 (um mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 14/01/2011
Conta Corrente 5105-5 (PMG/FNS BLMAC)
R$ 1.151.780,13 (um milhão, cento e cinqüenta e um
mil, setecentos e oitenta reais e treze centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 14/01/
2011
Conta Corrente 006.00000075-1 (PMG/PNAFM)
R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 17/01/2011
Conta Corrente 5105-5 (PMG/FNS BLMAC)
R$ 106.174,02 (cento e seis mil, cento e setenta e
quatro reais e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – 18/01/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 9.287.222,75 (nove milhões, duzentos e oitenta e
sete mil, duzentos e vinte e dois reais e setenta e
cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 18/01/2011
Conta Corrente 5046-6 (PMG/FMAS/PACII)
R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 18/01/2011
Conta Corrente 5101-2 (PMG/FNS BLAFB)
R$ 552.195,28 (quinhentos e cinqüenta e dois mil,
cento e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 18/01/2011
Conta Corrente 5102-0 (PMG/FNS BLATB)
R$ 1.948.924,50 (um milhão, novecentos e quarenta
e oito mil, novecentos vinte e quatro reais e cinqüenta
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 18/01/2011
Conta Corrente 5106-3 (PMG/FNS BLVGS)
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 18/01/2011
Conta Corrente 5163-2 (PMG/Piso Básico Variável -
FMAS)
R$ 1.000,00 (um mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 18/01/2011
Conta Corrente 5590-5 (PMG/FMAS PFMC3)
R$ 52.800,00 (cinqüenta e dois mil e oitocentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 18/01/2011
Conta Corrente 50813-6 (PMG/Piso De Alta
Complexidade I)
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 18/01/2011
Conta Corrente 50819-5 (PMG/Piso Fixo de Média
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2.628/09 Nelson Mendes
10.441/09 Antonio Pereira
12.733/09 Antonio Marcos Lemes de Siqueira
16.132/09 Carlos Roberto Pereira
24.477/09 Maria de Lourdes Santos Freire
36.390/09 José da Cruz Henrique
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 07.01.11
9.812/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
9.817/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
9.818/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
9.819/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
9.825/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
9.827/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
20.436/01 Departamento de Receita Imobiliária SF1
15.787/03 João Venâncio
18.304/03 Abdul Hassan Hussein Mouazzen
25.587/03 Jorge Soares de Freitas
28.802/06 Laurinda Gomes dos Santos
30.040/07 Marlene Celestina
1.882/09 Vladimir Carlos Vieira
4.140/09 Sonia Maria Rocha de Lima Isoppo
9.528/09 Maria Helena Bento Rodrigues
20.385/09 Josefa Honório da Cunha
20.823/09 Rogério Lopes Munhoz Monteiro
28.250/09 Zélia Maria de Oliveira
29.197/09 Maria de Jesus Bertoni Barbosa
32.257/09 Flavio de Souza Pereira
33.062/09 Moacir Soares
58.004/09 Maria Boarretto Alves
11.535/10 Hélio de Oliveira Rosa
18.034/10 Amâncio Ayala
18.494/10 Valter Alves
19.702/10 Wanduilza Vieira de Melo
25.611/10 Tereza de Almeida Brandão
33.717/10 Marino Sona
36.427/10 Tereza de Oliveira Sassi
36.592/10 Eunildes dos Santos Costa
38.515/10 Eva Maria de Jesus
39.868/10 Lourdes Barbosa Durante
40.452/10 João Luiz de Oliveira
41.098/10 Severina da Silva Lopes
41.103/10 Benedita Silva Vicente
41.201/10 Maria Eliete Basaglia
41.403/10 Maria de Lourdes Rodrigues da Silva
42.362/10 Império Lombardi
42.501/10 Raimundo Pedro dos Santos
42.543/10 Neusa de Moura de Sousa
42.750/10 Maria Madalena de Moraes
42.912/10 Luisa Faria Coelho
43.180/10 Ercilia Maria da Costa
45.260/10 Edvaldo Vieira de Souza
45.340/10 Zilda Del Valle Correa
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 10.01.11
33.320/10 Osvaldo Alves Félix
33.530/10 Josenice da Silva
33.582/10 Emiko Yokomizo
33.634/10 Maria das Graças Cardoso de Souza
33.650/10 José Severino Bezerra
33.700/10 Carmem Silvia de Oliveira
33.864/10 Latife Fayad Martins
33.918/10 Francisco Arcângelo de Lucas
33.919/10 Sonia Maria Correa
33.973/10 Nivaldo Antonio Ribeiro
33.984/10 Mira Sulc
34.054/10 Débora Rebelo da Silva
34.129/10 Osvaldo Merchel
34.158/10 Madalena Aoki Tada
34.189/10 Milton Nepomuceno Cardoso
35.935/10 José Augusto da Silva
36.796/10 Dirce Souza da Silva
36.855/10 Amilton Pio dos Reis
39.743/10 Domingos José da Silva
40.165/10 Givaldo Vieira da Silva
40.402/10 Maria Cardoso Costa
40.501/10 Ana Lúcia Brandão
40.844/10 Odília Aparecida Paparella
40.969/10 Antonio José dos Santos
41.094/10 Gilberto Pereira da Silva
41.422/10 Lourdes Aparecida Proença Arcari
41.831/10 José Firmino da Silva
41.858/10  Alzira Góes da Silva
42.236/10 Vitória de Souza
42.333/10 Meire de Jesus Leite
42.390/10 Juracy Cezaria Barbosa
42.480/10 Regina Helena Belon
42.498/10 Oliveira Manoel dos Santos
42.587/10 Altamiro Vitor dos Santos
42.765/10 Ana Maria de Jesus dos Santos
42.793/10  Kunio Mugiuda
56.095/10 Miguel Lopes Viana
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 11.01.11
32.202/09 Durval Ferreira de Souza
32.268/09 Romero Jacksen Dutra
32.426/09 Americo Pereira de Matos
32.574/09 Maria José dos Santos
32.791/09 Manoel Barbosa de Lima
32.795/09 Washington Eugenio Teixeira
32.911/09 Gianela Martinez Oshiro
32.973/09 Takemitu Nonaka
33.413/09 Custodio Maria de Oliveira
33.346/09 Maria Ozenelda da Silveira Oliveira
33.614/09 Eva Batista dos Santos
33.634/09 Conrado de Paula
34.112/09 Roberto Yasufumi Fukui
34.520/09 Jacira Alexandre Nascimento
34.706/09 Nadir Helena de Campos
34.724/09 José Rodríguez Campos
827/10 Maria da Silva Cocoleti
3.207/10 Maria Martha de Santana Moreira
17.896/10 Ademir Muniz
19.537/10 Elias dos Santos Almeida
19.994/10 Salvador Priori Netto
20.034/10 Iwao Sato
22.868/10 Germana da Conceição Soares
22.896/10 Juarez Néri Cardoso
25.252/10 Leocadio Primo Alves de Seixas
25.473/10 José Mário Rocha Chianca
34.172/10 Nielze Carmem Assumpção de Oliveira
34.430/10 Osmar José da Silva
34.901/10 Glória Cunha Cajueiro de Souza
35.042/10 Isis Regina Gonçalves Pires Amorim
36.374/10 Dina Teresinha Jacumasso de Oliveira

38.929/10 Eva Rupero Martins
40.491/10  Regina Marta Alves de Souza
41.080/10 Laura Martins da Silva
41.261/10 Nivaldo dos Santos
41.532/10 João Antonio Abra
41.665/10 Julia Maria Ferreira Bozzo
41.679/10 Maria da Glória Jacy Monteiro Figueiredo
41.687/10 Ademir Pereira da Silva
42.232/10 Efigênia Noneda
42.442/10 Carlos Eduardo Cardoso
45.679/10 Expedita Neves Madeira
45.959/10  Sebastiana dos Santos Pedro
47.148/10 Antonio de Oliveira Gonçalves Filho
47.426/10 Vicente Paulo de Souza
48.140/10 Eva Brandão Torres
48.532/10 Jair Gomes de Paula
55.057/10 Isabel Ana dos Santos Sancher
55.561/10 Ariovaldo Sartorato
55.850/10 Joaldo Maria dos Santos
55.943/10 Maria Aparecida do Prado
65.186/10 Romilda Pereira Motta Santana
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 12.01.11
10.349/10 Noe Cardoso de Souza
19.415/10 Lucia Barreiros José
19.144/10 Jacir Martins
19.807/10 Lázaro Geraldo
19.911/10 Flávio Romano
19.987/10 Maria Campodell Orto
20.098/10 Mário Contieri
20.502/10 Teresinha Maria do Nascimento
20.848/10 Margarida Zampolli Camillo
21.350/10 Geraldo Francisco dos Santos
23.860/10 Inácio Fidencio
25.335/10 Josefa Claudino da Silva
36.323/10 Olga Rosante
36.339/10 Vera Lúcia de Lima
36.422/10 Marilda de Cássia Garrido
39.443/10 Francisca dos Santos Barbeiro
39.686/10 Elza Helena Tufanini Rodrigues
39.713/10 Maria Sachiko Couto
40.396/10 Marilia Madalena Maia Martins
41.083/10 Alayde Maria da Rosa
42.002/10 Albertina Rosalina da Silva Loridondo
43.706/10 Maria das Neves Rodrigues Pereira
43.953/10 Luiz Wagner Firmino
44.252/10 Virgilio Silvano da Silva
44.768/10 Célia Alves de Lima
44.862/10 Eduardo Carlos dos Santos
44.935/10  Maria de Lourdes Mendes Trindade
44.947/10 José Humberto Henrique dos Santos
44.949/10 José Nogueira de Assis
44.957/10 Elizabeth Soares Mendonça Rocha
44.987/10 Maria José Alves Fonseca
45.012/10 Maria José Bianchi Fachine
45.020/10 Antonio Braga da Costa
45.099/10 Rivaldo Pereira da Cunha
45.268/10 Leonardo Sabino de Oliveira
45.289/10 Maria José de Sousa Nogueira
45.412/10 Diogo Sanches Espin
45.447/10 Joao Alves Filho
46.249/10 Marilene da Silva Francisco
48.122/10 Cândida Pereira de Jesus
48.622/10 Carlos Alberto Parussolo
50.219/10 Maria Clenilde Modesto Morimasa
54.119/10 Maria do Carmos Gomes
54.333/10 Nailza Batista Alves Ortenze
54.377/10 Lourdes Manha Marques
54.946/10 Antonio Droppa
55.095/10 Ângelo Dicara
55.315/10 Julia Alves da Silva
55.377/10 José Ângelo Cubas de Souza
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 13.01.11
6.682/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
7.016/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
7.017/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
7.021/10 Departamento de Receita Imobiliária SF1
7.022/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
7.029/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
9.810/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
9.811/00 Departamento de Receita Imobiliária SF1
33.513/09 Marina Reis
27.670/10 Roberto Miguel Chaud Nasser
23.456/10 Edison José Ferigato
28.376/10 Maria Angélica Cordeiro dos Santos
28.659/10 Umbelina Doimo Cecchini
29.292/10 Décio Rezende dos Santos
29.953/10 Cinira Victorio Duarte Fonseca
31.479/10 Paulo Bezerra
31.999/10 Carlos Alberto Zecchino
32.685/10 Maria Célia da Silva
41.611/10 Yara Zannan Fucitalo
41.815/10 Maria Teresa Brugo Batina
46.157/10 Dorival dos Santos
54.332/10 Airton Gonçalves
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 14.01.11
48.745/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
49.613/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
53.410/03  Departamento de Receita Imobiliária SF1
53.411/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
1.597/06 Jaci Pereira de Souza
20.032/09 Luiz Carlos Nunes Feraz
49.531/09 Ealide Cabral da Silva
23.969/10 Josemira Rosa Lenaris
24.165/10 Carlos Roberto Godoy
26.190/10 Deise Branco Raimo
27.891/10 Luiz Barbosa
27.912/10 Romeu Antonio do Nascimento
28.303/10 Denize Maria Pellegrini
29.479/10 Maria Bernadete de Carvalho Klix
29.523/10 Maria Gedalva Oliveira
29.965/10 Jesuíno Moreira dos Santos
30.045/10 Reginaldo Pedreira de Almeida
30.243/10 Tercilio Pedro Mariano
31.175/10 Darcy Carrijo Rodrigues
34.932/10 Maria de Lourdes Santos
40.694/10 Maria Olinda Teixeira da Silva
40.886/10 Amado Barbosa da Silva
41.057/10 Lea Monteiro Uglar
41.775/10 Maria Sabino de Melo
42.916/10 Valdiva Alves de Andrade
50.965/10 Elzo Lisboa
51.023/10 Gilda Ramos Teixeira

51.938/10 Marina Correia Santos
52.078/10 José Paulo Sales de Oliveira
52.261/10 Isaias Pereira de Souza
53.395/10 Carolina Martins Diniz Vasconcelos
63.873/10 Fabiana Osvalda Gomes
PROCESSO(S) AUTORIZADO – DRI – EM .04.01.11
26.180/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
50.524/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
50.544/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
50.586/03  Departamento de Receita Imobiliária SF1
54.586/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
55.777/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
55.952/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
56.000/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
PROCESSO(S) AUTORIZADO – DRI – EM 14.01.11
4.558/07 Maria Izabel Bastos Valbon
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 04.01.11
2.674/07  Francisco Artumiro de Sousa
62.676/10 Vicente Cardoso dos Santos
63.695/10 Maria José Asnal
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 05.01.11
34.506/09  Satiko Ito
55.009/09 José Borges de Vasconcelos
62.633/10 Ilda Vilela da Silveira
63.451/10 Maria da Gloria de Paiva Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 12.01.11
65.231/10  Valderilio Chagas de Freitas
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 04.01.11
22.159/02  Amaro Caetano do Nascimento
22.505/02 Ubiratan Parreto
22.647/02 Ana Regina Alves
26.180/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
26.783/03 Terezinha Conceição Silva
50.524/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
50.544/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
50.586/03  Departamento de Receita Imobiliária SF1
54.586/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
55.777/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
55.952/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
56.000/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 05.01.11
34.680/06  Maria do Socorro de Jesus Silva
27.525/09 João Antonio Neto
31.953/09 Zoradia Maria Balsamao
37.207/10 Sebastião Rigonati
46.231/10 Ubiratan Barreto
63.615/10 Adriana Sabariego Coelho
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 10.01.11
48.886/10  Manoel Olavio Machado
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 12.01.11
666/09  Manoel Oliveira Machado
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 14.01.11
49.613/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO –
DRI – EM 05.01.11
54.641/03  Departamento de Receita Imobiliária SF1
40.020/09 Iracema dos Santos Cavalcante Oliveira
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO –
DRI – EM 07.01.11
42.422/03  Departamento de Receita Imobiliária SF1
Despachos proferidos pela DACI (SF01.05):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
07.01.11
02.289/10 Maria do Carmo Justiniano Rodrigues da
Silva
53.092/10 Manuel Couto Castela
64.272/10 Flávio César de Souza
64.273/10 Flávio César de Souza
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
17.01.11
45.437/06 Antônio Carlos Belarmino da Silva
36.238/07 Bartolomeu de Souza
13.939/10 Lídia Yassue Kawano
38.663/10 Leopoldina Azevedo Barbosa
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
18.01.11
31.595/05 Givanildo de Souza Silva
46.641/08 Fernando Cabral
02.792/09 Construtora Tenda SA
51.499/09 Rogério de Paula Carraro
51.503/09 Renato de Paula Carraro
11.524/10 Walter Vieira Silva Filho
15.831/10 Osmar Cardoso de Oliveira
36.861/10 João Abílio de Souza
38.721/10 Bruno Louzada
42.698/10 Solange Ferreira Lima
50.749/10 Satie Oda
58.438/10 Wilson André Baccan Júnior
59.575/10 Isaelle de Almeida Costa
61.044/10 Ruberlei Antunes Barbosa
61.116/10 BSD Administração de Bens e Serviços
Ltda.
63.071/10 Amélia VitóriaWeishaupt
64.481/10 João Nilson Calazans Macedo
65.154/10 Sérgio de Souza Mendes
65.279/10 Ricardo Figueira de Almeida
00.119/11 Odilon da Cruz Baptista
00.930/11 Valdir Simurra
01.803/11 Sérgio Katsumi Takahashi
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
19.01.11
20.771/08 Marinalva Alves dos Santos
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 05.01.11
24.353/97 Jair Zamarion
27.138/00 Morio Sakamoto
16.706/06 Antônio Carlos Teixeira
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 07.01.11
60.545/08 Valmir Gomes Novais
08.816/09 Jossil Edson Rosa
11.813/09 Adão Luciano da Silva
43.022/09 Elaine Nishiharo Kiyohara
01.622/10 Sidinei Cândido de Oliveira
11.317/10 Neusa Oliveira Zerbinatti
23.344/10 Lucivane Barbosa dos Santos
36.797/10 Joel Gouveia
46.921/10 César Antônio Caldeira
54.860/10 Ricardo Ribeiro
56.899/10 Taeko Yamashita
59.176/10 Moacir Pereira

Complexidade)
R$ 13.000,00 (treze mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 18/01/2011
Conta Corrente 50820-9 (PMG/Piso De Transição De
Média Complexidade)
R$ 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinqüenta reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – 19/01/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 63.809,04 (sessenta e três mil, oitocentos e nove
reais e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 19/01/2011
Conta Corrente 5101-2 (PMG/FNS BLAFB)
R$ 552.195,28 (quinhentos e cinqüenta e dois mil,
cento e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – 20/01/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 324.121,69 (trezentos e vinte e quatro mil, cento
e vinte e um reais e sessenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 20/01/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 62.250,19 (sessenta e dois mil, duzentos e
cinqüenta reais e dezenove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 20/01/2011
Conta Corrente 5030-X (PMG/FMAS - PVMC)
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 20/01/2011
Conta Corrente 5102-0 (PMG/FNS BLATB)
R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 21/01/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 173.491,15 (cento e setenta e três mil, quatrocentos
e noventa e um reais e quinze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 21/01/2011
Conta Corrente 5102-0 (PMG/FNS BLATB)
R$ 451.200,00 (quatrocentos e cinqüenta e um mil e
duzentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 24/01/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 1.181.070,33 (um milhão, cento e oitenta e um
mil, setenta reais e trinta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 24/01/2011
Conta Corrente 50814-4 (PMG/Piso Básico Fixo)
R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – 25/01/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 6.257.880,70 (seis milhões, duzentos e cinqüenta
e sete mil, oitocentos e oitenta reais e setenta
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 25/01/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 38.740,97 (trinta e oito mil, setecentos e quarenta
reais e noventa e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 25/01/2011
Conta Corrente 5105-5 (PMG/FNS BLMAC)
R$ 31.036,74 (trinta e um mil, trinta e seis reais e
setenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 25/01/2011
Conta Corrente 6074-7 (PMG/Lei 7525 de 1987)
R$ 50.822,08 (cinqüenta mil, oitocentos e vinte e dois
reais e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – 26/01/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 1.061.844,10 (um milhão, sessenta e um mil,
oitocentos e quarenta e quatro reais e dez centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 26/01/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 31.839,74 (trinta e um mil, oitocentos e trinta e
nove reais e setenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 26/01/2011
Conta Corrente 5102-0 (PMG/FNS BLATB)
R$ 477.666,00 (quatrocentos e setenta e sete mil,
seiscentos e sessenta e seis reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 26/01/2011
Conta Corrente 5105-5 (PMG/FNS BLMAC)
R$ 30.000,00 (trinta mil reais).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA
01 a 15 de janeiro de 2011
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 04.01.11
22.019/02 Milton Alves
22.461/02 João Dias de Souza
26.180/03 Departamento de Receita Imobiliária SF01
50.524/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
50.544/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
50.586/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
55.777/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
55.952/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
56.000/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
44.311/10 José Cosenzo
2.252/04 José Estevão da Silva
44.311/10 José Cosenzo
50.360/10 Eduardo de Lima Cattani
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 05.01.11
49.774/03 José Carlos Batagin
50.671/03 Departamento de Receita Imobiliária SF01
54.263/03 Departamento de Receita Imobiliária SF01
40.748/04 Maria Francisca
33.359/05 José Marriel Moreira
33.378/05 Maria José da Câmara
28.450/06 Antonio Caetano da Silva
3.085/07 Joaquim Alves
36.397/07 Maria Alice Alves de Santana dos Santos
4.524/09 Cristiane da Silva Doria
14.848/09 Maura Félix de Jesus
17.741/09 Egidio Cícero Francisco
20.150/09 Marcio José de Menezes
38.286/09 Geny Gerina Dias
46.451/09 Cristina Portella Tamanaga
47.256/09 Pedro Alves Pereira
48.498/09 Joslaine Aparecida Feres
54.246/10 Edna Ferreira de Souza
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 05.01.11
21.643/02 Antonio Neto de Fontes
13.614/03 Ida Ferreira da Costa
32.443/06 Tereza Oliveira Gonçalves
45.263/06 Joana Pereira Adão
5.365/07 Josefa Francisca Mendes
22.836/07 Elza Maria dos Santos
15.100/08 João Alberto de Abreu
17.232/08 Mitsue Matsumoto Rezende
25.240/08 Adalberto Prates
36.000/08 Nilza Maria da Silva
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60.765/10 Almerindo Francisco dos Santos
63.265/10 Jonas Lino da Silva
63.808/10 Edmilson Carlos de Araújo
63.910/10 Cláudio da Silva Basto
65.431/10 Iara Batista Esteter Cintra Gomes
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 10.01.11
21.003/09 Sérgio Luiz Cardozo da Cruz
00.381/11 Valdecir Donizete Martins
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 11.01.11
25.725/94 HABITAFACIL Habitações Facilitadas e
Comércio Ltda.
02.028/08 Maria Rita Rodrigues Incerti Ferreira
46.230/08 Rubens Dantas Torres
23.594/09 Aparecida José da Silva
16.980/10 Lourival Rodrigues de Lima
18.317/10 Jerônimo Alves Trotta
24.848/10 Clóvis Luiz Alves
45.225/10 Vanessa Santana Paixão
49.179/10 Antônio Francisco de Souza
05.954/10 Antônio Ribeiro da Ponte
60.332/10 Antônio Rodrigues Neto
61.403/10 Matias Pereira de Sousa
64.947/10 Lúcia Helena Guimarães de Jesus
65.037/10 Agnaldo de Souza Silva
65.038/10 Agnaldo de Souza Silva
65.056/10 Leonardo Carvalho de Sales
65.058/10 Leonardo Carvalho de Sales
00.517/11 Laurindo Marques de Brito
00.697/11 Osvaldo Manoel da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 12.01.11
57.581/10 José Roberto Soares
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 17.01.11
30.058/02 Barcelos Negóciios Imobiliários SC Ltda.
46.962/10 Marcelino Leal Parga
61.623/10 José Francisco Neto
63.075/10 Fátima Alves Giardini Barbosa de Lima
64.015/10 Eva Vilma Ribeiro dos Santos
64.039/10 Ataíde Marques Teixeira
64.823/10 Émerson Damaceno da Silva
00.389/11 Antônio Carlos de Souza
00.633/11 José Augusto de Oliveira Neto
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 18.01.11
17.115/10 Ivanaldo da Silva
58.567/10 Aparecido Donizeti Lopes Lopes
01.094/11 Roberto Pereira Costa
01.430/11 Edivaldo Alves da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PARCIALMENTE –
DACI – EM 11.01.11
57.164/10 Claudinei Aparecido Romão Pereira
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
11.01.11
31.584/07 Marco Aurélio Jaloto Zanni
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
12.01.11
05.564/08 Vânia Dias Fernandes
45.646/10 Silvana Cortezini Jozsa Calmon
62.250/10 Lucas Romariz Silvério
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
19.01.11
03.877/03 Hélio Benedito da Costa
46.675/05 Pedro Gaudilei Rossati
04.967/06 Janaína de Oliveira Pinheiro
36.042/09 Sílvio Freire de Andrade
40.978/10 Marco Antônio Moesia de Lima
49.368/10 Hiroe Uemura
53.106/10 José Carlos Fernandes
59.032/10 Carlos Antônio de Moraes
63.238/10 Maria Lenita de Lima
PROCESSO(S) MANTENHO O DESPACHO DE
INDEFERIMENTO – DACI – EM 12.01.11
32.956/93 Valmir Barbosa de Oliveira
57.161/10 Luiz Fernando dos Reis
Despachos proferidos pela DATI (SF01.06):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI - EM 03/
01/11
27.114/98 Proguaru Progresso e Desenvolvimento de
Guarulhos
26.498/00 Proguaru Progresso e Desenvolvimento de
Guarulhos
43.796/03 Jose Elias dos Santos
28.138/09 Tereza Aguiar da Costa
57.832/10 Departamento do Tesouro SF05
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI - EM 10/
01/11
54.878/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
55.963/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 11/
01/11
50.499/06 Secretaria de Assistência Social e Cidadania
57.831/10 Departamento do Tesouro SF05
61.249/10 Departamento do Tesouro SF05
63.878/10 Departamento do Tesouro SF05
64.820/10 Departamento do Tesouro SF05
64.938/10 Departamento do Tesouro SF05
64.939/10 Departamento do Tesouro SF05
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 12/
01/11
28.255/00 Proguaru Progresso e Desenvolvimento de
GRS AS
29.148/00 Proguaru Progresso e Desenvolvimento de
GRS AS
29.721/00 Proguaru Progresso e Desenvolvimento de
GRS AS
29.722/00 Proguaru Progresso e Desenvolvimento de
GRS AS
31.251/00 Proguaru Progresso e Desenvolvimento de
GRS AS
29.303/03 Dpto de Obras de Administração Direta e
Manutenção SO3
29.289/04 Dpto de Obras de Administração Direta e
Manutenção SO3
29.290/04 Dpto de Obras de Administração Direta e
Manutenção SO3
35.290/04 Dpto de Obras de Administração Direta e
Manutenção SO3
35.488/04 Dpto de Obras de Administração Direta e
Manutenção SO3
49.273/10 Vanda Maria Pereira Rossi
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 13/
01/11
55.970/03 Departamento de Receita Imobiliária SF1
35.622/08 Rosalia do Nascimento Bento

PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 03/01/
11
25.073/10 Antonio Carlos Moreno
64.526/10 Mauricio Ayres Sobral
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 13/
01/11
25.815/06 Flaumar Assessoria Empresarial LTDA
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO(S)
– DATI – EM 12/01/11
03.467/05 Antonio D Agostino

PORTARIA Nº 01/2011-SJ
JOSÉ JOÃO BEZERRA BICUDO, Secretário de

Assuntos Jurídicos em Exercício, no uso e gozo de
suas atribuições legais:

RESOLVE:
I – Instituir Comissão de sindicância para apurar as

irregularidades relatadas no PA nº 3574/2011, no prazo
de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado.

II – A Comissão será composta pelos seguintes
Membros:

Presidente: Ricardo Cretella Lisboa – CF 49300
Membros: Leandro Wagner Locatelli – CF 46819
Jacob Paschoal Gonçalves da Silva – CF 45391
Secretário: Nomeação a cargo do presidente da

comissão.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA
A Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SDU),

através do Departamento de Gestão Urbana (SDU01)
e da Divisão Técnica de Planejamento (SDU01.06),
Defere os seguintes processos administrativos de
Certidão de Uso do Solo e Certidão de Zoneamento
da Seção Técnica de Uso e Ocupação do Solo
(SDU01.06.03):

possa que, nos dias 05,07 e 08 de fevereiro do
corrente ano, encontrar-se–ão abertas as inscrições
para o preenchimento de 01 (uma) vaga, onde o
habilitado contemplado poderá exercer atividades
comerciais de produtos do gênero alimentício em
equipamento QUIOSQUE, instalado na Praça Luiz
Vaz de Camões sito à Rua Otacílio Malheiros Jd.
Leda Guarulhos.

A vaga, em número de 01 (uma) será preenchida,
através de sorteio e os interessados poderão efetuar
as inscrições em qualquer uma das unidades do fácil
de 2ª feira à 6ª feira das 08:00h ás 17:00h ou no Fácil
Bom Clima das 08:00h ás 19;00h e aos sábados das
08:00h ás 13;00h, mediante requerimento e
documentos conforme abaixo relacionados que deverá
ser juntado através de ordem de anexo ao Processo
Administrativo 53.638/2009;

- Xerox do Documento de Identificação R.G;
- Xerox do C.P.F;
- Xerox do comprovante de residência recente (

água, luz ou telefone ) ou declaração.
O sorteio da vaga entre os inscritos ocorrerá no dia

09 de fevereiro de 2011, às 13:00h, nas dependências
do Anfiteatro Pedro Gonçalves Dias – Biblioteca
Monteiro Lobato – sito á

Av: João Gonçalves, 439 Centro- Guarulhos, e
selecionara 01 (um) interessado entre os habilitados
para ocupação da vaga na primeira chamada e 02 (
dois) para cadastro reserva, caso haja desistência
ou não atendimento aos requisitos previsto no presente
edital.

O requerente contemplado somente poderá praticar
as atividades comerciais em posse da autorização a
titulo precário expedida pela SDU-DRAb, bem como
do Alvará Sanitário.

O Alvará Sanitário para comercialização de gêneros
alimentícios será emitido pela Secretaria da Saúde-
Departamento de Higiene e Prevenção Sanitária,
mediante Guia de encaminhamento expedido pela
SDU-DRAb após o sorteio e deverá ser protocolo
junto a qualquer uma das unidades do Fácil e dentro
de sua validade;

O requerente contemplado deverá apresentar
documentação abaixo até o dia 11 de fevereiro de
2011, junto a Secretária de Desenvolvimento Urbano
– D R A b - Departamento de relações do
Abastecimento aos seguintes documentos:

- Protocolo de solicitação de Alvará Sanitário;
- 02 Fotos 3x4;
- Termo de compromisso assinado ( expedido pela

SDU- DRAb).
Obs: O REQUERENTE CONTEMPLADO QUE

NÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
CONFORME AS DATAS ACIMA DESCRITA,SERÁ
DECLARADO DESISTENDE E A VAGA SERÁ
PREENCHIDA CONFORME PREVISTO NOS
PROCETIMENTOS DO CHAMAMENTO,
UTILIZANDO CADASTRO RESERVA EM SUA
ORDEM EM CARATER IMEDIATO.

O requerente habilitado sujeitar-se – á cumprir
normas, padrões e procedimentos determinados pela
SDU-DRAb e pela SS-DHPS conforme segue:

- Apresentar recibo de recolhimento das taxas,
prevista na lei de acordo com equipamento
regularizado.

- Cumprir com horário de inicio e termino das
atividades comerciais de acordo com o determinado
e acertado pela Administração e especificado na
autorizado;

- O permissionário/preposto autorizado deverá estar
presente durante o período das atividades comerciais
portando a autorização e credencial;

- Extintor de pó químico peso mínimo de 4 kg;
- Uso de equipamento de higiene para o autorizado

e seus auxiliares ( Avental/touca e luva);
- Equipamento de aquecimento abastecido somente

a gás GLP OU CARVÃO;
- No uso do GLP para chapas, estufas e Fogões

convencionais, utilizar mangueiras de metal flexível;
- No uso de GLP Para equipamentos Industriais,

utilizar mangueira de alta pressão;
- Somente comercializar produtos autorizados de

acordo com a legislação e Código Sanitário.
O NÃO CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES

ACIMA CITADAS IMPLICARÁ NO
ENCERRAMENTO IMETIADO DAS ATIVIDADES
COMERCIAIS, BEM COMO ESTARÁ SUJEITO AS
APLICAÇÕES DAS PENALIDADES PREVISTAS NA
LEI VIGENTE.

EDITAL Nº 001/11-SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
expedida em 12/02/2004 através do PA 23583/00,
razão social: DISTRIBUIDORA DE GESSO TS LTDA
estabelecido à Avenida Guarulhos, 550 – Centro –
Guarulhos - SP, por não atendimento ao artigo 57 do
Decreto 23.202/05., foi CASSADA, por não
atendimento ao artigo 57 do Decreto 23.202/05.

EDITAL Nº 002/11-SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
expedida em 03/02/03 através do PA 24684/02, razão
social: MARLENE DA SILVA VAZ TABOADA ÓTICA
- ME estabelecido à Rua João Gonçalves, 42 – Centro
– Guarulhos - SP, foi CASSADA, por não atendimento
ao artigo 57 do Decreto 23.202/05.

EDITAL Nº 003/11-SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
expedida em 27/01/2000 através do PA 17929/99,
razão social: SIDEPAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA estabelecido à Avenida Nova Cumbica, 920/
930 – Cumbica – Guarulhos - SP, foi CASSADA, por
não atendimento ao Decreto 23.202/05.

EDITAL Nº 004/11 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

PA REQUERENTE
16279/2010 HENRY REICH
39970/2010 FABIO XAVIER PINHEIRO
42590/2010 LUIZ ANTONIO LOPES DE TOLEDO
46533/2010 BONSUCESSO ADMINISTRADORA DE SHOPPINGS S/A
47666/2010 MARCUS WASHINGTON DE SOUZA LEAL TRANSPORTE ME
54972/2010 DANIELA APARECIDA PIRES DE FREITAS
56865/2010 GEORGIOS ATHANASIOS FOTOPOULOS
57109/2010 SONIA REGINA GOMES VALENTE RODRIGUES
57197/2010 SANDRO OLIVEIRA DE SOUZA
58344/2010 VALENTIM CARLOS DANTAS
60505/2010 ANDRE S DEDETIZAÇÃO, COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA
61064/2010 ROMULO PARENTE MOTA
61086/2010 VINICIUS KRAUS
62340/2010 FELIPE DE OLIVEIRA FRANÇA
63436/2010 GLAUCE SIMIONI LOREDO
63584/2010 RODRIGO BENDER DE PAULA
63671/2010 JALE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
63732/2010 JUDICAEL XAVIER DE MATOS
63853/2010 SALOMON LUCIEN SALAMA
64001/2010 HIPERVIAS SINALIZAÇÃO LTDA
64306/2010 BRUNO LIGUORI PESCE
64314/2010 LARA REGINA CANDIDO DA SILVA
64344/2010 VANESSA CAMARGO
64389/2010 EDWANIA FALLEIROS MENDES
64579/2010 RAFAEL MACEDO SILVA
64724/2010 IZAIAS FERREIRA DE SOUZA
64994/2010 KALIPEA INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
65061/2010 PARCERIA NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS SS LTDA
65273/2010 MAURO CELSO SIMÕES
65367/2010 CRUZEIRO DO SUL POSTO DE SERVIÇO LTDA
406/2011 PALMEIRAS AGRO PASTORIL LTDA
1143/2011 MANOEL JOAQUIM ANDRADE JÚNIOR
1258/2011 CLEBER ALVARO MACEDO
1806/2011 ANE CRISTINE SOARES

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO
ABASTECIMENTO

EDITAL - 001/2011 -SDU04
Pelo presente Edital, comunicamos a quem possa

interessar que nos dias 29 e 31 de janeiro, 01 e 02 de
fevereiro do corrente ano, encontrar-se-ão abertas as
inscrições para participar do sorteio de 35 (trinta e
cinco) vagas, que dará direito ao contemplado
comercializar produtos do gênero alimentícios
previamente autorizados, em caráter eventual, nos
Shows e Eventos realizados em áreas publicas para
os exercícios de 2011 e 2012, com exceção das
datas relativas à Semana da Pátria 07 de setembro,
Festa da Carpição, Festa de Nossa Senhora de
Bonsucesso, Celebração do dia de Finados.

Poderá ser cancelada/nula a autorização supra
citada, a critério da Administração mediante
justificativa Técnica, Saúde ou Segurança.

As vagas em sua totalidade de 38 (trinta e oito) se
destinarão somente ao comércio de produtos do gênero
alimentícios e deverá atender a reserva de 03 (três)
vagas destinadas a projetos de desenvolvimento
sustentável realizados pela Administração e/ou
instituições devidamente cadastradas no Município e
serão adequadas de acordo com a realidade física
local, preservando os aspectos de segurança e objetivo
do evento.

As inscrições para participação do sorteio deverão
ser efetuadas em qualquer unidade do Fácil de 2ª feira
à 6ª feira das 08:00h às 17:00 h e na unidade da Av.
Bom Clima nº 90 - Bom Clima (de 2ª feira à 6ª feira
das 08:00 às 20:00 h e aos sábados das 08:00 às
13:00 h), mediante ordem de anexo a ser juntada ao
Processo Administrativo, n° 2431/2011 e apresentação
dos documentos abaixo, a ser informado em
requerimento no momento do protocolo:

a) Documento de identificação (RG) do titular;
b) Cadastro de Pessoa Física – C.P.F ;
c) Comprovante de residência (água, luz ou telefone)

ou declaração
(recente).
O sorteio das vagas entre os inscritos ocorrerá no

dia 09 de fevereiro de 2011, às 10:00h , nas
dependências do Anfiteatro Pedro Gonçalves Dias –
Biblioteca Monteiro Lobato - sito á Av. João Gonçalves,
439 Centro- Guarulhos-SP, que selecionará entre os
interessados habilitados 35 (trinta e cinco) vagas para
ocupação na primeira chamada e 5 (cinco) para
cadastro reserva que ocuparão automaticamente em
sua ordem de sorteio as vagas remanescentes por
motivo de desistência ou não atendimento aos
requisitos previstos no presente edital.

Os requerentes contemplados somente poderão
praticar as atividades comerciais em posse da
autorização a titulo precário expedida pela SDU-DRAb,
bem como do Alvará Sanitário.

O Alvará Sanitário para comercialização de gêneros
alimentícios será emitido pela Secretaria da Saúde-
Departamento de Higiene e Prevenção Sanitária,
mediante Guia de encaminhamento expedido pela

SDU-DRAB para cada evento e dentro de sua validade;
Os requerentes contemplados deverão apresentar

até o dia 22 de fevereiro de 2011, junto a Secretaria
de Desenvolvimento Urbano – DRAB – Departamento
de Relações do Abastecimento os seguintes
documentos:

- Protocolo da solicitação de Alvará Sanitário;
- 02 fotos 5x7 (tipo passaporte);
- Termo de compromisso assinado pelo requerente

(expedido pela SDU-DRAb);
Obs.: O REQUERENTE CONTEMPLADO QUE NÃO

APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
CONFORME DATAS ACIMA DESCRITAS, SERÁ
DECLARADO DESISTENTE E A VAGA SERÁ
PREENCHIDA CONFORME PREVISTO NOS
PROCEDIMENTOS DO CHAMAMENTO,
UTILIZANDO CADASTRO RESERVA EM SUA
ORDEM EM CARATER IMEDIATO.

Os requerentes habilitados sujeitar-se-ão a cumprir
normas, padrões e procedimentos determinados pela
SDU-DRAb e pela SS-DHPS conforme segue:

- Apresentar recibo de recolhimento das taxas de
comércio eventual, expedição de alvará e ocupação
de solo e preço publico (quando for o caso) prevista
na lei 4684/95 e 3565/89.

- Cumprir com horário de início e término das
atividades comerciais de acordo com o determinado
e acertado pela Administração e especificado na
autorização;

- O permissionário/preposto autorizado deverá estar
presente durante o período das atividades comerciais
portando a autorização e credencial;

- Barraca medindo 3m x 3m, cobertura superior
branca e saia frontal e lateral vermelha;

- Extintor de pó químico peso mínimo de 4 kg;
- Uso de equipamento de higiene para o autorizado

e seus auxiliares (avental/touca e luva);
- Equipamento de conservação térmica permitido:

Isopores e caixas térmicas;
- Geradores, lanternas a bateria ou lampiões para o

sistema de iluminação dos equipamentos, Não será
permitido qualquer tipo de ligação na rede Elétrica
local fora dos padrões determinados pela
concessionária de Energia Elétrica (Bandeirantes)

- Equipamentos de aquecimento abastecido
somente a gás GLP ou carvão;

- No uso do GLP para chapas e estufas utilizar
mangueiras de metal flexível;

- No uso de GLP para fritadeiras utilizar mangueira
de alta pressão;

- Somente comercializar produtos autorizados de
acordo com a legislação e Código Sanitário.

O NÃO CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES
ACIMA CITADAS IMPLICARÁ NO
ENCERRRAMENTO IMEDIATO DAS ATIVIDADES
COMERCIAIS, BEM COMO DESMONTAGEM E
RETIRADA DO EQUIPAMENTO; E ESTARÃO
SUJEITO AS APLICAÇÕES DAS PENALIDADES
PREVISTAS NA LEI VIGENTE.

EDITAL Nº O2 / 2011- SDUO4
Pelo presente Edital comunicamos a quem interessar



Página 22 - 28 de Janeiro de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
022/2004 expedida em 21/04/2004 através do PA
21736/04, razão social: APONCHICK SAÚDE
INFANTIL E OCUPACIONAL S/C LTDA estabelecido
à Rua do Correio, 143– Gopoúva – Guarulhos - SP, foi
CASSADA, por não atendimento ao artigo 57 do
Decreto 23.202/05.

EDITAL Nº 005/11 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
020/2004 expedida em 21/04/2004 através do PA 9615/
04, razão social: VETEX- CENTRO DE
DIAGNÓSTICOS VETERINÁRIOS S/S LTDA
estabelecido à Rua Elias Acras, 26 – Vila São Jorge –
Guarulhos - SP,, foi CASSADA, por não atendimento
ao artigo 57 do Decreto 23.202/05.

EDITAL Nº 006/11 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
expedida em 03/11/2003 através do PA 21.659/01,
razão social: FILE SYSTEMS S/C LTDA estabelecido
à Rua Felício Marcondes, 245 – Centro – Guarulhos -
SP, foi CASSADA, por não atendimento ao artigo 57
do Decreto 23.202/05.

EDITAL Nº 007/11 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
expedida em 24/07/2003 através do PA 5072/2000,
razão social:  SONIA APARECIDA SOARES DE
ANDRADE DOMINGUES - ME estabelecido à Avenida
Dr Timóteo Penteado, 875 – Vila Progresso – Guarulhos
- SP, foi CASSADA, por não atendimento ao artigo 57
do Decreto 23.202/05.

EDITAL Nº 008/11 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

PREGÃO PRESENCIAL nº. 01/2.009-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: TRANS NILL TRANSPORTES EM GERAL LTDA-ME.
OBJETO: Registro de Preços de Locação de Veículos, Máquinas, Caminhões e Equipamentos de Terraplenagem, COM OU SEM
operadores/motoristas devidamente habilitados, para execução de diversos serviços e obras da Municipalidade - LOTE 09.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 27/04/2.010.
VALIDADE: 27/04/2.011.
LOTE 9 - LIMITE DE USO ITENS 39 ATÉ 5 ANOS, ITEM 40 ATÉ 10 ANOS.
Item TIPO DE VEÍCULOS
PREÇO
 REGISTRADO 
39 VEÍCULOS UTILITÁRIOS TIPO VAN EXECUTIVA, OU SIMILAR, COM LIMITE DE USO DE ATÉ 5 ANOS, COM AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE PARA 16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS, INCLUSIVE O CONDUTOR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE
CADASTRADO NA ANTT, COM CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA E COM CURSOS ESPECÍFICOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇAO
DE TRÂNSITO PARA TRANSPORTE DE PESSOAL.
11,50
40 VEÍCULOS UTILITÁRIO TIPO VAN, OU SIMILAR, COM LIMITE DE USO DE ATÉ 10 ANOS, COM CAPACIDADE PARA 16 (DEZESSEIS)
PASSAGEIROS, INCLUSIVE O CONDUTOR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT, COM
CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA E COM CURSOS ESPECÍFICOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇAO DE TRÂNSITO PARA
TRANSPORTE DE PESSOAL..
11,50
PROCESSO nº.  60.490/2.008.
ARP nº. 000913/2.009-SOSP.
PREGÃO PRESENCIAL nº. 01/2.009-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: NEVADA RENT A CAR LTDA.
OBJETO: Registro de Preços de Locação de Veículos, Máquinas, Caminhões e Equipamentos de Terraplenagem, COM OU SEM
operadores/motoristas devidamente habilitados, para execução de diversos serviços e obras da Municipalidade - LOTE 12.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 27/04/2.010.
VALIDADE: 27/04/2.011.
 LOTE 12 - LIMITE DE USO ATÉ 2 ANOS, KM LIVRE, MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E COMBUSTÍVEL  E MOTORISTA
POR CONTA DA PMG.
Item TIPO DE VEÍCULOS
PREÇO
REGISTRADO 
49 VEÍCULO TIPO POPULAR, 5 PORTAS, MOTOR 1.0, OU SIMILAR, COM CAPACIDADE PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS,  EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM SEGURO, MANUTENÇÃO PERIÓDICA E QUILOMETRAGEM LIVRE. COMBUSTÍVEL E
CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATANTE. 5,63

50 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO KOMBI STANDART, OU SIMILAR, COM CAPACIDADE PARA 9 (NOVE) PASSAGEIROS, INCLUSIVE O
CONDUTOR . EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, CADASTRADO NA ANTT, COM SEGURO, MANUTENÇÃO PERIÓDICA E
QUILOMETRAGEM LIVRE. COMBUSTÍVEL E CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATANTE.. 6,97
51 VEÍCULO TIPO SEDAN EXECUTIVO, 5 PORTAS, MOTOR 1.8, OU SIMILAR, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, COM CAPACIDADE
PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS, INCLUSIVE O CONDUTOR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM SEGURO, MANUTENÇÃO
PERIÓDICA, QUILOMETRAGEM LIVRE. COMBUSTÍVEL E CONDUTOR POR CONTA DA CONTRATANTE 7,40
PROCESSO nº.  60.490/2.008.
ARP nº. 001013/2.009-SOSP.
PREGÃO PRESENCIAL nº. 01/2.009-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: VIAÇÃO TRANSPÉROLA LTDA.
OBJETO: Registro de Preços de Locação de Veículos, Máquinas, Caminhões e Equipamentos de Terraplenagem, COM OU SEM
operadores/motoristas devidamente habilitados, para execução de diversos serviços e obras da Municipalidade - LOTES: 08
e 10.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 05/05/2.010.
VALIDADE: 05/05/2.011.
LOTE 8 - LIMITE DE USO ITENS 34 E 35 ATÉ 12 ANOS, ITEM 36, 37 E 38 ATÉ 5 ANOS.
Item TIPO DE VEÍCULOS
PREÇO
REGISTRADO 
34 ÔNIBUS TIPO URBANO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 36 (TRINTA E SEIS) LUGARES, VEÍCULO EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT E ATESP, COM CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA E COM CURSOS
ESPECÍFICOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO.17,17
35 ÔNIBUS TIPO RODOVIÁRIO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 44 (QUARENTA E QUATRO) LUGARES, POLTRONAS CONVENCIONAIS
RECLINÁVEIS EM TECIDO, EQUIPADO COM TOALETE, VEÍCULO EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO
NA ANTT E ATESP, COM CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA E COM CURSOS ESPECÍFICOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO
. 20,49
36 ÔNIBUS TIPO RODOVIÁRIO EXECUTIVO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 44 (QUARENTA E QUATRO) LUGARES,
POLTRONAS CONVENCIONAIS RECLINÁVEIS EM TECIDO, EQUIPADO COM TOALETE E AR CONDICIONADO, VEÍCULO EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT E ATESP, COM CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA E COM
CURSOS ESPECÍFICOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO ..23,92
37 MICRO ÔNIBUS TIPO EXECUTIVO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 25 (VINTE E CINCO) LUGARES, POLTRONAS
CONVENCIONAIS RECLINÁVEIS EM TECIDO, EQUIPADO COM  AR CONDICIONADO, VEÍCULO EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO,
DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT E ATESP COM CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA E COM CURSOS ESPECÍFICOS
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO. 19,67
38 MICRO-ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNMA PARA 25 (VINTE ECINCO)  LUGARES, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT E ATESP COM CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA E COM CURSOS ESPECÍFICOS
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO. 18,75
LOTE 10 - LIMITE DE USO ITENS 41, 42, 43 E 45 ATÉ 10 ANOS, ITENS 44 E 46 ATÉ 8 ANOS, ITEM 47 ATÉ 5 ANOS.
Item TIPO DE VEÍCULOS
PREÇO
REGISTRADO 
41 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO CAMINHONETE COM CABINE SIMPLES, CARROCERIA ABERTA, MODELO RANGER, S-
10, OU SIMILAR, EM PERFEITAS CONDIÇOES DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT, COM LIMITE DE USO DE ATÉ 10
ANOS E COM CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA. 12,66
42 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO CAMINHONETE COM CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4x4, MODELO RANGER, S-10, OU SIMILAR,
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT, COM LIMITE DE USO DE ATÉ 10 ANOS E COM
CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA.. 14,19
43 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN FURGÃO, OU SIMILAR, PARA CARGA COM CAPACIDADE ACIMA DE 1,5 TON. E 9,0
M3, COM DUAS PORTAS TRASEIRA E UMA PORTA LATERAL CORREDIÇA, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE
CADASTRADO NA ANTT, COM LIMITE DE USO DE ATÉ 10 ANOS E COM CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA.10,00
44 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO KOMBI STANDART, OU SIMILAR, COM CAPACIDADE PARA 9 (NOVE) PASSAGEIROS
INCLUSIVE O CONDUTOR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT, COM LIMITE DE USO DE
ATÉ 08 ANOS, COM CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA, COM CURSOS ESPECÍFICOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE
TRÂNSITO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.11,18
45 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO FIORINO FURGAO, OU SIMILAR, COMPARTIMENTO DE CARGA COM CAPACIDADE DE
620 KG. E 3200 L., COM DUAS PORTAS TRASEIRA, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT,
COM LIMITE DE USO DE ATÉ 10 ANOS E COM CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA.  9,10
46 VEÍCULO TIPO POPULAR, 5 PORTAS, MOTOR 1.0, OU SIMILAR, COM CAPACIDADE PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS,
INCLUSIVE O CONDUTOR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM LIMITE DE USO DE ATÉ 08 ANOS, COM CONDUTOR
HABILITADO NA CATEGORIA.9,20
47 VEÍCULO TIPO SEDAN EXECUTIVO, 5 PORTAS, MOTOR 2.0, OU SIMILAR, COM AR CONDICIONADO, COM CAPACIDADE
PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS, INCLUSIVE O CONDUTOR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM LIMITE DE USO DE ATÉ 05
ANOS, COM CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA..9,67
PROCESSO Nº. 60.490/2.008.
ARP Nº. 000113/2.010-SO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2.009-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: DIASTUR TURISMO LTDA.
OBJETO: Registro de preço de Locação de veículos, máquinas, caminhões e equipamentos de terraplenagem, COM ou SEM
operadores/motoristas devidamente habilitados - LOTE: 03.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 02/04/2.010.
VALIDADE: 02/04/2.011.
LOTE 3 - LIMITE DE USO ATÉ 20 ANOS.
Item TIPO DE VEÍCULOS
PREÇO  REGISTRADO
17 CAMINHÃO TIPO BASCULANTE, MODELO F-12.000, OU SIMILAR, CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE 6 M3,
APROXIMADAMENTE, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM CONDUTOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I. EXIGIDO PELA
NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).23,29

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
expedida em 14/01/2004 através do PA 11473/01,
razão social: ALAMANDRA PAISAGISMO LTDA -
ME estabelecido à Rua Atílio Trevisan, 37 – Jardim
Santa Francisca – Guarulhos - SP, foi CASSADA, por
não atendimento ao artigo 57 do Decreto 23.202/05.

EDITAL Nº 009/11 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
expedida em 10/11/2003 através do PA 20.837/03,
razão social: ELAINE CARLA DA SILVA estabelecido
à Rua João Gonçalves, 36 1º andar – Centro –
Guarulhos - SP, foi CASSADA, por não atendimento
ao artigo 57 do Decreto 23.202/05.

EDITAL Nº 010/11 -SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
expedida em 15/10/2003 através do PA 43291/03,
razão social: TACIO DE CAMARGO ALVES ME
estabelecido à Rua Maria Elisa da Nóbrega, 10 – Vila
Galvão – Guarulhos - SP, foi CASSADA, por não
atendimento ao artigo 57 do Decreto 23.202/05.

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO

EDITAL Nº 01/2011 - CMDU
CONVOCAÇÃO

O Eng. Álvaro Antônio Carvalho Garruzi, Secretário
de Desenvolvimento Urbano, convoca os membros
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano,
constituído pela Portaria nº 3071/2009-GP, de 17 de
dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial de 18
de dezembro de 2009, para realização da primeira
reunião ordinária do CMDU, no dia 27 de janeiro de
2011, às 09 horas, no Adamastor Centro, Avenida
Monteiro Lobato, 734 – Macedo – Guarulhos – SP.

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS (SO06)
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO nº.  60.490/2.008.
ARP nº. 000513/2009-SOSP.
PREGÃO PRESENCIAL nº. 01/09-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: DIASTUR TURISMO LTDA.
OBJETO: OBJETO: Registro de Preços de Locação de Veículos, Máquinas, Caminhões e Equipamentos de Terraplenagem, COM OU SEM
operadores/motoristas devidamente habilitados, para execução de diversos serviços e obras da Municipalidade - LOTE 04.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 27/04/2.010.
VALIDADE: 27/04/2.011.
LOTE 4 – LIMITE DE USO ATÉ 15 ANOS
ITEM TIPO DE VEÍCULOS
PREÇO
 REGISTRADO 
26 CAMINHÃO MÉDIO, MODELO F-4.000, OU SIMILAR, EQUIPADO COM PLATAFORMA AUTO SOCORRO, COM CAPACIDADE DE
CARGA DE 3500 KG, PARA CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, INCLINAÇÃO HIDRÁULICA, PLATAFORMA COM 2,20M. DE
LARGURA E 5,50 M. DE COMPRIMENTO NO MÍNIMO, GUINCHO COM CAPACIDADE DE ARRASTE MÍNIMO DE 2,700 KG, COM
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, COM OPERADOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I.
EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
38,35
27 CAMINHÃO MODELO F-12.000, OU SIMILAR, EQUIPADO COM PLATAFORMA AUTO SOCORRO, COM CAPACIDADE DE CARGA
DE 6000 KG, PARA CARREGAMENTO E DESCARREGAMENTO, INCLINAÇÃO HIDRÁULICA, PLATAFORMA COM 2,60M. DE LARGURA
E 6,00 M. DE COMPRIMENTO NO MÍNIMO, GUINCHO COM CAPACIDADE DE ARRASTE MÍNIMO DE 4500 KG, COM ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, COM OPERADOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I. EXIGIDO PELA
NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
51,65
PROCESSO nº.  60.490/2.008.
ARP nº. 000713/2009-SOSP.
PREGÃO PRESENCIAL nº. 01/09-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: TRANSNILL TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: Registro de Preços de Locação de Veículos, Máquinas, Caminhões e Equipamentos de Terraplenagem, COM OU SEM
operadores/motoristas devidamente habilitados, para execução de diversos serviços e obras da Municipalidade - LOTES: 06,07
e  11.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 27/04/2.010.
VALIDADE: 27/04/2.011.
 LOTE 06 - LIMITE DE USO ATÉ 12 ANOS 
ITEM TIPO DE VEÍCULOS
PREÇO
 REGISTRADO 
30 CAMINHÃO MODELO F-12.000, OU SIMILAR, EQUIPADO COM GUINDASTE ARTICULADO DE CAPACIDADE APROXIMADA 3200
KG X 2,3 M. , ALCANCE MÁXIMO VERTICAL 13 METROS, GIRO DE 360º, COM MALHAL PARA POSTES, SACA POSTES E SUPORTE
PARA POSTES,  COM SINALIZAÇÃO LUMINOSA E MATERIAL EXIGICO PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO O EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06). 42,07
31 CAMINHÃO MODELO F-12.000, OU SIMILAR, EQUIPADO COM CARROCERIA DE SISTEMA DE IÇAMENTO HIDRÁULICO DE
CAÇAMBA METÁLICA, TIPO “BROOKS”, DE ATÉ 6,0 M3 DE CAPACIDADE APROXIMADAMENTE, COM SINALIZAÇÃO LUMINOSA E
MATERIAL EXIGICO PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA
ANTT, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO O EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDO PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06). 35,93
 LOTE 07 - LIMITE DE USO ATÉ 10 ANOS 
ITEM TIPO DE VEÍCULOS 
32 CAMINHÃO MODELO FORD F-4.000, COM CABINE SIMPLES, CARROCERIA METÁLICA E UNIDADE ELETROHIDRÁULICA,
AUTO GUINCHO AÉREO DUPLAMENTE ISOLADO, DOTADO DE 2 CESTOS COM ALCANCE MÁXIMO DE 13,50 M. (ALTURA DE
TRABALHO), ROTAÇÃO DE 360º CONTÍNUOS PARA TRABALHOS LINHA VIVA DE 48 KV., COM SINALIZAÇÃO LUMINOSA E MATERIAL
EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT, COM
OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO O EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06). 41,28
33 CAMINHÃO MODELO FORD F-12.000, COM CABINE SIMPLES, CARROCERIA METÁLICA E UNIDADE ELETROHIDRÁULICA,
AUTO GUINCHO AÉREO DUPLAMENTE ISOLADO, DOTADO DE 2 CESTOS COM ALCANCE MÁXIMO DE 16,00 M. (ALTURA DE
TRABALHO), ROTAÇÃO DE 360º CONTÍNUOS PARA TRABALHOS LINHA VIVA DE 46 KV., COM SINALIZAÇÃO LUMINOSA E MATERIAL
EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT, COM
OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO O EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06). 58,72
LOTE 11 - Limite de uso até 5 anos.  
ITEM TIPO DE VEÍCULOS  
48 MOTOCICLETA MODELO YAMAHA, HONDA, OU SIMILAR, POTÊNCIA MÍNIMA DE 200 CC, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO,
COM CONDUTOR HABILITADO, EQUIPADO COM JAQUETA DE COURO OU MATERIAL COM RESITÊNCIA EQUIVALENTE, CONJUNTO
IMPERMEÁVEL PARA CHUVA, CAPACETE E LUVAS DE COURO. 12,00
PROCESSO nº.  60.490/2.008.
ARP nº. 000813/2.009-SOSP.
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18 CAMINHÃO TIPO BASCULANTE, MODELO F-12.000, OU SIMILAR, CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE 9 M3,
APROXIMADAMENTE, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM CONDUTOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I. EXIGIDO PELA
NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06). 24,74
19 CAMINHÃO TIPO BASCULANTE, MODELO F-12.000, OU SIMILAR, COM 3º EIXO (TRUCADO), CAÇAMBA COM CAPACIDADE
DE 12 M3, APROXIMADAMENTE, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM CONDUTOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I. EXIGIDO
PELA NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).30,36
20 CAMINHÃO MODELO F-12.000, OU SIMILAR, EQUIPADO COM CARROCERIA DE MADEIRA E GUINDASTE HIDRÁULICO
TIPO MUNCK, FACCHINI, OU SIMILAR, COM OS SEGUINTES DADOS TÉCNICOS APROXIMADOS; MOMENTO DE CARGA ÚTIL 6500
Kgf/m; ALCANCE MÁXIMO VERTICAL (SOLO) 6800 MM; ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 4.100 MM; CAPACIDADE MÁX. A 1500MM=4.333
KG, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM CONDUTOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I. EXIGIDO PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06) 34,07
21 CAMINHÃO MODELO F-12.000, OU SIMILAR, COM 3º EIXO (TRUCADO), EQUIPADO COM CARROCERIA DE MADEIRA E
GUINDASTE HIDRÁULICO TIPO MUNCK, FACHINI, OU SIMILAR, COM OS SEGUINTES DADOS TÉCNICOS APROXIMADOS: MOMENTO
DE CARGA 15tm (15KNm); CAPACIDADE DE CARGA HORIZONTAL 6000KG A 2,50M; ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 6.000 MM;
ALCANCE MÁXIMO VERTICAL (REF. A BASE) 7.600 MM; EXTENSÃO HIDRÁULICA DAS LANÇAS TELESCÓPICAS 2300 MM, EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM CONDUTOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I. EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06). 41,41
       22 CAMINHÃO MODELO F-12.000, OU SIMILAR, EQUIPADO COM CARROCERIA DE MADEIRA, EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE USO, COM CONDUTOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I. EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO (NR-06).22,55
23 CAMINHÃO MÉDIO MODELO F-4.000, OU SIMILAR, EQUIPADO COM CARROCERIA DE MADEIRA, EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE USO, COM CONDUTOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I. EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).19,29
24 CAMINHÃO MODELO F-12.000, OU SIMILAR, EQUIPADO COM BAÚ DE ALUMÍNIO,  EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO,
COM CONDUTOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I. EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO
E EMPREGO (NR-06).23,64
25 CAMINHÃO MÉDIO, MODELO F-4.000, OU SIMILAR, EQUIPADO COM BAÚ DE ALUMÍNIO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
USO, COM CONDUTOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I. EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO (NR-06). 20,65
PROCESSO nº. 53.848/2.008.
ARP nº. 001113/2.009-SOSP.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 12/2009-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
DETENTORAS:
1ª: EPT ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLÓGICAS S.A
2ª: LENC LABORATÓRIO DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
3ª: FERNANDES & TERRUGGI CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.
4ª: L.A FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLÓGICO DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA.
5ª: MHS ENGENHARIA CONSULTORIA LTDA.
6ª: GEOMÉTRICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA.
7ª: ENCIBRA S.A. ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA.
8ª: PENTÁGONO SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E CONSULTORIA LTDA.
OBJETO: Registro de Preço para a prestação de serviços técnicos de engenharia visando a elaboração de estudos e laudos
técnicos, especificações técnicas, projetos funcionais, básicos e executivos, memoriais descritivos, orçamentos, composições
de custos, avaliação estrutural e/ou funcional dos pavimentos de vias públicas, cronogramas, licenciamento ambiental visando
à conservação, adequação e complementação da infra estrutura urbana existente e a implantação de novas, inclusiva macro e
micro drenagem e de áreas de riscos, bem como supervisão, controle e ensaios quantitativos e qualitativos de obras e serviços
contratados pela Prefeitura de Guarulhos.
PRAZO: 01 (UM) ano.
ASSINATURA: 13/08/2.010.
VALIDADE: 13/08/2.011.
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. P R E Ç O
UNIT. REGISTRADO
1 TOPOGRAFIA – EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
01-10-00 LEVANTAMENTO PLANI-ALTIMÉTRICO CADASTRAL M2 0,38
01-11-00 LOCAÇÃO DE EIXO DE REFERÊNCIA PARA PROJETO DE VIA PÚBLICA M 2,85
01-13-00 NIVELAMENTO DE SEÇÕES TRANSVERSAIS M/SEC 1,53
01-15-00 NIVELAMENTO DO EIXO DE VIA PÚBLICA INCLUSIVE SOLEIRAS, GUIAS E TAMPÕES M 2,43
01-16-00 CADASTRO DE GALERIA EXISTENTE PV 112,87
01-17-00 ELEMENTOS PARA LOCAÇÃO DE OBRA DE ARTE M/ EIXO 112,87
01-18-00 TRANSPORTE DE COTA DE REFERÊNCIA DE NÍVEL M 1,09
01-19-00 NIVELAMENTO GEOMÉTRICO NO INTERIOR DA GALERIA M 4,37
01-20-00 CADASTRO ESPECIAL DE GALERIA MOLDADA (1:500) M 5,54
01-21-00 NIVELAMENTO GEOMÉTRICO DE FUNDO DO CANAL OU CÓRREGO M 3,67
01-22-00 RELATÓRIO TÉCNICO M 7,78
01-23-00 CADASTRO DE CANALIZAÇÕES CIRCULARES M 2,77
01-24-00 CADASTRO E AMARRAÇÃO DE CAIXA DE INSPEÇÃO OU CAIXA DE CONCORDÂNCIA OU CAIXA MORTA UN
49,56
01-25-00 CADASTRO E AMARRAÇÂO DE BOCA DE LOBO OU LEÃO UN 25,28
01-26-00 CADASTRO E AMARRAÇÃO DE PV UN 36,66
01-27-00 CADASTRO E AMARRAÇÃO DE PV RECOBERTO UN 92,51
01-28-00 TRANSPORTE DE COORDENADAS M 1,10
2 SONDAGENS E ENSAIOS DE SOLO
02-01-01 SONDAGEM A TRADO MANUAL M 29,17
02-01-02 SONDAGEM COM EXTRAÇÃO DE AMOSTRAS NAS CONDIÇÕES NATURAIS UN 49,76
02-02-00 SONDAGEM A PERCUSSÃO  
02-02-02 MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1 EQUIPAMENTO UN 250,20
02-02-04 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO
A DISTÂNCIA ATÉ 100 M UN 33,64
02-02-05 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERAN
DO A DISTÂNCIA DE 100 À 200M UN 67,29
02-02-06 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO
A DISTÂNCIA ACIMA DE 200M UN 100,94
02-02-07 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO EM TERRENO ACIDENTADO, CONSIDERANDO A
DISTÂNCIA ATÉ 50M UN 33,64
02-02-08 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO EM TERRENO ACIDENTADO, CONSIDERANDO A
DISTÂNCIA ACIMA DE 50M UN 57,09
02-02-09 EXECUÇÃO DE PLATAFORMA EM TERRENO ALAGADIÇO OU ACIDENTADO UN 88,43
02-02-10 PERFURAÇÃO E EXECUÇÃO  DE  ENSAIO PENETOMÉTRICO OU DE LAVAGEM POR TEMPO UN 51,59
02-03-00 SONDAGEM ROTATIVA   
02-03-01 MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1 EQUIPAMENTO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ATÉ 10KM UN 164,62
02-03-06 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO,
CONSIDERANDO A DISTÂNCIA DE 100 À 200M UN 106,81
02-03-10 EXECUÇÃO DE PLATAFORMA EM TERRENO ALAGADIÇO OU ACIDENTADO UN 202,91
02-03-11 PERFURAÇÃO EM SOLOS OU ROCHAS DECOMPOSTAS HX M 90,80
02-03-12 PERFURAÇÃO EM SOLOS OU ROCHAS DECOMPOSTAS NX M 90,47
02-03-13 PERFURAÇÃO EM SOLOS OU ROCHAS DECOMPOSTAS BX M 90,31
02-03-14 PERFURAÇÃO EM SOLOS OU ROCHAS DECOMPOSTAS AX M 90,18
02-04-01 EXECUÇÃO DE POÇO COM 1 M2 DE ÁREA M 40,70
02-04-02 EXECUÇÃO E MATERIAL PARA ESCORAMENTO M 218,95
02-04-03 REATERRO DO POÇO M 4,07
02-05-00 ENSAIOS “IN SITU” .  
02-05-03 INSTALAÇÃO DE MEDIDOR DE NÍVEL D’ÁGUA M 45,41
02-05-04 INSTALAÇÃO DE PIEZOMETRO M 97,64
02-06-00 ENSAIOS DE LABORATÓRIO   
02-06-01 UMIDADE NATURAL ENS. 12,03
02-06-02 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - LIMITE DE LIQUIDEZ ENS. 36,26
02-06-03 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - PLASTICIDADE ENS. 29,83
02-06-04 COMPACTAÇÃO ENS. 109,85
02-06-05 GRANULOMETRIA ENS. 71,97
02-06-06 PROCTOR SIMPLES ENS. 125,55
02-06-07 CBR MOLDADO ENS. 106,45
02-06-08 ENSAIO DE CBR INDEFORMADO ENS. 83,48
02-06-09 CBR-5 PONTOS (MOLDADO) ENS. 267,27
02-06-10 CBR-5 PONTOS (INDEFORMADO) ENS. 191,92
02-06-11 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - LOS ANGELES ENS. 228,89
02-06-21 DOSAGEM MARSHALL, GRANULOMETRIA, TEOR DE ASFALTO, ESTABILIDADE E FLUÊNCIA ENS. 982,88
02-06-22 CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO - ENSAIO DE ESCLEROMETRIA EM 10 PONTOS
COM 16 TIROS POR PONTO ENS. 627,71
3 PROJETOS, ESTUDOS E SERVIÇOS
03-01-00 DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO FURO 69,98
03-02-00 PROJETO EM PLANTA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM UMA PISTA M 0,79

03-03-00 PROJETO EM PERFIL DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM UMA PISTA M 0,39
03-04-00 PROJETO HIDRÁULICO DE GALERIA PLUVIAL EM TUBOS M 2,77
03-05-00 PROJETO HIDRÁULICO DE GALERIA PLUVIAL MOLDADA EXCLUINDO O PROJETO
ESTRUTURAL M 5,63
03-06-00 PROJETO HIDRÁULICO DE REFORÇO DE GALERIA EXISTENTE, EM TUBOS M 2,41
03-07-00 ESTUDO HIDROLÓGICO DE VIA PÚBLICA INTEGRANTE DE PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO,
 QUE VIER A DISPENSAR GALERIA OU EXIGÍ-LA MOLDADA M 1,73
03-08-00 ESTUDO HIDROLÓGICO DE VIA PÚBLICA INTEGRANTE DE PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO
E PROJETO HIDRÁULICO, SE NECESSÁRIA GALERIA EM TUBOS M 2,76
03-09-00 ESTUDO HIDROLÓGICO DE ÁREA ARRUADA KM2 1.223,67
03-10-00 ESTUDO HIDROLÓGICO DE ÁREA NÃO ARRUADA KM2 543,24
03-18-00 VISTORIA TÉCNICA DE VIAS DE PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO M/VIA 1,65
03-19-00 PLANILHA DE QUANTIDADE DE SERVIÇOS DE VIAS DO PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO M/VIA 1,19
03-22-00 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE PASSAGEIRO TIPO VW GOL OU SIMILAR, COM MOTORISTA,
INCLUINDO, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL (MÍNIMO 200 H/MÊS) H 18,66
03-24-00 CONSULTOR H 208,43
03-25-00 COORDENADOR GERAL H 259,95
03-26-00 COORDENADOR SETORIAL H 188,69
03-27-00 PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR SÊNIOR H 111,74
03-29-00 ENGENHEIRO/ ARQUITETO  PLENO H 85,81
03-30-00 PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR JUNIOR H 57,43
03-36-00 DESENHISTA PROJETISTA H 45,70
03-39-00 PROJETISTA H 56,23
03-51-00 AUXILIAR TÉCNICO EM PAVIMENTAÇÃO (NÍVEL MÉDIO) H 38,48
03-52-00 SERVIÇO DE PLOTAGEM EM PAPEL SULFITE, TAMANHO A1, PRETO E BRANCO UN 5,83
03-52-01 PLOTAGEM EM PAPEL SULFITE, TAMANHO A1, COLORIDA (ARQUIVO ORIGINAL
COM EXTENSÃO “PLT”) UN 8,10
03-52-03 PLOTAGEM EM PAPEL SULFITE,TAMANHO A0, COLORIDA (ARQUIVO ORIGINAL
COM EXTENSÃO “PLT”) UN 11,21
20 SERVIÇOS TÉCNICOS
20-03-16 AS BUILT FORMATO A0 UN 1.832,86
20-03-17 AS BUILT FORMATO A1 UN 1.328,94
20-03-18 DESENVOLVIMENTO DE PROJETO EXECUTIVO FORMATO A0 UN 3.361,15
20-03-19 DESENVOLVIMENTO DE PROJETO EXECUTIVO FORMATO A1 UN 2.245,92
PROCESSO Nº. 10.381/2.009.
ARP Nº. 001213/2.009.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 05/2.009-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
DETENTORAS:
1ª DETENTORA: ENGEVIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
2ª DETENTORA: LENC LABORATÓRIO DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
3ª DETENTORA: EPT ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLÓGICAS S.A.
4ª DETENTORA: FERNANDES & TERRUGGI CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.
5ª DETENTORA: MHS ENGENHARIA CONSULTORIA LTDA.
6ª DETENTORA: PENTÁGONO SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E CONSULTORIA LTDA.
7ª DETENTORA: L.A. FALCÃO BAUER CENTRO TEC. DE CONTROLE DA QUALIDADE LTDA.
8ª DETENTORA: GEOMÉTRICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA.
9ª DETENTORA: GERIBELLO ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços técnicos profissionais em engenharia, relativos ao gerenciamento, supervisão
e fiscalização da execução de obras de terraplenagem, drenagem e pavimentação e readequação viária no Município de Guarulhos – SP.
PRAZO: 01 (UM) ano.
ASSINATURA: 11/09/2.010.
VALIDADE: 11/09/2.011.
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. PREÇOS UNITÁRIOS REGISTRADOS

01-00-00 TOPOGRAFIA – EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
01-22-00 SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO M 7,53
02-00-00 SONDAGENS E ENSAIOS
02-06-01 SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO - UMIDADE NATURAL ENS. 11,90
02-06-04 SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO - COMPACTAÇÃO ENS. 111,88
02-06-05 SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO - GRANULOMETRIA ENS. 72,69
02-06-06 SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO - PROCTOR SIMPLES ENS. 127,12
02-06-07 SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO - CBR MOLDADO ENS. 107,54
02-06-11 SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO - LOS ANGELES ENS. 232,71
02-06-21 SERVIÇOS DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO - DOSAGEM
MARSHALL, GRANULOMETRIA, TEOR DE ASFALTO, ESTABILIDADE E FLUÊNCIA ENS. 1.162,34
03-00-00 PROJETOS, ESTUDOS E SERVIÇOS
03-18-00 SERVIÇOS DE VISTORIA TÉCNICA DE VIAS DE PROGRAMA
 DE PAVIMENTAÇÃO M/VIA 1,74
03-20-00 SERVIÇOS DE CÓPIA XEROX EM TAMANHO OFÍCIO,
UMA FACE, PRETO E BRANCO U N 0,19
03-20-01 SERVIÇOS DE CÓPIA XEROX TAMANHO OFÍCIO
UMA FACE COLORIDA U N 1,95
03-22-00 FORNECIMENTO DE VEÍCULO DE PASSAGEIRO
TIPO VW GOL OU SIMILAR, COM MOTORISTA, INCLUINDO MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL (MÍNIMO
200 H/MÊS) H 17,95
03-24-00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO H 201,13
03-25-00 SERVIÇOS DE COORDENADORIA GERAL H 248,24
03-27-00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA/ ARQUITETURA SÊNIOR H 115,89
03-29-00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA/ ARQUITETURA  PLENO H 81,22
03-30-00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA/ ARQUITETURA JUNIOR H 55,95
03-32-00 SERVIÇOS DE AUXILIO DE LEVANTAMENTO
TOPOGRÁFICO H 11,40
03-35-00 SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE DESENHO
EM AUTO-CAD H 26,96
03-38-00 SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE SOLO /
PAVIMENTAÇÃO H 22,49
03-40-00 SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO H 40,05
03-52-03 SERVIÇOS DE PLOTAGEM EM PAPEL SULFITE,
TAMANHO A0, COLORIDA (ARQUIVO ORIGINAL COM EXTENSÃO “PLT”) U N 10,85
PROCESSO nº.  48.388/2.009.
ARP nº. 000213/2010-SO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 01/10-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: SERG PAULISTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para serviços de implantação e manutenção paisagística em vias,
logradouros públicos e próprios municipais – Guarulhos – SP.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 21/07/2.010.
VALIDADE: 21/07/2.011.
CÓDIGO DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR UNITÁRIO
PREÇO REGISTRADO
01-00-00 TOPOGRAFIA – EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
01-01-00 Limpeza do Terreno
01-01-01 Limpeza geral, inclusive remoção da cobertura vegetal
– troncos com diâmetro até 10 cm. M2 1.400 0,63 882,00
01-01-05 Carga mecanizada e remoção de entulho, inclusive
 transporte até 1 km. M3 420 5,52 2.318,40
01-01-06 Carga manual e remoção de entulho, inclusive
transporte até 1 km. M3 420 14,40
6.048,00
01-01-07 Remoção de entulho com caçamba metálica, inclusive
carga manual e descarga em bota-fora. M3 420 54,00
22.680,00
01-01-08 Limpeza manual geral inclusive remoção de cobertura
vegetal – tronco até 10 cm. M2 700 2,30 1.610,00
01-01-10 Transporte por caminhão basculante a partir de 1 km. M3 X KM 6.300 0,70 4.410,00

SUB-TOTAL 37.948,40
04-00-00 MOVIMENTO DE TERRA
04-33-00 Limpeza de terreno, inclusive de camada vegetal até
30 cm de profundidade sem transporte. M2 1.400 0,63 882,00
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04-34-00 Espalhamento do material no bota fora. M3 1.400 2,00 2.800,00
04-35-00 Apiloamento manual de cava de fundação. M2 200 2,40 480,00
04-60-00 Remoção de terra alem do primeiro KM. M3 X KM 21.000 0,62 13.020,00

SUB-TOTAL 17.182,00
05-00-00 PAVIMENTAÇÃO
05-42-00 Passeio de concreto FCK=15,0MPA, inclusive preparo
de caixa e lastro de brita. M3 1.400 410,00
574.000,00
05-45-00 Plantio de grama em placas. M2 60.000 4,00 240.000,00
05-69-00 Irrigação de ruas. M2 30.000 0,18 5.400,00

SUB-TOTAL 819.400,00
06-00-00 CANALIZAÇÃO DE TUBOS
06-24-00 Dreno de brita. M3 350 85,00
29.750,00
06-25-00 Dreno de areia. M3 350 86,00
30.100,00
06-26-00 Fornecimento e assentamento de tubo de dreno de
concreto furado – diâmetro 20,0CM. M 100 34,45
3.445,00
06-27-00 Fornecimento e assentamento de dreno de
manilha cerâmica – diâmetro 6”. M 100 19,00
1.900,00
06-28-00 Fornecimento e assentamento de dreno de
manilha cerâmica – diâmetro 8”. M 100 27,10
2.710,00
06-31-00 Fornecimento e assentamento de manilha cerâmica –
diâmetro 4” X 60CM. M 100 16,18
1.618,00
06-32-00 Fornecimento e assentamento de manilha cerâmica –
diâmetro 6” X 100CM. M 100 15,55
1.555,00
06-33-00 Fornecimento e assentamento  de manilha cerâmica –
diâmetro 8” X 100CM. M 100 25,00
2.500,00
06-34-00 Fornecimento e assentamento  de manilha cerâmica –
diâmetro 12” X 100CM. M 100 79,00
7.900,00
06-37-00 Assentamento de manilha de cerâmica – diâmetro 4”. M 100 3,50 350,00
06-38-00 Assentamento de manilha de cerâmica – diâmetro 6”. M 100 3,60 360,00
06-39-00 Assentamento de manilha de cerâmica – diâmetro 8”. M 100 4,80 480,00
06-40-00 Assentamento de manilha de cerâmica – diâmetro 12”. M 100 5,00 500,00
06-46-00Fornecimento e assentamento de canaleta (meio tubo)
de concreto – diâmetro 30 CM. M 100 27,00
2.700,00
06-47-00 Fornecimento e assentamento de canaleta (meio tubo)
de concreto – diâmetro 40 CM. M 100 33,50
3.350,00
06-48-00 Fornecimento e assentamento de canaleta (meio tubo)
de concreto – diâmetro 50 CM. M 100 42,00
4.200,00
06-69-04 Fornecimento e colocação de manta geotextil c
om resistência a tração longitudinal de 10KN/M e tração
transversal de 9KN/M. M2 100 3,95 395,00
06-69-07 Fornecimento e colocação de mante geotextil
com resistência a tração longitudinal de 21KN/M e tração
transversal de 19KN/M. M2 100 7,30 730,00

SUB-TOTAL 94.543,00
08-00-00 PONTES E VIADUTOS
08-49-00 Demolição de concreto simples. M3 200 50,00
10.000,00
08-50-00 Demolição de alvenaria. M3 200 30,11
6.022,00
08-51-00 Demolição de concreto armado. M3 200 90,00
18.000,00
08-80-00 Carga e remoção de entulho até a distância media de ida e volta de 1KM. M3 200 5,52
1.104,00
08-86-00 Remoção de entulho além do primeiro KM. M3 X KM 3.000 0,70 2.100,00

SUB-TOTAL 37.226,00
11-00-00 CUSTO HORÁRIO EM OPERAÇÃO DE MÁQUINAS E VIATURAS (INCLUI COMBUSTÍVEL E OPERADOR)

11-02-00 Caminhão basculante 4,0M3. H 440 50,00
22.000,00
11-03-00 Caminhão carga seca capacidade 8T. H 440 53,00
23.320,00
11-04-00 Caminhão com guindaste. H 440 65,00
28.600,00
11-05-00 Caminhão com tanque irrigador de 6000 litros. H 2.880 60,00
172.800,00
11-18-00 Trator de tração agrícola. H 440 50,00
22.000,00
11-28-00 Guindaste de lança telescopia sobre pneus – 20T. H 440 120,00
52.800,00

SUB-TOTAL 321.520,00
17-00-00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
17-02-29 Pedrisco – fornecimento e espalhamento com compactação mecânica. M3 150 85,00
12.750,00
17-02-30 Pedrisco com compactação manial – espessura 5 CM.
M2 200 6,00
1.200,00
17-02-31 Pó de brita com compactação mecânica – espessura 10 CM. M2 200 17,00
3.400,00
17-02-32 Pedra britada N.2 com compactação manual – 5 CM. M2 200 6,40 1.280,00
17-02-33 Pedrisco reciclado, fornecimento e espalhamento com compactação mecânica. M3 200 62,00
12.400,00
17-02-34 Pedrisco reciclado com compactação manual – espessura 5 CM. M2 200 3,60
720,00

SUB-TOTAL 31.750,00
18-00-00 PAISAGISMO
18-01-00 SERVIÇOS GERAIS
18-01-01 Tutor e amarrilho para árvores. UNID. 100 6,50 650,00
18-01-03 Protetor tipo parque para árvores. UNID. 100 45,00
4.500,00
18-02-00 ÁRVORES E PALMEIRAS – FORNECIMENTO E PLANTIO
18-02-03 Alecrim de campinas ( Holocalix Glazziovii). UNID. 250 75,00
18.750,00
18-02-10 Cássia (Cássia Multijuca). UNID. 250 75,00
18.750,00
18-02-25 Ipê Amarelo (Tabebuia Chrysotricha). UNID. 250 72,00
18.000,00
18-02-26 Ipê Rosa (Tabebuia Avellanedae). UNID. 250 78,00
19.500,00
18-02-27 Ipê Roxo (Tabebuia Impetiginosa). UNID. 250 80,00
20.000,00
18-02-35 Paineira (Chorisia Speciosa). UNID. 250 73,80
18.450,00
18-02-37 Pau-Brasil (Caesalpinia Echinata). UNID. 250 78,00
19.500,00
18-02-40 Pau-Ferro (Caesalpinia Perrea). UNID. 250 75,00
18.750,00
18-02-50 Sibipiruna (Caesalpinia Peltophoroides). UNID. 250 73,00
18.250,00
18-02-52 Suinã (Erytrina Speciosa). UNID. 250 46,00

11.500,00
18-02-55 Tipuana (Tipuana Tipu). UNID. 250 75,00
18.750,00
18-02-61 Areca Bambu (Chysalido Carpus Lutescens). UNID. 250 32,00
8.000,00
18-02-63 Buriti (Mauritia Vinifera). UNID. 250 93,00
23.250,00
18-02-65 Colinia (Chamaedorea Elegans). UNID. 250 120,00
30.000,00
18-02-67 Coqueiro (Cocos Nucifera). UNID. 250 77,00
19.250,00
18-02-70 Guariroba (Syagrus Oleracea). UNID. 250 67,00
16.750,00
18-02-73 Jerivá (Arecastrum Romanzoffianum). UNID. 250 59,00
14.750,00
18-02-75 Latania (Latania SPP). UNID. 250 51,00
12.750,00
18-02-77 Seafortia (Archonto Phoenix Cunninghamiana). UNID. 250 53,00
13.250,00
18-02-80 Palmeira Imperial (Roy Stoneaoleracea). UNID. 250 62,00
15.500,00
18-03-00 ARBUSTOS, FORRAÇÕES E TREPADEIRAS – FORNECIMENTO E PLANTIO

18-03-01 Grama batataes em placas (Paspalum Notatum). M2 10.000 7,00 70.000,00
18-03-03 Grama São Carlos em placas (Anoxonopus Obtusifolius). M2 10.000 9,00 90.000,00
18-03-05 Grama Esmeralda. M2 10.000 10,60
106.000,00
18-03-07 Grama Preta (Ophiopogum Japonicus) – 36 mudas por m2. M2 10.000 15,00
150.000,00
S/C-4 Cobertura com terra fértil. M2 60.000 2,20 132.000,00
18-03-13 Cinerária (Senecio Cinerária). DZ 900 21,00
18.900,00
18-03-15 Clorofito (Clorophytum Cromossum). DZ 900 17,00
15.300,00
18-03-17 Filodendro (Philodendron Bipinnatifidium). DZ 900 22,00
19.800,00
18-03-19 Hera (Hedera Helix). DZ 900 18,00
16.200,00
18-03-21 Lirio (Hemerocalis Flava). DZ 900 25,00
22.500,00
18-03-23 Maria Sem Vergonha (Impatiens SSP). DZ 900 20,00
18.000,00
18-03-25 Monstera (Monstera Deliciosa). DZ 900 30,00
27.000,00
18-03-27 Pilea (Pilea Cadierei). DZ 900 18,00
16.200,00
18-03-29 Vedelia (Wedelia Paludaris). DZ 900 19,00
17.100,00
18-03-41 Ipomeia (Ipomeia Learii). UNID. 300 28,00
8.400,00
18-03-43 Jasmim Estrela (Trachelospermom Jasminda). UNID. 300 28,00
8.400,00
18-03-45 Lágrima de Cristo (Clerodendron Thomsonae). UNID. 300 24,00
7.200,00
18-03-47 Maracujá (Passiflora Coerulea). UNID. 300 23,00
6.900,00
18-03-49 Primavera (Bougainvillea Glabra). UNID. 300 27,00
8.100,00
18-03-51 Tumbergia (Thumbergia Grandiflora). UNID. 300 22,00
6.600,00
18-03-53 Unha de gato (Ficus Pumila). UNID. 300 3,20 960,00
18-03-61 Abutilom (Abutilon Striatum). UNID. 300 21,00
6.300,00
18-03-63 Acalifa (Acalypha Wilkesiana). UNID. 300 20,00
6.000,00
18-03-65 Alamanda (Allamanda Neriifolia). UNID. 300 20,00
6.000,00
18-03-67 Azalea (Rhododendron Indicum). UNID. 300 23,00
6.900,00
18-03-69 Bambuzinho (Bambuza Gracilis). UNID. 300 28,00
8.400,00
18-03-71 Bela Emilia (Plumbago Capensis). UNID. 300 19,00
5.700,00
18-03-73 Camarão (Beloperone Guatata). UNID. 300 21,00
6.300,00
18-03-75 Cosmos (Cosmos Bipinnatus). UNID. 300 14,50
4.350,00
18-03-77 Dracena (Dracena Fragrans). UNID. 300 25,00
7.500,00
18-03-79 Esponjinha (Calliandra Tweedii). UNID. 300 24,00
7.200,00
18-03-83 Hibisco (Hibiscus Rosa Sinensis). UNID. 300 20,00
6.000,00
18-03-85 Malvavisco (Malvaviscus Mollis). UNID. 300 20,00
6.000,00
18-03-87 Piracanta (Pyracantha Coccínea). UNID. 300 28,00
8.400,00
18-10-00 TRATAMENTO PAISAGÍSTICO DE PISOS
18-10-50 Nr.10 – Orla para árvores em paralelepípedo – 1,20 X 1,20 M. UNID. 10 95,00
950,00
18-10-56 Orla de separação em concreto NC.26 M 175 43,90
7.682,50
18-10-60 Grelha de concreto para pisos gramados 60x45x9,5cm. M2 50 64,00
3.200,00
18-10-90 Torneira para jardim HD.16. UNID. 35 150,00
5.250,00
18-12-00 MOBILIÁRIO EXTERNO
18-12-01 IC.01 – Banco de concreto polido com pintura em poliuretano. M 75 140,00
10.500,00
18-12-02 IC.02 – Conjunto Mesa e bancos em concreto. CJ 15 905,00
13.575,00
18-12-03 IC.03 – Banco em concreto aparente –  L=40cm. M 77 132,00
10.164,00
18-12-04 IC.04 – Banco em concreto aparente – L=50cm. M 77 145,00
11.165,00
18-12-05 IC.05 – Banco em concreto aparente com balanço de 40cm. M 77 194,00
14.938,00
18-12-06 IC.06 – Banco em concreto aparente, tipo PMSP. M 77 140,00
10.780,00
18-12-12 IV.02/03 – Banco em blocos de concreto aparente. M 77 235,00
18.095,00
18-12-17 IV.07 – Banco em alvenaria aparente e concreto. M 77 165,00
12.705,00
18-12-18 IV.08 – Banco em alvenaria revestida e concreto. M 77 180,00
13.860,00
18-12-19 IV.09 – Banco jardineira em alvenaria de tijolo aparente. M 77 209,00
16.093,00
18-13-00 BRINQUEDOS EDIFICADOS
18-13-21 RV.01 – Mini Anfiteatro. UNID. 3 4.000,00
12.000,00
18-13-26 RV.06 – Mural em Alvenaria. UNID. 15 1.000,00
15,000,00
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18-13-38 RV.08 – Tanque de areia circular – Raio Interno 1,50M. UNID. 15 2.000,00
30.000,00
18-13-39 RV.09 – Tanque de areia circular – Raio Interno 2,00M. UNID. 15 2.500,00
37.500,00
18-13-40 RV.10 – Tanque de areia circular – Raio Interno 2,50M. UNID. 15 3.500,00
52.500,00
18-13-41 RV.11 – Tanque de areia – Genérico – escavações e apiloamento. M3 100 25,00
2.500,00
18-13-42 RV.11 – Tanque de areia – Genérico – Drenagem. M 200 32,00
6.400,00
18-13-43 RV.11 – Tanque de areia – Genérico – Lastro de Concreto. M3 200 320,00
64.000,00
18-13-44 RV.11 – Tanque de areia – Genérico – Borda Baixa. M 250 100,00
25.000,00
18-13-45 RV.11 – Tanque de areia – Genérico – Borda Alta. M 250 180,00
45.000,00
18-13-46 RV.11 – Tanque de areia – Genérico – Fornecimento e aplicação de areia lavada. M3 150 90,00
13.500,00
18-13-51 Brinquedo – Trenzinho de tubos de concreto/Fabes. UNID. 10 1.500,00
15.000,00
18-13-53 RV.07 – Fortinho. UNID. 10 2.000,00
20.000,00
18-14-00 BRINQUEDOS INDUSTRIALIZADOS
18-14-05 Carrossel para 20 lugares, diâmetro 2,20M, Fornecimento e instalação. UNID. 10 1.140,00
11.400,00
18-14-08 Escorregador compr.=3,00M H=1,80M – Estrutura metálica. UNID. 10 1.100,00
11.000,00
18-14-11 Gangorra com 3 pranchas compr. =3,00M H=0,70M – Estrutura metálica. UNID. 10 850,00
8.500,00
18-14-15 Balanço de 3 lugares com pneus compr. = 4,50M H=2,50M – Estrutura Metálica. UNID. 10 950,00
9.500,00
18-14-22 Escada Horizontal compr. = 1,80M H=1,80M – Estrutura Metálica. UNID. 10 759,00
7.590,00
18-14-24 Gaiola Labirinto (1,5X1,5X2,0)M – Estrutura Metálica. UNID. 10 1.075,00
10.750,00
18-15-00 BRINQUEDOS – SERVIÇOS
18-15-10 Caracol- Demarcação de piso (RD-06). UNID. 10 130,00
1.300,00
18-15-13 Amarelinha – Demarcação de piso (RD-05). UNID. 10 70,00
700,00
18-15-14 Xadrez – Demarcação de Piso (RD-04). UNID. 10 500,00
5.000,00
18-15-50 Fornecimento e aplicação de areia fina. M3 250 89,00
22.250,00
18-15-51 Fornecimento e aplicação de pedra n. 2. M3 250 85,00
21.250,00
18-60-00 RETIRADAS
18-60-07 Retirada de grama. M2 15.000 2,00 30.000,00
18-70-00 RECOLOCAÇÕES
18-70-07 Recolocação de grama M2 15.000 4,00 60.000,00
18-70-40 Transplante de árvores com diâmetro até 30CM. UNID. 40 500,00
20.000,00
18-70-41 Transplante de árvores com DAP maior ou igual a 30CM. UNID. 40 1.850,00
74.000,00
S/C-5 Roçada de áreas verdes. M2 7.000.000 0,29 2.030.000,00

S/C-6 Capina química. M2 720.000 0,42 302.400,00
18-80-00 SERVIÇOS PARCIAIS
18-80-01 Resolvimento e ajuste de solo. M2 450 3,80 1.710,00
18-80-11 Terra preparada para plantio. M3 250 60,00
15.000,00
18-80-13 Carcareo Dolomitico. KG 1.500 0,49 735,00
S/C-7 Adubo químico NPK,10,10,10. M2 20.000 0,32 6.400,00
S/C-8 Adubação orgânica. M2 4.000 0,45 1.800,00
S/C-9 Irrigação automática. M 2.000 30,00
60.000,00
18-80-30 Preparo de solo para plantio de grama batataes. M2 15.000 3,20 48.000,00
18-80-35 Recolocação de terra de jardim. M3 950 60,00
57.000,00

SUB-TOTAL 4.513.102,50

30 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO MEIO  AMBIENTE (D.E.R.)
30.02.02.01 Alambrado com tela 15X5 e esticador. M2 350 60,00
21.000,00

30.02.02.02 Cerca de fechamento c/ tela PVC e arame farpado, DES.SP-088-032-051-020-S09/001. M 150
68,00 10.200,00

SUB-TOTAL 31.200,00
15-00-00 SERVIÇOS DE PINTURA DE GUIAS
15-01-02 Aguada de cal – Externo. M2 500 4,40 2.200,00
15-01-10 Látex PVA sem massa. M2 500 11,50
5.750,00

SUB-TOTAL 7.950,00
OR ORÇAMENTO
S/C-1 Granilha saco 40kg cor palha. SC 250 50,00
12.500,00
S/C-2 Granilha saco 40kg cor branca. SC 250 50,00
12.500,00
S/C-3 Limitador de grama. M 350 10,00
3.500,00

SUB-TOTAL 28.500,00
VALOR TOTAL 5.940.321,90

PROCESSO nº.  5.198/2.010.
ARP nº. 000713/2.010-SO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 02/2.010-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: CONSÓRCIO LL - LENC LABORATÓRIO DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de serviços especializados em engenharia para a elaboração de projetos de edificações e
equipamentos públicos.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 21/09/2.010.
VALIDADE: 21/09/2.011.
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE PREÇO UNIT (R$)
03-24-00 CONSULTOR H  172,91
03-25-00 COORDENADOR GERAL H 186,07 
03-27-00 ENGENHEIRO/ ARQUITETO SÊNIOR H 92,48 
03-29-00 ENGENHEIRO/ ARQUITETO  PLENO H  75,86
03-30-00 ENGENHEIRO/ ARQUITETO JUNIOR H  49,29
03-33-00 TÉCNICO - NÍVEL SUPERIOR H  33,34
03-35-00 DESENHISTA - CADISTA H 23,15 
03-36-00 DESENHISTA PROJETISTA H 39,17 
03-38-00 LABORATORISTA DE SOLO/PAVIMENTAÇÃO H  18,85
03-39-00 PROJETISTA H  43,48
03-51-00 TÉCNICO - NÍVEL MÉDIO H  32,98
03-40-00 TOPÓGRAFO H  36,01
03-50-00 DESENHISTA DE TOPOGRAFIA H  25,33
35.03.22 CADISTA CALCULISTA H 28,31 
35.03.29 ECONOMISTA SENIOR H 111,58 
35.03.36 GEOLOGO JUNIOR H 69,29 
35.03.37 GEOLOGO PLENO H  78,38
35.03.38 GEOLOGO SENIOR H  111,71

35.03.35 FISCAL DE OBRAS H 37,27 
35.03.45 PROGRAMADOR DE COMPUTADOR SENIOR H  56,28
35.03.13 AUXILIAR TECNICO H  27,40
03-43-00 DIGITADOR H  12,27
 RECURSOS HUMANOS – HONORÁRIOS DIRETOS   
20-03-16 AS BUILT FORMATO A0 UN 1.571,84 
20-03-17 AS BUILT FORMATO A1 UN  1.139,71
20-03-18 DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA TÉCNICA EM FORMATO A0 UN  2.697,98
20-03-19 DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA TÉCNICA EM FORMATO A1 UN  1.815,39
20-03-20 DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA DE DESENHO/ DETALHAMENTO FORMATO A0 UN  1.156,74
20-03-21 DESENVOLVIMENTO DE PRANCHA DE DESENHO TÉCNICO/ DETALHAMENTO FORMATO A1 UN  676,28
 DESENHOS DE PROJETOS   
21.02.04.01 TRANSPORTE DE REFERENCIA DE NIVEL ATRAVES NIVELAMENTO GEOMETRICO 4 MM K. KM  957,70
01-18-00 TRANSPORTE DE COTA DE REFERÊNCIA DE NÍVEL M  0,91
01-28-00 TRANSPORTE DE COORDENADAS M  0,91
01-10-00 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL M2  0,31
21.02.06.01 LEV. PLANIALTIMETRICO E CADASTRAL, POLIGONAL CLASSE II PAC ESC. 1:500 ATE 1 HA. UN  2.925,32
21.02.06.02 LEV. PLANIALTIMETRICO E CADASTRAL, POLIGONAL CLASSE II PAC ESC. 1:1000 ATE 1HA. UN  2.837,56
21.02.07.01 LEV. PLANIALTIMETRICO E CADASTRAL, POLIGONAL CLASSE II PAC ESC. 1:500 ALEM 1HA. HA  2.594,59
21.02.07.02 LEV. PLANIALTIMETRICO E CADASTRAL, POLIGONAL CLASSE II PAC ESC.1:1000 ALEM 1HA HA  2.418,05
20-01-01 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE PERÍMETRO - ATÉ 1.000M GL 1.236,13 
20-01-02 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE PERÍMETRO - EXCEDENTE 1.000M M  1,11
20-01-13 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DE ÁREAS - ATÉ 10.000M2 GL  2.461,07
20-01-14 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DE ÁREAS - EXCEDENTE A 10.000M2 M2  0,23
20-01-21 ACRÉSCIMO FACE AO GRAU DE DIFICULDADE - TERRENO ACIDENTADO %  19,40
20-01-22 ACRÉSCIMO FACE AO GRAU DE DIFICULDADE - TERRENO COBERTO PARA VEGETAÇÃO %  48,50
20-01-23 ACRÉSCIMO FACE AO GRAU DE DIFICULDADE - TERRENO PANTANOSO %  97,00
20-01-24 ACRÉSCIMO FACE AO GRAU DE DIFICULDADE - TERRENO COM CADASTRO %  29,10
20-01-31 ACRÉSCIMO PARA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS - ÁREAS, DISTÂNCIAS E AZIMUTES %  9,70
20-01-32 ACRÉSCIMO PARA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS - NIVELAMENTO DE SECÇÕES TRANSVERSAIS %  48,50
20-01-33 ACRÉSCIMO PARA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS - MOVIMENTO DE TERRA %  9,70
21.02.11.01 LEVANT. PLANIALTIMETRICO CADASTRAL FAIXAS ATE 30M CLASSE II PAC DA NBR 13.133 KM  5.202,54
21.02.12.01 LEVANT. PLANIALTIMETRICO CADASTRAL FAIXAS DE 30 A 60 M CLASSE II PAC NBR 13.133 KM  8,128,02
21.02.13.01 LEVANT. PLANIALTIMETRICO CADASTRAL FAIXAS ALEM 60M CLASSE II PAC DA NBR 13.133 HA  2.013,98
21.02.14.01 MATERIALIZACAO DE LINHA BASE PROJETADA C/ ESTAQUEAMENTO DE 20 EM 20 M. M  2,59
21.02.15.01 IMPL. E CADASTRO PLANIALT. LINHA BASE VIA EXISTENTE ESTAQUEAMENTO DE 20 EM 20 M KM  1.786,75
01-09-00 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL M2  0,25
21.02.16.01 CADASTRO DE PVA, PVE, BL E TL UM  127,52
01-25-00 CADASTRO E AMARRAÇÂO DE BOCA DE LOBO OU LEÃO UM  20,82
01-26-00 CADASTRO E AMARRAÇÃO DE PV UM  30,39
01-27-00 CADASTRO E AMARRAÇÃO DE PV RECOBERTO UM  77,12
01-11-00 LOCAÇÃO DE EIXO DE REFERÊNCIA PARA PROJETO DE VIA PÚBLICA M  2,34
01-14-00 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE VIA PÚBLICA E SEMI-CADASTRO DE IMÓVEIS M  2,08
01-16-00 CADASTRO DE GALERIA EXISTENTE PV  93,17
01-19-00 NIVELAMENTO GEOMÉTRICO NO INTERIOR DA GALERIA M  3,63
01-20-00 CADASTRO ESPECIAL DE GALERIA MOLDADA (1:500) M  4,58
01-21-00 NIVELAMENTO GEOMÉTRICO DE FUNDO DO CANAL OU CÓRREGO M  3,05
01-22-00 RELATÓRIO TÉCNICO M  6,14
01-23-00 CADASTRO DE CANALIZAÇÕES CIRCULARES M  2,29
01-24-00 CADASTRO E AMARRAÇÃO DE CAIXA DE INSPEÇÃO, OU CAIXA DE CONCORDÂNCIA, OU CAIXA MORTA
UN  41,31
01-31-00 ESTAÇÃO TOTAL PRECISÃO 5", TIPO “LEICA” TC-705 OU SIMILAR, INCLUSIVE ACESSÓRIOS H  2,81
01-32-00 ESTAÇÃO TOTAL PRECISÃO 3", TIPO “LEICA” TC-1103 OU SIMILAR, INCLUSIVE ACESSÓRIOS H  4,22
01-33-00 ESTAÇÃO TOTAL PRECISÃO 1,5", TIPO “LEICA” TC 1101 OU SIMILAR, INCLUSIVE ACESSÓRIOS H  5,08
01-34-00 TEODOLITO DE PRECISÃO 10", TIPO “LEICA” TC 110 OU SIMILAR, INCLUSIVE ACESSÓRIOS H  1,10
01-35-00 NÍVEL PRECISÃO 1,5 MM/KM, TIPO “LEICA” NA2 OU SIMILAR H  0,30
01-36-00 NÍVEL PRECISÃO 0,7 MM/KM, TIPO “LEICA” NA2 OU SIMILAR, INCLUSIVE ACESSÓRIOS H  0,72
01-37-00 NÍVEL PRECISÃO 0,3 MM/KM, TIPO “LEICA” NA2, ACOPLADO COM GPM3 OU SIMILAR e ACESSÓRIOS H
 1,23
01-13-00 NIVELAMENTO DE SEÇÕES TRANSVERSAIS M/SEC  1,26
01-15-00 NIVELAMENTO DO EIXO DE VIA PÚBLICA INCLUSIVE SOLEIRAS, GUIAS E TAMPÕES M  2,01
01-17-00 ELEMENTOS PARA LOCAÇÃO DE OBRA DE ARTE M/ EIXO  2,78
21.02.17.01 CADASTRO DE OBRA DE ARTE CORRENTE (GALERIA E BUEIRO) E INTERFERENCIAS M  5,01
21.02.18.01 LEV.CAD.ESTRUT. EM CONCRETO, PONTES E VIADUTOS, DETALHADO PECAS ESTRUTURAIS tramo
 1.437,60
21.02.19.01 CADASTRO DE PROPRIEDADE PARA DESAPROPRIACAO URBANA. UN  1.186,58
21.02.20.01 CADASTRO DE PROPRIEDADE PARA DESAPROPRIACAO RURAL ATE 5000 M2. UN  1.434,96
21.02.20.02 CADASTRO DE PROPRIEDADE PARA DESAPROPRIACAO RURAL ALEM 5000 M2. UN  4.655,16
21.02.21.01 ABERTURA DE PICADA COM LARGURA SUFICIENTE PARA LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO. M  1,52
21.02.26.01 MOBILIZACAO / DESMOBILIZACAO - DE EQUIPE E EQUIP. DE TOPOGRAFIA A 50 E 150KM UN  719,86
 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS E CADASTRAIS   
02-01-01 SONDAGEM A TRADO MANUAL M  23,75
02-01-02 SONDAGEM COM EXTRAÇÃO DE AMOSTRAS NAS CONDIÇÕES NATURAIS UN 40,81 
02-02-06 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ACIMA DE
200M UN  84,74
02-02-04 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ATÉ 100M
UN  28,25
02-02-05 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA DE 100 À
200M UN  56,49
 SONDAGEM A TRADO   
02-04-01 EXECUÇÃO DE POÇO COM 1M2 DE ÁREA M  34,14
02-04-02 EXECUÇÃO E MATERIAL PARA ESCORAMENTO M  183,03
02-04-03 REATERRO DO POÇO M  3,44
02-02-10 PERFURAÇÃO E EXECUÇÃO  DE  ENSAIO PENETOMÉTRICO OU DE LAVAGEM POR TEMPO M  43,56
 POÇOS DE INSPEÇÃO   
20-02-02 MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1  EQUIPAMENTO PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO UN
201,04 
20-02-09 PERFURAÇÃO E EXECUÇÃO DE ENSAIO PENETROMÉTRICO OU DE LAVAGEM POR TEMPO M  43,56
20-02-03 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ATÉ 100M,
PARA SONDAGEM A PERCUSSÃO UN  28,25
20-02-04 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA DE 100 À
200M, PARA FUNDAÇÃO A PERCUSSÃO UN  56,49
20-02-05 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ACIMA DE
200M, PARA SONDAGEM A PERCUSSÃO UN  84,74
20-02-06 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO ACIDENTADO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ATÉ
50M, PARA SONDAGEM A PERCUSSÃO UN  28,25
20-02-07 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO ACIDENTADO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ACIMA
DE 50M, PARA SONDAGEM A PERCUSSÃO UN  47,90
20-02-08 EXECUÇÃO DE PLATAFORMA EM TERRENO ALAGADIÇO OU ACIDENTADO, PARA SONDAGEM A PERCUSSÃO
UN  72,18
 SONDAGEM A PERCUSSÃO   
02-03-01 MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1 EQUIPAMENTO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ATÉ 10KM UN 133,65 
02-03-02 MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1 EQUIPAMENTO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA DE 10 À 20KM UN  207,54
02-03-03 MOBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1 EQUIPAMENTO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ACIMA DE 20KM UN
 281,45
02-03-05 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ATÉ 100M
UN  59,74
02-03-06 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA DE 100 À
200M UN  89,62
02-03-07 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO PLANO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ACIMA DE
200M UN  119,48
02-03-08 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO ACIDENTADO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ATÉ
50M UN  59,74
02-03-09 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO ENTRE FUROS EM TERRENO ACIDENTADO, CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ACIMA
DE 50M UN  89,62
02-03-10 EXECUÇÃO DE PLATAFORMA EM TERRENO ALAGADIÇO OU ACIDENTADO UN  164,65
02-03-11 PERFURAÇÃO EM SOLOS OU ROCHAS DECOMPOSTAS HX M  73,29
02-03-12 PERFURAÇÃO EM SOLOS OU ROCHAS DECOMPOSTAS NX M  73,04
02-03-13 PERFURAÇÃO EM SOLOS OU ROCHAS DECOMPOSTAS BX M  72,88
02-03-14 PERFURAÇÃO EM SOLOS OU ROCHAS DECOMPOSTAS AX M  72,79
21.01.09 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTO DE SONDAGEM km*equip  4,80
21.01.10 DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTO DE SONDAGEM M  4,01
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21.01.17 SONDAGEM ROTATIVA SOLO 57,10MM (AX) M  228,27
22.01.18 SONDAGEM ROTATIVA SOLO 73,00MM (BX) M 239,05 
23.01.19 SONDAGEM ROTATIVA SOLO 88,90MM (NX) M  323,51
24.01.20 SONDAGEM ROTATIVA SOLO 114,30MM (HX) M  349,40
25.01.21 SONDAGEM ROTATIVA ROCHA ALT.57,1MM (AX) M  357,57
26.01.22 SONDAGEM ROTATIVA ROCHA ALT.73,0MM (BX) M  383,05
27.01.23 SONDAGEM ROTATIVA ROCHA ALT.88,9MM (NX) M  451,30
28.01.24 SONDAGEM ROTATIVA ROCHA ALT.114,3MM (HX) M  487,41
29.01.25 SONDAGEM ROTATIVA ROCHA SA 57,10MM (AX) M  511,97
30.01.26 SONDAGEM ROTATIVA ROCHA SA 73,00MM (BX) M  545,45
31.01.27 SONDAGEM ROTATIVA ROCHA SA 88,9MM (NX) M  614,87
32.01.28 SONDAGEM ROTATIVA ROCHA SA 114,30MM (HX) M  896,48
 SONDAGEM ROTATIVA   
20-06-01 CONCRETO - ESTUDOS E ENSAIOS UN  696,57
20-06-02 CONCRETO - ENSAIOS DE RUPTURA A COMPRESSÃO (CORPOS DE PROVA) UN  10,83
20-06-03 CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO - MOBILIZAÇÃO PARA MOLDAGEM E/OU COLETA DOS CORPOS DE PROVA
DE CONCRETO VIAGEM  104,99
20-06-04 CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO MOLDAGEM DE CORPO DE PROVA PERÍODO  100,07
20-06-05 CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO - ENSAIO DE ESCLEROMETRIA EM 10 PONTOS COM 16 TIROS POR
PONTO ENS.  505,42
02-06-01 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - UMIDADE NATURAL ENS.  9,99
02-06-02 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - LIMITE DE LIQUIDEZ ENS.  31,51
02-06-03 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - PLASTICIDADE ENS.  25,85
02-06-04 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - COMPACTAÇÃO ENS.  93,03
02-06-05 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - GRANULOMETRIA ENS.  60,93
02-06-06 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - PROCTOR SIMPLES ENS.  106,39
02-06-07 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - CBR MOLDADO ENS.  90,25
02-06-08 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - ENSAIO DE CBR INDEFORMADO ENS.  70,73
02-06-09 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - CBR-5 PONTOS (MOLDADO) ENS.  225,24
02-06-10 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - CBR-5 PONTOS (INDEFORMADO)ENS.  161,31
02-06-11 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - LOS ANGELES ENS.  193,95
02-06-13 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - DURABILIDADE ENS.  210,70
02-06-14 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - ADESIVIDADE ENS.  106,39
02-06-15 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - VISCOSIDADE ENS.  70,64
02-06-17 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - PONTO DE FULGOR ENS.  61,62
02-06-18 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - PENETRAÇÃO ENS.  86,44
02-06-19 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - PONTO DE AMOLECIMENTO ENS.  53,19
02-06-21 ENSAIOS DE LABORATÓRIO - DOSAGEM MARSHALL, GRANULOMETRIA, TEOR DE ASFALTO, ESTABILIDADE E FLUÊNCIA
ENS.  828,49
02-06-22 CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO - ENSAIO DE ESCLEROMETRIA EM 10 PONTOS COM 16 TIROS POR
PONTO ENS.  505,42
03-01-00 DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO FURO  60,00
03-02-00 PROJETO EM PLANTA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM UMA PISTA M  0,68
03-03-00 PROJETO EM PERFIL DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA COM UMA PISTA M  0,33
03-04-00 PROJETO HIDRÁULICO DE GALERIA PLUVIAL EM TUBOS M  2,35
03-05-00 PROJETO HIDRÁULICO DE GALERIA PLUVIAL MOLDADA EXCLUINDO O PROJETO ESTRUTURAL M  4,77
03-06-00 PROJETO HIDRÁULICO DE REFORÇO DE GALERIA EXISTENTE, EM TUBOS M  2,05
03-07-00 ESTUDO HIDROLÓGICO DE VIA PÚBLICA INTEGRANTE DE PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO, QUE VIER A DISPENSAR
GALERIA OU EXIGÍ-LA MOLDADA M  1,48
03-08-00 ESTUDO HIDROLÓGICO DE VIA PÚBLICA INTEGRANTE DE PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO E PROJETO HIDRÁULICO,
SE NECESSÁRIA GALERIA EM TUBOS M  2,37
03-09-00 ESTUDO HIDROLÓGICO DE ÁREA ARRUADA KM2  1.045,34
03-10-00 ESTUDO HIDROLÓGICO DE ÁREA NÃO ARRUADA KM2  465,24
03-11-00 ESTUDO HIDRÁULICO DE VIA SITUADA EM ÁREA, OBJETO DE ESTUDO HIDROLÓGICO M  1,12
03-12-00 ESTUDO HIDROLÓGICO E VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DE GALERIA EXISTENTE, EM TUBOS M  1,94
03-13-00 VERIFICAÇÃO NO PROJETO DE SISTEMA DE DRENAGEM, DE VIAS QUE DISPENSAM GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS
M 0,20 
03-14-00 TRANSCRIÇÃO E ADAPTAÇÃO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PROJETADOS EM VIAS PÚBLICAS M  0,58
20-06-11 AÇO - ENSAIOS DE TRAÇÃO EM BARRAS UN  25,70
20-06-12 AÇO - ENSAIOS DE DOBRAMENTO EM BARRAS UN  8,77
03-18-00 VISTORIA TÉCNICA DE VIAS DE PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO M/VIA  1,41
03-19-00 PLANILHA DE QUANTIDADE DE SERVIÇOS DE VIAS DO PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO M/VIA
 1,01
03-38-00 LABORATORISTA DE SOLO/PAVIMENTAÇÃO H  18,85
03-31-00 AUXILIAR DE LABORATÓRIO H  9,46
21.07.02 ENSAIO DE UMIDADE NATURAL UN  26,13
21.07.03 ENSAIO DE DENSIDADE NATURAL UN  43,82
21.07.04 ANALISE GRANULOMETRICA POR PENEIRAMENTO E SEDIMENTACAO. UN  101,81
21.07.05 ENSAIO DE CBR 5 PONTOS E.N. UN  176,72
21.07.06 ENSAIO DE CBR 5 PONTOS E.I. UN  176,72
21.07.12 CLASSIFICACAO MCT - METODO PASTILHA. UN  98,75
21.07.13 ENSAIO DE CBR 1 PONTO MOLDADO NA UMIDADE OTIMA DE COMPACTACAO (E.N.) UN  118,50
21.07.14 ENSAIO DE COMPACTACAO - PROCTOR. UN  98,75
21.07.15 GRANULOMETRIA POR PENEIRAMENTO SIMPLES (SEM SEDIMENTACAO). UN  69,12
 ENSAIOS DE CONCRETO, AÇO E SOLO - LABORATÓRIOS   
03-52-00 SERVIÇO DE PLOTAGEM EM PAPEL SULFITE, TAMANHO A1, PRETO E BRANCO UN 4,70 
03-52-01 PLOTAGEM EM PAPEL SULFITE, TAMANHO A1, COLORIDA (ARQUIVO ORIGINAL COM EXTENSÃO “PLT”)
UN  6,35
03-52-02 PLOTAGEM EM PAPEL SULFITE, TAMANHO A0, PRETO E BRANCO (ARQUIVO ORIGINAL COM EXTENSÃO “PLT”)
UN  6,44
03-52-03 PLOTAGEM EM PAPEL SULFITE,TAMANHO A0, COLORIDA (ARQUIVO ORIGINAL COM EXTENSÃO “PLT”)UN
 8,79
 PLOTAGEM EM GERAL   
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE PREÇO UNIT. (R$)
05 veículos do tipo popular - Gol ou similar (176 horas/mês = 2.112 horas em 1 ano por veículo) H 14,20
01 veículo utilitário tipo Kombi com motorista (176horas/mês= 2.112 horas em 1 ano) H 22,45
14 Microcomputadores c/ softwares MÊS 126,10
02 Softwares Autocad 2.010 MÊS 51,73
02 Impressoras A4 MÊS 16,20
01 Impressora A3 MÊS 116,63
01 Fotocopiadora A4 MÊS 769,02
02 Máquinas fotográficas MÊS 51,73
PROCESSO nº. 30.839/2.010.
ARP nº. 000313/2.010-SO.
PREGÃO PRESENCIAL nº. 003/2.010-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
DETENTORA: JTP TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de Locação de Máquinas, Caminhões e Equipamentos de Terraplenagem, COM operadores/
motoristas devidamente habilitados.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 26/08/2.010.
VALIDADE: 26/08 /2.011.
LOTE 1 - LIMITE DE USO ATÉ 05 (CINCO) ANOS.
ITEM TIPO DE VEÍCULOS UN. QT. P R E Ç O
REGISTRADO
01 MÁQUINA TIPO TRATOR SOBRE ESTEIRAS, MODELO CATERPILLAR - D4, OU SIMILAR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
USO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 1 76,60
02 MÁQUINA TIPO TRATOR SOBRE ESTEIRAS, MODELO CATERPILLAR - D6, OU SIMILAR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
USO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 1 95,51
03 MÁQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA DE PNEUS, MODELO CATERPILLAR 930, OU SIMILAR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE USO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 2 75,03
04 MÁQUINA TIPO MOTONIVELADORA (PATROL), MODELO CATERPILLAR 120-B, OU SIMILAR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE USO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 4 90,79
05 MÁQUINA TIPO PÁ CARREGADEIRA SOBRE ESTEIRAS, MODELO CATERPILLAR 955-L, OU SIMILAR, EM PERFEITAS

CONDIÇÕES DE USO, SEM LIMITE DE ANO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL EXIGIDOS PELA NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 1 87,63
06 MÁQUINA TIPO RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS, MODELO CASE 580 - L, OU SIMILAR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
USO, CAPACIDADE MÍNIMA DA CAÇAMBA FRONTAL DE 0,75 m3 e CAÇAMBA DE RETRO ESCAVAÇÃO COM LARGURA MÍNIMA DE 600
MM, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 8 49,81
07 MÁQUINA TIPO MINI RETRO ESCAVADEIRA, MODELO BOB CAT 328, OU SIMILAR, EM PEREFEITAS CONDIÇÕES DE
USO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 2 41,14
08 MÁQUINA TIPO MINI CARREGADEIRA, MODELO CATERPILLAR 226-B, OU SIMILAR, EM PEREFEITAS CONDIÇÕES DE
USO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 1 46,66
09 MÁQUINA TIPO ESCAVADEIRA MECÂNICA, MODELO BUCYRUS 22-B, OU SIMILAR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO,
SEM LIMITE DE ANO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS
PELA NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 2 95,51
10 MÁQUINA TIPO ESCAVADEIRA MECÂNICA, MODELO BUCYRUS 38-B, OU SIMILAR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO,
SEM LIMITE DE ANO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS
PELA NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 1 103,39
11 MÁQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, MODELO PC-150 KOMATSU, OU SIMILAR, EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE USO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS
PELA NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 4 86,84
12 MÁQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, MODELO PC-200 KOMATSU, OU SIMILAR, EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE USO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS
PELA NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 1 95,51
13 MÁQUINA TIPO ROLO PÉ DE CARNEIRO, MODELO DYNAPAC CA-25, OU SIMILAR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO,
COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 1 48,23
14 MÁQUINA TIPO ROLO VIBRATÓRIO LISO SOBRE PNEUS, MODELO CA-25, OU SIMILAR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
USO, COM OPERADOR HABILITADO, UTILIZANDO OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EXIGIDOS PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
H 1 55,32
15 CAMINHÃO TIPO CAVALO MECÂNICO, MODELO SCANIA, VOLVO, MERCEDES-BENZ, OU SIMILAR, EQUIPADO COM
PRANCHA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 35 TON. , COMPATÍVEL PARA O TRANSPORTE A QUE SE DESTINA, ESPECIALMENTE PARA
O TRANSPORTE DOS EQUIPAMENTOS RELACIONADOS NOS ITENS DE 01 A 14.
H 1 127,03
VALOR DO LOTE 1 1.175,00
PROCESSO nº. 30.839/2.010.
ARP nº. 000413/2.010-SO.
PREGÃO PRESENCIAL nº. 003/2.010-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
DETENTORA: JTP TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: Registro de Preços de Locação de Máquinas, Caminhões e Equipamentos de Terraplenagem, COM operadores/
motoristas devidamente habilitados.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 26/08/2.010.
VALIDADE: 26/08/2.011.
 LOTE 2 - LIMITE DE USO ATÉ 05 (CINCO) ANOS.
ITEM TIPO DE VEÍCULOS UN. QT. P R E Ç O
REGISTRADO
16 Caminhão hidrojato com sucção a vácuo (para limpeza de galerias), com mangote de 6 polegadas, em perfeitas condições de
funcionamento, equipado com sinalização luminosa e material exigido pela legislação de trânsito, com operador habilitado utilizando o EPI
exigido pela norma regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego (NR-06) – OS RESIDÚOS DEVERÃO SER TRATADOS E
DESCARTADOS CONFORME NORMA DA CETESB, DEVENDO SER EXPEDIDO DOCUMENTO HÁBIL E ENTREGUE AO DEPARTAMENTO
E TRANSPORTES INTERNOS.
H 1 199,00
VALOR DO LOTE 2 199,00
PROCESSO nº. 30.839/2.010.
ARP nº. 000513/2.010-SO.
PREGÃO PRESENCIAL nº. 003/2.010-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
DETENTORA: VIAÇÃO TRANSPÉROLA LTDA.
OBJETO: Registro de Preços de Locação de Máquinas, Caminhões e Equipamentos de Terraplenagem, COM operadores/
motoristas devidamente habilitados.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 26/08/2.010.
VALIDADE: 26/08/2.011.
LOTE 3 - LIMITE DE USO ATÉ 05 (CINCO) ANOS.
ITEM TIPO DE VEÍCULOS UN. QT. P R E Ç O
REGISTRADO
17 CAMINHÃO TIPO TANQUE PIPA, AUTO CARREGÁVEL, EQUIPADO COM CARROCERIA TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA
DE 6.000 LITROS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM SINALIZAÇÃO LUMINOSA EXIGIDA PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO,
PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA LIMPA POTÁVEL, PARA IRRIGAÇÃO, PROVIDO COM MANGUEIRA E PRESSÃO COMPATÍVEIS,
DEVIDAMENTE CADASTRADO ANTT, COM OPERADOR HABILITADO UTILIZANDO E.P.I, EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06). MODELO FORD.
H 1 41,10
18 CAMINHÃO TIPO TANQUE PIPA, AUTO CARREGÁVEL, EQUIPADO COM CARROCERIA TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA
DE 10.000 LITROS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM SINALIZAÇÃO LUMINOSA EXIGIDA PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO,
PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA LIMPA POTÁVEL, PARA IRRIGAÇÃO, PROVIDO COM MANGUEIRA E PRESSÃO COMPATÍVEIS,
DEVIDAMENTE CADASTRADO ANTT, COM OPERADOR HABILITADO UTILIZANDO E.P.I, EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06). MODELO FORD.
H 1 41,20
VALOR DO LOTE 3 82,30
PROCESSO nº. 30.839/2.010.
ARP nº. 000613/2.010-SO.
PREGÃO PRESENCIAL nº. 003/2.010-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
DETENTORA: PADOCK MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
OBJETO: Registro de Preços de Locação de Máquinas, Caminhões e Equipamentos de Terraplenagem, COM operadores/
motoristas devidamente habilitados.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 26/08/2.010.
VALIDADE: 26/08/2.011.
 LOTE 4 - LIMITE DE USO ATÉ 05 (CINCO) ANOS.
ITEM TIPO DE VEÍCULOS UN. QT. P R E Ç O
REGISTRADO
19 COMPRESSOR DE AR. MARCA ATLAS COPCO, MODELO XAS76, OU SIMILAR, EQUIPADO COM 2 ROMPEDORES PNEUMÁTICOS
MODELO TEX60S, OU SIMILAR, COM 40 METROS DE MANGUEIRA DE AR (20 METROS PARA CADA ROMPEDOR); 4 PONTEIROS E
4 TALHADEIRAS, EM PREFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM MANUTENÇÃO PERIÓDICA. COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR CONTA
DA CONTRATANTE. H 1 45,85
20 COMPACTADOR DE SOLO DA MARCA WACKER MODELO BSO-21, OU SIMILAR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM
MANUTENÇÃO PERIÓDICA. COMBUSTÍVEL E OPERADOR POR CONTA DA CONTRATANTE. H 1 40,15
VALOR DO LOTE 4 86,00
PROCESSO nº. 30.560/2.010.
ARP nº. 000813/2.010-SO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 07/2.010-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
DETENTORAS:
1ª DETENTORA: SOEMEG TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
2ª DETENTORA: CONCRELAR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
3ª DETENTORA: TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
4ª DETENTORA: CTP CONSTRUTORA LTDA.
5ª DETENTORA: CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
6ª DETENTORA: CRISCIUMA COMPANHIA COMERCIAL LTDA.
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7ª DETENTORA: JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
8ª DETENTORA: CONSTRUÇÕES ENGENHARIA E PAVIMENTAÇÃO ENPAVI LTDA.
9ª DETENTORA: SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
10ª DETENTORA: TETO CONSTRUÇÕES COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS LTDA.
11ª DETENTORA: SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
12ª DETENTORA: COPAV CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA. – DESISTÊNCIA DE ASSINATURA.
13ª DETENTORA: EPLAN PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
14ª DETENTORA: CONSTRUPEL CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
15ª DETENTORA: ENGIVER CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de serviços de reforma, manutenção e conservação do sistema viário
urbano, com fornecimento de material e mão de obra especializada para o município – Guarulhos - SP.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 25/10/2.010.
VALIDADE: 25/10/2.011.
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSUNIDADE PREÇOS UNITÁRIOS
REGISTRADOS

03-22-00LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE PASSAGEIRO TIPO VW GOL OU SIMILAR, COM MOTORISTA, INCLUINDO, MANUTENÇÃO E
COMBUSTÍVEL (MÍNIMO 200 H/MÊS) H 20,84
04-01-00ESCAVAÇÃO MANUAL PARA FUNDAÇÕES E VALAS COM PROFUNDIDADE MÉDIA MENOR OU IGUAL À 1,50MM3
30,39
04-04-00ESCAVAÇÃO MECÂNICA PARA FUNDAÇÕES E VALAS COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL À 4,0 M M3
7,59
04-07-00ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE CÓRREGO M3 3,78
04-08-00REATERRO COMPACTADO DE FUNDAÇÃO M3 6,16
04-09-00REENCHIMENTO DE VALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL SEM FORNECIMENTO DE TERRA M3
6,16
04-11-00ESCAVAÇÃO MECÂNICA, CARGA E REMOÇÃO DE TERRA ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE 1,0 KM M3
12,19
04-15-00CARGA E REMOÇÃO DE TERRA ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE 1,0 KM M3 6,92
04-31-00FORNECIMENTO DE TERRA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE 1,0KM, MEDIDO
NO ATERRO COMPACTADO M3 12,19
04-33-00LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO, INCLUSIVE DE CAMADA VEGETAL ATÉ 30CM DE PROFUNDIDADE, SEM TRANSPORTE
M2 0,58
04-32-00COMPACTAÇÃO DE TERRA, MEDIDA NO ATERRO M3 3,52
22.02.09ESPALHAMENTO/REGULARIZACAO/COMPACTACAO DE MATERIAL EM BOTA-FORA ( * ) M3 1,78
04-60-00REMOÇÃO DE TERRA ALÉM DO PRIMEIRO KM (20 km) M3XKM 1,18
05-01-00ARRANCAMENTO DE GUIAS, INCLUI CARGA EM CAMINHÃO M 4,36
05-02-00ARRANCAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, INCLUI CARGA EM CAMINHÃOM2 7,53
05-03-00DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO, SARJETA OU SARJETÃO, INCLUI CARGA EM CAMINHÃO M2
11,10
05-04-00DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE CAPA, INCLUI CARGA NO CAMINHÃO M2
9,67
05-10-00ABERTURA DE CAIXA ATÉ 40 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE E PREPARO DO SUB-LEITO
M2 12,41
05-11-00ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE E PREPARO DO SUB-LEITO
M2 9,58
05-13-00BASE DE CONCRETO FCK=15,00MPA PARA GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES M3 332,64
05-14-01FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS TIPO PMSP 100, INCLUSIVE ENCOSTAMENTO DE TERRA  FCK= 20,0 MPA
M 35,02
05-17-00ARRANCAMENTO E REASSENTAMENTO DE GUIAS SOBRE CONCRETO M 17,47
05-19-02CONSTRUÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO FCK=  20,0 MPA M3 395,27
05-20-00FUNDAÇÃO DE RACHÃO M3 128,72
05-21-01BASE DE MACADAME HIDRÁULICO M3 176,25
05-22-00BASE DE COXIM DE AREIA M3 110,72
05-24-01BASE DE MACADAME BETUMINOSO M3 370,60
05-25-02BASE DE BINDER DENSO (SEM TRANSPORTE) M3 420,77
05-26-00IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE M2 2,35
05-27-00IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE M2 5,01
05-28-00REVESTIMENTO DE CONCRETO ASFÁLTICO (SEM TRANSPORTE) M3 509,93
05-40-00TRANSPORTE DE PARALELEPÍPEDOS M2XKM 0,28
05-42-00PASSEIO DE CONCRETO FCK= 15,0 MPA, INCLUSIVE PREPARO DE CAIXA E LASTRO DE BRITA M3
414,24
05-45-00PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS M2 9,14
05-47-00BASE DE BICA CORRIDA M3 123,51
05-48-00BASE DE BRITA GRADUADA M3 113,80
05-67-00TRANSPORTE DE PAVIMENTO ASFÁLTICO M2XKM 0,35
05-75-00REBAIXAMENTO DE GUIAS M                              10,00
05-78-01CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE CONCRETO ASFÁLTICO ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE IDA E VOLTA DE 1KM
M3 8,04
05-78-07TRANSPORTE DE CONCRETO ASFÁLTICO ALÉM DO PRIMEIRO KM (20 Km). M3XKM 1,42
05-79-01CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE BINDER ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE IDA E VOLTA DE 1KM M3
8,04
05-79-07TRANSPORTE DE BINDER ALÉM DO PRIMEIRO KM (20 Km). M3XKM 1,42
05-81-00TRANSPORTE DE PAVIMENTO DE CONCRETO, SARJETA E SARJETÃO (20 Km). M2XKM 0,43
05-90-00BASE DE BRITA GRADUADA TRATADA COM CIMENTO - BGTC M3 155,73
23.08.05CONC ASF MODIFICADO P/ POLIMERO ( * ) M3 551,20
24.07.13CONCRETO FCK 40 MPA ( * ) M3 490,19
06-01-00ARRANCAMENTO E REMOÇÃO DE CANALIZAÇÃO, 30,0 CM < 0 < OU = A 60 CM M 53,90
06-02-00ARRANCAMENTO E REMOÇÃO DE CANALIZAÇÃO 0 > 60CM M 131,78
06-03-00ESCORAMENTO DESCONTÍNUO DE MADEIRA PARA CANALIZAÇÃO DE TUBOS M2 27,59
06-05-00LASTRO DE BRITA E PÓ DE PEDRA M3 137,28
06-09-00FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO SIMPLES - DIÂMETRO 50 CM M
82,00
06-10-01FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO, DIÂMETRO 60 CM TIPO PA-2 M
146,25
06-12-01FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO, DIÂMETRO 80 CM TIPO PA-2 M
245,89
06-14-01FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO, DIÂMETRO 100 CM TIPO PA-2 M
345,00
06-16-01FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO, DIÂMETRO 120 CM TIPO PA-2 M
523,73
06-17-01FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO, DIÂMETRO 150CM - TIPO PA-2 M
755,49
06-18-01POÇO DE VISITA TIPO 1 - 1,40 X 1,40 X 1,40 M UN 2.772,35
06-18-02POÇO DE VISITA TIPO 2 - 1,60 X 1,60 X 1,60M UN 3.362,52
06-18-03POÇO DE VISITA TIPO 3 - 2,20 X 2,20 X 2,20M UN 5.581,64
06-19-00CHAMINÉ DE POÇO DE VISITA COM ALVENARIA DE UM TIJOLO COMUM M 518,44
06-20-01TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO - ARTICULADO UN 521,25
06-21-00LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE VISITA UN 85,15
06-22-01BOCA DE LOBO SIMPLES UN 1.140,59
06-22-02BOCA DE LOBO DUPLA UN 2.015,77
06-23-01REFORMA DE BOCA DE LOBO SIMPLES UN 512,20
06-23-02REFORMA DE BOCA DE LOBO DUPLA UN 566,69
06-23-03SUBSTITUIÇÃO DE TAMPA DE CONCRETO PARA BOCA DE LOBO UN 83,77 06-23-04 SUBSTITUIÇÃO DE GUIA
CHAPÉU PARA BOCA DE LOBO UN 49,52 06-24-00
DRENO DE BRITA M3 116,3206-25-00 DRENO DE AREIA M3
113,9706-26-00 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DRENO DE CONCRETO FURADO - DIÂMETRO 20,0CM
M 36,40 06-27-00FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE
DRENO DE MANILHA DE CERÂMICA -DIÂMETRO 6" M 22,08
06-28-00FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE DRENO DE MANILHA DE CERÂMICA -  DIÂMETRO 8" M
34,1006-44-00 ENSECADEIRA DE MADEIRA EM PAREDES SIMPLES, COM POSTERIOR RETIRADA DO MATERIAL
M2 58,15 06-47-00FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE
CANALETA (MEIO TUBO) DE CONCRETO, DIÂMETRO 40 CM M 34,89 06-48-00
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE CANALETA (MEIO TUBO) DE CONCRETO, DIÂMETRO 50 CM M
43,77
06-65-02BOCA DE LEÃO SIMPLES COM GRELHA NÃO-ARTICULADA UN 1.641,30
06-65-03BOCA DE LEÃO DUPLA COM GRELHA ARTICULADA UN 2.831,04
06-65-04BOCA DE LEÃO DUPLA COM GRELHA NÃO-ARTICULADA UN 2.763,99
06-66-01REFORMA DE BOCA DE LEÃO SIMPLES UN 588,11
06-66-02REFORMA DE BOCA DE LEÃO DUPLA UN 670,97
06-66-03SUBSTITUIÇÃO DE GRELHA TIPO “BOCA DE LEÃO” DE FERRO FUNDIDO - TIPO ARTICULADO UN 414,42

06-66-04SUBSTITUIÇÃO DE GRELHA TIPO “BOCA DE LEÃO” DE FERRO FUNDIDO - TIPO NÃO-ARTICULADO UN
381,37
06-69-04FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 10KN/M E
TRAÇÃO TRANSVERSAL DE 9KN/M M2 4,06
06-69-07FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 21KN/M E
TRAÇÃO TRANSVERSAL DE 19KN/M M2 7,60
24.15.01TUBO DRENO CONCRETO 15CM ( * ) M 41,81
24.15.02TUBO DRENO CONCRETO 20CM ( * ) M 55,08
24.15.03TUBO DRENO BARRO 15CM ( * ) M 36,33
24.15.04TUBO DRENO BARRO 20CM ( * ) M 51,17
24.15.05TUBO DE PVC PERFURADO OU NAO D=0,05M ( * ) M 15,86
24.15.06TUBO DE PVC PERFURADO OU NAO D=0,075M ( * ) M 19,61
24.15.07TUBO DE PVC PERFURADO OU NAO D=0,10M ( * ) M 29,88
24.15.08TUBO DE PVC PERFURADO OU NAO D=0,15M ( * ) M 55,59
24.15.11TUBO DRENO DE POLIET.DE ALTA DENS.0,10M ( * ) M 24,75
24.15.12TUBO DRENO DE POLIET.DE ALTA DENS.0,15M ( * ) M 42,93
24.15.13TUBO DRENO DE POLIET.DE ALTA DENS.0,20M ( * ) M 73,93
24.15.14DUTO CORRUG. PEAD 0,05M ( * ) M 18,08
24.15.15DUTO CORRUG.PEAD 0,075M ( * ) M 25,63
24.15.16DUTO CORRUG.PEAD 0,10M ( * ) M 31,97
24.15.17DUTO CORRUG.PEAD 0,15M ( * ) M 68,44
07-01-00ESCORAMENTO CONTÍNUO DE MADEIRA PARA GALERIAS MOLDADAS,COM REAPROVEITAMENTO M2
49,99
07-03-01ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE < OU = 4M, COM BOCA DE 3 À 5M M2 145,15
07-03-02ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE < OU = 4M, COM BOCA DE 5 À 8M M2 159,94
07-03-03ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE > 4M, < OU = 6M, COM BOCA DE 3 À 5M M2 155,31
07-03-04ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE > 4M, < OU = 6M, COM BOCA DE 5 À 8M M2 170,64
07-03-05ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE > 6M, < OU = 8M, COM BOCA DE 3 À 5M M2 222,09
07-03-06ESCORAMENTO PARA GALERIAS MOLDADAS, UTILIZANDO PERFIS METÁLICOS, COM REAPROVEITAMENTO -
PROFUNDIDADE > 6M, < OU = 8M, COM BOCA DE 5 À 8M M2 253,88
07-07-00FORMA PARA GALERIA MOLDADA M2 30,90
07-11-00FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE AÇO CA-60 KG 6,61
07-15-00FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK = 20,0 MPA M3 363,77
07-17-00FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK=30,0MPAM3 395,94
07-18-00ENROCAMENTO DE PEDRA EM TALUDES M3 225,15
07-19-00BARBACANS DE TUBOS DE PVC - DIÂMETRO 4" UN 14,82
07-22-00DESASSOREAMENTO, LIMPEZA E REMOÇÃO DE MATERIAL DE GALERIA MOLDADA M3 100,39
07-23-00FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE GABIÃO, TIPO CAIXA, H = 0,50 M, DE MALHA 8 X 10 CM, GALVANIZADO, DE FIO 0 = 2,7
MM M3 385,62
07-24-00FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE GABIÃO, TIPO CAIXA, H = 1,00 M, DE MALHA 8 X 10 CM, GALVANIZADO, DE FIO 0 = 2,7
MM M3 335,48
07-40-05FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 14KN/M E
TRAÇÃO TRANSVERSAL DE 12KN/M EM JUNTA DE DILATAÇÃO M2 9,53
07-40-06FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 16KN/M E
TRAÇÃO TRANSVERSAL DE 14KN/M EM JUNTA DE DILATAÇÃO M2 10,48
07-40-07FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL DE 21KN/M E
TRAÇÃO TRANSVERSAL DE 19KN/M EM JUNTA DE DILATAÇÃO M2 12,22
   
08-07-00FORNECIMENTO E CRAVAÇÃO DE ESTACA METÁLICA - PERFIL DE AÇO LAMINADO W 310X52 M
258,24
08-19-00FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE AÇO CA-25 KG 7,32
08-20-00FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE AÇO CA-50 - DIÂMETRO MENOR QUE 1/2" KG 6,79
08-21-00FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE AÇO CA-50 - DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL À 1/2" KG 6,55
08-23-00FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE TELA DE AÇO KG 7,30
08-29-00FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO CICLÓPICO, CONTENDO 70% DE CONCRETO FCK=15,0MPA E 30% DE
PEDRA AMARROADA M3 391,53
08-37-00CHAPISCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:6 M2 5,53
08-39-00EMBOÇO COM ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL E AREIA NO TRAÇO 1:2:8 M2 15,71
08-41-00IMPERMEABILIZAÇÃO DE CONCRETO EM CONTATO COM A TERRA M2 37,04
08-49-00DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 84,70
08-50-00DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA M3 35,06
08-68-00BROCA, DIÂMETRO 25CM, PROFUNDIDADE ATÉ 4M M 53,50
08-70-00ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 14 X 19 X 39 CM M2 46,45
08-80-00CARGA E REMOÇÃO DE ENTULHO ATÉ À DISTÂNCIA MÉDIA DE IDA E VOLTA DE 1 KM M3 5,80
08-86-00REMOÇÃO DE ENTULHO ALÉM DO PRIMEIRO KM (20Km). M3XKM 0,95
09-02-00FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 3 CM, EM VIAS ARTERIAIS, INCLUSIVE REMOÇÃO DO
MATERIAL FRESADO ATÉ 10 KM M2 5,12
09-04-00FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, EM VIAS ARTERIAIS, INCLUSIVE REMOÇÃO DO
MATERIAL FRESADO ATÉ 10 KM M2 6,16
10-15-00CURA QUÍMICA M2 1,16
10-16-01TAPUME MÓVEL M2 26,84
10-16-02ILUMINAÇÃO M 4,72
10-18-00PROTEÇÃO PARA TERCEIROS COM TELA DE NYLON M2 2,39
13-02-47PISO PODOTÁTIL, ALERTA OU DIRECIONAL, EM LADRILHO HIDRÁULICOM2 102,78
17-02-10PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO, ESPESSURA 6CM M2 53,51
17-02-11PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO, ESPESSURA 8CM M2 63,80
17-02-12PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO, ESPESSURA 10CM M2 86,05
C.01FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS  1,50m X 1,50m ESPESSURA DE PAREDE 0,15m M 2.041,93
C.02FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS  2,00m X 1,50m ESPESSURA DE PAREDE 0,15m M 2.487,24
C.03FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS  2,00m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,15m M 2.791,49
C.04FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS  2,50m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,15m M 3.326,31
C.05FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS  2,50m X 2,50m ESPESSURA DE PAREDE 0,15m M 3.647,15
C.06FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 3,00m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,18m M 4.030,92
C.07FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 3,00m X 3,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,20m M 5.009,94
C.08FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 3,50m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,20m M 4.229,99
C.09FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 3,50m X 3,50m ESPESSURA DE PAREDE 0,20m M 5.982,10
C.10FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 4,00m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,20m M 4.977,62
C.11FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 4,50m X 3,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,20m M 8.482,27
C.12FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE ADUELA TB 45 (TIPO MACHO E FÊMEA) DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES
INTERNAS 6,00m X 2,00m ESPESSURA DE PAREDE 0,20m M 9.044,27
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 022103/2.010-SO.
PROCESSO nº. 63.212/2.010.
DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 24, IV, LEI FEDERAL Nº. 8.666/93).
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: CENTRAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO:.Contratação, em caráter emergencial, de empresa de engenharia especializada para a recuperação estrutural da EPG Érico
Veríssimo, situada à Rua Hélio de Souza, 1.500 – Jardim Fortaleza - Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 1.800.882,44
PRAZO: 04 (quatro) meses.
ASSINATURA: 30/12/2.010.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº 000103/2.011-SO PROCESSO nº. 65.244/2.010.
ARP nº. 000513/2.010-SO - PA nº. 30.839/2.010.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: VIAÇÃO TRANSPÉROLA LTDA.
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OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de locação dos veículos/equipamentos na forma abaixo:
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO
UNITÁRIO R$ TOTAL R$
18 3.200 02 CAMINHÃO TIPO TANQUE PIPA, AUTO CARREGÁVEL, EQUIPADO COM CARROCERIA TANQUE DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.000 LITROS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM SINALIZAÇÃO LUMINOSA EXIGIDA PELA
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA LIMPA POTÁVEL PARA IRRIGAÇÃO, PROVIDO COM MANGUEIRA E
PRESSÃO COMPATÍVEIS, DEVIDAMENTE CADASTRADO ANTT, COM OPERADOR HABILITADO UTILIZANDO O E.P.I. EXIGIDO PELA
NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06).
R$ 41,20R$ 131.840,00
PREÇO TOTAL: R$ 131.840,00 (Cento e trinta e um mil, oitocentos e quarenta reais)
VALOR: R$ 131.840,00.
PRAZO: Este contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até 26/08/2011.
ASSINATURA: 05/01/2.011.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº 000203/2.011-SO.
PROCESSO nº. 21.156/2.009.
ARP nº. 001013/2.009-SOSP – PA nº. 60.490/2.008.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: VIAÇÃO TRANSPÉROLA LTDA.
OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de locação dos veículos/equipamentos na forma abaixo:
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO
UNITÁRIO R$ TOTAL R$
42 12.000 10 VEÍCULO TIPO CAMINHONETES COM CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4, MODELO RANGER, S-10, OU SIMILAR,
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE CADASTRADO NA ANTT, COM LIMITE DE USO DE ATÉ 10 ANOS E COM
CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA.
R$ 14,19R$ 170.280,00
46 14.400 12 VEÍCULO TIPO POPULAR, 5 PORTAS, MOTOR 1.0, OU SIMILAR, COM CAPACIDADE PARA 5 (CINCO)
PASSAGEIROS, INCLUSIVE O CONDUTOR, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM LIMITE DE USO DE ATÉ 08 ANOS, COM
CONDUTOR HABILITADO NA CATEGORIA..
R$ 9,20 R$ 132.480,00
TOTAL DO CONTRATO: R$ 302.760,00 (Trezentos e dois mil e setecentos e sessenta reais).
VALOR: R$ 302.760,00
PRAZO: Este contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até 05/05/2.011.
ASSINATURA: 05/01/2.011.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 000303/2.011-SO. PROCESSO nº. 58.325/2010.
ARP nº. 000413/2.010-SOSP – PA nº. 30.839/2.010.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: JTP TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de locação dos veículos/equipamentos na forma abaixo:
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO
UNITÁRIO R$ TOTAL R$
16 1.200 01 CAMINHÃO HIDROJATO COM SUCÇÃO Á VÁCUO (PARA LIMPEZA DE GALERIAS), COM MANGOTE DE 6
POLEGADAS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO, EQUIPADO COM SINALIZAÇÃO LUMINOSA E MATERIAL EXIGIDO
PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, COM OPERADOR HABILITADO UTILIZANDO O EPI EXIGIDO PELA NORMA REGULAMENTADORA
DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06) – OS RESÍDUOS DEVERÃO SER TRATADOS E DESCARTADOS CONFORME
NORMA DA CETESB, DEVENDO SER EXPEDIDO DOCUMENTO HÁBIL E ENTREGUE AO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
INTERNOS. R$ 199,00
R$ 238.800,00
TOTAL GERAL: R$ 238.800,00 (Duzentos e trinta e oito mil e oitocentos reais)
VALOR: R$ 238.800,00
PRAZO: Este contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 26/08/2.011.
ASSINATURA: 06/01/2.011.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 000903/2.011-SO PROCESSO nº. 46.319/2.010..
ARP nº. 000313/2.010-SO – PA nº. 30.839/2.010.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: JTP TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de locação dos veículos/equipamentos na forma abaixo:
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO
UNITÁRIO R$ TOTAL R$
06 16.240 07 MÁQUINA TIPO RETRO ESCAVADEIRA SOBRE PNEUS, MOD. CASE 580 – L, OU SIMILAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE USO, CAPACIDADE MÍNIMA DA CAÇAMBA FRONTAL DE 0.75 M³ E CAÇAMBA DE RETRO ESCAVAÇÃO COM LARGURA
MÍNIMA DE 600 mm COM CONDUTOR HABILITADO, UNIFORMIZADO, UTILIZANDO E.P.Is. EXIGIDOS PELA NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO NR-06.
R$ 49,81R$ 808.914,40
TOTAL GERAL: R$ 808.914,40 (Oitocentos e oito mil, novecentos e quatorze reais e quarenta centavos)
VALOR: R$ 808.914,40
PRAZO: Este contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 26/08/2.011.
ASSINATURA: 07/01/2.011.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº 001103/2011-SO PROCESSO nº. 47.589/2.009.
ARP nº. 000513/2.010-SO – PA nº. 30.839/2.010.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: VIAÇÃO TRANSPÉROLA LTDA.
OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de locação dos veículos/equipamentos na forma abaixo:
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO
UNITÁRIO R$ TOTAL R$
18 12.000 05 CAMINHÃO TIPO TANQUE PIPA, AUTO CARREGÁVEL, EQUIPADO COM CARROCERIA TANQUE DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.000 LITROS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, COM SINALIZAÇÃO LUMINOSA EXIGIDA PELA
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA LIMPA POTÁVEL, PARA IRRIGAÇÃO, PROVIDO COM MANGUEIRA E
PRESSÃO COMPATÍVEIS, DEVIDAMENTE CADASTRADO ANTT, COM OPERADOR HABILITADO UTILIZANDO E.P.I. EXIGIDO PELA
NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (NR-06). MODELO FORD
R$ 41,20R$ 494.400,00
TOTAL DO CONTRATO: R$ 494.400,00 (Quatrocentos e noventa e quatro mil e quatrocentos reais)
VALOR: R$ 494.400,00
PRAZO: Este contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até 26/08/2.011.
ASSINATURA: 07/01/2.011.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 103/2.010-SO.
PROCESSO nº. 28.765/2.009.
CONTRATO nº. 011103/2.009-SO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 24, I, LEI FEDERAL Nº. 8.666/93).
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE DO SOL.
OBJETO: Contratação de Serviços de Consultoria para Implantação de Tecnologia Solar Social.
FINALIDADE: Prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 12 (doze) meses contados a partir de 23/11/2.010, encerrando-se em
23/11/2.011, conforme justificativa às fls. 124 deste PA 28.765/2.009, nos termos do parágrafo 1º, artigo 57 da Lei de Licitações, alterando-
se, por conseguinte, a cláusula 5.2 do contrato.
ASSINATURA: 23/11/2.010.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 119/2.010-SO.
PROCESSO nº. 28.087/2.009.
CONTRATO nº. 002303/2.010-SO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 17/2.009-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: BSM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO:. Execução de obras de ampliação da Escola Anísio Teixeira à Rua Dom Silvério, s/nº - Vila Paraíso – Guarulhos – SP.
FINALIDADE: Acréscimo no valor de R$ 1.095.878,84 (um milhão, noventa e cinco mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro
centavos); nos termos do inciso I, alíneas “a” e “b” e parágrafo 1º do artigo 65 da Lei de Licitações, em razão do acréscimo de quantidades
para compatibilização do projeto, conforme planilhas às fls. 3.229/3.233 e justificativa às fls. 3.234/3.235, alterando-se, por conseguinte,
as cláusulas 5.1 e 5.2 do contrato.
ASSINATURA: 29/12/2.010.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 001/2.011-SO.
PROCESSO nº. 47.221/2.009.
CONTRATO nº. 005103/2.010-SO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 24, VIII, LEI FEDERAL Nº. 8.666/93).
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
CONTRATADA: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU.
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de recapeamento asfáltico na Avenida Emílio Ribas (trecho entre a Av.
Silvestre Vasconcelos Calmon e a Rua Cônego Valadão) e na Rua Silvestre Vasconcelos Calmon (trecho total) – Vila Pedro Moreira

– Guarulhos – SP.
FINALIDADE: Readequação de planilha orçamentária conforme documentos juntados às fls.  194 e justificativa às fls. 195 do PA 47.221/
2.009, alterando-se, por conseguinte, a cláusula 1.4 do contrato.
ASSINATURA: 26/01/2.011.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000113/2.009-SOSP.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2.009-SOSP – PA Nº. 9.783/2.009.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS.
DETENTORA: LOGIC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: Registro de Preços para execução de serviços gerais de manutenção, adequação, reparos, adaptação em próprios públicos
municipais, em prédios próprios, locados e conveniados.
VALIDADE: ATÉ 03/04/2.011.
CÓDIGO DESCRIÇÃO UN. PREÇO REGISTRADO

1 SERVIÇOS PRELIMINARES   
01.01 LIMPEZA DO TERRENO   
01.01.01 RETIRANDO A VEGETAÇÃO, TRONCOS ATE 5CM DE DIÂMETRO E RASPAGEM M2 2,08
01.01.10 RETIRANDO A VEGETAÇÃO, TRONCOS ATE 5CM DE DIÂMETRO E RASPAGEM UN 109,06
01.01.11 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCL RAÍZES DIAM>15<30CM UN 237,77
01.01.12 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCL RAÍZES DIAM>30<60CM UN 297,21
01.01.13 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCL RAÍZES DIAM>60CM UN 356,66
01.01.99 LIMPEZAS DO TERRENO MV 258,46
01.02 MOVIMENTO DE TERRA MANUAL   
01.02.01 CORTE E ATERRO DENTRO DA OBRA COM TRANSPORTE INTERNO M3 20,83
01.02.02 CORTE COM RETIRADA POR CAMINHÃO NOS PRIMEIROS 100 M M3 13,48
01.02.03 ATERRO COM TRANSPORTE POR CAMINHÃO NOS PRIMEIROS 100 M M3 13,48
01.02.04 TRANSPORTE POR CAMINHÃO M3X KM 0,47
01.02.99 MOVIMENTOS DE TERRA MANUAL MV 258,46
01.03 MOVIMENTO DE TERRA MECANIZADO   
01.03.01 CORTE E ATERRO DENTRO DA OBRA COM TRANSPORTE INTERNO M3 5,44
01.03.02 CORTE COM RETIRADA POR CAMINHÃO NOS PRIMEIROS 100 M M3 7,80
01.03.04 ATERRO COM TRANSPORTE POR CAMINHÃO NOS PRIMEIROS 100 M M3 8,96
01.03.05 TRANSPORTE POR CAMINHÃO M3X KM 0,71
01.03.99 MOVIMENTOS DE TERRA MECANIZADOS MV 258,46
01.04 ESCORAMENTO DE TERRA   
01.04.06 PONTALETADO M2 46,20
01.04.10 ESCORAMENTO DE VALAS CONTINUO ATé 2,00M M2 39,39
01.04.11 ESCORAMENTO DE VALAS CONTINUO ATé 4,00M M2 55,98
01.04.15 ESCORAMENTO DE VALAS DESCONTINUO ATé 2,00M M2 28,05
01.04.16 ESCORAMENTO DE VALAS DESCONTINUO ATé 4,00M M2 35,27
01.04.99 ESCORAMENTOS DE TERRA MV 258,46
01.05 ESCAVAÇÃO MANUAL EM TERRA   
01.05.01 ESCAVAÇÃO MANUAL - PROFUNDIDADE ATE 1.80 M M3 19,17
01.05.02 ESCAVAÇÃO MANUAL - PROFUNDIDADE ALEM DE 1.80 M M3 25,00
01.05.99 ESCAVAÇÕES MANUAIS EM TERRA MV 258,46
01.06 APILOAMENTO E ATERRO DE CAVAS   
01.06.01 PARA SIMPLES REGULARIZACAO M2 3,34
01.06.05 REATERRO INTERNO APILOADO M3 29,17
01.06.99 APILOAMENTO E ATERRO DE CAVAS MV 258,46
01.07 LASTRO DE PEDRA BRITADA OU DE CONCRETO SIMPLES   
01.07.02 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 4,29
01.07.10 LASTRO DE CONCRETO - 5 CM M2 18,06
01.07.99 LASTROS MV 258,46
01.08 DRENAGEM DO TERRENO   
01.08.16 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 100MM (4") CLASSE A INCL CONEX M 27,91
01.08.17 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 150MM (6") CLASSE A INCL CONEX M 45,45
01.08.20 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 300MM M 51,23
01.08.21 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 400MM M 66,13
01.08.22 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 500MM M 97,52
01.08.23 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 600MM M 126,17
01.08.24 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 700MM M 180,00
01.08.25 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 800MM M 260,14
01.08.26 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 900MM M 265,69
01.08.27 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 1000MM M 354,01
01.08.28 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 1100MM M 324,76
01.08.29 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 1200MM M 511,00
01.08.32 TUBO DRENO PLASTICO CORRUGADO PERFURADO DE 100MM EM BARRAS M 38,57
01.08.33 TUBO DRENO PLASTICO CORRUGADO PERFURADO DE 150MM EM BARRAS M 58,25
01.08.34 MANTA GEOTEXTIL DE 200 GR/M2 M2 8,53
01.08.35 MANTA GEOTEXTIL DE 300 GR/M2 M2 9,67
01.08.36 MANTA GEOTEXTIL DE 600 GR/M2 M2 15,16
01.08.40 ENVOLVIMENTO DE DRENOS COM PEDRA BRITADA M3 81,65
01.08.41 ENVOLVIMENTO DE DRENOS COM AREIA GROSSA M3 92,64
01.08.44 FORNEC E INST DE DHP EM FUROS DE 100MM C/TUBO PVC 1 1/2" INCL TXS INST M 63,04
01.08.45 FORNEC E INST DE DHP EM FUROS DE 100MM C/TUBO PVC 2" INCL TXS INST M 74,52
01.08.50 CAIXA DE LIGAÇÃO OU INSPECAO - ALVENARIA DE 1/2 TIJOLO REVESTIDA M2 101,04
01.08.51 CAIXA DE LIGAÇÃO OU INSPECAO - ALVENARIA DE 1 TIJOLO REVESTIDA M2 155,73
01.08.52 CAIXA DE LIGAÇÃO OU INSPECAO - TAMPA DE CONCRETO ARMADO M2 109,36
01.08.60 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN 65MM EM ROLOS M 35,24
01.08.61 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN 80MM EM ROLO M 40,24
01.08.62 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN 100MM EM ROLO M 45,68
01.08.63 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN 170MM EM ROLO M 70,00
01.08.64 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF P/ PAISAGISMO DN 65MM EM ROLO M 30,52
01.08.65 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF P/ PAISAGISMO DN 110MM EM ROLO M 37,05
01.08.99 SERVIÇOS EM DRENAGEM DO TERRENO MV 258,46
    
01.50.99 DEMOLIÇÕES MV 258,46
01.60.99 RETIRADAS MV 258,46
01.70.99 RECOLOCACOES MV 258,46
01.80.99 SERVIÇOS PARCIAIS MV 258,46
2 INFRA ESTRUTURA   
02.01 ESCAVAÇÃO   
02.01.01 ESCAVAÇÃO MANUAL - PROFUNDIDADE ATE 1.80 M M3 19,17
02.01.02 ESCAVAÇÃO MANUAL - PROFUNDIDADE ALEM DE 1.80 M M3 25,00
02.01.05 ESCORAMENTO DE TERRA CONTÍNUO M2 72,80
02.01.06 ESCORAMENTO DE TERRA DESCONTÍNUO M2 37,31
02.01.10 APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO M2 3,34
02.01.12 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 4,29
02.01.15 LASTRO DE CONCRETO - 5 CM M2 18,06
02.01.25 REATERRO INTERNO APILOADO M3 29,17
02.01.27 REATERRO COM ADICAO DE 2% DE CIMENTO M3 82,60
02.01.99 ESCAVAÇÕES MV 258,46
02.02 FUNDAÇÃO PROFUNDA   
02.02.01 TUBULÕES: ESCAVAÇÃO MANUAL - DIAMETRO DE 70CM M3 182,53
02.02.02 TUBULÕES: ESCAVAÇÃO MECANICA - DIAMETRO DE 50CM M 19,07
02.02.03 TUBULÕES: ESCAVAÇÃO MECANICA - DIAMETRO DE 60CM M 23,09
02.02.17 TUBULÕES : CONCRETO FCK 20 MPA PARA BASE E FUSTE M3 370,23
02.02.21 AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 7,56
02.02.25 BROCA DE CONCRETO DE DIÂMETRO 20CM - INCL ARRANQUES M 27,05
02.02.26 BROCA DE CONCRETO DE DIÂMETRO 25CM - INCL ARRANQUES M 40,75
02.02.27 BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO 30CM - INCL ARRANQUES M 61,32
02.02.35 ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 25CM CAPACIDADE ATE 20 TF M 40,33
02.02.36 ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 32CM CAPACIDADE ATE 30 TF M 50,58
02.02.37 ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 38CM CAPACIDADE ATE 40 TF M 66,62
02.02.38 ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 45CM CAPACIDADE ATE 60 TF M 87,49
02.02.39 ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 55CM CAPACIDADE ATE 90 TF M 125,58
02.02.45 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 25CM CAPACIDADE ATE 20 TF M 26,63
02.02.46 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 30CM CAPACIDADE ATE 30 TF M 39,72
02.02.47 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 35CM CAPACIDADE ATE 40 TF M 53,25
02.02.51 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 225 CM2 P/ATE 15 TF M 59,41
02.02.52 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 289 CM2 P/ATE 20 TF M 91,75
02.02.53 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 314 CM2 P/ATE 25 TF M 93,65
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02.02.54 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 415 CM2 P/ATE 30 TF M 104,01
02.02.55 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 531 CM2 P/ATE 40 TF M 105,76
02.02.56 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 616 CM2 P/ATE 50 TF M 111,08
02.02.57 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 855 CM2 P/ATE 70 TF M 167,93
02.02.60 ESTACA RAIZ DN 150MM - CAPACIDADE ATE 25 TF M 169,63
02.02.61 ESTACA RAIZ DN 160MM - CAPACIDADE ATE 30 TF M 184,53
02.02.62 ESTACA RAIZ DN 200MM - CAPACIDADE ATE 50 TF M 203,45
02.02.63 ESTACA RAIZ DN 250MM - CAPACIDADE ATE 70 TF M 245,84
02.02.64 ESTACA RAIZ DN 310MM - CAPACIDADE ATE 100 TF M 308,87
02.02.65 ESTACA RAIZ DN 410MM - CAPACIDADE ATE 140 TF M 456,46
02.02.70 ESTACA TIPO HELICE DN 25CM PARA CARGAS ATE 25 TF M 42,14
02.02.71 ESTACA TIPO HELICE DN 30CM PARA CARGAS ATE 35 TF M 54,90
02.02.72 ESTACA TIPO HELICE DN 35CM PARA CARGAS ATE 50 TF M 67,07
02.02.73 ESTACA TIPO HELICE DN 40CM PARA CARGAS ATE 60 TF M 81,06
02.02.74 ESTACA TIPO HELICE DN 50CM PARA CARGAS ATE 100 TF M 109,37
02.02.75 ESTACA TIPO HELICE DN 60CM PARA CARGAS ATE 150 TF M 142,49
02.02.76 ESTACA TIPO HELICE DN 70CM PARA CARGAS ATE 200 TF M 182,90
02.02.77 ESTACA TIPO HELICE DN 80CM PARA CARGAS ATE 250 TF M 224,31
02.02.78 ESTACA TIPO HELICE DN 90CM PARA CARGAS ATE 300 TF M 270,93
02.02.94 TAXA DE MOBILIZACAO DE EQUIPAMENTO PARA ESTACA TIPO HELICE UN 15223,69
02.02.95 EMENDA COM ANEIS SOLDADOS PARA ESTACA UN 158,30
02.02.97 TAXA DE MOBILIZACAO DE EQUIPAMENTO - ESCATAS PRE-MOLDADAS UN 7127,60
02.02.98 TAXA DE MOBILIZACAO DE EQUIPAMENTOS - ESCATAS STRAUSS UN 793,09
02.02.99 FUNDACOES PROFUNDAS MV 258,46
02.03 FORMA   
02.03.01 FORMA DE MADEIRA MACICA M2 36,55
02.03.99 FORMAS MV 258,46
02.04 ARMADURA   
02.04.02 ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA KG 7,56
02.04.03 ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA KG 8,07
02.04.05 TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG 5,96
02.04.99 ARMADURAS MV 258,46
02.05 CONCRETO   
02.05.14 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 375,44
02.05.18 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=25MPA M3 385,44
02.05.19 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=30MPA M3 398,24
02.05.24 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 347,69
02.05.28 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANCADO FCK=25MPA M3 364,46
02.05.29 CONCRETO DOSADO, BOMBEADO E LANCADO FCK=30MPA M3 374,68
02.05.50 CONCRETO GROUT M3 382,85
02.05.98 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA PRE-MOLDADA DE CONCRETO M3 2821,22
02.05.99 CONCRETOS MV 258,46
02.06 EMBASAMENTO   
02.06.01 ALVENARIA DE FUNDACAO E EMBASAMENTO COM TIJ MACICOS COMUNS M3 312,42
02.06.14 ALVENARIA DE FUNDACAO E EMBASAMENTO COM BLOCOS DE CONCRETO M3 326,15
02.06.15 ALVENARIA DE FUNDACAO E EMBASAMENTO COM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL M3
341,08
02.06.16 ALVENARIA DE FUNDACAO E EMBASAMENTO COM BLOCOS CERAMICOS PORTANTE M3 300,33
02.06.17 ALVENARIA DE FUNDACAO E EMBASAMENTO COM BLOCOS CERAMICOS DE VEDACAO M3 302,47
02.06.18 ALVENARIA DE FUNDACAO E EMBASAMENTO C/ TIJOLO CERAMICO FURADO (BAIANO) M3 361,63
02.06.19 ALVENARIA DE FUNDACAO E EMBASAMENTO COM TIJOLOS LAMINADOS M3 914,59
02.06.99 EMBASAMENTOS MV 258,46
02.07 IMPERMEABILIZAÇÕES   
02.07.01 IMPERM RESP ALV EMBAS COM ARGAM CIM-AREIA 1:3 CONTENDO HIDROFUGO M2 26,04
02.07.02 IMPERM RESP ALV EMBAS C/ CIM-AREIA 1-3 HIDROFUGO/TINTA BETUMINUSA M2 32,43
02.07.03 IMPERMEABILIZACAO POR CRISTALIZACAO - SUB SOLOS M2 8,84
02.07.99 IMPERMEABILIZACOES MV 258,46
02.50 DEMOLICOES   
02.50.01 DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) M3 91,69
02.50.02 LASTRO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) M3 108,36
02.50.03 DE ALVENARIA DE FUNDACAO (MANUAL) M3 50,02
02.50.99 DEMOLICOES MV 258,46
    
02.60.99 RETIRADAS MV 258,46
02.70.99 RECOLOCACOES MV 258,46
02.80.99 SERVICOS DE INFRA ESTRUTURA MV 258,46
3 SUPER ESTRUTURA   
03.01 FORMA   
03.01.01 FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 47,94
03.01.02 FORMAS PLANAS PLASTIFICADA PARA CONCRETO APARENTE M2 59,79
03.01.03 FORMAS CURVAS PLASTIFICADA PARA CONCRETO APARENTE M2 76,69
03.01.05 CIMBRAMENTO DE MADEIRA M3 16,59
03.01.11 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 15 CM M 42,02
03.01.12 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 20 CM M 54,51
03.01.13 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 25 CM M 66,67
03.01.14 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 30 CM M 82,72
03.01.15 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 35 CM M 101,49
03.01.16 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 40 CM M 122,47
03.01.17 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 45 CM M 127,58
03.01.18 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 50 CM M 156,03
03.01.19 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 55 CM M 163,81
03.01.20 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 60 CM M 198,31
03.01.30 FORMA METALICA TREPANTE PARA RESERVATORIO - INCLUSIVE COMPLEMENTOS M2 19,52
03.01.99 FORMAS MV 258,46
03.02 ARMADURA   
03.02.02 ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA KG 7,56
03.02.03 ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA KG 8,07
03.02.05 TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG 5,96
03.02.99 ARMADURAS MV 258,46
03.03 CONCRETO   
03.03.03 LAJE PRE-FABRICADA UNID C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP12-100KGF/M2 M2 86,34
03.03.05 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP12-300KGF/M2 M2 85,09
03.03.06 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP16-100KGF/M2 M2 91,55
03.03.07 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP16-300KGF/M2 M2 96,28
03.03.08 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP20-100KGF/M2 M2 96,00
03.03.09 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP20-300KGF/M2 M2 102,99
03.03.10 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP20-500KGF/M2 M2 103,21
03.03.12 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP24-100KGF/M2 M2 102,58
03.03.14 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 375,44
03.03.15 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP24-300KGF/M2 M2 107,39
03.03.16 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=25 MPA M3 385,44
03.03.17 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP24-500KGF/M2 M2 108,78
03.03.18 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT12-100KGF/M2 M2 64,29
03.03.19 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT16-100KGF/M2 M2 78,53
03.03.20 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=30MPA M3 398,24
03.03.22 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT16-300KGF/M2 M2 78,53
03.03.24 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 347,69
03.03.26 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANCADO FCK 25 MPA M3 364,46
03.03.27 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT20-100KGF/M2 M2 92,37
03.03.28 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT20-300KGF/M2 M2 92,37
03.03.29 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT20-500KGF/M2 M2 92,37
03.03.30 CONCRETO DOSADO, BOMBEADO E LANCADO FCK=30MPA M3 374,68
03.03.31 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT25-300KGF/M2 M2 102,78
03.03.32 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT25-500KGF/M2 M2 102,78
03.03.33 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H10-100KGF/M2 M2 103,96
03.03.34 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H15-100KGF/M2 M2 141,78
03.03.36 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H15-300KGF/M2 M2 141,74
03.03.37 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H15-500KGF/M2 M2 148,51
03.03.38 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H20-300KGF/M2 M2 175,65
03.03.39 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H20-500KGF/M2 M2 187,00
03.03.40 LAJE MISTA B-11 SOBRECARGA 100 KG M2 76,25
03.03.42 LAJE MISTA B-16 SOBRECARGA 500 KG M2 86,68

03.03.43 LAJE MISTA B-16 SOBRECARGA 300 KG M2 83,96
03.03.44 LAJE MISTA B-20 SOBRECARGA 300 KG M2 101,10
03.03.45 LAJE MISTA B-12 SOBRECARGA 100 KG M2 80,66
03.03.46 LAJE MISTA B-12 SOBRECARGA 300 KG M2 80,66
03.03.47 LAJE MISTA B-16 SOBRECARGA 100 KG M2 82,54
03.03.48 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT12-100KGF/M2 M2 97,30
03.03.49 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT16-100KGF/M2 M2 104,06
03.03.50 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT-16 300KGF/M2 M2 104,19
03.03.51 PAINEIS/LAJES PISO EM CONCRETO CELULAR AUTOCLAVADO E=7,50CM M2 136,03
03.03.53 PAINEIS/LAJES FORRO EM CONCRETO CELULAR AUTOCLAVADO E=7,50CM M2 125,56
03.03.54 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT20-100KGF/M2 M2 118,43
03.03.55 TIJOLO FURADO CERAMICO P/ENCHIMENTO DE REBAIXO DE LAJE M3 165,27
03.03.56 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL C/AGREGADO LEVE P/ENCHIMENTO M3 528,16
03.03.58 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT20-300KGF/M2 M2 118,43
03.03.59 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT20-500KGF/M2 M2 118,43
03.03.63 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT25-300KGF/M2 M2 128,45
03.03.64 LAJE STEEL DECK E=0,95MM PARA PISO E=15CM C/ CAPA CONCRETO FCK=25 M2 139,51
03.03.65 LAJE STEEL DECK E=0,80MM PARA FORRO E=15CM C/ CAPA CONCRETO FCK=25 M2 128,68
03.03.67 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT25-500KGF/M2 M2 128,45
03.03.80 REFORCO PARA LAJE MISTA M 29,14
03.03.82 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT12-100KGF/M2 M2 97,38
03.03.83 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT16-100KGF/M2 M2 104,26
03.03.84 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT16-300KGF/M2 M2 104,26
03.03.85 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT20-100KGF/M2 M2 118,52
03.03.86 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT20-300KGF/M2 M2 118,52
03.03.87 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT20-500KGF/M2 M2 118,52
03.03.88 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT25-300KGF/M2 M2 130,02
03.03.89 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT25-500KGF/M2 M2 130,02
03.03.98 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA PRE-MOLDADA DE CONCRETO M3 2821,22
03.03.99 CONCRETOS MV 258,46
03.04 ESTRUTURA METÁLICA   
03.04.01 FORNECIMENTO DE EST MET - ACO ESTRUTURAL ASTM OU ABNT - NAO PATINAVEL KG 10,91
03.04.03 FORNEC DE ESTR METALICA ACO ASTM A709/A588 (RESIST A CORROSAO) KG 11,35
03.04.05 MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA KG 2,11
03.04.30 DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA KG 1,86
03.04.99 ESTRUTURAS METALICAS MV 258,46
03.05 ESTRUTURA DE MADEIRA   
03.05.10 PILAR DE MADEIRA (PASSAGEM COBERTA) UN 334,33
03.05.11 VIGA DE MADEIRA 6X12 CM (PASSAGEM COBERTA) M 26,37
03.05.12 VIGA DE MADEIRA 6X16 CM (PASSAGEM COBERTA) M 35,34
03.05.99 ESTRUTURAS DE MADEIRA MV 258,46
03.50 DEMOLICOES   
03.50.01 DE CONCRETO INCLUINDO REVESTIMENTOS (MANUAL) M3 166,73
03.50.05 DE LAJES MISTAS OU PRE-MOLDADAS INCLUINDO REVESTIMENTOS (MANUAL) M2 12,50
03.50.99 DEMOLICOES MV 258,46
03.60.99 RETIRADAS MV 258,46
03.70.99 RECOLOCACOES MV 258,46
03.80.99 SERVICOS PARCIAIS MV 258,46
4 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS   
04.01 ALVENARIA   
04.01.01 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1/4 TIJOLO M2 29,05
04.01.02 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1/2 TIJOLO M2 49,61
04.01.03 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1 TIJOLO M2 91,14
04.01.12 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1/4 TIJOLO M2 43,24
04.01.13 REVESTIMENTO DE TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1/2 TIJOLO/DISP ALTERNADA M2
65,44
04.01.14 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1/2 TIJOLO M2 87,69
04.01.15 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1 TIJOLO M2 147,41
04.01.17 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1/2 TIJOLO/DISP ALTERNADO M2
67,74
04.01.18 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1/4 TIJOLO M2 53,67
04.01.19 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1/2 TIJOLO M2 91,45
04.01.20 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1 TIJOLO M2 164,86
04.01.30 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=9CM M2 38,14
04.01.31 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=14CM M2 45,65
04.01.32 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=19CM M2 54,79
04.01.42 ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO PORTANTE E=14CM M2 42,04
04.01.43 ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO PORTANTE E=19CM M2 48,31
04.01.45 CONCRETO GROUT PARA PAREDE AUTO PORTANTE M3 382,85
04.01.46 ARMADURA CA 50 PARA PAREDE AUTO-PORTANTE KG 7,56
04.01.47 ARMADURA CA 60 PARA PAREDE AUTO-PORTANTE KG 8,07
04.01.49 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE 19X19X19CM M2 64,80
04.01.50 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE 14X19X39CM M2 47,75
04.01.51 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE 19X19X39CM M2 58,68
04.01.57 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA - 11,5X19X39CM M 15,23
04.01.58 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA - 14 CM M 19,51
04.01.59 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA - 19 CM M 22,99
04.01.60 ALVENARIA DE CONCR CELULAR - CHAPAS ARMADAS SIMPLES ESPESS 7,5 CM M2 91,41
04.01.61 ALVENARIA DE CONCR CELULAR - CHAPAS ARMADAS SIMPLES ESPESS 10 CM M2 153,55
04.01.63 ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR - BLOCOS E=7CM M2 47,47
04.01.64 ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR - BLOCOS E=11CM M2 58,09
04.01.65 ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR BLOCOS E=14CM M2 76,95
04.01.70 ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 10 CM M2 33,52
04.01.71 ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 12.5 CM M2 37,01
04.01.72 ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM 15 CM M2 50,63
04.01.73 ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 20 CM M2 63,39
04.01.99 ALVENARIAS MV 258,46
04.02 ELEMENTOS VAZADOS   
04.02.12 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO QUADRICULADO REF NEO-REX 18 / REF UNICA 4D M2 80,29
04.02.13 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO TIPO VENEZIANA REF UNICA 11A M2 141,78
04.02.18 ELEMENTO VAZADO DE BLOCO DE CONCRETO M2 40,80
04.02.20 ELEMENTO VAZADO DE BLOCOS CERAMICOS DE VEDACAO M2 62,51
04.02.29 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 4A / REF UNICA 2C M2 85,75
04.02.30 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX N 16 / REF UNICA 1 M2 107,08
04.02.32 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 16DS/16DC M2 158,44
04.02.33 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 17A M2 89,59
04.02.35 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 19B/19C / REF UNICA 5/5B M2 72,92
04.02.36 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 22B / REF UNICA 4B M2 112,77
04.02.37 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 22C / REF UNICA 4A M2 78,95
04.02.39 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 23A / REF UNICA 3A M2 72,91
04.02.44 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 41 / REF UNICA 4 M2 87,05
04.02.47 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 59 / REF UNICA 11 M2 113,61
04.02.52 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 62 / REF UNICA 6 M2 79,56
04.02.54 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 62A / REF UNICA 6A M2 84,50
04.02.56 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 79 M2 91,89
04.02.58 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 90 M2 68,62
04.02.60 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 95 / REF UNICA 23A M2 105,94
04.02.61 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 97 / REF UNICA 1H M2 158,21
04.02.62 ELEMENTO VAZADO CERAMICO 18X18X7CM M2 160,56
04.02.99 ELEMENTOS VAZADOS MV 258,46
04.03 PLACAS DIVISORIAS   
04.03.01 DV-01 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL ABERTA M 234,48
04.03.02 DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL FECHADA M 234,48
04.03.03 DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - FRONTAL M 925,64
04.03.04 DV-04 DIVISORIA DE GRANILITE - ANTEPARO M 259,67
04.03.20 PLACAS DE CONCRETO - ESPESSURA 5 CM M2 150,53
04.03.22 DIVISORIA CHAPA FIBRA MAD PRENS BP/PAINEL/VIDRO/VENTIL PERM E=35MM M2 102,16
04.03.23 DIVISORIA CHAPA FIBRA MAD PRENS BP/PAINEL CEGO 1,20X2,11M E=35MM M2 55,58
04.03.25 DIVISORIA CHAPA FIBRA MAD PRENS BP/PAINEL VENT PERM 1,20X2,11M E=35MM M2 91,90
04.03.26 DIVISORIA PAINEL BP-PLUS PERFIL MET AÇO GALV E=35MM M2 79,31
04.03.30 DIVISORIAS DE GESSO ACARTONADO M2 21,17
04.03.99 PLACAS DIVISORIAS MV 258,46
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04.50 DEMOLICOES   
04.50.01 DE ALVENARIAS EM GERAL E ELEMENTOS VAZADOS,INCL REVESTIMENTOS M3 38,51
04.50.10 DIVISORIAS DE MADEIRA INCLUINDO ENTARUGAMENTO M2 2,50
04.50.11 DE DIVISORIAS EM PLACAS PARA SANITARIOS M2 2,50
04.50.12 DE PLACAS DE FIBRO CIMENTO M2 2,98
04.50.99 DEMOLICOES MV 258,46
04.60 RETIRADAS   
04.60.10 DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE MADEIRA, INCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 5,96
04.60.11 DE DIVISORIAS EM CHAPA DE MADEIRA,EXCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 1,98
04.60.12 DE PAINEIS DIVISORIAS COM MONTANTES METALICAS M2 2,77
04.60.99 RETIRADAS MV 258,46
04.70 RECOLOCACAO -ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISORIOS   
04.70.10 DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE MADEIRA INCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 23,21
04.70.11 DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE MADEIRA EXCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 7,34
04.70.12 DE PAINEIS DIVISORIOS COM MONTANTES METALICAS M2 18,17
04.70.99 RECOLOCACOES DE ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISORIOS MV 258,46
04.80 CONSERVACAO - ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISORIOS   
04.80.01 ALVENARIA DE CHAPAS DE CONCRETO CELULAR SIMPLES E=10 CM M2 166,44
04.80.10 DIVISORIA DE CHAPA COMPENSADO PINHO E=4MM AMBAS FACES,INCL ENTARUG M2 71,44
04.80.11 DIVISORIA CHAPA COMPENSADO CEDRO DE E=4MM AMBAS FACES INCL ENTARUG M2 79,88
04.80.15 DIVISORIAS DE CHAPAS DURATEX OU SIMILAR,INCL ENTARUGAMENTO M2 72,58
04.80.16 CHAPA DURATEX OU SIMILAR M2 20,73
04.80.17 DIVISORIAS DE CHAPAS DIVILUX OU SIMILAR M2 66,32
04.80.99 SERVICOS DE ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISORIOS MV 258,46
5 ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES ESPECIAIS   
05.01 PORTAS/BATENTES/FERRAGENS   
05.01.01 PM-67 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=82CM UN 678,86
05.01.02 PM-68 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=92CM UN 724,20
05.01.04 PM-04 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=82CM UN 415,00
05.01.05 PM-05 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=92CM UN 423,49
05.01.06 PM-69 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=124CM UN 935,14
05.01.07 PM-08 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=124CM UN 616,67
05.01.09 PM-19 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=62CM UN 480,28
05.01.10 PM-20 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=82CM UN 534,06
05.01.11 PM-21 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=92CM UN 576,01
05.01.12 PM-22 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=124CM UN 797,17
05.01.13 PM-23 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=72CM UN 517,99
05.01.14 PM-24 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=72CM UN 414,65
05.01.24 PM-34 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=72CM UN 692,94
05.01.25 PM-35 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=82CM UN 719,11
05.01.26 PM-36 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=92CM UN 771,19
05.01.27 PM-37 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=124CM UN 1002,30
05.01.28 PORTAS PARA DIVISORIAS CHAPA FIBRA MAD PRENS BP COM FERRAGENS UN 157,91
05.01.29 PM-74 PORTA DE SARRAFEADO MACIÇO P/BOXES L=62CM-COMPLETA UN 353,95
05.01.36 PM-38 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=72CM UN 567,62
05.01.37 PM-39 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=82CM UN 590,73
05.01.44 PM-40 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=92CM UN 639,74
05.01.45 PM-41 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=124CM UN 882,06
05.01.46 PM-70 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=72CM UN 556,06
05.01.47 PM-71 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=82CM UN 559,82
05.01.48 PM-72 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=92CM UN 571,68
05.01.49 PM-73 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=124CM UN 754,63
05.01.50 PM-81 PORTA DE SARRAFEADO MACIÇO P/BOXE ACESSIVEL-COMPLETA UN 760,43
05.01.51 PM-75 PORTA SARRAFEADO MACICO SANIT. ACESSIVEL BAT. MET. UN 758,74
05.01.62 PM-76 PORTA SARRAFEADO MACICO SANIT. ACESSIVEL BAT. MAD. UN 616,16
05.01.67 PM-79 PORTA PARA HALL DO ELEVADOR BAT. MET. UN 879,02
05.01.68 PM-80 PORTA PARA HALL DO ELEVADOR BAT. MAD. UN 733,13
05.01.75 PORTA ARMARIO EMBUTIDO EM COMPENSADO 3 CM -BAT PEROBA 7 X 1,5CM M2 55,43
05.01.90 PM-58 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=72CM UN 557,76
05.01.91 PM-59 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=82CM UN 563,69
05.01.92 PM-60 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=92CM UN 577,74
05.01.93 PM-61 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=124CM UN 767,21
05.01.94 PM-62 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=72CM UN 432,45
05.01.95 PM-63 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=82CM UN 435,31
05.01.96 PM-64 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=92CM UN 446,31
05.01.97 PM-65 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=124CM UN 646,96
05.01.98 PM-66 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=72CM UN 659,41
05.01.99 ELEMENTOS DE MADEIRA COM ACESSORIO MV 258,46
05.02 JANELAS   
05.02.01 JM-01 JANELA VENEZIANA UN 399,46
05.02.99 ELEMENTOS DE MADEIRA COM ACESSORIO MV 258,46
05.03.99 FERRAGENS MV 258,46
05.04.99 QUADRO NEGRO / QUADROS DE AVISO MV 258,46
05.05 OUTROS COMPONENTES PADRONIZADOS   
05.05.34 BS-05 BANCADA PARA COZINHA - GRANITO M 285,46
05.05.46 BE-02 BANCADA LABORATORIO / EDUC.ART. / AULA PRATICA - L=10,80M UN 5706,01
05.05.48 BE-03 BANCADA LABORATORIO / EDUCACAO ARTISTICA / AULA PRATICA L=7,20M UN 5029,60
05.05.64 PR-08 PRATELEIRA DE GRANITO M 118,53
05.05.67 PR-03 PRATELEIRA DE GRANILITE - L=30CM M 338,18
05.05.72 *FP-01 FAIXA DE PROTECAO EM MDF M 46,44
05.05.73 *FP-02 GUARNICAO PARA EXPOSICAO EM MDF M 56,66
05.05.75 PR-09 PRATELEIRA EM GRANILITE - L=55CM M 405,53
05.05.78 GS-03 GUICHE PARA SECRETARIA (REVESTIMENTO LAMINADO) UN 1634,13
05.05.79 PR-10 PRATELEIRA EM GRANILITE L=70CM M 499,53
05.05.80 ET-05 ESTRADO DE POLIPROPILENO M 30,32
05.05.83 BA-07 BALCAO DE DISTRIBUICAO 1,50X0,50M(GRANITO) UN 1187,70
05.05.85 BA-12 BALCÃO DE ATENDIMENTO DE GRANITO (210X60CM) UN 5116,09
05.05.87 GS-04 GUICHE PARA SECRETARIA COM GRADE UN 1756,57
05.05.88 BA-09 BALCAO DE ADENDIMENTO 2,10X0,50M (GRANITO) UN 1656,64
05.05.89 BA-10 BALCÃO DE DISTRIB.DE GRANITO (L=350CM) UN 5725,45
05.05.90 BA-11 BALCÃO DE DEVOLUÇÃO DE GRANITO (L=70CM) UN 600,76
05.05.91 CC-01 CUBA INOX (60X50X30 CM) INCL VALV. AMERICANA - GRANITO UN 2675,70
05.05.93 CC-O3 CUBA INOX 50X40X25CM - TORNEIRA PAREDE UN 1649,51
05.05.94 CC-04 CUBA DUPLA INOX (102X40X25 CM) INCL VALV. AMERICANA - GRANITO UN 3499,88
05.05.95 CC-05 CUBA INOX (50X40X25CM) TORNEIRA DE MESA UN 2375,11
05.05.99 COMPONENTES MV 258,46
05.06 OUTROS COMPONENTES   
05.06.10 BI-02 BRISE EM ALETAS DE CHAPA METALICA L=0,40M M 47,01
05.06.22 REVESTIM INT DE ARMARIOS EMBUT-C/COMPENSADO CEDRO DE E=6MM M2 47,74
05.06.51 CHAPA DE POLICARBONATO (LEXAN/POLYHARD) ESP=3MM M2 697,59
05.06.52 CHAPA DE POLICARBONATO COMPACTA E=4MM M2 215,08
05.06.53 CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR E=6MM M2 99,27
05.06.61 RP-02 REFORCO DE FECHADURAS PARA PORTAS (RP-02) UN 40,88
05.06.99 COMPONENTES MV 258,46
05.50 DEMOLICOES   
05.50.15 DE QUADRO NEGRO TIPO GREEMBOARD INCLUINDO ENTARUGAMENTO M2 2,50
05.50.99 DEMOLICOES MV 258,46
05.60 RETIRADAS   
05.60.01 DE FOLHAS DE PORTAS OU JANELAS UN 4,96
05.60.05 DE BATENTES DE ESQUADRIAS DE MADEIRA UN 21,94
05.60.10 DE GUARNICAO OU MOLDURAS M 0,69
05.60.17 DE PORTA GIZ, INCLUSIVE SUPORTES M 3,97
05.60.50 DE FECHADURAS DE EMBUTIR UN 4,96
05.60.55 DE CREMONA FECHO DE ALAVANCA DE EMBUTIR,TARJETAS E FECHAD SOBREPOR UN 1,98
05.60.60 DE DOBRADICAS UN 1,98
05.60.99 RETIRADAS MV 258,46
05.70 RECOLOCACAO - ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES ESPECIAIS   
05.70.01 DE FOLHAS DE PORTA OU JANELA UN 40,38
05.70.05 DE BATENTES DE ESQUADRIAS DE MADEIRA UN 24,96
05.70.10 DE GUARNICAO OU MOLDURAS M 0,91
05.70.13 DE PORTA-GIZ, INCLUINDO SUPORTES M 9,86
05.70.15 DE FECHADURAS DE EMBUTIR UN 29,17

05.70.16 DE CREMONA,FECHOS DE ALAVANCA EMBUTIR,TARJETAS E FECHADURAS SOBREPOR UN 23,68
05.70.17 DE DOBRADICAS UN 3,12
05.70.99 RECOLOCACAO DE ELEM DE MADEIRA/COMPONENTES MV 258,46
05.80 CONSERVACAO - ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONETES ESPECIAS - PARTE 1   
05.80.01 PORTA COMPENS LISA IMBUIA P/ PINTURA M2 75,53
05.80.02 PORTA COMPENS LISA IMBUIA COM VISOR M2 171,71
05.80.03 PORTA ALMOFADADA IMBUIA M2 218,38
05.80.04 PORTA MACHO-FEMEA IMBUIA M2 168,73
05.80.05 PORTA TIPO VENEZIANA M2 218,67
05.80.06 FOLHA DE PORTA LISA DE 22 MM PARA ARMARIOS M2 214,24
05.80.11 JANELA GUILHOTINA IMBUIA: FOLHA M2 225,05
05.80.15 BANDEIRA P/ PORTA COMPENS LISA IMBUIA P/ PINTURA M2 68,36
05.80.20 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS DE 1 FL SEM BANDEIRA CJ 86,54
05.80.21 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS DE 1 FOLHA COM BANDEIRA CJ 86,96
05.80.22 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTA DE 2 FLS SEM BANDEIRA CJ 119,71
05.80.23 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS DE 2 FLS COM BANDEIRA CJ 120,25
05.80.25 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS DE BOX SANITARIO CJ 104,58
05.80.26 BATENTE DE MADEIRA PARA ARMARIO M 20,33
05.80.28 BATENTE DE MADEIRA PARA JANELAS M 23,04
05.80.30 BATENTE METALICO - PERFIL CHAPA 14 DOBRADA 57X30X42 MM M 36,08
05.80.33 BATENTE METALICO EM PERFIL CHAPA 16 ZINC DOBRADA 57X30X42 MM M 36,08
05.80.34 BATENTE METALICO EM PERFIL DE CHAPA ZINCADA M 39,30
05.80.35 GUARNICAO DE 5 CM PARA PORTA DE 1 FOLHA CJ 11,24
05.80.36 GUARNICAO DE 5 CM PARA PORTA DE 2 FOLHAS CJ 16,19
05.80.37 GUARNICAO MADEIRA DE 5,0CM M 4,34
05.80.38 GUARNICAO MADEIRA DE 7,0CM M 5,57
05.80.39 GUARNICAO MADEIRA DE 10,0CM M 9,27
05.80.40 GUARNICAO MADEIRA DE 15,0CM M 15,36
05.80.41 PORTA GIZ, INCLUSIVE SUPORTES M 95,66
05.80.42 LG-01 LOUSA QUADRICULADA L=4.61M UN 914,24
05.80.43 CHAPA GREENBOARD DE 1,3 MM DE ESPESSURA M2 55,91
05.80.44 LG-02 LOUSA QUADRICULADA L=2.55M UN 484,14
05.80.45 LG-03 LOUSA EM ARGAMASSA L=4.61M UN 794,03
05.80.46 ALCAPAO DE MADEIRA M2 168,39
05.80.47 QUADRO NEGRO EM MASSA - COMPLETO M2 137,14
05.80.48 FP-01 FAIXA DE PROTEÇÃO EM MDF M 46,44
05.80.49 FP-02 FAIXA DE EXPOSIÇÃO EM MDF M 56,66
05.80.70 FECHADURA COMPLETA, CILINDRICA DE EMBUTIR J G 127,35
05.80.71 FECHADURA COMPLETA, TIPO GORGE DE EMBUTIR J G 76,18
05.80.72 FECHADURA COMPL TIPO TARGETA DE SOBREPOR C/VISOR “LIVRE-OCUPADO” J G 58,69
05.80.73 FECHADURA DE SOBREPOR CILINDRICA PARA PORTOES UN 88,54
05.80.80 DOBRADICA DE 3 1/2" X 3" CROMADO, COM EIXO E BOLA DE LATAO UN 11,63
05.80.81 DOBRADICA DE 3 1/2" X 3" EM ACO LAMINADO UN 7,86
05.80.82 DOBRADICA FERRO CROMADO COM PINO E BOLAS DE FERRO 3" X 2 1/2" UN 10,56
05.80.83 DOBRADICA DE 3" X 2 1/2" EM ACO LAMINADO UN 10,56
05.80.86 CREMONA COMPLETO J G 83,55
05.80.87 VARETA PARA CREMONA M 16,44
05.80.90 BORBOLETA PARA JANELAS PR 8,44
05.80.91 FECHO TIPO UNHO DE EMBUTIR DE 10 CM UN 11,94
05.80.92 FECHO TIPO UNHO DE EMBUTIR DE 22 CM UN 44,04
05.80.93 FECHO TIPO UNHO DE EMBUTIR DE 40 CM UN 96,31
05.80.94 DOBRADICA FERRO CROM C/ PINO BOLAS ANEIS FERRO 3 1/2"X3" UN 10,17
05.80.95 FECHADURA CILINDRICA COMPLETO (FECHAD ROSETA MACAN) UN 127,35
05.80.99 SERVICOS DE ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES MV 258,46
05.81 CONSERVACAO - ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONETES ESPECIAS - PARTE 2   
05.81.01 PORTA COMPENS LISA IMBUIA P/ VERNIZ 72X210CM UN 124,51
05.81.02 PORTA COMPENS LISA IMBUIA P/ VERNIZ 82X210CM UN 124,51
05.81.03 PORTA COMPENS LISA IMBUIA P/ VERNIZ 92X210CM UN 123,96
05.81.05 PORTA COMPENS LISA IMBUIA P/ PINTURA 72X210CM UN 127,97
05.81.06 PORTA COMPENS LISA IMBUIA P/ PINTURA 82X210CM UN 128,34
05.81.07 PORTA COMPENS LISA IMBUIA P/ PINTURA 92X210CM UN 136,82
05.81.25 PORTA MACHO-FEMEA IMBUIA 72X210CM UN 267,62
05.81.26 PORTA MACHO-FEMEA IMBUIA 82X210CM UN 283,69
05.81.27 PORTA MACHO-FEMEA IMBUIA 92X210CM UN 325,64
05.81.32 PORTA DE ARMARIO SOB PIA TIPO VENEZIANA - DE ABRIR M2 465,21
05.81.33 PORTA DE ARMARIO SOB PIA TIPO VENEZIANA - DE CORRER M2 437,79
05.81.34 PORTA DE ARMARIO SOB PIA REVEST LAMINADO FENOL-MELAMINICO - DE ABRIR M2 371,06
05.81.35 PORTA DE ARMARIO SOB PIA REVEST LAMINADO FENOL-MELAMINICO - DE CORRER M2 343,64
05.81.47 FECHADURAS E FECHOS PARA PORTAS INT WC - TARGETA LATAO LIVRE-OCUPADO CJ 51,54
05.81.48 ESPELHOS RET 200 X 50 MM PESO MINIMO 170 G PR 34,08
05.81.53 FECHOS DE EMBUTIR DE ALAVANCA DE 22 CM UN 45,87
05.81.55 JM-01 JANELA VENEZIANA UN 399,46
05.81.56 CHAPA LAMINADO MELAMINICO ACAB TEXTURIZADO E=1MM M2 43,54
05.81.57 JANELAS DE MADEIRA TIPO GUILHOTINA - COM VENEZIANAS M2 312,47
05.81.60 FERRAGEM PORTAS EXTERNAS 1 FOLHA - COM DOBRAD DE FERRO POLIDO CJ 212,02
05.81.65 FERRAGEM PORTINHOLAS ARMARIO SOB PIA - COM 2 FOLHAS DE CORRER CJ 56,63
05.81.70 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 25 MM UN 11,58
05.81.71 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 35 MM UN 17,14
05.81.72 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 45 MM UN 22,37
05.81.73 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 50 MM UN 28,42
05.81.76 CADEADO DE LATAO C/ CILINDRO-TRAVA DUPLA DE 30MM - PESO MIN 110G UN 13,09
05.81.80 PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO - DE 60MM - PESO MIN 25G UN 4,21
05.81.81 PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO - DE 90MM - PESO MIN 115G UN 6,51
05.81.82 PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO - DE 110MM - PESO MIN 135G UN 6,79
05.81.99 RECOLOCACOES DE ELEM DE MADEIRA/COMPONENTES MV 258,46
05.82 CONSERVACAO - ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES ESPECIAIS - PARTE 3   
05.82.01 BL-01 BANCADA LATERAL PARA LABORATORIO (PARTE CIVIL) M 200,75
05.82.02 BL-02 BANCADA LATERAL PARA LABORATORIO (PARTE CIVIL EXCETO PORTAS) M 222,16
05.82.08 BS-03 BANCADA LIVRE COZINHA - GRANITO (PARTE CIVIL EXCETO PORTAS) M 596,08
05.82.10 TAMPO DE PIA EM GRANITO E=2CM M 189,30
05.82.99 SERVICOS DE ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES MV 258,46
6 ELEMENTOS METÁLICOS/COMPONENTES ESPECIAIS   
06.01 ESQUADRIAS METALICAS   
06.01.01 EF-01 ESQUADRIA DE FERRO 90X60CM UN 202,72
06.01.02 EF-02 ESQUADRIA DE FERRO 90X120CM UN 376,63
06.01.03 EF-03 ESQUADRIA DE FERRO 90X150CM UN 493,83
06.01.04 EF-04 ESQUADRIA DE FERRO 180X60CM UN 385,53
06.01.05 EF-05 ESQUADRIA DE FERRO 180X120CM UN 755,37
06.01.06 EF-06 ESQUADRIA DE FERRO 180X150CM UN 848,88
06.01.13 EF-13 ESQUADRIA DE FERRO 90X90CM UN 236,39
06.01.14 EF-14 ESQUADRIA DE FERRO 180X90CM UN 573,60
06.01.15 EF-15 ESQUADRIA DE FERRO / VENTILACAO CRUZADA H=30 A 45CM M2 318,83
06.01.16 EF-16 ESQUADRIA DE FERRO FIXA L=90CM UN 934,05
06.01.17 EF-17 ESQUADRIA DE FERRO FIXA L=180CM UN 1771,14
06.01.19 EF-18 ESQUADRIA DE FERRO / VENTILACAO PERMANENTE L=90X60CM UN 163,69
06.01.20 EF-19 ESQUADRIA DE FERRO VENTILACAO PERMANENTE L=180X60CM UN 325,11
06.01.22 EF-20 ESQUADRIA DE FERRO 180X180CM UN 952,94
06.01.23 EF-21 ESQUADRIA DE FERRO 180X210CM UN 1111,03
06.01.24 EF-22 ESQUADRIA DE FERRO COM BASCULANTE L=90CM UN 903,13
06.01.25 CAIXILHOS DE FERRO -BASCULANTES M2 330,61
06.01.26 CAIXILHOS DE FERRO -FIXOS M2 246,34
06.01.27 CAIXILHOS DE FERRO -FIXO COM VENTILACAO PERMANENTE M2 304,50
06.01.28 EF-23 ESQUADRIA DE FERRO COM BASCULANTE L=180CM UN 1715,11
06.01.40 EF-24 ESQ FERRO VENEZIANA DA CAIXA DO ELEVADOR (0.80X0.40M) UN 155,15
06.01.41 EF-25 ESQ DE FERRO VENTILACAO CRUZADA (H=60 A 80CM) M2 250,94
06.01.42 EF-26 ESQ DE FERRO VENTILACAO CRUZADA (180X65CM) UN 314,08
06.01.43 EF-27 ESQ DE FERRO VENTILACAO CRUZADA (180X75CM) UN 327,86
06.01.49 EV-01 ESQUADRIA VENEZIANA DE ACO (1,20X2,00 M) UN 620,85
06.01.62 EA-13 JANELA DE ALUMINIO - 1,80 X 1,50 M UN 1263,59
06.01.63 EA-14 JANELA DE ALUMINIO - 1,80 X 1,20 M UN 987,22
06.01.64 EA-15 JANELA DE ALUMINIO - 1,80 X 0,60 M UN 547,85
06.01.65 EA-16 JANELA DE ALUMINIO (0,90X0,90M) UN 346,90
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06.01.66 EA - 17 JANELA DE ALUMINIO (1,80 X0,90 M) UN 825,45
06.01.67 EA-18 JANELA DE ALUMINIO (VENTILACAO CRUZADA) L= 180 CM M2 519,45
06.01.72 CAIXILHOS DE ALUMINIO -BASCULANTES M2 485,92
06.01.75 CAIXILHOS DE ALUMINIO -FIXO M2 512,05
06.01.80 VENEZIANA INDUSTRIAL -ALETAS PVC MONTANTES ACO GALVANIZADO REF 100 M2 122,27
06.01.81 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA DE VIDRO MONTANTES ACO GALV REF 100 M2 132,65
06.01.82 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC MONTANTES ACO PRE-PINTADO REF 100 M2 125,99
06.01.83 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA VIDRO MONTANTES ACO PRE-PINT REF 100 M2 147,14
06.01.84 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC MONTANTE ALUMINIO ANODIZADO REF 100 M2 145,94
06.01.85 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA VIDRO MONTANTES ALUM ANODIZ REF 100 M2 148,29
06.01.86 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC/MONTANTES ACO GALVANIZADO/REF.50 M2 150,14
06.01.87 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC/MONTANTES ALUM. ANODIZADO/REF.50 M2 172,94
06.01.99 SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES MV 258,46
06.02 PORTAS   
06.02.10 PF-11 PORTA/JANELA DE FERRO 180X260CM UN 2445,62
06.02.13 PF-20 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA L=180CM UN 2329,28
06.02.15 PF-15 PORTA EM CHAPA DE FERRO (L=82 CM) UN 1233,55
06.02.16 PF-16 PORTA EM CHAPA DE FERRO (L=92 CM) UN 1316,63
06.02.17 PF-17 PORTA EM CHAPA DE FERRO L=102CM UN 1437,27
06.02.19 PF-19 PORTA DE FERRO P/ RESERVATORIO UN 806,50
06.02.20 PORTA DE FERRO M2 522,62
06.02.24 PORTA EM CHAPA DE AÇO M2 757,37
06.02.25 PAINEL FIXO EM CH.PERFURADA (E=1,5MM D=1/2" AA 45%) M2 344,06
06.02.26 PF-23 PORTA DE FERRO C/ BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA L=140CM UN 1620,27
06.02.28 PF-21 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA L=102CM UN 1241,66
06.02.29 PF-22 PORTA DE FERRO C/ BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA L=82CM UN 1052,67
06.02.43 PF-24 PORTA EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO L=82CM UN 1302,60
06.02.44 PF-25 PORTA EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO L=140CM UN 2168,26
06.02.45 PF-26 PORTA DE FERRO PARA HALL ELEVADOR L=90CM UN 1699,56
06.02.46 PF-27 PORTA DE FERRO 90X215CM UN 1297,73
06.02.47 PF-28 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA 90X260CM UN 1535,93
06.02.48 PF-29 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA 90X260CM UN 1631,80
06.02.49 PF-30 PORTA EM CHAPA DE AÇO C/VENT.PERM (L=140CM) UN 1853,49
06.02.50 PF-31 PORTA EM CH.DE AÇO COM VENT.PERM.(L=82CM) UN 1068,31
06.02.52 PORTA DE ENROLAR EM GRADES RETANGULARES M2 225,91
06.02.60 PT-38 PORTAO EM GRADIL ELETROFUNDIDO (345X230CM) UN 5685,36
06.02.61 PT-39 PORTAO EM GRADIL ELETROFUNDIDO (165X230CM) UN 2970,22
06.02.62 PT-40 BANDEIRA EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 321,04
06.02.63 PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 716,37
06.02.64 PT-43 PORTAO DE CORRER EM GRADIL ELETROF (360X230CM) UN 5621,00
06.02.65 PT-44 PORTAO DE CORRER EM GRADIL ELETROF (720X230CM) UN 11204,36
06.02.66 PT-45 PORTAO DE CORRER EM GRADIL ELETROF (372X230CM) UN 5802,19
06.02.67 PT-46 PORTAO DE CORRER EM GRADIL ELETROF (732X230CM) UN 11385,35
06.02.73 PT-47 PORTÃO BASCULANTE-GRADIL ELETROFUND 705X230CM (USO INT) UN 10002,11
06.02.74 PT-48 PORTÃO BASCULANTE-GRADIL ELETROFUND 525X230CM (USO INT) UN 7451,84
06.02.75 PT-49 PORTÃO BASCULANTE-GRADIL ELETROFUND 345X230CM (USO INT) UN 4939,45
06.02.85 PT-24 PORTAO GRADIL C/BANDEIRA (L MAX =360CM) M2 801,05
06.02.86 PT-25 PORTAO EM CHAPA DE ACO C/ BANDEIRA (LMAX = 360CM M2 394,98
06.02.87 PT-26 PORTA GRADIL ORSOMENTAL GALV A FOGO C/ BANDEIRA (LMAX=360CM) M2 240,60
06.02.88 PORTÃO DE CORRER EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 679,01
06.02.89 PORTÃO BASCULANTE EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 617,12
06.02.92 ME-02 MONTANTE ESTRUTURAL VERTICAL P/ ESQUADRIAS EM VAO DE 7,20M M 87,02
06.02.93 ME-03 MONTANTE ESTRUTURAL HORIZONTAL P/ ESQUADRIAS M 87,02
06.02.99 SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES MV 258,46
06.03 OUTROS ELEMENTOS METALICOS   
06.03.01 TI-01 TAMPA DE INSPECAO - ACO UN 422,03
06.03.03 AF-01 ALCAPAO PARA LAJE DE FORRO UN 307,67
06.03.09 CO-06 CORRIMAO TUBULAR M 107,10
06.03.12 CO-08 GUARDA CORPO TUBULAR SOBRE ALVENARIA M 215,71
06.03.19 EM-05 ESCADA MARINHEIRO (GALVANIZADA) M 291,89
06.03.20 EM-06 ESCADA DE MARINHEIRO C/GUARDA CORPO GALVANIZADA M 475,71
06.03.21 CO-13 CORRIMAO TUBULAR INTERMEDIARIO M 246,57
06.03.22 CO-14 CORRIMAO E GUARDA CORPO EM ACO GALVANIZADO M 475,77
06.03.23 CO-15 GUARDA CORPO TUBULAR H=1,10M (USO INTERNO) M 396,49
06.03.24 TP-12 TELA DE PROTECAO REMOVIVEL M2 246,49
06.03.25 CO-15 GUARDA CORPO TUBULAR H=1,30M (USO EXTERNO) M 396,33
06.03.27 TP-03 TELA DE PROTECAO ARAME GALVANIZADO ONDULADO-REQUADRO DE FERRO M2 229,99
06.03.30 GRADE DE PROTECAO DE FERRO PINTADO - COM TELA EMERG.83/84 M2 391,44
06.03.31 GRADE DE PROTECAO DE FERRO PINTADO - SEM TELA EMERG.83/84 M2 266,05
06.03.33 GR-01 GRADE DE PROTECAO M2 268,59
06.03.34 GR-02 GRADE DE PROTECAO / GUICHE (122X92 CM) UN 229,79
06.03.36 CHAPA PERFURADA GALV 14(FUROS REDONDOS E ALTERNADOS 3/8")AREA PERF 48% M2 201,80
06.03.37 PERFIL METALICO TUBULAR SECCAO QUADRADA 8X8CM E=3MM M 58,28
06.03.38 PERFIL L DE FERRO 1"X1"X1/8" M 31,00
06.03.40 TELA DE ARAME CONTRA INSETOS DE ARAME GALV M2 184,70
06.03.41 CO-16 CORRIMAO TUBULAR DUPLO M 234,23
06.03.42 CO-17 CORRIMAO TUBULAR DUPLO LATERAL M 287,02
06.03.43 CO-18 CORRIMÃO DUPLO M 216,78
06.03.44 CO-19 CORRIMÃO DUPLO COM MONTANTE VERTICAL M 342,26
06.03.45 CO-20 CORRIMÃO DUPLO INTERMEDIÁRIO M 332,58
06.03.46 CO-21 CORRIMÃO SIMPLES M 112,06
06.03.47 CO-22 CORRIMÃO SIMPLES COM MONTANTE VERTICAL M 161,74
06.03.48 CO-23 CORRIMÃO SIMPLES INTERMEDIÁRIO M 250,55
06.03.49 CO-24 GUARDA CORPO TUBULAR SOBRE ALVENARIA M 132,04
06.03.56 CO-25 GUARDA CORPO METÁLICO C/CHAPA LISA (H=110CM) M 510,03
06.03.57 CO-25 GUARDA CORPO METÁLICO C/CHAPA LISA (130CM) M 576,11
06.03.58 CO-26 GUARDA CORPO METÁLICO C/CHAPA PERFURADA (H=110CM) M 531,16
06.03.59 CO-26 GUARDA CORPO METÁLICO C/CHAPA PERFURADA (H=130CM) M 592,52
06.03.60 BARRA DE APOIO P/DEFICIENTES EM LATAO CROMADO CJ 613,48
06.03.69 QE-36 REDE DE PROTECAO PARA QUADRAS DE ESPORTES M2 7,10
06.03.70 QE-38 TABELA DE BASQUETE (FUNDACAO DIRETA) UN 4969,18
06.03.71 QE-39 TABELA DE BASQUETE (LAJE ALVEOLAR) UN 2794,64
06.03.72 QE-40 TABELA DE BASQUETE (PRE-LAJE TRELICADA) UN 2921,87
06.03.73 QE-41 TABELA DE BASQUETE (SOMENTE TRELICA - FIXACAO PAREDE/PILAR) UN 1839,84
06.03.74 QE-42 POSTE PARA REDE DE VOLEIBOL (FUNDACAO DIRETA) PR 694,22
06.03.75 QE-43 POSTE PARA REDE VOLEIBOL (LAJE ALVEOLAR) PR 713,19
06.03.76 QE-44 POSTE PARA REDE VOLEIBOL (PRE-LAJE TRELICADA) PR 708,15
06.03.77 QE-45 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO (FUNDACAO DIRETA) UN 703,41
06.03.78 QE-46 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO (LAJE ALVEOLAR) UN 683,20
06.03.79 QE-47 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO (PRE-LAJE TRELICADA) UN 678,15
06.03.90 CAIXILHARIA EM ALUMINIO KG 48,78
06.03.91 CAIXILHARIA EM FERRO KG 15,39
06.03.99 SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES MV 258,46
06.50 DEMOLICOES   
06.50.30 DEGRAUS DE ESCADA DE MARINHEIRO EM GRAMPOS UN 1,66
06.50.99 DEMOLICOES MV 258,46
06.60 RETIRADAS   
06.60.01 DE ESQUADRIAS METALICAS M2 12,79
06.60.02 RETIRADA DE TELA M2 4,37
06.60.05 DE BATENTES UN 21,94
06.60.50 DE BRACO DE ALAVANCA UN 7,94
06.60.51 DE ALAVANCA UN 6,35
06.60.52 DE PUXADOR DE ENGATE PARA CAIXILHO DE CORRER UN 2,22
06.60.60 DE ESCADA DE MARINHEIRO COM GUARDA-CORPO M 14,62
06.60.99 RETIRADAS MV 258,46
06.70 RECOLOCACAO - ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES ESPECIAIS   
06.70.01 DE ESQUADRIAS METALICAS M2 18,27
06.70.05 DE BATENTES UN 23,76
06.70.20 RECOLOCACAO DE TELA M2 5,74
06.70.50 DE BRACO DE ALAVANCA M 19,05
06.70.51 DE ALAVANCA UN 17,47
06.70.52 DE PUXADOR DE ENGATE PARA CAIXILHO DE CORRER UN 3,18

06.70.60 DE ESCADA MARINHEIRO COM GUARDA CORPO M 14,62
06.70.99 RECOLOCACOES DE ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES MV 258,46
06.80 CONSERVACAO - ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES ESPECIAIS   
06.80.01 CAIXILHO BASCULANTE EM PERFIL DE FERRO M2 330,61
06.80.03 CAIXILHO FIXO EM PERFIL DE FERRO M2 246,34
06.80.05 CAIXILHO DE CORRER EM PERFIL DE FERRO M2 83,61
06.80.07 FOLHA PARA CAIXILHO DE CORRER EM PERFIL DE FERRO M2 229,78
06.80.09 CAIXILHO MAXIMAR DE FERRO M2 245,49
06.80.15 PORTA DE ABRIR COM BATENTE EM CHAPA DE FERRO M2 535,17
06.80.19 PORTA PANTOGRAFICA M2 396,74
06.80.20 PORTA DE ENROLAR EM TIRAS ARTICULADAS M2 205,02
06.80.21 PORTA DE ENROLAR EM GRADES RETANGULARES M2 210,74
06.80.23 PORTAO DE 1 FOLHA DE TUBOS E TELA GALVANIZADOS COM PORTA CADEADO M2 260,91
06.80.25 PORTAO DE 2 FOLHAS DE TUBO E TELA GALVANIZADOS COM PORTA CADEADO M2 259,43
06.80.29 TELA DE PROTEC P/CAIXILHO C/REQ DE PERFIL DE FERRO E TELA ARAME GALV M2 137,45
06.80.31 TELA MOSQUITEIRO COM REQUADRO DE PERFIL DE FERRO M2 70,99
06.80.33 CHAPA DE FERRO N 14, INCLUSIVE SOLDAGEM M2 136,13
06.80.35 ALCAPAO EM CHAPA DE FERRO COM PORTA CADEADO M2 176,63
06.80.42 COLUNA DE BATENTE MOVEL PARA PORTAS DE ENROLAR UN 152,10
06.80.43 BRACO DE ALAVANCA DE FERRO M 21,30
06.80.44 ALAVANCA PARA CAIXILHO BASCULANTE UN 19,87
06.80.45 PUXADORES DE ENGATE EM LATAO CROMADO PARA CAIXILHO DE CORRER UN 53,06
06.80.46 CADEADO E PORTA CADEADO UN 21,77
06.80.49 LUBRIFICACAO DE CAIXILHO E TROCA DE REBITES M2 4,43
06.80.50 FERRO TRABALHADO (CAIXILHO) KG 20,60
06.80.82 CAIXILHO FIXO EM ALUMINIO ANODIZADO M2 137,37
06.80.84 CAIXILHO DE CORRER EM ALUMINIO ANODIZADO M2 96,18
06.80.86 FOLHA PARA CAIXILHO DE CORRER EM ALUMINIO ANODIZADO M2 281,06
06.80.88 CAIXILHO MAXIMAR EM ALUMINIO ANODIZADO M2 467,22
06.80.94 BRACO DE ALAVANCA DE ALUMINIO M 22,48
06.80.96 PUXADOR DE ENGATE DE ALUMINIO TIPO “BICO DE PAPAGAIO” UN 9,35
06.80.99 SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES MV 258,46
7 COBERTURA   
07.01 ESTRUTURAS DE COBERTURA EM MADEIRAS DE LEI   
07.01.01 EM TESOURAS PARA TELHAS CERAMICAS - VAOS ATE 7.00 M M2 98,73
07.01.02 EM TESOURAS PARA TELHAS CERAMICAS - VAOS DE 7.01 A 10.00 M M2 105,17
07.01.03 EM TESOURAS PARA TELHAS CERAMICAS - VAOS DE 10.01 A 13.00 M M2 111,62
07.01.04 EM TESOURAS PARA TELHAS CERAMICAS - VAOS DE 13.01 A 18.00 M M2 121,85
07.01.10 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AL/PLAST - VAOS ATE 7,00 M M2 69,20
07.01.11 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AL/PLAST - VAOS DE 7.01 A 10,00 M M2 75,64
07.01.12 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AL/PLAST - VAOS DE 10.01 A 13,00 M M2 82,10
07.01.13 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AL/PLAST - VAOS DE 13,01 A 18,00 M M2 89,67
07.01.25 EM TERCAS PARA TELHAS CERAMICAS M2 57,43
07.01.26 EM TERCAS PARA TELHAS DE CIM-AM/AL/PLAST M2 18,56
07.01.27 EM TERCAS PARA TELHAS TRAPEZOIDAIS M2 12,45
07.01.35 EM TRELICAS PARA TELHAS ONDULADAS CIM-AM - PROJ.MOD.81 M2 73,03
07.01.98 PECAS DE MADEIRA MACICA M3 3499,82
07.01.99 ESTRUTURAS DE COBERTURA MV 258,46
07.02 ESTRUTURA DE COBERTURA METALICA   
07.02.01 FORNECIMENTO DE EST MET - ACO ESTRUTURAL ASTM OU ABNT - NAO PATINAVEL KG 10,91
07.02.03 FORNEC DE ESTR METALICA ACO ASTM A709/A588 (RESIST A CORROSAO) KG 11,35
07.02.06 FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METALICA EM ALUMINIO (ESPACIAL) KG 39,44
07.02.10 MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA KG 2,11
07.02.15 MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICO EM ALUMINIO (ESPACIAL) KG 4,53
07.02.20 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA - MULTIVIGAS KG 4,35
07.02.99 ESTRUTURAS DE COBERTURA MV 258,46
07.03 COBERTURA   
07.03.01 TELHAS DE BARRO FRANCESA M2 31,87
07.03.02 TELHAS DE BARRO PAULISTA M2 56,99
07.03.03 TELHAS DE BARRO PLAN M2 43,73
07.03.04 TELHA DE BARRO ROMANA M2 27,98
07.03.05 TELHA DE BARRO PORTUGUESA M2 29,27
07.03.06 TELHA DE BARRO COLONIAL M2 42,63
07.03.10 TELHAS DE VIDRO PLAN M2 518,18
07.03.11 TELHAS DE VIDRO PAULISTA M2 198,35
07.03.12 TELHAS DE VIDRO FRANCESA M2 324,36
07.03.13 TELHAS DE VIDRO ROMANA M2 297,17
07.03.14 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6MM M2 17,54
07.03.15 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=8MM M2 20,43
07.03.17 TELHA DE FIBROCIMENTO MAX H=125MM E=8MM M2 38,15
07.03.18 TELHAS DE VIDRO PORTUGUESA M2 390,50
07.03.19 TELHA DE VIDRO COLONIAL M2 620,15
07.03.20 TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 43CM M2 42,78
07.03.21 TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 49CM M2 49,73
07.03.22 TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 90CM M2 43,03
07.03.23 TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR E=8MM M2 65,04
07.03.24 TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 44CM E=8MM M2 56,23
07.03.25 TELHA DE FIBROCIMENTO MODULADA M2 54,84
07.03.27 TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 90CM E=8MM M2 48,01
07.03.28 TELHA DE ALUMINIO ONDULADA ACAB. NATURAL E=0,5MM M2 46,32
07.03.29 TELHA DE ALUMINIO ONDULADA ACAB. NATURAL E=0,7MM M2 61,73
07.03.30 TELHA DE ALUMINIO TRAPEZOIDAL ACAB. NATURAL E=0,5MM M2 43,99
07.03.31 TELHA DE ALUMINIO TRAPEZOIDAL ACAB. NATURAL E=0,7MM M2 58,82
07.03.32 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA ONDULADA ALUMINIO) - E=1,2MM M2 48,37
07.03.33 TELHA DE PVC RIGIDO TRANSLUCIDA - PERFIL FIBROCIMENTO ONDULADA M2 48,69
07.03.35 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA TRAPEZOIDAL ALUMINIO) - E=1,2MM M2 44,76
07.03.37 TELHA CALANDRADA ACO GALV NATURAL ONDULADA E=0,80MM M2 63,56
07.03.38 TELHA DE CONCRETO CINZA PEROLA / NATURAL M2 28,18
07.03.39 TELHA DE CONCRETO COLORIDA M2 30,95
07.03.50 TELHA DE ACO GALV PINT 1 FACE PO OU COIL-COATING ONDULADA E=0,5 MM M2 53,45
07.03.51 TELHA CALANDRADA ACO GALVANIZADA PINTADA 1 FACE OND E=0,80MM M2 117,47
07.03.52 TELHA DE ACO GALV PINT 1 FACE PO OU COIL-COATING ONDULADA E=0,65MM M2 62,90
07.03.53 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,5MM H ATE 40MM M2 53,35
07.03.54 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,65MM H ATE 40MM M2 62,79
07.03.55 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,5MM H=100MM M2 40,10
07.03.56 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,65MM H=100MM M2 70,47
07.03.57 TELHA DE ACO GALV PINT 1 FACE PO OU COIL-COATING ONDULADA E=0.8MM M2 76,40
07.03.60 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA ONDULADA FIBROCIMENTO) M2 43,42
07.03.61 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA CANALETE 49/KALHETA) M2 44,77
07.03.62 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA CANALETA 90/KACHETAO) M2 100,10
07.03.63 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA MAXIPLAC) M2 54,76
07.03.64 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA ONDULADA ACO) - E=1,2MM M2 41,61
07.03.65 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA TRAPEZOIDAL ACO H ATE 40MM) - E=1,2MM M2 42,86
07.03.66 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA TRAPEZOIDAL ACO H=100MM) - E=1,2MM M2 67,04
07.03.67 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA ONDULADA CRFS) - E=1,2MM M2 46,51
07.03.68 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,8MM H=40MM M2 76,18
07.03.69 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,8MM H=100MM M2 93,39
07.03.70 TELHA DE ACO GALV. ACAB. NATURAL OND. E=0,5MM M2 49,00
07.03.71 TELHA DE ACO GALV.ACAB. NATURAL OND.E=0,65MM M2 59,22
07.03.72 TELHA DE ACO GALV.ACAB. NATURAL OND.E=0,8MM M2 72,76
07.03.73 TELHA DE ACO GALV.ACAB.NATURAL TRAPEZ.E=0,5MM H= ATÉ 40,0MM M2 49,06
07.03.74 TELHA DE ACO GALV.ACAB. NATURAL TRAPEZ.E=0,5MM H=100,0MM M2 53,63
07.03.75 TELHA DE ACO GALV. ACAB.NATURAL TRAPEZ.E=0,65MM H= ATÉ40,0MM M2 59,29
07.03.76 TELHA DE ACO GALV.ACAB.NATURAL TRAPEZ. E=0,65MM H=100,0MM M2 66,81
07.03.77 TELHA DE ACO GALV.ACAB.NATURAL TRAPEZ. E=0,8MM H=40,0MM M2 72,77
07.03.78 TELHA DE ACO GALV.ACAB.NATURAL TRAPEZ.E=0,8MM H=100,0MM M2 83,91
07.03.79 TELHA ACO GALV AUTO PORTANTE ACAB NATURAL E=0,8MM H=180MM M2 64,96
07.03.80 TELHA CALANDRADA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING OND E=0,65MM M2 97,17
07.03.81 TELHA MULTIDOBRA/CALANDRADA ACO GALV PINT 1 FACE TRAP E=0,8MM M2 77,42
07.03.82 TELHA MULTIDOBRA/CALANDRADA ACO GALV PINT 1 FACE TRAP E=0,65MM M2 69,14
07.03.83 TELHA CALANDRADA ACO GALV NATURAL OND E=0,65MM M2 57,09
07.03.84 TELHA MULTIDOBRA/CALANDRADA ACO GALVANIZADA NATURAL TRAP E=0,80MM M2 70,40
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07.03.85 TELHA MULTIDOBRA/CALANDRADA ACO GALVANIZADA NATURAL TRAP E=0,65MM M2 69,69
07.03.86 TELHA ACO GALV AUTO PORTANTE ACAB NATURAL E=0,8MM H=260MM M2 87,39
07.03.88 TELHA ACO GALV AUTOPORTANTE SAND LA DE ROCHA ACAB NAT E=0,8MM H=260MM M2 135,45
07.03.89 TELHA ACO GALV AUTOPORTANTE SAND LA DE ROCHA ACAB NAT E=0,8MM H=180MM M2 167,51
07.03.90 TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA E=6MM M2 19,61
07.03.91 TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA E=8MM M2 25,03
07.03.97 TELHA ACO GALV TRAP SAND POLIURETANO PINT 1 FACE CHAPA 0,5MM E=30MM M2 124,99
07.03.98 TELHA ACO GALV TRAP SAND POLIURETANO PINT 1 FACE CHAPA 0,5MM E=50MM M2 139,86
07.03.99 COBERTURAS MV 258,46
07.04 PECAS PARA COBERTURA   
07.04.01 CUMEEIRA E ESPIGAO EMBOCADOS PARA TELHA DE BARRO FRANCESA M 13,48
07.04.02 *CUMEEIRAS E ESPIGOES EMBOCADOS PARA TELHA DE BARRO PAULISTA M 13,48
07.04.03 *CUMEEIRAS E ESPIGOES EMBOCADOS PARA TELHA DE BARRO PLAN M 21,81
07.04.04 *CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO EMBOCADOS PARA TIPO ROMANA M 13,48
07.04.06 CUMEEIRA ACO GALV NATURAL P/ TELHA ZIPADA(PERFIL 305MM)FORNEC/MONT M 401,74
07.04.07 CUMEEIRA NORMAL P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M 22,16
07.04.08 CUMEEIRA ARTICULADA P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M 30,86
07.04.09 CUMEEIRA SHED P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M 19,63
07.04.10 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA M 22,42
07.04.11 CUMEEIRA ARTICULADA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA M 26,50
07.04.12 CUMEEIRA SHED PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA M 14,85
07.04.13 CUMMEIRA ARTICULADA DE VENTILACAO PARA TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA M 36,97
07.04.14 CUMEEIRA ARTICULADA DE VENTILACAO P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M 31,96
07.04.15 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA FIBROCIMENTO MODULADA M 38,92
07.04.16 CUMEEIRA ARTICULADA PARA TELHA FIBROCIMENTO MODULADA M 46,57
07.04.17 CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA M 15,46
07.04.18 CUMEEIRA SHED PARA TELHA DE ALUMINIO TRAPEZOIDAL M 44,77
07.04.19 ESPIGAO NORMAL P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M 20,52
07.04.20 CUMEEIRA NORMAL P/ TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 43CM M 25,50
07.04.21 CUMEEIRA NORMAL P/ TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 49CM M 49,85
07.04.22 CUMEEIRA NORMAL P/ TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 90CM M 38,50
07.04.24 CUMEEIRA ARTICULADA P/ TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 49CM M 81,29
07.04.25 CUMEEIRA ARTICULADA P/ TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 90CM M 33,73
07.04.26 TELHA DE VENTILACAO P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA UN 81,70
07.04.28 TELHA DE CLARABOIA P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA UN 86,37
07.04.29 ARESTA P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M 21,16
07.04.31 CUMEEIRA SHED PARA TELHA DE ALUMINIO ONDULADA ACAB. NATURAL M 41,32
07.04.32 CUMEEIRA PARA TELHA DE ALUMINIO ONDULADA ACAB. NATURAL E=0,8MM M 49,38
07.04.33 CUMEEIRA PARA TELHA DE ALUMINIO TRAPEZOIDAL ACAB. NATURAL E=0,8MM M 47,42
07.04.34 CUMEEIRA ACO PINT PO/COIL-COATING PERFIL OND/TRAP E=0,65MM H ATE 40MM M 64,10
07.04.35 CUMEEIRA DE ACO PINT PO OU COIL-COATING LISA OU LISA DENTADA E=0.5MM M2 42,76
07.04.36 DOMOS P/ VENTILACAO P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA UN 152,78
07.04.37 CUMEEIRA ACO GALV PINT PO/COIL-COATING PERFIL TRAPEZ H=100MM E=0,65MM M 81,78
07.04.38 ESPIGAO NORMAL PARA TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA M 21,35
07.04.39 RUFO P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M 17,71
07.04.40 CUMEEIRA DE ACO NATURAL LISA OU LISA DENTADA E=0,5MM M 38,49
07.04.41 CUMEEIRA DE ACO NATURAL PERFIL ONDUL OU TRAP E=0,65MM H ATE 40MM M 66,90
07.04.42 CUMEEIRA DE ACO GALV NATURAL PERFIL TRAP E=0,5MM H=100MM M 65,84
07.04.43 TELHA DE VENTILACAO EM TELHADO DE FIBROCIMENTO ONDULADO UN 74,70
07.04.44 RUFO DE ACO NATURAL SIMPLES E=0,5MM M 16,18
07.04.45 RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 300MM M 28,91
07.04.46 TELHA DE CLARABOIA EM TELHADO DE FIBROCIMENTO ONDULADO UN 70,71
07.04.47 RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 400MM M 30,05
07.04.48 RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 600MM M 40,07
07.04.49 RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ACIMA DE 600MM M 56,75
07.04.50 ARESTA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA M 18,28
07.04.51 RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,16M M 21,61
07.04.52 RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=O,8MM CORTE 0,25M M 26,68
07.04.53 RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,33M M 34,41
07.04.54 RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,50M M 56,86
07.04.55 RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 1,00M M 98,26
07.04.56 RUFO PARA TELHA FIBROCIMENTO MODULADA M 25,85
07.04.57 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 300MM M 27,97
07.04.58 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 400MM M 34,11
07.04.59 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 600MM M 46,08
07.04.60 DOMOS PARA VENTILACAO DE FIBRO-CIMENTO UN 149,96
07.04.61 DOMO DE ACRILICO COM CAIXILHO DE ALUMINIO M2 404,73
07.04.62 TAMPAO P/ TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 43CM UN 9,55
07.04.63 TAMPAO P/ TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 49CM UN 11,06
07.04.64 TAMPAO P/ TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 90CM UN 16,89
07.04.65 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ACIMA DE 600MM M 66,86
07.04.66 PLACA P/ VENTILACAO DE CUMEEIRA P/ TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA M 22,28
07.04.67 PLACA DE VENTILACAO P/ TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 43CM UN 9,27
07.04.68 PLACA DE VENTILACAO P/ TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 49CM UN 2,99
07.04.69 PLACA DE VENTILACAO P/ TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 90CM UN 6,52
07.04.71 *CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO EMBOCADOS PARA TIPO PORTUGUESA M 13,48
07.04.73 RUFO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 49CM M 35,88
07.04.74 RUFO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 90CM M 12,74
07.04.75 *CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO EMBOCADOS PARA TIPO COLONIAL M 11,87
07.04.76 RUFO PARA TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA M 13,47
07.04.77 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 300MM M 33,35
07.04.78 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 400MM M 41,49
07.04.79 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 300MM M 29,53
07.04.80 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 400MM M 36,44
07.04.81 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 600MM M 58,19
07.04.82 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ACIMA 600MM M 85,09
07.04.83 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 600MM M 65,31
07.04.85 RUFO DE ACO PINTADO PO OU COIL-COATING SIMPLES E=0,5MM M2 15,36
07.04.86 RUFO LISO ACO GALV PINT PO OU COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 300MM M 29,59
07.04.87 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 400MM M 37,26
07.04.88 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 600MM M 59,56
07.04.89 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ACIMA 600MM M 86,22
07.04.90 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 300MM M 26,70
07.04.91 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 400MM M 33,34
07.04.92 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 600MM M 53,69
07.04.93 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ACIMA 600MM M 76,24
07.04.94 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ACIMA 600MM M 88,64
07.04.95 RUFOS ONDULADOS DE ALUMINIO ACAB. NATURAL ESP 0,8MM M 51,99
07.04.96 RUFO TRAPEZOIDAL DE ALUMINIO ACAB. NATURAL ESP 0,8MM M 55,66
07.04.97 CONTRA RUFO ONDULADO DE ALUMINIO ESP 0,8MM M 61,08
07.04.98 CONTRA RUFO TRAPEZOIDAL DE ALUMINIO ESP 0,8MM M 58,09
07.04.99 PECAS PARA COBERTURA MV 258,46
07.05 FECHAMENTOS / VEDAÇÕES / PEÇAS PARA COBERTURA   
07.05.01 FECHAMENTO DE OITAO C/ TELHA ONDULADA FIBROC ESP 8 MM M2 20,63
07.05.02 FECHAMENTO DE OITAO C/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA E=8MM M2 25,00
07.05.04 FECHAMENTO TELHA PERF GALV PINT PO 2 FACES TRAP E=0,95MM H=40MM M2 99,44
07.05.06 FECHAMENTO TELHA PERFURADA GALV PINT 2 FACES E=0,95MM H=35MM M2 97,72
07.05.10 VEDACAO LATERAL DE COBERTURA COM TELA DE NYLON M2 95,61
07.05.20 GRADE DE PROTECAO EM MADEIRA PINTADA (PROJ. EMERGENCIA) M 25,64
07.05.40 CUMEEIRA P/ TELHA AUTOP ACO GALV ACAB NAT LISA/DENT H 180MM ATE 260MM M 64,06
07.05.41 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR M 59,48
07.05.42 CUMEEIRA ARTICULADA PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR M 70,83
07.05.45 RUFO PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR M 36,00
07.05.46 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 44CM M 46,37
07.05.68 CUMEEIRA NORMAL PARA TELMHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 90CM M 57,74
07.05.69 CUMEEIRA ARTICULADA PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 90CM M 70,91
07.05.77 RUFO PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 90CM M 21,48
07.05.80 SUB-COBERTURA COM MANTA ALUMINIZADA M2 8,92
07.05.99 FECHAMENTOS E/OU VEDACOES MV 258,46
07.50 DEMOLIÇÕES   
07.50.01 DEMOLICAO DE TELHA FIBRO CIMENTO TRAPEZOIDAL M2 2,52
07.60 RETIRADAS   

07.60.01 ESTRUT DE MADEIRA EM TESOURA,PONTAL OU MISTA P/TELHA BARRO SOBRE LAJE M2 11,00
07.60.02 ESTRUTURA DE MADEIRA EM TESOURA PARA TELHAS DE BARRO SOBRE VAO LIVRE M2 15,60
07.60.05 ESTRUT DE MADEIRA EM TESOURA,PONTAL OU MISTA P/TELHA FIBRO-CIM SB LAJE M2 7,34
07.60.06 ESTRUT DE MADEIRA EM TESOURA,PARA TELHA DE FIBRO-CIM SOBRE VAO LIVRE M2 11,93
07.60.10 VIGAMENTO DE APOIO P/TELHAS DE BARRO/FIBRO-CIM/AL/PLAST/PLANA PRE-FAB M 1,83
07.60.15 DE CAIBROS M 1,09
07.60.16 DE RIPAS M 0,18
07.60.20 DE FERRAGENS PARA ESTRUTURA DE MADEIRA UN 2,75
07.60.50 TELHAS DE BARRO M2 2,70
07.60.51 TELHAS DE BARRO - S/REAPROV M2 1,86
07.60.55 CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO M 2,50
07.60.56 CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO - S/REAPROV M 0,62
07.60.60 TELHAS OND DE FIBRO-CIM/PLAST OU ALUM/PLANA PRE FAB M2 3,38
07.60.61 TELHAS OND DE FIBRO-CIM/PLAST OU ALUM/PLANA PRE FAB - S/REAPROV M2 2,34
07.60.65 CUMEEIRAS, ESPIGOES E RUFOS DE FIBRO-CIMENTO M 4,21
07.60.66 CUMEEIRAS, ESPIGOES E RUFOS DE FIBRO-CIMENTO - S/REAPROV M 1,05
07.60.99 RETIRADAS MV 258,46
07.70 RECOLOCAO   
07.70.01 DE RIPAS M 0,37
07.70.02 DE CAIBROS M 2,62
07.70.03 DE VIGAS M 6,93
07.70.10 DE FERRAGEM PARA ESTRUTURA DE MADEIRA UN 6,42
07.70.50 DE TELHAS DE BARRO TIPO FRANCESA / ROMANA M2 11,63
07.70.52 DE TELHA DE BARRO TIPO PLAN M2 10,26
07.70.55 DE TELHA DE CIMENTO-AMIANTO, PLASTICO OU ALUMINIO M2 7,34
07.70.80 DE CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO M 8,43
07.70.81 DE CUMEEIRAS, ESPIGOES E RUFOS DE CIMENTO-AMIANTO M 3,67
07.70.99 RECOLOCACOES DE COBERTURA MV 258,46
07.80 CONSERVACAO - COBERTURA   
07.80.01 RIPAS DE PEROBA DE 5 X 1,2 CM M 2,51
07.80.02 CAIBRO DE PEROBA DE 5 X 6 CM M 10,86
07.80.03 TABUA DE PEROBA DE 12 X 3 CM M 15,43
07.80.04 VIGA DE PEROBA DE 6 X 12 CM M 26,37
07.80.05 VIGA DE PEROBA DE 6 X 16 CM M 35,34
07.80.06 RIPA DE MADEIRA (GARAPERA) 5X2CM M 2,83
07.80.08 SARRAFO DE CEDRINHO 10X2,5CM (BRUTO) ML 3,63
07.80.09 PECAS ESPECIAIS DE PEROBA M3 3499,82
07.80.14 PARAFUSO P/ FIXACAO TELHA FIBROC OND/MOD/MAXIPLAC 5/16" X 110 MM GALV UN 3,86
07.80.15 PARAFUSO TIPO FRANCES, COM PORCA E ARRUELA UN 2,50
07.80.16 FERRO CHATO EM “U” DE 2"X 1.1/4" COM PARAFUSOS, PARA PENDURAL UN 8,03
07.80.17 ESTRIBO DE FERRO REDONDO DE DIAM 1/2", PORCAS E CHAPA UN 10,09
07.80.18 CHAPA DE EMENDA DE 2" X 1.1/4" UN 9,81
07.80.19 PARAFUSO PARA FIXACAO DE TELHA FIBROCIMENTO ONDULADA UN 2,42
07.80.20 PARAFUSO OU GANCHO P/ FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO MAX E MODULADA UN 2,99
07.80.21 TERMINAL PARA BEIRAL DE TELHA ONDULADA - FIBROCIMENTO M 8,65
07.80.30 TELHAS DE BARRO FRANCESA M2 31,87
07.80.31 TELHAS DE VIDRO TIPO FANCESA PARA ILUMINACAO M2 324,36
07.80.32 CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO EMBOCADAS PARA TELHAS FRANCESAS M 13,48
07.80.33 DE OITAO EM TABUAS DE PINHO MACHO E FEMEA M2 44,12
07.80.63 TELHAS VOGATEX DE FIBRO-CIMENTO ESPESSURA DE 4 MM M2 9,45
07.80.87 PARAFUSO PARA FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 43CM UN 3,17
07.80.88 PARAFUSO PARA FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 90CM UN 4,24
07.80.89 PARAFUSO P/ FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 0,49 M UN 3,48
07.80.90 AMARRACAO DE TELHAS DE BARRO COM ARAME DE COBRE M2 6,67
07.80.91 EMBOCAMENTO DE BEIRAL EM TELHAS DE BARRO M 6,07
07.80.99 SERVICOS DE COBERTURA MV 258,46
8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS   
08.01 CAVALETE E ABRIGO   
08.01.01 AC-04 ABRIGO E CAVALETE DE 3/4" COMPLETO 85X65X30CM UN 536,34
08.01.02 AC-05 ABRIGO E CAVALETE DE 1" COMPLETO 85X65X30CM UN 560,22
08.01.03 AC-06 ABRIGO E CAVALETE DE 1 1/4" COMPLETO 200X90X40CM UN 1241,04
08.01.04 AC-07 ABRIGO E CAVALETE DE 1 1/2" COMPLETO 200X90X40CM UN 1270,16
08.01.05 AC-08 ABRIGO E CAVALETE DE 2" COMPLETO 245X110X40CM UN 3249,17
08.01.10 ABRIGO PARA CAVALETE COM PORTINHOLA DE CHAPA DE ACO UN 400,63
08.01.15 CAVALETE DE 3/4" - (TUBO E CONEXOES DE FERRO GALVANIZADO) UN 152,75
08.01.16 CAVALETE DE 1" - (TUBO E CONEXOES DE FERRO GALVANIZADO) UN 185,29
08.01.17 CAVALETE DE 1.1/2" - (TUBO E CONEXOES DE FERRO GALVANIZADO) UN 262,08
08.01.99 SERVICOS EM CAVALETE E ABRIGO MV 258,46
08.02 ABRIGO E REDE DE GAS   
08.02.01 AG-04 ABRIGO PARA GAS COM 2 CILINDROS DE 45 KG UN 3232,35
08.02.02 AG-05 ABRIGO PARA GAS COM 4 CILINDROS DE 45 KG UN 4734,45
08.02.03 AG-06 ABRIGO PARA GAS COM 6 CILINDROS DE 45 KG UN 6438,45
08.02.04 AG-07 ABRIGO PARA MEDIDOR COMGAS 60X60X30CM UN 880,12
08.02.05 AG-08 ABRIGO PARA GAS COM 2 BUJOES DE 13 KG UN 1005,07
08.02.16 PROTECAO ANTICORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TERRA M 7,11
08.02.17 PROTECAO MECANICA PARA RAMAIS SOB ATERRA M 4,89
08.02.20 SG-01 SIFAO PARA REDE DE GAS UN 83,86
08.02.21 VG-01 VALVULA E REGULADOR DE PRESSAO DE GAS UN 349,07
08.02.40 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 20MM (3/4") INCL CONEXOES M 81,01
08.02.41 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 25MM (1") INCL CONEXOES M 84,46
08.02.42 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 32MM (1 1/4") INCL CONEXOES M 112,87
08.02.43 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 40MM (1 1/2") INCL CONEXOES M 120,13
08.02.50 ENVOLVIMENTO C/ TUBO DE PVC DN 150MM EM TUBULACAO DE GAS DE RUA M 20,10
08.02.60 TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/COST DN=1/2 (15) SOLDA FOSCOPER M 49,16
08.02.61 TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/COST DN=3/4 (22) SOLDA FOSCOPER M 63,42
08.02.62 TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/COST DN=1 (28) SOLDA FOSCOPER M 76,09
08.02.63 TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/COST DN=1 1/4 (35) SOLDA FOSCOPER M 98,19
08.02.64 TUBO DE COBRE P/ GAS CLSSE A S/COST DN=1 1/2 (42) SOLDA FOSCOPER M 115,15
08.02.99 SERVICOS EM ABRIGO E REDE DE GAS MV 258,46
08.03 REDE DE ÁGUA FRIA: TUBULAÇÕES   
08.03.01 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN15MM (1/2") - INCL CONEXOES M 27,55
08.03.02 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN20MM (3/4") - INCL CONEXOES M 37,47
08.03.03 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN25MM (1") - INCL. CONEXOES M 52,07
08.03.04 TUBO ACO GALVANIZ NBR 5580-CL MEDIA, DN32MM (1 1/4")-INCL CONEXOES M 62,79
08.03.05 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN40MM (1 1/2")-INCL CONEXOES M 69,63
08.03.06 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN50MM (2") - INCL CONEXOES M 90,83
08.03.07 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN65MM (2 1/2") - INCL CONEXOES M 111,43
08.03.08 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3")-INCL CONEXOES M 128,94
08.03.09 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN100MM (4")-INCL CONEXOES M 172,96
08.03.10 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN 150MM (6") - INCL CONEXOES M 224,74
08.03.12 PROTECAO ANTICORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TERRA M 7,11
08.03.15 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 20MM (1/2") INCL CONEXOES M 8,91
08.03.16 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 25MM (3/4") INCL CONEXOES M 10,74
08.03.17 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 32MM (1") INCL CONEXOES M 14,55
08.03.18 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 40MM (1.1/4") INCL CONEXOES M 18,18
08.03.19 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 50MM (1.1/2") INCL CONEXOES M 21,40
08.03.20 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 60MM (2") INCL CONEXOES M 27,90
08.03.21 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 75MM (2.1/2") INCL CONEXOES M 39,58
08.03.22 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 85MM (3") INCL CONEXOES M 45,82
08.03.23 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 110MM (4") INCL CONEXOES M 68,10
08.03.99 SERVICOS EM REDE DE AGUA FRIA MV 258,46
08.04 REDE DE ÁGUA FRIA: DEMAIS SERVIÇOS   
08.04.01 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 15MM (1/2") UN 28,76
08.04.02 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 20MM (3/4") UN 31,02
08.04.03 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM (1") UN 39,51
08.04.04 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1 1/4") UN 57,16
08.04.05 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM 1 1/2" UN 70,39
08.04.06 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 50MM (2") UN 88,94
08.04.07 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM (2 1/2") UN 216,64
08.04.08 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM (3") UN 340,41
08.04.09 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 100MM (4") UN 542,07
08.04.15 REGISTRO DE PRESSAO BRUTO DE 1/2" UN 32,27
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08.04.16 REGISTRO DE PRESSAO BRUTO DE 3/4" UN 36,58
08.04.21 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 15MM (1/2") UN 62,33
08.04.22 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 20MM (3/4") UN 69,41
08.04.23 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 25MM (1") UN 80,38
08.04.24 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 32MM (1 1/4") UN 108,35
08.04.25 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 40MM (1 1/2") UN 123,82
08.04.31 REGISTRO DE PRESSAO C/ CANOPLA CROMADA DN 15MM (1/2") UN 67,19
08.04.32 REGISTRO DE PRESSAO C/ CANOPLA CROMADA DN 20MM (3/4") UN 69,98
08.04.41 VALVULA DE DESCARGA COMUM COM CANOPLA CROMADA LISA DN 32MM (1 1/4") UN 104,13
08.04.42 VALVULA DE DESCARGA COMUM COM CANOPLA CROMADA LISA DN 40MM (1 1/2") UN 104,13
08.04.43 VALVULA DE DESCARGA C/ REG INCORP DN=32MM(1 1/4) ACAB ANTIVANDALISMO UN 256,42
08.04.44 VALVULA DE DESCARGA C/ REG INCORP DN=40MM(1 1/2) ACAB ANTIVANDALISMO UN 256,55
08.04.48 VALVULA DE DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMATICO PARA MICTORIO UN 195,19
08.04.51 VALVULA DE DESCARGA C/REG INCORP DN 32MM (1 1/4") C/ ACAB SIMPLES UN 176,16
08.04.52 VALVULA DE DESCARGA C/REG INCORP DN 40MM (1 1/2") C/ ACAB SIMPLES UN 185,41
08.04.60 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M 15,53
08.04.99 SERVICOS EM REDE DE AGUA FRIA MV 258,46
08.07 REDE DE INCÊNDIO: TUBULACOES   
08.07.02 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN65MM (2 1/2")- INCL CONEXOES M 111,43
08.07.03 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3")-INCL CONEXOES M 128,94
08.07.04 TUBO ACO GLAVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN100MM (4")-INCL CONEXOES M 172,96
08.07.05 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN 150MM (6") - INCL CONEXOES M 224,74
08.07.10 PROTECAO ANTI CORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TERRA M 7,11
08.07.99 SERVICOS EM REDE DE INCENDIO MV 258,46
08.08 REDE DE INCÊNDIO: DEMAIS SERVICOS   
08.08.02 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM (2 1/2") UN 216,64
08.08.03 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM (3") UN 340,41
08.08.04 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 100MM (4") UN 542,07
08.08.10 REGISTRO GLOBO ANGULAR AMARELO 2 1/2" UN 144,47
08.08.12 REGISTRO DE RECALQUE NO PASSEIO (RR-01) UN 438,01
08.08.15 VALVULA DE RETENCAO VERT.BRONZE TIPO LEVE DE 2 1/2" UN 148,89
08.08.16 VALVULA DE RETENCAO VERT.BRONZE TIPO LEVE DE 3" UN 210,48
08.08.17 VALVULA DE RETENCAO VERT.BRONZE TIPO LEVE DE 4" UN 305,32
08.08.21 HIDRANTE COM REGISTRO TIPO GLOBO AMARELO DE 2 1/2" UN 102,54
08.08.22 ABRIGO PARA HIDRANTE 0,60X0,90X0,20 M UN 185,81
08.08.25 AH-02 ABRIGO PARA HIDRANTE COMPLETO COM MANGUEIRA DE 1 1/2" - 30M UN 890,86
08.08.26 AH-03 ABRIGO PARA HIDRANTE COMPLETO COM MANGUEIRA DE 2 1/2" - 30M UN 1160,38
08.08.30 MANGUEIRA COM UNIAO DE ENGATE RAPIDO DE 1 1/2" M 18,42
08.08.31 MANGUEIRA COM UNIAO DE ENGATE RAPIDO DE 2 1/2" M 26,87
08.08.35 ESGUICHO DE LATAO C/ENGATE RAPIDO ORIFICIO DE 1/2" UN 34,20
08.08.36 ESGUICHO DE LATAO C/ENGATE RAPIDO ORIFICIO DE 5/8" UN 32,90
08.08.37 ESGUICHO DE LATAO C/ENGATE RAPIDO ORIFICIO DE 3/4" UN 68,82
08.08.41 VALVULA RETENCAO HORIZ BRONZE DE 2 1/2" UN 228,26
08.08.42 VALVULA RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 3" UN 265,24
08.08.43 VALVULA RETENCAO HORIZONTAL BRONZE DE 4" UN 454,90
08.08.44 EXTINTORES MANUAIS DE CO2 CAPACIDADE 4KG UN 317,70
08.08.45 EXTINTORES MANUAIS DE CO2 COM CAPACIDADE DE 6 KG UN 341,03
08.08.46 EXTINTORES MANUAIS PO QUIMICO SECO COM CAPACIDADE DE 4 KG UN 84,98
08.08.47 EXTINTOR MANUAL PO QUIMICO SECO C/ CAPACIDADE DE 12KG UN 142,53
08.08.50 EXTINTORES MANUAIS DE AGUA PRESSURIZADA CAP DE 10 L UN 85,52
08.08.60 MANOMETRO INDUSTRIAL COM TOMADA INFERIOR. UN 207,23
08.08.61 PRESSOSTATO (VALVULA DE FLUXO) COM SENSOR DIAFRAGMA. UN 609,87
08.08.69 AI-01 ABRIGO PARA BOMBA DE INCENDIO UN 1118,63
08.08.70 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H -20 MCA) UN 494,73
08.08.71 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 3/4 HP (7400 L/H - 20 MCA) UN 576,43
08.08.72 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1 HP (8500 L/H - 20 MCA) UN 638,06
08.08.73 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1.5 HP (10000 L/H - 20 MCA) UN 901,16
08.08.74 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 2 HP (13900 L/H - 20 MCA) UN 968,69
08.08.75 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 3 HP (25000 L/H - 20 MCA) UN 1073,19
08.08.76 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 4 HP (31200 L/H - 20 MCA) UN 1318,05
08.08.77 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 5 HP (31200 L/H -20 MCA) UN 1535,42
08.08.78 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 7,5 HP (40000L/H 20 MCA) UN 1923,55
08.08.79 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 10 HP (40000 L/H 20MCA) UN 2418,75
08.08.99 SERVICOS EM REDE DE INCENDIO MV 258,46
08.09 REDE DE ESGOTO - TUBULAÇÕES   
08.09.01 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 50MM (2") - INCLUSIVE CONEXOES - DESC M 158,17
08.09.02 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 75MM (3") - INCLUSIVE CONEXOES - DESC M 211,61
08.09.03 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100MM (4") - INCLUSIVE CONEXOES - DESC M 237,53
08.09.06 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 75MM (3") - INCLUSIVE CONEXOES - ESGOTO M 209,52
08.09.07 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100MM (4") - INCLUSIVE CONEXOES - ESGOTO M 235,14
08.09.08 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150MM (6") - INCLUSIVE CONEXOES - ESGOTO M 313,90
08.09.15 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 40MM (1.1/2") INCL CONEXOES M 19,76
08.09.16 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 50MM (2") INCL CONEXOES M 22,85
08.09.17 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 75MM (3") INCL CONEXOES M 26,97
08.09.18 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 100MM (4") INCL CONEXOES M 30,60
08.09.19 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 150MM (6") INCL CONEXOES M 56,81
08.09.30 TUBO DE ACO GALVANIZADO DN 40MM (1.1/2") - INCLUSIVE CONEXOES M 73,07
08.09.60 TUBO DE PVC “R” 40MM INCL CONEXOES - COL ESGOTO M 20,05
08.09.61 TUBO DE PVC “R” 50MM INCL CONEXOES - COL ESGOTO M 21,86
08.09.62 TUBO DE PVC “R” 75MM INCL CONEXOES - COL ESGOTO M 25,40
08.09.63 TUBO DE PVC “R” 100MM INCL CONEXOES - COL ESGOTO M 32,08
08.09.64 TUBO DE PVC “R” 150MM INCL CONEXOES - COL ESGOTO M 50,37
08.09.99 SERVICOS EM REDE DE ESGOTO MV 258,46
08.10 REDE DE ESGOTO - DEMAIS SERVICOS   
08.10.05 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 100X150X50MM C/GRELHA PVC CROMADO UN 40,17
08.10.06 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 150X150X50MM C/GRELHA METALICA UN 52,58
08.10.10 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 100X100X50MM C/GRELHA PVC CROMADO UN 37,73
08.10.36 CG-01 CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA UN 707,68
08.10.38 CI-01 CAIXA DE INSPECAO 60X60CM PARA ESGOTO UN 278,31
08.10.39 CI-02 CAIXA DE INSPECAO 80X80CM PARA ESGOTO UN 693,77
08.10.40 CAIXA DE ALVENARIA - ESCAVACAO MANUAL COM APILOAMENTO DO FUNDO M3 41,68
08.10.41 CAIXA DE ALVENARIA - LASTRO DE CONCRETO M3 391,43
08.10.42 CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1/2 TIJOLO REVESTIDO M2 104,17
08.10.43 CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1 TIJOLO REVESTIDO M2 150,17
08.10.44 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO M2 98,10
08.10.45 RALO SIFONADO CONICO PVC DN 100MM C/GRELHA PVC CROMADO UN 34,65
08.10.48 RALO SIFONADO DE F.FUNDIDO DN 150 MM C/GRELHA PVC CROMADO UN 226,98
08.10.49 RALO SECO CONICO PVC DN 100MM C/GRELHA PVC CROMADO UN 32,43
08.10.50 RALO SECO DE F.FUNDIDO DN 100 MM C/GRELHA PVC CROMADO UN 47,25
08.10.56 TERMINAL DE VENTILACAO EM PVC P/ESGOTO DN 50MM (2") UN 5,08
08.10.57 TERMINAL DE VENTILACAO EM PVC P/ ESGOTO DN 75MM (3") UN 6,18
08.10.58 TERMINAL DE VENTILACAO EM PVC P/ ESGOTO DN 100MM(4") UN 7,68
08.10.99 SERVICOS EM REDE DE ESGOTO MV 258,46
08.11 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS - TUBULACOES   
08.11.02 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 50MM (2") - INCLUSIVE CONEXOES M 110,07
08.11.03 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 75MM (3") - INCLUSIVE CONEXOES M 149,84
08.11.04 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100MM (4") - INCLUSIVE CONEXOES M 178,32
08.11.05 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150MM (6") - INCLUSIVE CONEXOES M 258,42
08.11.20 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 300MM M 69,70
08.11.21 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 400MM M 84,65
08.11.22 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 500MM M 110,15
08.11.23 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 600MM M 137,16
08.11.30 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 40MM (1.1/2") INCL CONEXOES M 18,77
08.11.31 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 50MM (2") INCL CONEXOES M 21,03
08.11.32 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 75MM (3") INCL CONEXOES M 24,65
08.11.33 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 100MM (4") INCL CONEXOES M 27,91
08.11.34 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 150MM (6") INCL CONEXOES M 45,45
08.11.35 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 200MM (8") INCL CONEXOES M 66,85
08.11.36 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 250MM (10") INCL CONEXOES M 86,37
08.11.37 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 300MM (12") INCL CONEXOES M 110,16
08.11.40 TUBO DE FERRO FUNDIDO RADIAL COM INSPECAO DE 3" UN 105,79
08.11.41 TUBO DE FERRO FUNDIDO RADIAL COM INSPECAO DE 4" M 156,88

08.11.50 TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS 40MM - INCL. CONEXOES M 20,05
08.11.51 TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS 50MM - INCL. CONEXOES M 21,86
08.11.52 TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS 75MM - INCL. CONEXOES M 25,40
08.11.53 TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS 100MM - INCL. CONEXOES M 32,08
08.11.54 TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS 150MM - INCL CONEXOES M 50,37
08.11.99 SERVICOS EM REDE DE AGUAS PLUVIAIS MV 258,46
08.12 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS - DEMAIS SERVIÇOS   
08.12.01 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 24 DESENV. 0,25M M 30,45
08.12.02 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 26 DESENV. 0,25M M 29,09
08.12.03 CONDUTOR DE CHAPA GALVANIZADA N 24 - DESENVOLVIMENTO DE 0,33 M M 41,49
08.12.04 CONDUTOR DE CHAPA GALVANIZADA N 26 - DESENVOLVIMENTO DE 0,33 M M 37,43
08.12.07 LIGACAO CALHA CONDUTOR DE CHAPA ACO GALVANIZADO N.24 DIAMETRO DE 3" UN 26,71
08.12.08 LIGACAO CALHA CONDUTOR DE CHAPA ACO GALVANIZADO N.24 DIAMETRO DE 4" UN 27,55
08.12.10 CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA DE VIDRO-DESENV. 0,33M M 41,56
08.12.11 CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA DE VIDRO-DESENV. 0,50M M 56,33
08.12.12 CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA DE VIDRO-DESENV. 1,00M M 96,07
08.12.15 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - CORTE 0,33M M 37,92
08.12.16 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - CORTE 0,50M M 52,67
08.12.17 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - CORTE 1,00M M 84,11
08.12.21 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 26 - CORTE 0.33M M 33,90
08.12.22 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 26 - CORTE 0,50M M 46,51
08.12.23 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 26 - CORTE 1,00M M 71,76
08.12.26 CALHA EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,33 M M 157,49
08.12.27 CALHA EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,50 M M 233,33
08.12.28 CALHA DE CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 1,00 M M 443,48
08.12.31 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,16 M M 18,90
08.12.32 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,25 M M 23,13
08.12.33 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,33 M M 29,53
08.12.34 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,50 M M 49,55
08.12.35 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 1,00 M M 83,64
08.12.38 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,16 M M 17,93
08.12.39 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,25 M M 20,03
08.12.40 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,33 M M 25,47
08.12.41 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,50 M M 43,39
08.12.42 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 1,00 M M 71,18
08.12.46 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,16 M M 67,64
08.12.47 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,25 M M 99,21
08.12.48 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,33 M M 129,40
08.12.49 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,50 M M 200,83
08.12.50 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 1,00 M M 386,21
08.12.55 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,16M M 26,83
08.12.56 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,25M M 35,18
08.12.57 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,33M M 45,52
08.12.58 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,50M M 73,56
08.12.59 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 1,00M M 131,47
08.12.65 GRELHA HEMISFERICA DE FERRO FUNDIDO DN 75MM (3") UN 4,34
08.12.66 GRELHA HEMISFERICA DE FERRO FUNDIDO DN 100MM (4") UN 5,34
08.12.67 GRELHA HEMISFERICA DE F F DE 6" UN 15,41
08.12.70 CAIXA DE ALVENARIA - ESCAVACAO MANUAL COM APILOAMENTO DO FUNDO M3 41,68
08.12.71 CAIXA DE ALVENARIA - LASTRO DE CONCRETO M3 391,43
08.12.72 CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1/2 TIJOLO REVESTIDO M2 98,16
08.12.73 CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1 TIJOLO REVESTIDO M2 144,16
08.12.74 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO M2 98,10
08.12.77 CAIXA INSPECAO DE ALVENARIA DE TIJ DE 0,70X0,70X1,00 M UN 290,13
08.12.79 CA-10 CAIXA DE AREIA 50X50 CM PARA AGUAS PLUVIAIS UN 166,19
08.12.85 GRELHA FERRO PERF. - 1,00X0,40 M UN 182,95
08.12.86 GRELHA FERRO PERF. 1,00X0,50 M UN 212,11
08.12.87 RALO SECO DE F. FUNDIDO DN 100 MM C/GRELHA PVC CROMADO UN 47,25
08.12.95 CALHA DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,33M M 42,98
08.12.96 CALHA DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,50M M 60,31
08.12.97 CALHA DE ALUMINIO ACAB. NATUARL E=0,8MM CORTE 1,00M M 99,36
08.12.99 SERVICOS EM REDE DE AGUAS PLUVIAIS MV 258,46
08.13 RESERVATORIO - INSTALACOES - TUBULAÇOES   
08.13.01 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 25MM (3/4") INCL CONEXOES M 10,74
08.13.02 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 32MM (1") INCL CONEXOES M 14,55
08.13.03 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 40MM (1.1/4") INCL CONEXOES M 18,18
08.13.04 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 50MM (1.1/2") INCL CONEXOES M 21,40
08.13.05 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 60MM (2") INCL CONEXOES M 27,90
08.13.06 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 75MM (2.1/2") INCL CONEXOES M 39,58
08.13.07 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 85MM (3") INCL CONEXOES M 45,82
08.13.08 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 110MM (4") INCL CONEXOES M 68,10
08.13.11 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN20MM (3/4") - INCL CONEXOES M 37,47
08.13.12 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN25MM (1") - INCL CONEXOES M 52,07
08.13.13 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN32MM (1 1/4")-INCL CONEXOES M 62,79
08.13.14 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN40MM (1 1/2") - INCL CONEXOES M 69,63
08.13.15 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN50MM (2") - INCL CONEXOES M 90,83
08.13.16 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN65MM (2 1/2")-INCL CONEXOES M 111,43
08.13.17 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3")-INCL CONEXOES M 128,94
08.13.18 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN100MM (4")-INCL CONEXOES M 172,96
08.13.99 SERVICOS EM RESERVATORIOS MV 258,46
08.14 RESERVATORIO - INSTALACOES - DEMAIS SERVIÇOS   
08.14.02 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 20MM (3/4") UN 31,02
08.14.03 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM (1") UN 39,51
08.14.04 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1 1/4") UN 57,16
08.14.05 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM (1.1/2") UN 70,39
08.14.06 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 50MM (2") UN 88,94
08.14.07 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM (2.1/2") UN 216,64
08.14.08 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM (3") UN 340,41
08.14.09 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 100MM (4") UN 542,07
08.14.16 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1" UN 68,30
08.14.17 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1.1/4" UN 89,35
08.14.18 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1.1/2" UN 102,37
08.14.19 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 2" UN 144,83
08.14.20 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 2.1/2" UN 228,26
08.14.21 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 3" UN 265,24
08.14.22 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 4" UN 454,90
08.14.26 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 1" UN 47,00
08.14.27 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 1.1/4" UN 57,09
08.14.28 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 1.1/2" UN 74,57
08.14.29 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 2" UN 100,52
08.14.30 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 2.1/2" UN 148,89
08.14.31 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 3" UN 210,48
08.14.32 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 4" UN 305,32
08.14.35 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1" UN 38,60
08.14.36 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1.1/4" UN 53,13
08.14.37 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1.1/2" UN 64,48
08.14.38 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 2" UN 87,17
08.14.39 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 2.1/2" UN 134,65
08.14.40 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 3" UN 178,63
08.14.45 TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA PLAST) DN 20MM (3/4") UN 39,59
08.14.46 TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA PLAST) DN 25MM (1") UN 51,78
08.14.47 TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA PLAST) DN 32MM (1 1/4") UN 73,75
08.14.48 TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA PLAST) DN 40MM (1 1/2") UN 91,68
08.14.49 TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA PLAST) DN50MM (2") UN 108,29
08.14.50 RA-01 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 23M3 H=13,00M UN 58340,27
08.14.51 RA-02 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 30M3 H=13,00M UN 61490,21
08.14.52 RA-03 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 40M3 H=13,00M UN 64589,05
08.14.54 RA-04 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 23M3 H=10,00M UN 49345,34
08.14.56 RA-05 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 28M3 H=10,00M UN 52713,03
08.14.58 RA-06 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 35M3 H=10,00M UN 56154,96
08.14.59 RA-07 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 23M3 H=7,00M UN 39912,24
08.14.60 RA-08 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 28M3 H=7,00M UN 43546,78
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08.14.61 RA-09 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 40M3 H=7,00M UN 46286,32
08.14.62 ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=3,00M M 3651,80
08.14.63 LAJE PRE-MOLDADA D=3,00M E=8CM P/ RESERVATORIO UN 1240,24
08.14.64 LAJE PRE-MOLDADA D=3,00M E=15CM P/ RESERVATORIO UN 1653,64
08.14.65 RA-10 RESERVATORIO METALICO INFERIOR 9M3 UN 17944,17
08.14.66 RA-11 RESERVATORIO METALICO INFERIOR 13M3 UN 22205,56
08.14.67 RA-12 RESERVATORIO METALICO INFERIOR 17M3 UN 24633,32
08.14.68 RA-13 RESERVATORIO METALICO SUPERIOR 10M3 H=5,00M UN 28075,50
08.14.69 RA-14 RESERVATORIO METALICO SUPERIOR 15M3 H=5,00M UN 31397,60
08.14.70 RA-15 RESERVATORIO METALICO SUPERIOR 20M3 H=5,00M UN 33618,64
08.14.71 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H-20 MCA) UN 494,73
08.14.72 CONJ MOTOR-BOMBA(CENTRIFUGA)3/4 HP(7400 L/H-20 MCA) UN 576,43
08.14.73 CONJ MOTOR-BOMBA(CENTRIFUGA)1,5 HP(10000 L/H-20 MCA) UN 901,16
08.14.74 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 2 HP (13900 L/H-20 MCA) UN 968,69
08.14.75 CONJ MOTOR-BOMBA(CENTRIFUGA)3 HP(25000 L/H-20 MCA) UN 1073,19
08.14.78 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1 HP 8500 L/H-20 MCA UN 638,06
08.14.85 ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=2,50M M 2847,94
08.14.86 LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E=8CM P/ RESERVATORIO UN 964,63
08.14.87 LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E=15CM P/ RESERVATORIO UN 1458,42
08.14.88 ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=2,12M M 2354,15
08.14.89 LAJE PRE-MOLDADA D=2,12M E=8CM P/ RESERVATORIO UN 884,24
08.14.90 LAJE PRE-MOLDADA D=2,12M E=15CM P/ RESERVATORIO UN 1194,30
08.14.91 ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=1,80M M 2250,79
08.14.92 LAJE PRE-MOLDADA D=1,80M E=6CM P/ RESERVATORIO UN 616,32
08.14.93 LAJE PRE-MOLDADA D=1,80M E=12CM P/ RESERVATORIO UN 847,71
08.14.96 CAIXA D‘AGUA CONICA 500L POLIETILENO COM TAMPA UN 300,06
08.14.97 CAIXA D‘AGUA CONICA 1000L POLIETILENO COM TAMPA UN 385,82
08.14.99 SERVICOS RESERVATORIOS MV 258,46
08.15 BEBEDOUROS, LAVATÓRIOS E MICTÓRIOS PADRONIZADOS   
08.15.12 LT-07 LAVATÓRIO COM TORNEIRA DE MESA (SANIT ADM) M 1231,55
08.15.13 LT-04 LAVATORIO /BEBEDOURO COLETIVO M 1027,34
08.15.14 LT-05 LAVATORIO COLETIVO C/ TAMPO DE CONCRETO L=50CM M 465,88
08.15.15 LT-06 LAVATORIO COLETIVO C/ TAMPO DE GRANITO L=50CM M 1234,62
08.15.16 BB-01 BEBEDOURO COLETIVO M 417,56
08.15.23 MT-04 MICTORIO COLETIVO M 1106,78
08.15.99 SERVICOS EM BEBEDOUROS,LAVATORIOS E MICTORIOS PADRONIZADOS MV 258,46
08.16 LOUÇA   
08.16.01 BACIA SIFONADA DE LOUCA BRANCA (VDR 6L) C/ ASSENTO UN 170,74
08.16.04 BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA BRANCA UN 268,76
08.16.10 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA C/ TORNEIRA DE FECHAM AUTOMATICO UN 388,53
08.16.25 MICTORIO DE LOUCA SIFONADO/AUTO ASPIRANTE BRANCO UN 240,59
08.16.45 TANQUE DE LOUCA BRANCA,PEQUENO C/COLUNA UN 368,85
08.16.46 TANQUE DE LOUCA BRANCA,GRANDE C/COLUNA UN 440,74
08.16.50 SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE 7,5X15 CM UN 34,22
08.16.51 SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15X15 CM UN 33,76
08.16.65 PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15X15CM UN 36,18
08.16.70 CABIDE DE LOUCA BRANCA COM 2 GANCHOS UN 26,04
08.16.83 VA-01 VARAL/TOALHEIRO UN 195,96
08.16.89 BR-01 BACIA P/ SANITARIO ACESSIVEL CJ 1179,97
08.16.90 BR-02 LAVATORIO PARA SANITARIO ACESSIVEL CJ 1373,46
08.16.91 BR-03 BOX PARA SANITARIO ACESSIVEL CJ 1561,43
08.16.92 BR-04 BARRA DE APOIO COM FIXAÇÃO LATERAL UN 466,89
08.16.93 BR-05 TROCADOR ACESSÍVEL UN 1302,42
08.16.99 SERVICOS EM LOUCAS MV 258,46
08.17 APARELHOS E METAIS   
08.17.13 MICTORIO COLETIVO DE ACO INOXIDAVEL M 701,49
08.17.30 TAMPO PARA PIA MARMORE NACIONAL ESPESSURA DE 3 CM M2 482,36
08.17.37 CHUVEIRO ANTIVANDALISMO UN 465,19
08.17.38 CHUVEIRO SIMPLES C/ARTICULACAO, LATAO CROMADO DN 15MM (1/2") UN 122,15
08.17.40 CHUVEIRO ELETRICO DE 220V/5400W UN 160,69
08.17.41 CHUVEIRO ELETRICO COM RESISTENCIA BLINDADA UN 288,78
08.17.43 AQUECEDOR ELETRICO DE PASSAGEM COM RESISTENCIA BLINDADA UN 459,93
08.17.46 CAIXA DE DESCARGA CAPACIDADE 18 L DE PLASTICO DE SOBREPOR UN 131,54
08.17.50 BEBEDOURO ELETRICO COM CAPACIDADE DE 40 L UN 720,38
08.17.51 BEBEDOURO ELETRICO COM CAPACIDADE DE 80 L UN 827,32
08.17.52 EX-01 EXAUSTOR AXIAL DN 40CM UN 704,55
08.17.55 FILTRO PRESSAO CUNO(AQUALAR)C/ELEM FILTR CARVAO ATIVADO E CEL 180/L/H UN 254,80
08.17.56 FILTRO PRESSAO CUNO (AQUALAR)C/ELEM FILTRANTE CARVAO E CEL 360/L/H UN 349,39
08.17.58 FT-02 FILTRO PARA AGUA POTAVEL UN 284,17
08.17.65 SUPORTE PARA TALHA EM MARMORE DE CANTO UN 68,01
08.17.66 SUPORTE PARA TALHA EM MARMORE DE CENTRO UN 68,01
08.17.75 TANQUE SIMPLES DE CONCRETO PRE-MOLDADO 600X600MM/APOIO EM ALVENARIA UN 134,68
08.17.76 TANQUE SIMPLES DE CONCRETO PRE-MOLDADO 600X600MM UN 86,80
08.17.77 RESTRITOR DE VAZAO 12L/MIN PARA CHUVEIRO SIMPLES UN 30,29
08.17.78 RESTRITOR DE VAZAO 6L/MIN PARA TORNEIRAS E MISTURADORES UN 47,22
08.17.80 TORNEIRA DE LAVAGEM COM CANOPLA DE 1/2" UN 46,47
08.17.81 TJ-03 TORNEIRA DE JARDIM UN 170,23
08.17.84 TORNEIRA ELETRICA - ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 302,43
08.17.85 TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMATICO DE MESA UN 238,58
08.17.86 TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMATICO DE PAREDE UN 211,78
08.17.87 TORNEIRA DE PAREDE ANTIVANDALISMO UN 408,56
08.17.88 TORNEIRA DE USO RESTRITO DE 1/2 UN 80,19
08.17.89 TORNEIRA DE USO RESTRITO DE 3/4 UN 76,73
08.17.99 SERVICOS EM APARELHOS E METAIS MV 258,46
08.50 DEMOLICOES   
08.50.01 DE TUBULACOES EM GERAL INCLUINDO CONEXOES, CAIXAS E RALOS M 3,34
08.50.20 DE CALHAS E RUFOS EM CHAPAS METALICAS M 1,91
08.50.21 DE CONDUTORES APARENTES M 1,24
08.50.99 DEMOLICOES MV 258,46
08.60 RETIRADAS   
08.60.05 DE REGISTROS E VALVULAS DE DESCARGA UN 28,98
08.60.06 DE VALVULAS DE RETENCAO UN 11,92
08.60.07 DE TORNEIRAS UN 2,81
08.60.10 DE SIFOES UN 4,33
08.60.11 DE APARELHOS SANITARIOS INCLUINDO ACESSORIOS UN 21,67
08.60.12 DE CAIXA DE DESCARGA DE SOBREPOR UN 8,22
08.60.13 DE RESERVATORIOS DE FIBRO CIMENTO ATE 1000 LITROS UN 57,97
08.60.14 DE CONJUNTO DE MOTOR-BOMBA UN 86,68
08.60.15 DE HIDRANTE DE PAREDE COMPLETO UN 32,50
08.60.99 RETIRADAS MV 258,46
08.70 RECOLOCACAO   
08.70.05 DE REGISTRO E VALVULAS DE DESCARGA UN 58,55
08.70.06 DE VALVULA DE RETENCAO UN 20,11
08.70.07 DE TORNEIRAS UN 9,65
08.70.10 DE SIFOES UN 9,65
08.70.11 DE APARELHOS SANITARIOS INCLUINDO ACESSORIOS UN 77,29
08.70.12 DE CAIXAS DE DESCARGA DE SOBREPOR UN 48,31
08.70.13 DE RESERVATORIO DE FIBRO-CIMENTO ATE 1000 L UN 77,29
08.70.14 DE CONJUNTO MOTOR BOMBA UN 77,29
08.70.15 DE HIDRANTE DE PAREDE COMPLETO UN 100,48
08.70.99 RECOLOCACOES DE INSTALACOES HIDRAULICAS MV 258,46
08.80 CONSERVACAO - REDE DE GAS E AGUA FRIA   
08.80.10 CANOPLA PARA REGISTROS UN 16,56
08.80.11 CANOPLA PARA VALVULA DE DESCARGA UN 67,13
08.80.12 VOLANTE CROMADO PARA REGISTRO UN 12,71
08.80.15 BOTAO PARA VALVULA DE DESCARGA UN 29,33
08.80.18 ACABAMENTO ANTIVANDALISMO PARA VALVULA DE DESCARGA UN 152,74
08.80.19 REPARO PARA CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA CJ 83,25
08.80.20 REPARO DE VALVULA DE DESCARGA UN 44,24
08.80.21 TUBO DE DESCARGA EM PVC DN=40MM UN 15,74
08.80.31 TORNEIRA DE PRESSAO CROMADA DE 1/2" EM PAREDE UN 64,13
08.80.32 TORNEIRA PARA LAVATORIO DE LOUCA BRANCA OU BANCADA UN 52,88

08.80.91 RECARGA DE EXTINTOR DE GAS CARBONICO DE 6 LITROS UN 36,45
08.80.92 RECARGA DE EXTINTOR DE ESPUMA DE 10 LITROS UN 9,71
08.80.93 RECARGA DE EXTINTOR DE PO QUIMICO DE 4 KG UN 26,05
08.80.95 EXTINTOR DE INCENDIO DE AGUA PRESSURIZADA 10L : RECARGA UN 14,59
08.80.99 OUTROS SERVICOS DE REDE DE GAS E AGUA FRIA MV 258,46
08.82 CONSERVACAO - REDE DE ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS   
08.82.12 RALO SIFONADO F.FUNDIDO DN 150MM C/GRELHA PVC CROMADO UN 230,79
08.82.23 GRELHA METALICA CROMADA DIAM 15 CM UN 37,36
08.82.24 GRELHA METALICA CROMADA DIAM 10 CM UN 20,45
08.82.30 GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 20X20 CM UN 16,45
08.82.31 GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 15X15 CM UN 10,91
08.82.40 SIFAO METALICO TIPO COPO DN 2X2" UN 97,10
08.82.41 SIFAO METALICO TIPO COPO DN 1 1/2 X 1 1/2" UN 66,25
08.82.45 SIFAO PVC RIGIDO TIPO COPO DN 2X2" UN 12,86
08.82.46 SIFAO PVC RIGIDO TIPO COPO DN 1 1/2X1 1/2" UN 15,49
08.82.50 DESENTUPIMENTO DE RAMAIS DE ESGOTO M 4,56
08.82.55 LIMPEZA SIMPLES EM CALHAS METALICAS M 1,52
08.82.56 LIMPEZA SIMPLES EM LAJES/CALHAS DE CONCRETO M2 3,75
08.82.61 SOLDA E REBITAGEM EM CALHAS DE CHAPA GALVANIZADA M 33,15
08.82.62 SOLDA EM CHAPA GALVANIZADA M 30,09
08.82.99 OUTROS SERVICOS DE REDES DE ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS MV 258,46
08.84 CONSERVACAO - APARELHOS E METAIS   
08.84.05 TAMPA DE PLASTICO PARA BACIA SANITARIA UN 19,49
08.84.12 BOLSA PLASTICA PARA BACIA SANITARIA UN 4,99
08.84.15 CAIXA DE DESCARGA DE SOBREPOR - PLASTICA UN 73,99
08.84.16 CAIXA DE DESCARGA DE EMBUTIR DE FIBRO - CIMENTO UN 101,98
08.84.18 BOIA E CORRENTE PARA CAIXA DE DESCARGA UN 17,60
08.84.20 SUPORTE DE FERRO FUNDIDO PARA LAVATORIO UN 20,51
08.84.27 TANQUE PRE-MOLDADO DE CONCRETO DE 60X50 CM UN 63,92
08.84.28 TANQUE PRE-MOLDADO DE CONCRETO DE 70X60 CM UN 63,92
08.84.29 TANQUE PRE-MOLDADO DE CONCRETO DE 80X70 CM UN 53,77
08.84.37 FILTRO DE PRESSAO CUNO (AQUALAR)C/ELEM FILTRANTE CARVAO E CEL 360/L/H UN 236,98
08.84.42 ELEMENTO FILTRANTE CUNO (AQUALAR)ELEM FILTRANTE CARVAO E CEL/180L/H UN 36,86
08.84.43 ELEMENTO FILTRANTE CUNO (AQUALAR) CARVAO E CELULOSE 360 L/H UN 50,05
08.84.47 TAMPO DE PIA EM MARMORE BRANCO NACIONAL DE 3 CM M2 482,36
08.84.48 TAMPO DE PIA EM GRANILITE M2 218,51
08.84.49 TAMPO ACO INOX (304) C/ CUBA SIMPLES - CH.22 M2 1425,47
08.84.50 TAMPO ACO INOX (304) C/ CUBA DUPLA - CH.22 M2 1618,96
08.84.54 CUBA SIMPLES ACO INOX(304) - CHAPA 22 560X330X140MM - SEM PERTENCES UN 105,50
08.84.55 CUBA SIMPLES ACO INOX(304) CHAP.22 - 400X340X140MM - SEM PERTENCES UN 154,86
08.84.58 CUBA DUPLA ACO INOX(304) CHAPA 22 835X340X140MM - SEM PERTENCES UN 311,72
08.84.60 TAMPO LISO EM ACO INOX (304) CHAPA 20 M2 720,39
08.84.73 VALVULA AMERICANA UN 22,27
08.84.75 VALVULA DE METAL AMARELO DE 2' UN 14,27
08.84.76 VALVULA DE METAL CROMADO DE 1 1/2" UN 33,62
08.84.83 ESPARGIDOR DE FERRO GALVANIZADO P/MICTORIO TIPO COCHO M 32,44
08.84.90 MANGUEIRA PARA HIDRANTE DIAM 1 1/2' L=15,00M UN 263,81
08.84.91 MANGUEIRA PARA HIDRANTE DIAM 1 1/2' L=30,00M UN 466,55
08.84.95 MT-01/02/03 MICTORIO COLETIVO (PARTE CIVIL) M 326,92
08.84.96 LT-01/02/03 LAVATORIO COLETIVO (PARTE CIVIL) M 280,34
08.84.99 OUTROS SERVICOS DE APARELHOS E METAIS MV 258,46
08.86 CONSERVACAO - TRATAMENTO DE DESPEJOS SANITARIO   
08.86.01 CLORADOR TIPO OMS DE FLUXO CONTINUO DE DIAM 1.50X2.00M COMPLETA UN 676,39
08.86.10 CAIXA DE DIVISAO PARA FOSSAS DE DIAM = 1,00 M H = 1,00 M UN 136,36
08.86.99 OUTROS SERVICOS DE TRATAMENTO DE DESPEJOS SANITARIOS MV 258,46
9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   
09.01 LIGAÇÕES EM TENSÃO PRIMÁRIA - POSTE/CABINE DE MEDIÇÃO E TRANSFORMAÇÃO   
09.01.30 TE-01 POSTO DE TRANSFORMACAO DE ENERGIA POSTE C/TRAFO 112,5KVA-ELETROP UN 31879,22
09.01.31 TE-02 POSTO DE TRANSFORMACAO DE ENERGIA POSTE C/TRAFO 150KVA-ELETROP. UN 35068,07
09.01.32 TE-03 POSTO DE TRANSFORMACAO DE ENERGIA POSTE C/TRAFO 225KVA-ELETROP. UN 40867,23
09.01.33 TE-04 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA POSTE C/TRAFO 300KVA ELETROP. UN 44998,76
09.01.36 POSTO DE TRANSFORMACAO EM POSTE C/TRAFO 75KVA PADRAO CESP/CPFL UN 24916,17
09.01.37 TE-05 POSTO DE TRANSFORMACAO DE ENERGIA POSTE C/TRAFO 112,5KVA-CPFL UN 31961,60
09.01.38 TE-06 POSTO DE TRANSFORMACAO DE ENERGIA POSTE C/TRAFO 150KVA-CPFL UN 35670,06
09.01.39 TE-07 POSTO DE TRANSFORMACAO DE ENERGIA POSTE C/TRAFO 225KVA-CPFL UN 41248,33
09.01.40 TE-08 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA POSTE C/TRAFO 300KVA-CPFL UN 46049,07
09.01.46 TE-09 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA POSTE C/TRAFO 112,5KVA ELEKTRO UN 30412,52
09.01.47 TE-10 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA POSTE C/TRAFO 150KVA ELEKTRO UN 33935,49
09.01.48 TE-11 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA POSTE C/TRAFO 225KVA ELEKTRO UN 39742,95
09.01.99 SERVICOS DE LIGACOES EM TENSAO PRIMARIA MV 258,46
09.02 ENTRADA EM BAIXA TENSÃO   
09.02.11 AT-01 ENTRADA AEREA PARA TELEFONE UN 736,13
09.02.42 DPS - DISPOSITIVO PROTECAO CONTRA SURTOS (TELEFONIA) UN 64,21
09.02.43 DPS - DISPOSITIVO PROTECAO CONTRA SURTOS (ENERGIA) UN 99,55
09.02.48 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 240MM2 C/ ELETRODUTOS UN 3273,14
09.02.49 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 240MM2 C/ ELETRODUTOS UN 4084,86
09.02.56 AE-22 ABRIGO ENTRADA DE ENERGIA 38/76KVA CPFL UN 1976,32
09.02.59 AE-19 ABRIGO ENTRADA DE ENERGIA 22KVA AES/BANDEIRANTE/CPFL/ELEKTRO UN 1013,37
09.02.60 AE-20 ABRIGO ENTRADA DE ENERGIA 38KVA AES/BANDEIRANTE/CPFL/ELEKTRA UN 1316,83
09.02.61 AE-21 ABRIGO ENTRADA DE ENERGIA 38 A 76 KVA AES/BANDEIRANTE/ELEKTRO UN 2665,42
09.02.62 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 10MM2 C/ ELETRODUTOS UN 397,99
09.02.63 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 16MM2 C/ ELETRODUTOS UN 502,30
09.02.64 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 25MM2 C/ ELETRODUTOS UN 605,83
09.02.65 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 35MM2 C/ ELETRODUTOS UN 707,56
09.02.66 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 50MM2 C/ ELETRODUTOS UN 901,42
09.02.67 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 70MM2 C/ ELETRODUTOS UN 1195,34
09.02.68 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 95MM2 C/ ELETRODUTOS UN 1484,34
09.02.69 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 120MM2 C/ ELETRODUTOS UN 1914,81
09.02.70 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 150MM2 C/ ELETRODUTOS UN 2219,68
09.02.71 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 185MM2 C/ ELETRODUTOS UN 2677,39
09.02.72 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 10MM2 C/ ELETRUDUTOS UN 471,98
09.02.73 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 16MM2 C/ ELETRODUTOS UN 553,95
09.02.74 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 25MM2 C/ ELETRODUTOS UN 686,96
09.02.75 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 35MM2 C/ ELETRODUTOS UN 819,30
09.02.76 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 50MM2 C/ ELETRODUTOS UN 1064,30
09.02.77 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 70MM2 C/ ELETRODUTOS UN 1428,07
09.02.78 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 95MM2 C/ ELETRODUTOS UN 1807,00
09.02.79 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 120MM2 C/ ELETRODUTOS UN 2321,70
09.02.80 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 150MM2 C/ ELETRODUTOS UN 2718,67
09.02.81 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 185MM2 C/ ELETRODUTOS UN 3306,50
09.02.82 CONJ ENTRADA P/ TELEFONE EM ENTRADA DE ENERGIA UN 189,59
09.02.83 CHAVE SECCIONADORA NH C/ CARGA 3X125A TAM 00 C/ FUSIVEIS UN 126,89
09.02.84 CHAVE SECCIONADORA NH C/ CARGA 3X250A TAM 01 C/ FUSIVEIS UN 343,06
09.02.85 CHAVE SECCIONADORA NH C/ CARGA 3X400A TAM 02 C/ FUSIVEIS UN 463,09
09.02.86 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X10A A 2X50A UN 48,22
09.02.87 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X100A UN 56,70
09.02.88 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X50A UN 54,31
09.02.89 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X100A UN 63,17
09.02.90 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 125A A 225A UN 174,89
09.02.91 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X125A A 3X225A UN 174,89
09.02.92 CHAVE FACA SECA 2X200A BASE MARMORE UN 83,74
09.02.93 CHAVE FACA SECA 2X400A BASE MARMORE UN 181,99
09.02.94 CHAVE FACA SECA 3X200A BASE MARMORE UN 89,92
09.02.95 CHAVE FACA SECA 3X400A BASE MARMORE UN 250,29
09.02.96 CHAVE SECCIONADORA NH 3X125A SECA UN 95,77
09.02.97 CHAVE SECCIONADORA NH 3X250A SECA UN 774,13
09.02.98 CHAVE SECCIONADORA NH 3X400A SECA UN 1122,70
09.02.99 SERVICOS DE ENTRADA DE BAIXA TENSAO MV 258,46
09.03 ENTRADA: INTERLIGAÇÃO AO QUADRO GERAL   
09.03.01 FIO DE 4 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 2,45
09.03.02 FIO DE 6 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 3,22
09.03.03 FIO DE 10 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 5,39
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09.03.04 CABO DE 16 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 8,11
09.03.05 CABO DE 25 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 13,87
09.03.06 CABO DE 35 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 20,17
09.03.07 CABO DE 50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 29,75
09.03.08 CABO DE 70 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 39,45
09.03.09 CABO DE 95 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 57,21
09.03.10 CABO DE 120 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 70,46
09.03.11 CABO DE 150 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 84,58
09.03.12 CABO DE 185 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 106,81
09.03.13 CABO DE 240 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 130,98
09.03.14 CABO DE 300 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 156,69
09.03.17 CABO DE 4 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 4,37
09.03.18 CABO DE 6 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 6,46
09.03.19 CABO DE 10 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 8,77
09.03.20 CABO DE 16 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 14,60
09.03.21 CABO DE 25 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 22,53
09.03.22 CABO DE 35 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 30,85
09.03.23 CABO DE 50 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 41,50
09.03.24 CABO DE 70 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 56,32
09.03.25 CABO DE 95 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 73,88
09.03.26 CABO DE 120 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 95,02
09.03.27 CABO DE 150 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 114,20
09.03.28 CABO DE 185 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 137,20
09.03.29 CABO DE 240 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 176,89
09.03.30 CABO DE 300 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 215,71
09.03.46 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 25MM - INCL CONEXOES M 13,43
09.03.47 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 32MM - INCL CONEXOES M 17,09
09.03.48 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 40MM - INCL CONEXOES M 20,08
09.03.49 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 50MM - INCL CONEXOES M 21,94
09.03.50 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 60MM - INCL CONEXOES M 25,34
09.03.51 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 75MM - INCL CONEXOES M 35,33
09.03.52 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 85MM - INCL CONEXOES M 41,03
09.03.53 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 110MM -INCL CONEXOES M 54,77
09.03.58 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE 25MM-INCLUSIVE CONEXOES M 10,28
09.03.59 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE 32MM-INCLUSIVE CONEXOES M 12,58
09.03.90 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M 8,16
09.03.99 SERVICOS DE INTERLIGACAO AO QUADRO GERAL MV 258,46
09.04 QUADRO GERAL   
09.04.06 CAIXA EM CHAPA DE AÇO 16 COM PORTA E FECHO M2 755,86
09.04.07 QUADRO GERAL : CHAVE SECCIONADORA NH C/ FUSIVEL 3X125A UN 120,25
09.04.08 QUADRO GERAL : CHAVE SECCIONADORA NH C/ FUSIVEL 3X250A UN 340,31
09.04.09 QUADRO GERAL : CHAVE SECCIONADORA NH C/ FUSIVEL 3X400A UN 464,22
09.04.10 QUADRO GERAL-CHAVE GERAL SECA TIPO FACA - 30 A UN 19,36
09.04.11 QUADRO GERAL-CHAVE GERAL SECA TIPO FACA - 60 A UN 27,33
09.04.12 QUADRO GERAL-CHAVE GERAL SECA TIPO FACA - 100 A UN 56,47
09.04.14 QUADRO GERAL-CHAVE GERAL SECA TIPO FACA - 200 A UN 87,16
09.04.15 QUADRO GERAL-CHAVE GERAL SECA TIPO FACA - 400 A UN 251,42
09.04.16 CHAVE SECCIONADORA NH C/FUSIVEL 3X630A UN 728,00
09.04.19 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X50A UN 54,31
09.04.20 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X100A UN 63,17
09.04.21 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNETICO 3X200A UN 171,71
09.04.22 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNETICO 3X400A UN 1514,10
09.04.23 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNETICO 3X600A UN 2501,59
09.04.24 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNETICO 3X800A UN 4568,88
09.04.25 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 3X125A A 3X225A UN 174,89
09.04.36 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/30MA UN 225,89
09.04.37 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/30MA UN 246,53
09.04.38 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/300 mA UN 257,42
09.04.39 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/300 mA UN 272,15
09.04.40 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 30 A M 8,68
09.04.41 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 60 A M 8,84
09.04.42 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 100 A M 15,95
09.04.43 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 150 A M 20,27
09.04.44 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 200 A M 28,74
09.04.45 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 400 A M 96,73
09.04.46 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 800 A M 181,38
09.04.47 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 1000 A M 239,39
09.04.49 QUADRO GERAL - BARRAMENTO DE 600A M 140,99
09.04.50 PLACA DE ACRILICO TRANSPARENTE ESP=5MM PROTECAO A CONTATO ACIDENTAL M2 162,57
09.04.72 QUADRO GERAL - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 32 MM INCL CONEX M 17,09
09.04.75 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 6 MM2 M 3,22
09.04.76 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 10 MM2 M 6,41
09.04.77 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 16 MM2 M 9,41
09.04.78 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 25 MM2 M 14,37
09.04.79 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 M 20,31
09.04.80 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 50 MM2 M 29,69
09.04.81 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 70 MM2 M 39,35
09.04.82 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 95 MM2 M 55,29
09.04.83 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 120 MM2 M 72,86
09.04.86 TERRA COMPLETO UN 117,14
09.04.87 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 125A A 225A UN 162,27
09.04.89 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X35A A 1X50A UN 12,85
09.04.90 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X10A 1X30A UN 9,51
09.04.91 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X10A A 2X50A UN 35,59
09.04.92 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X100A UN 44,07
09.04.94 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAG. 2X125A A 2X225A UN 56,53
09.04.95 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X50A A 1X70A UN 17,98
09.04.96 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X90A A 1X100A UN 19,31
09.04.99 SERVICOS DE QUADRO GERAL MV 258,46
09.05 REDE DE BAIXA TENSÃO: DUTO/QUADROS PARCIAIS LUZ/QUADROS TELEFONE   
09.05.02 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 20 MM (3/4") - INCL CONEXOES M 21,74
09.05.03 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 25 MM (1") - INCL CONEXOES M 25,66
09.05.04 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 32 MM (1 1/4") - INCL CONEXOES M 33,41
09.05.05 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 40 MM (1 1/2") - INCL CONEXOES M 39,01
09.05.06 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 50 MM (2") - INCL CONEXOES M 46,99
09.05.07 ELETROD ACO GALV. QUENTE (NBR5624) 65MM(2X1/2") INCL CONEXOES M 63,25
09.05.08 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR5624) 80MM(3") INCL CONEXOES M 71,82
09.05.13 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 25MM - INCL CONEXOES M 13,43
09.05.14 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 32MM - INCL CONEXOES M 17,09
09.05.15 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 40MM - INCL CONEXOES M 20,08
09.05.16 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 50MM - INCL CONEXOES M 21,94
09.05.17 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 60MM - INCL CONEXOES M 25,34
09.05.18 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 75MM - INCL CONEXOES M 35,33
09.05.19 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 85MM - INCL CONEXOES M 41,03
09.05.20 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 110MM -INCL CONEXOES M 54,77
09.05.36 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE 25MM-INCLUSIVE CONEXOES M 10,28
09.05.37 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE 32MM-INCLUSIVE CONEXOES M 12,58
09.05.40 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M 8,16
09.05.42 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 30A P/ 4 A 8 DISJS. UN 142,90
09.05.45 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 50A P/ 10 A 12 DISJS. UN 191,44
09.05.47 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 60A P/ 14 A 20 DISJS. UN 251,45
09.05.51 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 80A P/ 22 A 26 DISJS. UN 330,97
09.05.54 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 100A P/ 28 A 42 DISJS. UN 530,16
09.05.61 QUADRO AUTOMATICO CAPACIDADE PARA 42 DISJ C/ BARRAMENTO UN 530,16
09.05.69 INTERRUPTOR TIPO AUTOMÁTICO DE BÓIA UN 57,14
09.05.70 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X10A A 2X50A UN 42,39
09.05.71 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X100A UN 50,87
09.05.73 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X10A A 1X30A UN 10,48
09.05.74 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X50A UN 54,31
09.05.75 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X100A UN 63,17
09.05.76 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 3/4 A 1 HP UN 584,95
09.05.77 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 1 1/2 A 2 HP UN 584,49

09.05.78 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 2 A 3 HP UN 586,74
09.05.79 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 3 A 4 HP UN 547,07
09.05.80 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 4 A 5 HP UN 599,18
09.05.81 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 7,5 HP UN 638,08
09.05.82 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA BIFASICO DE 3/4 A 1 HP UN 570,70
09.05.83 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA BIFASICO DE 1 1/2 A 2 HP UN 573,54
09.05.84 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA BIFASICO DE 2 A 3 HP UN 577,96
09.05.85 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 3/4 A 2 HP UN 303,88
09.05.86 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 2 A 4 HP UN 305,51
09.05.87 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 5 HP UN 312,31
09.05.88 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 7,5 HP UN 335,68
09.05.89 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 10 HP UN 435,15
09.05.90 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO BIFASICO DE 3/4 A 1 HP UN 299,21
09.05.91 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO BIFASICO DE 1 1/2 A 2 HP UN 300,84
09.05.92 INTERRUPTOR AUTOMATICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/30 mA UN 225,89
09.05.93 INTERRUPTOR AUTOMATICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/30 mA UN 246,53
09.05.94 INTERRUPTOR AUTOMATICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/300 mA UN 257,42
09.05.95 INTERRUPTOR AUTOMATICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/300 mA UN 272,15
09.05.99 SERVICOS DE DUTOS/QUADROS PARCIAIS LUZ/QUADROS TELEFOE MV 258,46
09.06 REDE DE BAIXA TENSÃO: CAIXAS DE PASSAGEM   
09.06.01 CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLASTICA DE 4"X2" UN 9,39
09.06.02 CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLASTICA DE 4"X4" UN 15,52
09.06.05 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 10X10X8 CM UN 11,54
09.06.07 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 15X15X8 CM UN 18,07
09.06.09 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 20X20X10 CM UN 27,91
09.06.12 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 30X30X12 CM UN 43,31
09.06.15 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 40X40X15 CM UN 62,06
09.06.19 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 50X50X15 CM UN 83,76
09.06.25 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,40X0,40X0,40 M UN 98,77
09.06.26 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,60X0,60X0,60 M UN 203,11
09.06.27 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,80X0,80X0,80 M UN 330,40
09.06.28 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 1,00X1,00X1,00 M UN 494,76
09.06.29 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 1,00X1,00X0,50 M UN 314,57
09.06.35 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMINIO 10X10X6CM UN 41,75
09.06.36 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMINIO 15X15X10CM UN 59,11
09.06.37 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMINIO 20X20X10CM UN 76,76
09.06.38 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMINIO 30X30X12CM UN 167,30
09.06.39 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMINIO 40X40X20CM UN 253,95
09.06.45 QUADRO EM CHAPA COM PORTA E FECHADURA (TELEBRAS) DE 20X20X12CM UN 55,16
09.06.47 QUADRO EM CHAPA COM PORTA E FECHADURA (TELEBRAS) DE 40X40X12CM UN 83,87
09.06.49 QUADRO EM CHAPA COM PORTA E FECHADURA (TELEBRAS) DE 60X60X12CM UN 147,83
09.06.99 SERVICOS DE CAIXAS DE PASSAGEM MV 258,46
09.07 REDE DE BAIXA TENSÃO: ENFIAÇÃO   
09.07.03 FIO DE 1,50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 1,31
09.07.04 FIO DE 2,50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 1,85
09.07.05 FIO DE 4 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 2,45
09.07.06 FIO DE 6 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 3,22
09.07.07 FIO DE 10 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 5,39
09.07.09 FIO TRANCADO PARA TELEFONE - PAD. TELEBRAS M 0,66
09.07.11 CABO DE 10 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 6,19
09.07.12 CABO DE 16 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 11,21
09.07.13 CABO DE 25 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 13,87
09.07.14 CABO DE 35 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 20,17
09.07.15 CABO DE 50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 29,75
09.07.16 CABO DE 70 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 39,45
09.07.17 CABO DE 95 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 57,21
09.07.18 CABO DE 120 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 70,46
09.07.19 CABO DE 150 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 84,58
09.07.20 CABO DE 185 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 106,81
09.07.21 CABO DE 240 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 130,98
09.07.22 CABO DE 300 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 156,69
09.07.30 CABO DE 1,5 MM2 - 1000 V - 2 ISOLACOES M 1,37
09.07.31 CABO DE 2,5 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 3,19
09.07.32 CABO DE 4 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 4,37
09.07.33 CABO DE 6 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 6,46
09.07.34 CABO DE 10 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 8,77
09.07.35 CABO DE 16 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 14,60
09.07.36 CABO DE 25 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 22,53
09.07.37 CABO DE 35 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 30,85
09.07.38 CABO DE 50 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 41,50
09.07.39 CABO DE 70 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 56,32
09.07.40 CABO DE 95 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 73,88
09.07.41 CABO DE 120 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 95,02
09.07.42 CABO DE 150 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 114,20
09.07.43 CABO DE 185 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 137,20
09.07.44 CABO DE 240 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M 176,89
09.07.45 CABO DE 300 MM2 - 1000 V - 2 ISOLACOES M 215,71
09.07.61 FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 2X0,75MM2 M 2,44
09.07.62 FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 2X1,00MM2 M 2,93
09.07.63 FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 2X1,50MM2 M 4,03
09.07.64 FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 2X2,50MM2 M 6,13
09.07.65 CABO DE CONTROLE 3X1,5MM2 ATE 1KV DE ISOLAÇÃO M 4,70
09.07.66 CABO DE CONTROLE 5X1,5MM2 ATE 1KV DE ISOLAÇÃO M 6,60
09.07.67 CABO DE CONTROLE 7X1,5MM2 ATE 1KV DE ISOLAÇÃO M 8,68
09.07.99 SERVICOS DE ENFIACAO MV 258,46
09.08 PONTOS DE: INTERRUPTORES E TOMADAS   
09.08.02 INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO GALV.A QUENTE UN 91,41
09.08.03 INTERRUPTOR DE 2 TECLAS SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO GALV.A QUENTE UN 121,32
09.08.04 INTERRUPTOR DE 3 TECLAS SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO GALV.A QUENTE UN 129,05
09.08.05 INTERRUPTOR DE 1 TECLA BIPOLAR SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.DE AÇO GALV.A QUENTE UN
98,64
09.08.06 2 INTERRUPTORES DE 1 TECLA BIP.SIMPL.CX.4"X4"-ELETR.AÇO GALV.A QUENTE UN 138,46
09.08.07 INTERRUPTOR DE 1 TECLA PARAL.SIMPL.CX.4"X2"-ELETR.AÇO GALV.A QUENTE UN 116,81
09.08.08 INTERRUPTOR DE 1 TECLA PARAL.BIP.CX.4"X2"-ELETR.AÇO GALV.A QUENTE UN 123,99
09.08.09 INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPL.E TOMADA 2P+T UNIV.CX.4"X4" ELETR.AÇO GALV.A QUENTE UN
95,46
09.08.13 TOMADA 2P+T UNIVERSAL CORR.10A/15A-250V-ELETR. GALV. A QUENTE UN 101,01
09.08.14 TOMADA 2P+T PINO CHATO POLARIZ.CORR.15A-250V-ELETR.AÇO GALV.QUENTE UN 102,21
09.08.16 TOMADA 3P PINOS CHATOS CORR.20A-250V-ELETR.AÇO GALV.A QUENTE UN 119,72
09.08.29 INTERRUPTOR DE 1 TECLA-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 51,44
09.08.30 INTERRUPTOR DE 2 TECLAS-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 81,11
09.08.32 INTERRUPTOR DE 3 TECLAS-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 89,23
09.08.33 2 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 85,89
09.08.34 3 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 105,79
09.08.36 INTERRUPTOR DE 1 TECLA BIPOLAR EM CAIXA 4"X2"-ELETRODUTO POLIETILENO UN 59,23
09.08.38 2 INTERRUPTORES 1 TECLA BIPOLAR EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO POLIETILENO UN 91,44
09.08.39 3 INTERRUPTORES 1 TECLA BIPOLAR EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO POLIETILENO UN 111,57
09.08.41 INTERRUPTORES EM PARALELO EM CAIXA 4"X2"-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 76,69
09.08.43 INTERRUPTORES EM PARALELO BIPOLAR EM CAIXA 4"X2"-ELETR. POLIETILENO UN 85,43
09.08.45 INTERRUPTOR DE 1 TECLA E TOMADA EM CAIXA 4"X2"-ELETR. POLIETILENO UN 54,71
09.08.47 TOMADA SIMPLES DE EMBUTIR DE 110/220V USO GERAL-ELETR POLIETILENO UN 52,02
09.08.48 TOMADA BIFASICA DE 220V APARELHOS FIXOS-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 141,40
09.08.50 TOMADA DE PISO-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 87,00
09.08.52 PONTO SECO PARA TELEFONE-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 80,91
09.08.54 BOTAO PARA CAMPAINHA-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 144,24
09.08.55 BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCENDIO UN 191,97
09.08.56 CIGARRA-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 111,75
09.08.57 PONTO SECO P/ INSTALACAO DE SOM/TV/ALARME-ELETR.POLIETILENO UN 61,48
09.08.58 INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLES CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN 60,02
09.08.60 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPL CAIXA DE 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN 89,69
09.08.62 INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN 97,81
09.08.63 2 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE PVC UN 94,47
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09.08.65 3 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE PVC UN 120,14
09.08.67 INTERRUPTOR 1 TECLA BIPOL SIMPL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN 67,81
09.08.69 2 INTERRUPTORES 1 TECLA BIPOL SIMPL CAIXA 4"X4"-ELETR PVC RÍGIDO UN 108,92
09.08.70 3 INTERRUPTORES DE 1 TECLA BIPOLAR EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE PVC UN 120,14
09.08.71 INTERRUPTOR 1 TECLA PARALELO SIMPL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN 85,27
09.08.73 INTERRUPTOR 1 TECLA PARALELO BIPOL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN 94,00
09.08.75 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES/TOMADA 2P+T UNIV CAIXA 4"X4"-ELETR PVC RÍG UN 63,28
09.08.77 TOMADA SIMPLES DE EMBUTIR DE 110/220V USO GERAL-ELETRODUTO DE PVC UN 60,60
09.08.78 TOMADA BIFASICA DE 220V APARELHOS FIXOS-ELETRODUTO DE PVC UN 68,23
09.08.79 TOMADA 2P+T UNIVER, CORR 10A/15A-250V-ELETR PVC RÍGIDO UN 70,34
09.08.80 TOMADA DE PISO 2P+T PINO CHATO POLARIZ, CORR 15A-250V-ELETR PVC RÍGIDO UN 92,89
09.08.81 PONTO SECO PARA TELEFONE-ELETRODUTO DE PVC UN 55,77
09.08.82 TOMADA DE PISO PARA TEL/LOGICA - ELETRODUTO DE PVC UN 89,59
09.08.83 BOTAO PARA CIGARRA - ELETRODUTO DE PVC UN 20,16
09.08.84 CIGARRA PARA CHAMADA DE AULA - ELETRODUTO DE PVC UN 69,93
09.08.85 PONTO SECO P/INSTALACAO DE SOM/TV/ALARME/LOGICA - ELETRODUTO PVC UN 55,77
09.08.86 BOTAO ACIONAMENTO SIRENE - ELETRODUTO PVC UN 112,12
09.08.87 SIRENE PARA ALARME DE EMERGENCIA- ELETRODUTO DE PVC UN 38,61
09.08.88 TOMADA 2P+T PINO CHATO POLARIZ.CORR.15A-250V-ELETR.PVC RIGIDO UN 71,52
09.08.89 TOMADA 3P PINOS CHATOS CORR.20A-250V-ELETR.PVC RIGIDO UN 75,29
09.08.99 SERVICOS DE INTERRUPTORES E TOMADAS MV 258,46
09.09 LUMINÁRIAS INTERNAS   
09.09.01 *IL-08 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (1X40W) UN 56,86
09.09.02 *IL-09 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (2X40W) UN 84,71
09.09.03 *IL-10 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (4X40W) UN 139,59
09.09.04 *IL-11 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (2X20W) UN 70,42
09.09.05 *IL-12 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (4X20W) UN 120,65
09.09.06 *IL-19 LUMINARIA PARA FLUORESCENTE COM PENDENTE (1X40W) UN 79,66
09.09.07 *IL-20 LUMINARIA PARA FLUORESCENTE COM PENDENTE (2X40W) UN 107,51
09.09.08 *IL-21 LUMINARIA PARA FLUORESCENTE COM PENDENTE (4X40W) UN 162,41
09.09.09 *IL-38 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (3 X 40 W) UN 120,34
09.09.12 *LUMIN EM CALHA PARA EMBUTIR DIF PLAST LAMP FLUOR 2X40 W UN 99,65
09.09.13 *LUMIN EM CALHA PARA EMBUTIR DIF PLAST LAMP FLUOR 4X40 W UN 132,55
09.09.19 IL-26 LUMINARIA COM 1 LAMPADA FLUORESCENTE-110W CJ 128,57
09.09.21 IL-25 LUMINARIAS COM 2 LAMPADAS FLUORESCENTES-110W CJ 198,25
09.09.23 *FLUORESCENTE EM PERFILADO (2X40W) PROJ. EMERGENCIA UN 204,34
09.09.25 IL-13 REFLETOR PARA LAMPADA MISTA 160 W UN 91,09
09.09.26 IL-14 REFLETOR COM TELA PARA LAMPADA MISTA 160 W UN 107,74
09.09.28 IL-16 GLOBO LEITOSO 20X10CM C/ 1 LAMP. INCAND.100W UN 28,55
09.09.31 IL-17 GLOBO LEITOSO 28X15CM C/1 LAMP.INCAND. 200W UN 33,86
09.09.34 IL-42 LUMINARIA C/ DIFUSOR P/ LAMPADA FLUOR (2X32W) UN 157,55
09.09.35 LAMPADA INCANDESCENTE DE 100 W EM PLAFONIER UN 83,54
09.09.36 IL-57 REFLETOR C/ TELA P/ VAPOR MET 150W UN 345,74
09.09.37 IL-58 ILUMINACAO P/ QUADRA DE ESP. COB. LAMP. VAPOR METALICO (1X250W) UN 373,49
09.09.44 IL-05 ARANDELA BLINDADA UN 113,69
09.09.50 IL-28 ILUMINACAO AUTONOMA DE EMERGENCIA UN 122,46
09.09.51 IL-44 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (1X32W) UN 105,06
09.09.52 IL-45 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (2X32W) UN 125,49
09.09.53 IL-46 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (4X32W) UN 204,62
09.09.54 IL-47 LUMINARIA ABERTA C/ REFLETOR E PEND P/FLUOR (1X32W) UN 148,57
09.09.55 IL-48 LUMINARIA ABERTA C/ REFLETOR E PEND P/FLUOR (2X32W) UN 170,39
09.09.56 IL-49 LUMINARIA ABERTA C/ REFLETOR E PEND P/FLUOR (4X32W) UN 248,80
09.09.99 SERVICOS DE ILUMINACAO MV 258,46
09.10 CENTRO DE LUZ   
09.10.02 CENTRO DE LUZ EM CAIXA FM-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 86,64
09.10.03 CENTRO DE LUZ EM CAIXA FM ELETRODUTO DE PVC UN 106,56
09.10.11 CENTRO DE LUZ EM CONDULETE-ELETRODUTO DE PVC UN 109,45
09.10.13 CENTRO DE LUZ EM CONDULETE-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN 92,30
09.10.21 CENTRO DE LUZ EM PERFILADOS-CAIXA FM UN 182,55
09.10.23 CENTRO DE LUZ EM PERFILADO-TOMADA DE LIGACAO - ELETR POLIETILENO UN 169,67
09.10.24 CENTRO DE LUZ EM PERFILADO-TOMADA DE LIGACAO - ELETRODUTO DE PVC UN 171,10
09.10.99 SERVICOS DE CENTROS DE LUZ MV 258,46
09.11 ILUMINAÇÃO EXTERNA   
09.11.01 ARANDELA EXTERNA PRATO ESMALTADO PROVA TEMPO C/LAMP DE 60 W UN 110,20
09.11.02 ARANDELA EXTERNA PRATO ESMALTADO PROVA TEMPO C/LAMP DE 100 W UN 110,43
09.11.05 PLAFONIER TIPO DROPS - 1 LAMP. 60 W UN 27,16
09.11.06 PLAFONIER TIPO DROPS - 2 LAMP. 60 W UN 31,97
09.11.10 LUMIN DECORATIVA PARA JARDIM COM LAMP INCANDESCENTE DE 300 W UN 281,77
09.11.11 LUMIN DECORATIVA PARA JARDIM COM LAMP COM LAMP MISTA DE 250 W UN 290,06
09.11.12 LUMIN DECORATIVA PARA JARDIM COM LAMP VAPOR DE MERCURIO DE 250 W UN 285,39
09.11.21 IL-37 LUMIN. ABERTA TIPO ECON. C/ LAMP. MISTA 160W C/ BRACO ACO GALV. UN 159,17
09.11.26 IL-50 LUMINARIA VAPOR MET 2X250W C/ POSTE CONCR TUB 11M (QE) UN 1784,13
09.11.28 IL-52 LUMINARIA P/ VAPOR DE SODIO 1X150W EM POSTE TUB 7M UN 843,96
09.11.35 IL-06 LUZ DE OBSTACULO COM LAMPADA DE 60W UN 168,02
09.11.38 IL-51 LUMINARIA P/ VAPOR MET P/SOM/ELETR (2X250W) UN 1668,31
09.11.60 IL-30 LUMINARIA EM POSTE H= 2,50 M COM LAMPADA MISTA DE 160W UN 995,97
09.11.68 IL-53 LUMINARIA P/ VAPOR DE SODIO 1X150W EM POSTE 6M UN 1598,58
09.11.70 IL-54 LUMINARIA P/ VAPOR DE SODIO 2X150W EM POSTE 6M UN 1848,21
09.11.72 IL-55 PROJETOR MEDIO P/ VAPOR DE SODIO 150W UN 237,73
09.11.73 IL-56 PROJETOR P/ VAPOR DE SODIO 250W UN 292,71
09.11.99 SERVICOS DE ILUMINACAO MV 258,46
09.12.99 SERVICOS DE APARELHOS ELETRICOS MV 258,46
09.13 PARA RAIOS   
09.13.12 PP-02 PARA RAIO FRANKLIN COM HASTE 3MX2" UN 451,21
09.13.13 PP-03 PARA-RAIO FRANKLIN COM HASTE 6,00M E DIAM=2" UN 579,27
09.13.15 BARRA CHATA ACO GALVANIZADO (3/4"X1/8") - CAPTOR P/ PARA RAIOS M 23,92
09.13.16 BARRA CHATA ALUMUNIO (1/2"X1/4") - CAPTOR P/ PARA RAIOS M 24,20
09.13.18 BARRA CHATA ACO GALVANIZADO (3/4"X1/8") - DESCIDA P/ PARA RAIO M 19,05
09.13.19 BARRA CHATA ALUMINIO (1/2"X1/8") - DESCIDA P/ PARA RAIOS M 14,59
09.13.20 CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 - COM SUPORTES DE FIXACAO M 43,93
09.13.21 CABO DE COBRE NU DE 70 MM2 - COM SUPORTES DE FIXACAO M 67,47
09.13.22 CABO DE COBRE NU DE 95 MM2 - COM SUPORTES DE FIXACAO M 56,51
09.13.23 CABO DE COBRE NU DE 50 MM2 - SOB A TERRA M 29,15
09.13.24 CORDOALHA DE AÇO GALV. A QUENTE 50MM2 (3/8") C/SUP.DE FIXAÇÃO M 40,79
09.13.25 CORDOALHA DE AÇO GALV. A QUENTE 80MM2 (7/16") SOB A TERRA M 17,08
09.13.26 TERRA COMPLETO - 3 HASTES UN 499,57
09.13.27 TERRA SIMPLES - 1 HASTE UN 164,96
09.13.31 TUBO DE PVC 2"X 3M PARA PROTECAO DE CORDOALHA UN 43,03
09.13.32 CONEXAO EXOTERMICA CABO/CABO UN 24,87
09.13.33 CONEXAO EXOTERMICA CABO/HASTE UN 31,50
09.13.34 CONEXAO EXOTERMICA EM ESTRUTURA METALICA UN 29,12
09.13.99 SERVICOS DE PARA-RAIOS MV 258,46
09.50 DEMOLIÇÕES - ALTA TENSÃO   
09.50.01 REMOCAO DE OLEO DE DISJUNTOR OU TRANSFORMADOR EM CABINE PRIMARIA L 0,33
09.50.03 REMOCAO DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPL, INCL GANCHO DE SUSPENSAO OLHAL UN 2,92
09.50.04 REMOCAO DE BUCHA DE PASSAGEM INT/EXT, OU DE CHAPA P/ BUCHA PASS A.T. UN 7,76
09.50.05 REMOCAO DE BUCHA DE PASSAGEM PARA NEUTRO EM CABINE PRIMARIA UN 5,82
09.50.07 REMOCAO DE CANTONEIRA METALICA M 4,86
09.50.08 REMOCAO DE ISOLADOR TIPO CASTANHA, INCLUSIVE GANCHO DE SUSTENTACAO UN 0,83
09.50.09 REMOCAO DE ISOLADOR TIPO PINO PARA A.T., INCLUSIVE PINO UN 4,86
09.50.11 REMOCAO DE VERGALHAO DE COBRE M 3,88
09.50.13 REMOCAO DE MUFLA EXTERNA TRIPOLAR UN 41,64
09.50.14 REMOCAO DE MUFLA INTERNA TRIPOLAR UN 27,76
09.50.16 REMOCAO DE CABO DE A.T. TRIPOLAR M 13,88
09.50.18 REMOCAO CHAVE SECCION TRIP SECA, COMANDO POR VARA/ESTRIBO FRONTAL UN 55,52
09.50.20 REMOCAO DE TRANSFORMADOR DE POTENCIAL COMPLETO UN 12,62
09.50.22 REMOCAO DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL OU REDUZIDO UN 71,48
09.50.23 REMOCAO DE MANOPLA DE COMANDO DE DISJUNTOR DE A.T.(ENGRENAGEM INTERNA)UN 9,71
09.50.24 REMOCAO DE JANELA DE VENTILACAO PADRAO LIGHT UN 13,88
09.50.25 REMOCAO RELE DE SOBRE-CORRENTE,INFRATENSAO/BOBINA MINIMA DO DISJ A.T. UN 8,87
09.50.26 REMOCAO DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA EM CABINE PRIMARIA UN 127,00
09.50.27 REMOCAO DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA EM POSTE OU ESTALEIRO UN 140,88

09.50.28 REMOCAO DE POSTE DE CONCRETO UN 222,17
09.50.30 REMOCAO DE PARA-RAIO TIPO CRISTAL VALVE EM POSTE SINGELO OU ESTALEIRO UN 38,85
09.50.31 REMOCAO DE PARA-RAIO TIPO CRISTAL-VALVE EM CABINE PRIMARIA UN 29,14
09.50.32 REMOCAO DE CRUZETA DE MADEIRA UN 41,64
09.50.33 REMOCAO DE MAO FRANCESA UN 8,33
09.50.34 REMOCAO DE CHAVE FUSIVEL INDICADORA TIPO MATHEUS UN 29,14
09.50.36 REMOCAO DE SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE SINGELO OU ESTALEIRO UN 13,33
09.50.37 REMOCAO CINTA FIXACAO DE ELETRODUTO OU SELA P/CRUZETA MAD EM POSTE UN 4,16
09.50.39 REMOCAO DE CAIXAS DE MEDICAO OU CAIXAS P/ TRANSF. DE CORRENTE UN 22,21
09.50.99 DEMOLICOES DE ALTA TENSAO MV 258,46
09.52 DEMOLIÇÕES - BAIXA TENSÃO   
09.52.01 REMOCAO DE POSTE ACO GALV. OU CAIXA ACO P/ ENTRADA ENERGIA EM B.T. UN 77,70
09.52.02 REMOCAO DE POSTE DE CONCRETO DE ENTRADA EM B.T. UN 97,13
09.52.03 REMOCAO DE ARMACAO TIPO BRAQUET UN 9,71
09.52.04 REMOCAO DE CABECOTE TIPO TELESP UN 4,86
09.52.05 REMOCAO DE CAIXA DE ENTRADA DE TELEFONE PADRAO TELESP UN 38,85
09.52.07 REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA EMBUTIDA ATE 2" M 4,86
09.52.08 REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA EMBUTIDA ACIMA DE 2" M 9,71
09.52.09 REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ATE 2" M 2,42
09.52.10 REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ACIMA 2" M 4,86
09.52.15 REMOCAO DE CAIXA PARA FUSIVEL OU TOMADA INSTALADA EM PERFILADOS UN 9,71
09.52.16 REMOCAO DE CAIXAS ESTAMPADAS UN 19,42
09.52.17 REMOCAO DE FIO EMBUTIDO ATE 16 MM2 M 0,48
09.52.18 REMOCAO DE CABO EMBUTIDO ACIMA DE 16 MM2 M 0,98
09.52.19 REMOCAO DE FIO APARENTE ATE 16 MM2 M 0,58
09.52.20 REMOCAO DE CABO APARENTE ACIMA DE 16 MM2 M 1,15
09.52.21 REMOCAO DE TERMINAIS ,CONECTORES DE PRESSAO OU ROLDANAS PARA CABOS UN 3,88
09.52.22 REMOCAO DE TERMINAIS OU CONECTORES DE SOLDA PARA CABOS UN 9,71
09.52.26 REMOCAO DE FUNDO OU PORTAS MADEIRA/METAL .P/QUADROS OU CAIXAS PASSAGEMM2 19,42
09.52.28 REMOCAO DE FECHADURAS TIPO YALE (Q.DISTRIBUICAO) UN 3,88
09.52.29 REMOCAO DE CHAVES BASE MARMORE,NH UNIPOLAR OU DISJUNT.NO-FUSE EM BT UN 9,71
09.52.30 REMOCAO DE DISJUNTOR QUICK-LAG OU BASE P/ FUSIVEL DIAZED EM B.T UN 2,42
09.52.34 REMOCAO DE BASE OU CHAVE PARA FUSIVEL NH TIPO UNIPOLAR UN 9,71
09.52.35 REMOCAO DE CHAVE OU BASE NH TRIPOL. OU CHAVE PACCO ROTATIVA EM B.T UN 14,56
09.52.37 REMOCAO DE CHAVE DE ACAO RAPIDA,COMANDO FRONTAL MONTADO EM PAINEL B.T UN 19,42
09.52.39 REMOCAO DE BARRAMENTO DE COBRE M 9,71
09.52.99 DEMOLICOES DE BAIXA TENSAO MV 258,46
09.54 DEMOLIÇÕES - APARELHOS E EQUIPAMENTOS   
09.54.01 REMOCAO DE INTERRUPTORES TOMADAS BOTOES DE CAMPAINHA E CIGARRAS UN 7,76
09.54.02 REMOCAO DE CHAVE AUTOMATICA DA BOIA UN 11,65
09.54.03 REMOCAO DE CONTACTOR MAGNETICO P/ QUADRO DE COMANDO DE BOMBA RECALQUE UN
19,42
09.54.04 REMOCAO DE MOTOR BOMBA DE RECALQUE UN 29,14
09.54.05 REMOCAO AP.ILUM FLUORESC.C/PLAFON E PEND,OU CANOPLA P/ LUM.PENDENTE UN 2,92
09.54.06 REMOCAO APARELHO ILUMINACAO,PLAFONS E PENDENTES P/LAMPADAS FLUORESC UN 2,92
09.54.07 REMOCAO DE SOQUETES P/ LAMPADAS INCANDES OU DE CORRENTES P/ PENDENTES UN 3,88
09.54.11 REMOCAO DE REATORES P/ LAMP.HG EM CX.PASSAG.OU P/ LAMP. FLUORESCENTES UN 9,71
09.54.13 REMOCAO DE REATORES PARA LAMPADAS HG EM POSTES UN 19,42
09.54.14 REMOCAO DE AP. ILUMIN. EM POSTES OU DE PROJETORES EM FACHADAS UN 29,14
09.54.16 REMOCAO DE PROJETORES EM JARDINS OU DE LUZ DE OBSTACULO UN 19,42
09.54.17 REMOCAO DE ARANDELA EXTERNA EM BRACO DE FERRO UN 29,14
09.54.18 REMOCAO DO APARELHO A PROVA DE TEMPO, GASES E VAPOR UN 9,71
09.54.19 REMOCAO DE CRUZETAS DE FERRO PARA FIXACAO DE PROJETORES UN 29,14
09.54.20 REMOCAO DE POSTE CURVO, INCLUINDO BASES DE FIXACAO UN 97,13
09.54.21 REMOCAO DE POSTE DE FERRO RETO ENGASTADO NO SOLO UN 155,40
09.54.99 DEMOLICOES DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MV 258,46
09.56 DEMOLIÇÕES - PARA RAIOS E ATERRAMENTO   
09.56.01 REMOCAO DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN OU RADIATIVO UN 9,71
09.56.03 REMOCAO DE BASE E HASTE DE PARA-RAIO UN 19,42
09.56.04 REMOCAO CABOS E ESTICADORES OU DE BRACADEIRAS P/ 3 ESTAIS EM P.RAIOS M 9,71
09.56.05 REMOCAO DE CABO DE COBRE NU M 3,88
09.56.06 REMOCAO DE CABO COBRE NU PARA ATERRAMENTO M 4,86
09.56.07 REMOCAO DE CONECTOR TIPO SPLIT-BOLDT PARA CABOS DE ATERRAMENTO UN 3,88
09.56.09 REMOCAO DE BRACADEIRAS PARA PASSAGEM DE CABOS DE COBRE NU UN 7,76
09.56.12 REMOCAO DE TUBO DE PROTECAO DE CABO DE COBRE NU INCL. FIXACOES UN 19,42
09.56.99 DEMOLICOES DE PARA-RAIOS E ATERRAMENTO MV 258,46
09.60 RETIRADAS  - ALTA TENSÃO   
09.60.03 DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPL INCL GANCHO DE SUSPENSAO TIPO OLHAL UN 2,92
09.60.04 DE BUCHA DE PASS.INT/EXT, OU DE CHAPA ACO P/ BUCHA PASSAGEM A.T. UN 7,76
09.60.07 DE CANTONEIRA METALICA M 4,86
09.60.08 DE ISOLADOR TIPO CASTANHA INCL GANCHO DE SUSTENTACAO UN 0,83
09.60.09 DE ISOLADOR TIPO PINO PARA A.T. INCLUSIVE PINO UN 4,86
09.60.11 DE VERGALHAO DE COBRE M 3,88
09.60.12 DE TERMINAL OU CONECTOR PARA VERGALHAO DE COBRE UN 1,66
09.60.18 DE CHAVE SECCION TRIP SECA, COMANDO POR VARA/ESTRIBO FRONTAL UN 55,52
09.60.20 DE TRANSFORMADOR DE POTENCIAL COMPLETO UN 12,62
09.60.22 DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL OU REDUZIDO UN 71,48
09.60.23 DE MANOPLA DE COMANDO DO DISJUNTOR DE A.T. (ENGRENAGEM INTERNA) UN 9,71
09.60.26 DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA EM CABINE PRIMARIA UN 127,00
09.60.27 DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA EM POSTE OU ESTALEIRO UN 140,88
09.60.28 DE POSTE DE CONCRETO UN 222,17
09.60.34 DE CHAVE FUSIVEL INDICADORA TIPO MATHEUS UN 29,14
09.60.99 RETIRADAS DE ALTA TENSAO MV 258,46
09.62 RETIRADAS - BAIXA TENSÃO   
09.62.01 DE POSTE GALVANIZADO DE ENTRADA EM B.T. UN 77,70
09.62.02 DE POSTE DE CONCRETO DE ENTRADA EM B.T. UN 97,13
09.62.03 DE ARMACAO T BRAQUET, CONDULETES OU DE CX.FUSIV/TOMADAS EM PERFILADO UN 9,71
09.62.04 DE CABECOTE TELESP OU DE BASE P/DISJUNTOR QUICK LAG UN 4,86
09.62.09 DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ATE 2" M 4,86
09.62.10 DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ACIMA 2" M 9,71
09.62.12 DE PERFILADOS M 7,76
09.62.14 DE GANCHOS DE SUSTENTACAO DE LUMINARIAS EM PERFILADOS UN 3,88
09.62.17 DE FIO EMBUTIDO ATE 16 MM2 M 0,98
09.62.18 DE CABO EMBUTIDO ACIMA DE 16 MM2 M 1,94
09.62.19 DE FIO APARENTE ATE 16 MM2 M 1,15
09.62.20 DE CABO APARENTE ACIMA DE 16 MM2 M 2,33
09.62.21 DE TERMINAIS/CONECTORES DE PRESSAO P/CABOS OU DE ROLDANAS UN 3,88
09.62.24 E DESMONTAGEM Q.DISTRIB, CAIXA PASSAGEM OU Q. CHAMADA M2 38,85
09.62.99 RETIRADAS DE BAIXA TENSAO MV 258,46
09.64 RETIRADA - APARELHOS E EQUIPAMENTOS   
09.64.04 DE MOTOR DE BOMBA DE RECALQUE UN 29,14
09.64.05 DE APARELHO DE ILUMINACAO, PLAFONS E PENDENTES P/LAMPADAS INCANDESC UN 1,94
09.64.06 DE APARELHOS DE ILUMINACAO, PLAFONS E PENDENTES P/LAMPADAS FLUORESC UN 1,24
09.64.14 DE AP.ILUM.EM POSTE,ARANDELA EXT BRACO ACO OU PROJET EM FECHADA UN 29,14
09.64.16 DE PROJETORES EM JARDINS UN 19,42
09.64.18 DE APARELHO A PROVA DE TEMPO, GASES E VAPOR UN 9,71
09.64.20 DE POSTE CURVO, INCLUINDO BASES DE FIXACAO UN 97,13
09.64.21 DE POSTE DE FERRO RETO ENGASTADO NO SOLO UN 155,40
09.64.22 DE POSTE DE CONCRETO DE ATE 10 M ACIMA DO SOLO UN 222,17
09.64.99 RETIRADAS DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MV 258,46
09.66 RETIRADAS - PARA RAIOS E ATERRAMENTO   
09.66.01 DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN UN 9,71
09.66.03 DE BASE E HASTE,OU DE BRACADEIRA C/3 ESTAIS EM PARA-RAIOS UN 19,42
09.66.04 DE CABOS DE ACO E ESTICADORES DE PARA-RAIOS M 9,71
09.66.05 DE CABO DE COBRE NU M 3,88
09.66.06 DE CABO DE COBRE NU PARA ATERRAMENTO M 4,86
09.66.07 DE CONECTOR TIPO SPLIT-BOLDT PARA CABOS DE ATERRAMENTO UN 3,88
09.66.09 DE BRACADEIRAS PARA PASSAGEM DE CABO DE COBRE NU UN 7,76
09.66.99 RETIRADAS DE PARA-RAIOS E ATERRAMENTOS MV 258,46
09.70 RECOLOCAÇÕES - ALTA TENSÃO   
09.70.03 DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPL, INCLUS GANCHO DE SUSPENSAO TIPO OLHAL UN 3,88
09.70.04 DE BUCHA PASS.INT/EXT OU DE CH.ACO P/BUCHA PASSAGEM EM A.T UN 9,71
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09.70.07 DE CANTONEIRA METALICA M 9,71
09.70.08 DE ISOLADOR CASTANHA OU DE TERMINAL/CONEC. P/BARRAM.COBRE A.T UN 1,66
09.70.09 DE ISOLADOR TIPO PINO PARA A.T. INCLUSIVE PINO UN 11,65
09.70.11 DE VERGALHAO DE COBRE M 7,76
09.70.18 DE CHAVE SECCIONADORA TRIP SECA,COMANDO POR VARA/ESTRIBO FRONTAL UN 91,26
09.70.20 DE CH.FUSIV.INDICADORA OU DE TRANSF.DE POTENCIAL COMPL. A.T UN 32,55
09.70.22 DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL OU REDUZIDO UN 171,37
09.70.23 DE MANOPLA DE COMANDO DO DISJUNTOR DE A.T. (ENGRENAGEM INTERNA) UN 27,40
09.70.26 DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA EM POSTE OU CAB.PRIMARIA UN 285,93
09.70.28 DE POSTE DE CONCRETO UN 198,49
09.70.99 RECOLOCACOES DE ALTA TENSAO MV 258,46
09.72 RECOLOCAÇÕES - BAIXA TENSÃO   
09.72.01 DE POSTE GALVANIZADO DE ENTRADA B.T. UN 142,97
09.72.02 DE POSTE DE CONCRETO DE ENTRADA EM B.T. UN 198,49
09.72.03 DE CABECOTE TELESP,ARMACAO BRAQUET OU CONECTORES PRESSAO P/CABOS UN 7,76
09.72.09 DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ATE 2" M 5,82
09.72.10 DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ACIMA DE 2" M 11,65
09.72.11 DE CONDULETES OU DE CX.FUSIV. OU DE TOMADA INSTAL. EM PERFILADOS UN 9,71
09.72.12 DE PERFILADOS M 9,71
09.72.14 DE GANCHOS DE SUSTENTACAO DE LUMINARIAS E PERFILADOS UN 4,86
09.72.17 DE FIO EMBUTIDO ATE 16 MM2 M 0,98
09.72.18 DE CABO EMBUTIDO ACIMA DE 16 MM2 M 1,94
09.72.19 DE FIO APARENTE ATE 16 MM2 M 0,58
09.72.20 DE CABO APARENTE ACIMA DE 16 MM2 M 5,82
09.72.23 DE ROLDANAS UN 5,82
09.72.24 E MONTAGEM DE Q.DISTRIB,CX DE PASSAG MET OU Q.CHAMADA M2 117,47
09.72.31 DE BASE DE DISJUNTOR TIPO QUICK-LAG EM CHAPA DE FERRO UN 4,86
09.72.99 RECOLOCACOES DE BAIXA TENSAO MV 258,46
09.74 RECOLOCAÇÕES - APARELHOS E EQUIPAMENTOS   
09.74.04 DE MOTOR DE BOMBA DE RECALQUE UN 58,27
09.74.05 DE AP.ILUM.(PLAFON OU PEND.)P/LAMP.INCAND OU DE PROJET EM JARDINS UN 15,54
09.74.06 DE APARELHO DE ILUMINACAO,PLAFONS OU PENDENTES P/ LAMP FLUORESCENTES UN 2,21
09.74.14 DE APARELHOS DE ILUMINACAO EM POSTE UN 77,70
09.74.15 DE PROJ.EM FACHADAS OU AP.ILUMIN.A PROVA DE TEMPO UN 19,42
09.74.17 DE ARANDELA EXTERNA EM BRACO DE FERRO UN 38,85
09.74.20 DE POSTE CURVO, INCLUINDO BASE DE FIXACAO UN 142,97
09.74.21 DE POSTE DE FERRO RETO ENGASTADO NO SOLO UN 198,49
09.74.22 DE POSTE DE CONCRETO DE ATE 10 M ACIMA DO SOLO UN 238,84
09.74.99 RECOLOCACOES DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MV 258,46
09.76 RECOLOCAÇÕES - PARA RAIOS E ATERRAMENTO   
09.76.01 DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN OU RADIOATIVO UN 19,42
09.76.03 DE BASE E HASTE DE PARA-RAIOS UN 77,70
09.76.04 DE CABO ACO E ESTICADORES,OU DE CABO COBRE NU P/ATERR. P.RAIOS M 3,88
09.76.05 DE CABO DE COBRE NU M 9,71
09.76.07 DE CONECTOR TIPO SPLIT-BOOLT PARA CABOS DE ATERRAMENTO UN 3,88
09.76.09 DE BRACADEIRAS PARA 3 ESTAIS OU PARA PASSAGEM DE CABO DE COBRE NU UN 19,42
09.76.99 RECOLOCACOES DE PARA-RAIOS E ATERRAMENTO MV 258,46
09.80 CONSERVACAO - ALTA TENSÃO   
09.80.01 OLEO P/DISJUNTOR EM TRANSFOMADOR DE ALTA TENSAO EM CABINE L 8,00
09.80.02 OLEO PARA TRANSFORMADOR DE ALTA TENSAO EM POSTE SINGELO OU ESTALEIRO L 8,17
09.80.03 ISOLADOR TIPO DISCO 15 KV 6" (150 MM) UN 64,37
09.80.04 CHAPA DE FERRO DE 1,50 X 0,50 M PARA BUCHA DE PASSAGEM UN 210,54
09.80.05 BUCHA PARA PASSAGEM INTERNA/EXTERNA COM ISOLACAO PARA 15 KV UN 210,54
09.80.06 BUCHA DE PASSAGEM PARA NEUTRO UN 180,61
09.80.07 CANTONEIRA DE FERRO 1 1/2" X 1 1/2" X 1/8" M 15,15
09.80.08 JANELA DE VENTILACAO PADRAO LIGHT DE 0,40 X 0,40 X 0,15 M UN 41,12
09.80.09 ISOLADOR TIPO CASTANHA INCLUINDO GRAMPO DE SUSTENTACAO UN 7,98
09.80.10 ISOLADOR TIPO PINO PARA 15 KV, INCLUSIVE PINO, INSTALADO EM CABINE UN 24,35
09.80.11 ISOLADOR TIPO PINO PARA 15 KV, INCLUSIVE PINO, INSTALADO EM POSTE UN 27,26
09.80.12 VERGALHAO DE COBRE DE 3/8" (10MM) M 34,40
09.80.13 VERGALHAO DE COBRE DE 1/2" (12,5MM) M 55,39
09.80.14 TERMINAL OU CONECTOR PARA VERGALHAO DE COBRE DE 3/8" (10 MM2) UN 12,74
09.80.15 TERMINAL OU CONECTOR PARA VERGALHAO DE COBRE DE 1/2" (12,5 MM2) UN 16,03
09.80.16 MUFLA TRIPOLAR EXTERNA PARA CABO ATE 2 AWG/15KV UN 799,23
09.80.17 MUFLA TERMINAL UNIPOLAR EXTERNA P/ CABO ISOLAÇÃO XLPE 15KV ATE 35MM2 UN 240,34
09.80.18 MUFLA TRIPOLAR INTERNA PARA CABO SECO (THV SINTENAX) ATE 2 AWG/15 KV UN 611,34
09.80.19 MUFLA TERMINAL UNIPOLAR INTERNA P/ CABO ISOLAÇÃO XLPE 15KV ATE 35MM2 UN 173,34
09.80.21 CABO SECO TRIPOLAR (THV SINTENAX) 3X25 MM2 / 15KV M 52,21
09.80.22 CABO SECO TRIPOLAR (THV SINTENAX) 3 X 35 MM2 / 15KV M 61,50
09.80.23 CABO SECO UNIPOLAR (THV SINTENAX) 16 MM2/15 KV M 33,98
09.80.24 CABO DE POTENCIA UNIPOLAR ISOLAÇÃO XLPE CLASSE 15KV 25MM2 M 35,60
09.80.25 CABO DE POTENCIA UNIPOLAR ISOLAÇÃO XLPE CLASSE 15KV 35MM2 M 44,98
09.80.26 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR SECA PARA 200A/15 KV C/ CMD PROLONGADO UN 667,52
09.80.29 CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/100 A/15 KV RUPTURA 1200A POSTE/ESTAL UN 174,75
09.80.30 CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/100A/15 KV RUPTURA 1200A EM CABINE UN 169,20
09.80.31 CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/ 50/15KV RUPTURA 1200A EM POSTE/ESTAL UN 211,56
09.80.32 CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/ 50A/15KV RUPTURA 1200A EM CABINE UN 206,02
09.80.33 TRANSFORMADOR DE CORRENTE PARA A.T. 15 KV UN 676,31
09.80.34 TRANSFORMADOR DE POTENCIAL 400 W/220V COM FUSIVEL DE A.T. 15 KV UN 1519,74
09.80.36 DIS VL REDUZ OLEO 15KV/250 PL15B MVA 630 ACION. MANUAL - COMPLETO UN 13619,16
09.80.38 BOBINA MINIMA DO DISJUNTOR UN 702,92
09.80.39 RELE FALTA-DE-FASE TRIFASICO TIPO ST 220/110 V PEXTRON OU SIMILAR UN 349,43
09.80.40 RELE DE SOBRE-CORRENTE DO DISJUNTOR UN 538,46
09.80.41 MANOPLA DE COMANDO DE DISJUNTOR DE A. T. UN 167,55
09.80.42 TAPETE DE BORRACHA DE 100 X 100 X 0,5 CM UN 64,91
09.80.43 LUVA DE BORRACHA PARA A.T. 20 KV PR 422,42
09.80.44 VARA MANOPLA DE FENOLITE DE 2,70 M P/ CHAVE SECCIONADORA - 15 KV UN 112,09
09.80.45 PARA-RAIO TIPO CRISTAL-VALVE PARA 15 KV EM POSTE OU CABINE UN 116,13
09.80.47 BRACADEIRA DE ELETRODUTO EM POSTE UN 46,19
09.80.48 SELA PARA CRUZETA DE MADEIRA UN 32,70
09.80.49 SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE OU ESTALEIRO UN 109,39
09.80.50 CRUZETA DE MADEIRA DE 2400 MM UN 125,27
09.80.51 MAO FRANCESA DE 700 MM UN 25,61
09.80.52 CAIXA PARA TRANSFORMADOR DE CORRENTE PADRAO CESP UN 127,48
09.80.53 CAIXA DE MEDICAO PADRAO CESP - 0,70 X 0,60 X 0,25 M UN 237,24
09.80.54 CAIXA DE MEDICAO PADRAO LIGHT 1,00 X 1,00 X 0,25 M UN 1124,27
09.80.55 TRANSF-POT 45 KVA-A.T.13,2(5%)B.T.220/127V(5%)EM POSTE/ESTALEIRO UN 5825,83
09.80.57 TRANSF-POT 75 KVA-A.T.13,2 KV(5%)B.T.220/127V(5%)EM POSTE/ESTALEIRO UN 7479,02
09.80.58 TRANSF-POT 112,5 KVA-A.T.13,2 KV(5%)220/127V(5%) EM POSTE /ESTALEIRO UN 9274,77
09.80.59 TRANSF-POT 112,5 KVA-A.T.13,2 KV(5%)B.T.220/127V(5%) EM CABINE UN 9203,28
09.80.60 TRANSF-POT 150 KVA-A.T.13,2 KV(5%) B.T. 220/127V(5%) EM CABINE UN 11324,40
09.80.61 TRANSF-POT 225 KVA-A.T.13,2 KV(5%)B.T. 220/127(5%) EM CABINE UN 15028,79
09.80.62 TRANSF-POT 300 KVA-A.T.13,2 KV(5%)B.T. 220/127(5%) EM CABINE UN 18551,55
09.80.63 TRANSF-POT 500 KVA-A.T.13,2 KV(5%)B.T. 220/127V(5%) EM CABINE UN 36912,40
09.80.64 MUDANCA DE TAP DO TRANSFORMADOR UN 111,05
09.80.65 LIMPEZA DE POSTO PRIMARIO E PINTURA DOS BARRAMENTOS UN 401,07
09.80.67 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 2 KVAR-220V/60HZ UN 209,32
09.80.68 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 2,5 KVAR-220V/60HZ UN 335,97
09.80.69 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 3KVAR-220V/60HZ UN 224,61
09.80.70 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 4KVAR-220V/60HZ UN 242,98
09.80.71 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 5 KVAR-220/60HZ UN 369,69
09.80.72 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 6 KVAR-220V/60HZ UN 265,92
09.80.74 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 7,5 KVAR-220V/60HZ UN 428,23
09.80.75 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 8KVAR-220/60HZ UN 283,99
09.80.76 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 10KVAR - 220 V/60HZ UN 625,15
09.80.77 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 12 KVAR - 220V/60HZ UN 395,48
09.80.78 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 12,5 KVAR-220V/60HZ UN 764,21
09.80.79 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 15 KVAR-220V/60HZ UN 891,01
09.80.80 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 18 KVAR-220V/60HZ UN 1017,66
09.80.81 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 20 KVAR-220V/60HZ UN 1068,01
09.80.82 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 24 KVAR-220V/60HZ UN 606,82
09.80.83 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 25 KVAR-220V/60HZ UN 1242,20

09.80.84 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 30 KVAR-220V/60HZ UN 1437,30
09.80.85 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 40 KVAR-220V/60HZ UN 1597,32
09.80.86 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 50KVAR-220V/60HZ UN 1838,97
09.80.88 APARELHO ILUM.EMERGENCIA C/3 PROJETORES P/CABINE PRIM.AUTON.1H A 3H UN 309,50
09.80.90 PLACA DE AVISO EM CABINE PRIMARIA UN 74,78
09.80.99 OUTROS SERVICOS EM ALTA TENSAO MV 258,46
09.82 CONSERVACAO - BAIXA TENSÃO   
09.82.01 POSTE DE ACO GALVANIZADO DE 3 1/2" X 6,00 M UN 655,78
09.82.02 POSTE DE CONCRETO PERFIL I DE 6,00 X 300 KG UN 497,07
09.82.04 CABECOTE TIPO TELESP UN 11,16
09.82.05 BRAQUET COM 2 ISOLADORES PARA B.T. UN 9,06
09.82.06 BRAQUET COM 3 ISOLADORES PARA B.T. UN 12,47
09.82.07 BRAQUET COM 4 ISOLADORES PARA B.T. UN 16,07
09.82.09 CAIXA ESTAMPADA 4" X 2" UN 6,26
09.82.10 CAIXA ESTAMPADA 4" X 4" UN 7,68
09.82.11 BRACADEIRA PARA FIXACAO DE ELETRODUTO UN 3,81
09.82.15 ROLDANA DE PORCELANA COM PARAFUSO DE 30 X 30 MM UN 6,60
09.82.20 FIO DE COBRE 2 X 1,50 MM2 PLASTICHUMBO M 5,14
09.82.21 FIO DE COBRE 2 X 2,50 MM2 PLASTICHUMBO M 5,83
09.82.25 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 10MM UN 7,79
09.82.26 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 16MM UN 8,10
09.82.27 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 25MM UN 8,40
09.82.28 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 35MM UN 10,26
09.82.29 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 50MM UN 11,60
09.82.30 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 70MM UN 11,68
09.82.31 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 95MM UN 13,63
09.82.32 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 120MM UN 18,65
09.82.33 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 150MM UN 18,71
09.82.34 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 185MM UN 20,79
09.82.35 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 240MM UN 23,04
09.82.37 CXA PASSAG OU QUADRO DE DISTR C/PORTA,TRINCO E FECH T YALE PROF 10CM M2 439,51
09.82.41 BASE DE MADEIRA EM PINHO DE 1" PARA FUNDO DE QUADROS M2 49,72
09.82.42 BASE DE CHAPA DE FERRO N 14 PARA FIXACAO DE DISJUNTOR NO Q.D. M2 107,56
09.82.46 FECHADURA TIPO YALE UN 27,85
09.82.47 CHAVE COM FUSIVEL TIPO CARTUCHO 3 X 30 A - BASE MARMORE UN 33,66
09.82.48 CHAVE COM FUSIVEL TIPO CARTUCHO 3 X 60 A - BASE MARMORE UN 48,06
09.82.49 CHAVE COM FUSIVEL TIPO CARTUCHO 3 X 100 A- BASE MARMORE UN 126,07
09.82.50 CHAVE COM FUSIVEL TIPO CARTUCHO 3 X 200 A - BASE MARMORE UN 278,19
09.82.55 CHAVE FACA SECA 2X30 A BASE MARMORE UN 21,64
09.82.56 CHAVE FACA SECA 2 X 60 A - BASE MARMORE UN 20,71
09.82.57 CHAVE FACA SECA 2 X 100A - BASE MARMORE UN 38,44
09.82.60 CHAVE FACA SECA 3X30 A - BASE MARMORE UN 21,31
09.82.61 CHAVE FACA SECA 3X60 A - BASE MARMORE UN 25,39
09.82.62 CHAVE FACA SECA 3X100 A - BASE MARMORE UN 50,64
09.82.63 CHAVE FACA SECA 3X200 A - BASE MARMORE UN 87,16
09.82.64 CHAVE FACA SECA 3X400 A - BASE MARMORE UN 247,54
09.82.65 CHAVE FACA SECA 3 X 600 A - BASE MARMORE UN 447,99
09.82.69 CHAVE REVERSIVEL 3X30 A - BASE MARMORE UN 33,27
09.82.70 CHAVE REVERSIVEL 3 X 60 A - BASE MARMORE UN 45,92
09.82.75 BASE DE CHAPA DE FERRO PARA DISJUNTOR QUICK - LAG UN 16,06
09.82.84 CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE 3 X 30 A - B.T. UN 158,28
09.82.85 CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE 3 X 60 A - B.T. UN 228,52
09.82.86 CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE 3X100 A - B.T. UN 447,84
09.82.87 CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE 3X200 A - B.T. UN 1301,57
09.82.90 CHAVE SECCIONADORA NH 3X125A COM FUSIVEIS UN 136,73
09.82.91 CHAVE SECCIONADORA NH 3X250A COM FUSIVEIS UN 349,70
09.82.92 CHAVE SECCIONADORA NH 3X400A COM FUSIVEIS UN 512,31
09.82.93 CHAVE SECCIONADORA NH 3X600A COM FUSIVEIS UN 864,26
09.82.95 PERFFILADO EM CHAPA DE ACO 38X38MM M 23,67
09.82.96 BASE ABERTA PARA FUSIVEIS TIPO DIAZED DE 20 A A 25 A UN 25,76
09.82.97 BASE ABERTA PARA FUSIVEIS TIPO DIAZED DE 35 A A 63 A UN 28,25
09.82.99 OUTROS SERVICOS DE BAIXA TENSAO MV 258,46
09.83 CONSERVAÇÃO - BAIXA TENSÃO   
09.83.01 CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA COMANDO FRONTAL 3X100 A PAINEL BL.B.T UN 156,31
09.83.02 CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA COMANDO FRONTAL 3X200 A PAINEL BL.B.T UN 590,75
09.83.03 CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA COMANDO FRONTAL 3X400 A PAINEL BL.B.T UN 410,33
09.83.04 CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA COMANDO FRONTAL 3X630 A PAINEL BL.B.T UN 643,66
09.83.08 FUSIVEL DIAZED TIPO RAPIDO OU RETARDADO DE 2 A 35 A UN 5,49
09.83.09 FUSIVEL DIAZED TIPO RAPIDO OU RETARDADO DE 50 A 63 A UN 5,71
09.83.13 FUSIVEL NH DE 150/160A UN 15,24
09.83.14 FUSIVEL NH DE 300 A 400A UN 39,98
09.83.15 FUSIVEL NH DE 425 A 630 A UN 50,12
09.83.16 FUSIVEL NH ATE 125A UN 12,04
09.83.17 FUSIVEL NH DE 200 A 250A UN 28,92
09.83.19 FUSIVEL CARTUCHO DE 30 A UN 4,51
09.83.20 FUSIVEL CARTUCHO DE 60A UN 5,33
09.83.25 FUSIVEL FACA DE 100 A UN 9,89
09.83.26 FUSIVEL FACA DE 200 A UN 19,62
09.83.30 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 30 A UN 9,79
09.83.31 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 60 A UN 9,96
09.83.32 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 100 A UN 17,07
09.83.33 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 200 A UN 29,31
09.83.34 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 400 A UN 97,29
09.83.35 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 600 A UN 31,28
09.83.40 CONTAC.MAG.ABERTO C/RELE BIM.P/COR NOM.10A QD.CMD BOMBA RECALQUE UN 162,72
09.83.41 CONTAC.MAG.ABERTO C/RELE BIM.P/COR.NOM.DE 11 A 16A QD.CMD BOMBA RECAL UN 172,85
09.83.42 CONTAC.MAG.ABERTO C/RELE BIM.P/COR.NOM.DE 17 A 32A QD.CMD BOMBA RECAL UN 241,30
09.83.45 BOTOEIRA DE COMANDO LIGA-DESLIGA PARA COMANDO DE BOMBA RECALQUE UN 129,90
09.83.99 OUTROS SERVICOS DE BAIXA TENSAO MV 258,46
09.84 CONSERVAÇÃO - APARELHOS E EQUIPAMENTOS   
09.84.01 INTERRUPTOR DE 1 TECLA UN 6,90
09.84.02 INTERRUPTOR DE 2 TECLAS UN 14,75
09.84.03 INTERRUPTOR DE 3 TECLAS UN 14,49
09.84.04 INTERRUPTOR PARALELO UN 8,27
09.84.08 TOMADA UNIVERSAL DE 10 A - 2 POLOS UN 7,58
09.84.09 TOMADA TRIPOLAR 15A - 125/250V - 2P+TERRA UN 10,65
09.84.11 TOMADA DE PISO UNIVERSAL COM TAMPA LATONADA - 2 POLOS UN 8,71
09.84.12 TOMADA DE PISO COM TAMPA LATONADA - 3 POLOS E TERRA UN 11,84
09.84.17 BOTAO DE CAMPAINHA UN 7,94
09.84.20 ESPELHO DE 4’X2' UN 2,30
09.84.21 ESPELHO 4’X4' UN 5,07
09.84.24 ESPELHO CEGO DE CHAPA DE FERRO 4’X2' UN 1,57
09.84.25 ESPELHO CEGO EM CHAPA DE FERRO DE 4" X 4" UN 1,72
09.84.30 CIGARRA TIPO FABRICA UN 63,82
09.84.31 SIRENE 110/220 V UN 322,99
09.84.35 PLAFON DE ALUMINIO DE SOBREPOR - BOCA 10 PARA GLOBO TIPO BRASIL UN 9,05
09.84.36 PLAFON DE ALUMINIO DE SOBREPOR - BOCA 15 PARA GLOBO TIPO BRASIL UN 11,08
09.84.43 GLOBO TIPO BRASIL - BOCA 10 UN 10,76
09.84.44 GLOBO TIPO BRASIL - BOCA 15 UN 19,13
09.84.47 LUMINARIA DE FERRO ESMALTADO TIPO BEDD - 14" UN 75,14
09.84.48 LUMINARIA DE FERRO ESMALTADO TIPO BEDD - 16" UN 116,83
09.84.50 RECEPTACULO PORCELANA P/LAMP INCAND P/ PLAFONS SOBREPOR-ROSCA E-27 UN 7,13
09.84.51 RECEPTACULO P/LAMPADA HG OU MHL P/LUMINARIA EXT.OU PROJ-ROSCA E-40 UN 18,03
09.84.52 SOQUETE P/LAMPADA FLUORESCENTE TIPO ANTI-VIBR. S/PORTA-STAR UN 2,39
09.84.53 RECEPTACULO P/ LAMPADA FLUORESCENTE COM PORTA STARTEL UN 5,78
09.84.54 PORTA LAMP ROSCA E-27 P/PLAFON PEND,EM BAQUELITE,FIX.P/ROSCA 1/8" UN 11,83
09.84.55 PORTA LAMP ROSCA E-27,PORCEL.C/FLANGE FIX.P/PRATO FIX.P/ROSCA 3/8" GAS UN 16,42
09.84.60 CORRENTE PARA PENDENTE DE APARELHO PARA ILUMINACAO M 10,60
09.84.63 CALHA TIPO PLAFON. PARA 1 LAMP. FLUORESCENTE 40 W UN 30,85
09.84.64 CALHA TIPO PLAFON. PARA 3 LAMPADAS FLUORESCENTES 40 W UN 37,53
09.84.65 CALHA TIPO PLAFON PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 20 W UN 31,12
09.84.66 CALHA TIPO PLAFON PARA 4 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 20 W UN 44,92
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09.84.67 CALHA TIPO PLAFON PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 40 W UN 32,79
09.84.68 CALHA TIPO PLAFON PARA 4 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 40 W UN 50,29
09.84.70 CANOPLA DE FIXACAO PARA PENDENTE DE LUMINARIA FLUORESCENTE UN 15,95
09.84.73 STARTER PARA LAMPADA FLUORESCENTE DE 40 W UN 4,66
09.84.83 REATOR SIMPLES PARTIDA RAPIDA P/ LAMP FLUOR 110V/20W UN 39,59
09.84.84 REATOR SIMPLES PARTIDA RAPIDA P/ LAMP FLUOR 220V/20W UN 39,59
09.84.85 REATOR DUPLO P/ LAMP FLUOR PART RAP ALTO FATOR POTENCIA 110V/2X20W UN 54,16
09.84.86 REATOR DUPLO P/ LAMP FLUOR PART RAP ALTO FATOR POTENCIA 220V/2X20W UN 54,02
09.84.87 REATOR SIMPLES PARTIDA RAPIDA P/ LAMP FLUOR 110V/40W UN 41,45
09.84.88 REATOR SIMPLES PARTIDA RAPIDA P/ LAMP FLUOR 220V/40W UN 41,22
09.84.89 REATOR DUPLO P/ LAMP FLUOR PART RAP ALTO FATOR POTENCIA 110V/2X40W UN 37,93
09.84.90 REATOR DUPLO P/ LAMP FLUOR PART RAP ALTO FATOR POTENCIA 220V/2X40W UN 57,51
09.84.92 REATOR PARA LAMPADA HG - 220V/250W UN 71,76
09.84.93 REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO HG 220V/400W - AFP UN 80,61
09.84.94 REATOR P/ LAMP. PART. RAP. ALTO FATOR DE POT. 1/110V-110W UN 75,75
09.84.95 REATOR P/ LAMP. FLUOR. RAP. AUTO FATOR POT. 2/110W-220V UN 86,21
09.84.96 REATOR SIMPLES P/ LAMP FLUOR CONV F POTENCIA NATURAL - 220V/20W UN 29,10
09.84.97 REATOR SIMPLES P/ LAMP FLUOR CONV F POTENCIA NATURAL - 220V/40W UN 29,10
09.84.99 OUTROS SERVICOS DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MV 258,46
09.85 CONSERVAÇÃO - APARELHOS E EQUIPAMENTOS   
09.85.01 LAMPADA INCANDESCENTE DE 60W UN 2,56
09.85.02 LAMPADA INCANDESCENTE DE 100W UN 2,79
09.85.03 LAMPADA INCANDESCENTE DE 150W UN 3,46
09.85.04 LAMPADA INCANDESCENTE DE 200W UN 3,77
09.85.07 LAMPADA FLUORESCENTE DE 15 W UN 8,11
09.85.08 LAMPADA FLUORESCENTE DE 20W UN 4,86
09.85.09 LAMPADA FLUORESCENTE DE 40W/220V UN 4,12
09.85.13 LAMPADA MISTA MHL - 220V/160W UN 15,93
09.85.14 LAMPADA MISTA MHL - 220V/250W UN 20,71
09.85.15 LAMPADA MISTA MHL - 220V/500W UN 39,34
09.85.20 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO - 220V/250W UN 24,31
09.85.21 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 400W/220V - ALTA PRESSAO UN 35,04
09.85.22 LAMPADA FLUORESCENTE DE 110W UN 11,85
09.85.23 LUMIN. BLINDADA ARANDELA P/ LAMP. MISTA 160 W UN 137,40
09.85.24 LUMIN. BLINDADA PLAFONIER P/ LAMP. MISTA 160W UN 117,65
09.85.25 LUMIN. BLINDADA ARANDELA P/ LAMP. INCANDESC. 100 W UN 112,58
09.85.26 IL-08 LUMINÁRIA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE (1X40W) UN 56,86
09.85.27 IL-09 LUMINÁRIA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE (2X40W) UN 84,71
09.85.28 IL-10 LUMINÁRIA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE (4X40W) UN 139,59
09.85.29 IL-11 LUMINÁRIA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE (2X20W) UN 70,42
09.85.30 IL-12 LUMINÁRIA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE (4X20W) UN 120,65
09.85.31 IL-19 LUMINÁRIA P/ LÂMPADA FLUOR C/PENDENTE (1X40W) UN 79,66
09.85.32 IL-20 LUMINÁRIA P/ LÂMPADA FLUOR C/PENDENTE (2X40W) UN 107,51
09.85.33 IL-21 LUMINÁRIA P/ LÂMPADA FLUOR C/PENDENTE (4X40W) UN 162,41
09.85.34 IL-38 LUMINÁRIA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE (3X40W) UN 120,34
09.85.35 ARANDELA SIMPLES C/REFLETOR ESMALT E BRACO F G C/BASE DE FIXACAO UN 479,14
09.85.36 LUMINÁRIA EM CALHA P/EMBUTIR DIFUSOR PLAST LAMP FLUOR (2X40W) UN 99,65
09.85.37 BRACO ACO GALVANIZADO DN 1 1/2" X 2,00 M UN 144,86
09.85.39 BRACO ACO GALVANIZADO DE 1" X 1.00M UN 65,03
09.85.40 LUMINÁRIA EM CALHA P/EMBUTIR DIFUSOR PLAST LAMP FLUOR (4X40W) UN 132,55
09.85.41 LUMIN.(APARELHO) FECH. P/ILUMIN. EXTERNA P/LAMP.V.MERC. OU MISTA 250W UN 202,40
09.85.42 FLUORESCENTE EM PERFILADO (2X40W) - PROJ EMERGÊNCIA UN 204,34
09.85.43 LUMINARIA ABERTA (APARELHO) TIPO ECON. P/ LAMP. V. MERC./MISTA 250W UN 87,64
09.85.44 PROJETOR ANGULAR (APARELHO) P/ ILUMIN. QUADRA P/ LAMP. V. MERC. 400W UN 235,30
09.85.45 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO PARA 2 PROJETORES UN 260,49
09.85.47 POSTE ACO GALVANIZADO RETO 4" X6.00M P/ILUMIN EXTERNA UN 971,95
09.85.48 POSTE DE FERRO GALV.TIPO CURVO,C/JANELAS INSP.R=7 M ACIMA DO SOLO UN 732,68
09.85.49 POSTE DE FERRO GALV.TIPO RETO, C/JANELA INSP. R=10M ACIMA DO SOLO UN 1855,58
09.85.52 POSTE DE CONCRETO TUBULAR OCO DE 7 M DE COMPR C/ JANELA ISNPECAO UN 603,76
09.85.60 CONDULETE DE 1" UN 20,83
09.85.61 CONDULETE DE 1 1/4" UN 26,42
09.85.62 CONDULETE DE 1 1/2" UN 32,47
09.85.63 CONDULETE DE 2" UN 44,58
09.85.64 CONDULETE DE 3/4" UN 19,46
09.85.65 CONDULETE DE 1/2" UN 16,96
09.85.80 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 1/2 HP - 220 V BIFASICO UN 385,81
09.85.81 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 3/4 HP - 220 V BIFASICO UN 440,21
09.85.82 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 1 HP - 220 V BIFASICO UN 490,66
09.85.83 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 2 HP - 220 V TRIFASICO UN 486,09
09.85.84 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 3 HP - 220 V TRIFASICO UN 575,32
09.85.85 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 5 HP - 220 V TRIFASICO UN 725,81
09.85.99 OUTROS SERVICOS DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MV 258,46
09.86 CONSERVAÇÃO - PARA RAIOS E ATERRAMENTOS   
09.86.01 CAPTOR TIPO FRANKLIN, BOUQUET NIQUELADO DE 4 PONTAS-CONECTOR GRANDE UN 146,68
09.86.05 CABO DE COBRE NU DE 25 MM2 PARA ATERRAMENTO M 13,40
09.86.06 CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 PARA ATERRAMENTO M 16,43
09.86.10 CABO DE COBRE NU DE 25 MM2 PARA PARA-RAIOS M 19,23
09.86.11 CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 PARA PARA RAIOS M 22,25
09.86.12 CABO DE COBRE NU DE 95 MM2 PARA PARA-RAIOS M 34,84
09.86.20 SUPORTE SIMPLES COM ROLDANA PARA CABO DE COBRE NU 25 A 35 MM2 UN 22,94
09.86.21 SUPORTE SIMPLES COM ROLDANA PARA CABO DE COBRE NU 95 A 70 MM2 UN 22,94
09.86.25 CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA CABO DE 25 MM2 UN 6,98
09.86.26 CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA CABO DE 35 MM2 UN 7,77
09.86.27 CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA CABO DE 95 MM2 UN 15,57
09.86.35 ELETRODUTO DE PVC DE 2" X 3,00 M PARA PROTECAO DE CABO DE COBRE NU UN 40,88
09.86.99 OUTROS SERVICOS DE PARA-RAIOS E ATERRAMENTOS MV 258,46
10 FORRO   
10.01 FORRO   
10.01.03 FORRO EM LAMINA PVC 100MM E=8A10MM ENTARUGAMENTO DE MADEIRA M2 66,99
10.01.04 FORRO EM LAMINA PVC 100MM E=8A10MM SEMI-ENTARUGAMENTO DE MADEIRA M2 45,62
10.01.06 FORRO EM LAMINA PVC 100MM E=8A10MM SUSTENTACAO METALICA - COLOCADO M2 39,35
10.01.07 FORRO EM LAMINA DE PVC 200MM E=8A12MM ENTARUGAMENTO DE MADEIRA M2 70,42
10.01.08 FORRO EM LAMINA DE PVC 200MM E=8A12MM SEMI-ENTARUGAMENTO DE MADEIRA M2 49,51
10.01.10 FORRO EM LAMINA DE PVC 200MM E=8A12MM SUSTENTACAO METALICA - COLOCADO M2 39,51
10.01.11 FORRO TIPO FIBRAROC COM PERFIL CARTOLA - PROJ.MOD.81 M2 70,32
10.01.20 FORRO DE TABUA APAR CUMARU/ANGELIM 10X1CM M/F SEMI ENTARUGADO M2 71,02
10.01.21 FORRO DE TABUAS APAR CUMARU/ANGELIM 10X1CM M/F ENTARUGADO M2 92,40
10.01.27 FORRO DE TABUAS APAR CEDRINHO CERNE M/F C/CUPINICIDA SEMI ENTARUGADO M2 57,21
10.01.28 FORRO DE TABUAS APAR CEDRINHO CERNE M/F C/CUPINICIDA ENTARUGADO M2 73,55
10.01.37 FORRO DE RIPAS 5X1CM EM XADREZ CEDRINHO CERNE C/ CUPINICIDA M2 93,22
10.01.38 FORRO DE RIPAS 5X1CM EM XADREZ ANGELIM M2 106,42
10.01.45 FORRO C/CHAPA FIBRA MADEIRA PRENSADA DURA LISA 3MM M2 53,09
10.01.46 FORRO C/CHAPA FIBRA MADEIRA PRENSADA ISOLANTE 12MM M2 56,71
10.01.47 FORRO C/CHAPA FIBRA MADEIRA PRENSADA ISOLANTE TERMO-ACUSTICAS M2 66,84
10.01.49 FORRO DE GESSO ACARTONADO INCL ESTRUTURA M2 39,26
10.01.50 FORRO DE PLACA DE GESSO QUADRICULADA M2 27,46
10.01.51 FORRO DE PLACA DE GESSO COM FUROS SIMETRICOS M2 27,46
10.01.52 FORRO DE PLACA DE GESSO COM FUROS ASSIMETRICOS M2 27,46
10.01.53 FORRO DE PLACA DE GESSO C/ISOLACAO TERMO-ACUSTICA-QUADRICULADAS M2 41,53
10.01.54 FORRO DE PLACA DE GESSO C/ISOLACAO TERMO-ACUSTICA-FUROS SIMETRICOS M2 41,53
10.01.55 FORRO DE PLACA DE GESSO C/ISOLACAO TERMO-ACUSTICA-FUROS ASSIMETRICO M2 41,53
10.01.56 ESTRUTURA DE ALUMINIO PARA APLICACAO DE FORRO DE GESSO M2 12,42
10.01.57 FORRO DE PLACA DE GESSO REMOVIVEL M2 42,73
10.01.58 ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE VIDRO ESP 1" M2 11,36
10.01.59 ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE VIDRO E=2" M2 15,04
10.01.60 ISOLACAO TERMICA - CHAPA DE ISOPOR E=30MM M2 7,25
10.01.61 ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE ROCHA E=2“ M2 17,39
10.01.99 FORROS MV 258,46
10.50 DEMOLICOES   
10.50.01 DE FORRO DE ESTUQUE OU MADEIRA, INCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 1,32
10.50.02 DE FORROS DE MADEIRA, EXCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 2,50
10.50.03 DE FORRO EM GESSO M2 1,83

10.50.04 DE ENTARUGAMENTO M2 0,66
10.50.99 DEMOLICOES MV 258,46
10.60 RETIRADAS   
10.60.01 DE FORROS DE MADEIRA PREGADOS (PLACAS OU TABUAS) M2 5,14
10.60.02 DE FORROS EM PLACAS APOIADAS M2 2,75
10.60.05 RETIRADA DE FORRO DE PVC EM LAMINAS M2 5,14
10.60.99 RETIRADAS MV 258,46
10.70 RECOLOCAÇÃO - FORRO   
10.70.01 DE FORRO DE MADEIRA PREGADO (PLACAS OU TABUAS) M2 5,98
10.70.02 DE FORRO EM PLACAS APOIADAS M2 2,75
10.70.05 RECOLOCACAO DE FORRO DE PVC EM LAMINAS M2 5,14
10.70.99 RECOLOCACOES DE FORROS MV 258,46
10.80 CONSERVAÇÃO - FORROS   
10.80.02 FORRO DE RIPAS DE PEROBA APARELHADA DE 5 X 1 CM - EM XADRES M2 89,50
10.80.03 FORRO DE RIPAS DE PINHO APARELHADA DE 5 X 1 CM-EM XADRES M2 73,07
10.80.05 FORRO EM LAMINA PVC - 100MM - SOMENTE LAMINAS M2 28,44
10.80.10 FORRO DE ESTUQUE M2 81,08
10.80.16 PLACAS PARA FORROS ISOLANTES BISOTADO DE 12 MM M2 17,17
10.80.17 PLACAS DE MADEIRA MINERALIZADA M2 21,43
10.80.18 PERFIL DE FERRO SECCAO CARTOLA EM CHAPA N 20 P/SUST DE FORRO M 10,70
10.80.20 TABUAS DE PINHO DE 10 X 1 CM TIPO MACHO-FEMEA PARA FORRO M2 37,60
10.80.22 TABUAS DE PEROBA DE 10X1CM TIPO MACHO/FEMEA PARA FORROS M2 59,89
10.80.29 TABUAS DE CEDRINHO CERNE MACHO FEMEA 10X1CM TRATADO C/CUPINICIDA M2 45,01
10.80.30 REPREGAMENTO DE FORROS DE MADEIRA M2 2,22
10.80.35 PERFIL DE FERRO PARA REFORCO DE FORRO, INCLUSIVE SOLDA KG 4,28
10.80.37 ENTARUGAMENTO PARA FORROS EM CHAPAS DE FIBRA DE MADEIRA PRENSADA M2 41,27
10.80.99 SERVICOS EM FORROS MV 258,46
11 IMPERMEABILIZAÇÕES/JUNAS DE DILATAÇÃO   
11.01 IMPERMEABILIZAÇÕES : SUBSOLOS E BALDRAMES   
11.01.01 IMPERMEABILIZACAO DE SUB-SOLOS C/ARG CIM-AREIA 1:3 CONTENDO HIDROFUGO M2 28,48
11.01.02 IMPERMEABILIZACAO DE SUB-SOLOS C/ARG CIM-AREIA 1:3 HIDR TINTA BETUM M2 36,54
11.01.03 IMPERMEABILIZACAO POR CRISTALIZACAO - SUB SOLOS M2 8,84
11.01.10 IMPERMEAB C/ ARGAM POLIMERICA P/ CORTINAS E POCOS DE ELEV - 4 DEMAOS M2 12,55
11.01.99 IMPERMEABILIZACOES MV 258,46
11.02 IMPERMEABILIZAÇÕES :  LAJES, CALHAS, MARQUISES   
11.02.22 IMPERMEABILIZACAO MULTIMEMBRANAS ASFALTICAS - FELTRO ASFALTO M2 91,28
11.02.23 IMPERMEABILIZACAO COM MANTA ELASTOMERICA BUTILICA OU EPDM M2 95,00
11.02.24 IMPERMEABILIZACAO COM MANTA ASFALTICA PRE FABRICADA 4MM M2 66,94
11.02.25 IMPERMEABILIZACAO COM MANTA ASFALTICA PRE FABRICADA 4MM - ACAB AREIA M2 82,01
11.02.26 IMPERM C/ EMULSAO ACRILICA ESTRUT C/ VEU DE POLIESTER-6 DEMAOS / 2 EST M2 31,71
11.02.27 IMPERMEABILIZACAO C/ EMULSAO ACRILICA - 6 DEMAOS M2 24,34
11.02.28 IMPERMEABILIZACAO EMULSAO ASFALTICA ELASTOMERICA 4 DEMAOS M2 17,95
11.02.29 IMPERM EMULSAO ASFALT ELASTOMERICA ESTRUT VEU POLIESTER 6 DEMAOS/2 EST M2 31,85
11.02.30 PINTURA C/ TINTA ALUMINIO PARA PROTECAO DA IMPERMEABILIZACAO-3 DEMAOS M2 37,59
11.02.31 PINTURA C/ EMULSAO ACRILICA - 3 DEMAOS M2 12,35
11.02.35 IMPERMEAB C/ MANTA ASF PRE-FABR 4MM ACAB ALUMIN SEM PROT MECANICA M2 73,50
11.02.50 ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE VIDRO ESP 1" M2 11,36
11.02.52 ISOLAMENTO TERMICO COM ESPUMA DE POLIURETANO ESPESSURA DE 3 CM M2 26,18
11.02.53 ISOLAMENTO TERMICO COM TIJOLOS CERAMICOS FURADOS ESPESSURA DE 10 CM M2 17,04
11.02.54 ISOLAMENTO TERMICO COM CAMADAS DE ARGILA EXPANDIDA M3 228,76
11.02.55 FORNEC E COLOCACAO DE ISOPOR P/ TRATAMENTO ACUSTICO ENTRE LAJES M3 213,36
11.02.61 PROTECAO TERMO-MECANICA C/LAJOTAS CERAM VERM INCL ARGAM ASSENT M2 56,96
11.02.62 PROTECAO TERMO-MECANICA C/LADR HIDRAUL 1 COR INCL ARGAM ASSENT M2 63,52
11.02.64 REGULARIZACAO DE SUPERFICIE P/ PREPARO IMPERM 1:3 E=2,5CM M2 16,11
11.02.65 ARGAMASSA P/ PROT MECANICA EM SUPERFICIE IMPERM TRACO 1:7 E=3CM M2 11,28
11.02.99 IMPERMEABILIZACOES MV 258,46
11.03 IMPERMEABILIZAÇÕES : RESERVATÓRIOS D’ÁGUA   
11.03.01 COM ARGAMASSA CIM AREIA 1:3 COM HIDROFUGO (APLICACAO INTERNA) M2 28,48
11.03.02 COM ARGAMASSA CIM AREIA 1:3 COM HIDROFUGO E TINTA BET (APLIC INTERNA) M2 36,54
11.03.03 IMPERMEABILIZACAO ARGAMASA POLIMERICA P/ RESEVATORIO - 4 DEMAOS M2 12,55
11.03.04 IMPERMEABILIZACAO POR CRISTALIZACAO - RESERVATORIOS ENTERRADOS M2 8,84
11.03.10 COM TINTA BETUMINOSA (APLICACAO EXTERNA) M2 5,28
11.03.99 IMPERMEABILIZACOES MV 258,46
11.04 JUNTAS DE DILATAÇÃO   
11.04.01 JUNTAS DE DILATACAO EM CHAPA DE COBRE N 26 M 92,30
11.04.02 JUNTAS DE DILATACAO FUGENBAND ELASTICO PERFIL 0-12 M 35,56
11.04.03 JUNTAS DE DILATACAO FUGENBANB ELASTICO PERFIL 0-22 M 52,92
11.04.04 JUNTAS DE DILATACAO/MASTIQUE ELASTICO OU POLIURETANO C3 0,13
11.04.10 MANGUEIRA PLASTICA FLEXIVEL PARA JUNTA DE DILATACAO M 5,18
11.04.12 ISOPOR PARA SUPORTE DE MASTIQUE M 3,03
11.04.21 JUNTA ELASTICA ESTRUTURAL NEOPRENE (REF 2020F) INCLUSIVE LIMPEZA M 74,06
11.04.22 JUNTA ELASTICA ESTRUTURAL NEOPRENE (REF 2027M) INCLUSIVE LIMPEZA M 74,06
11.04.30 PERFIL DE ALUMINIO DE 1"X1"X1/8" M 21,41
11.04.41 SELANTE DE POLIURETANO P/JUNTAS MOVIMENTACAO/DESSOLIDARIZACAO QUADRO M 13,44
11.04.99 SERVICOS EM JUNTAS DE DILATACAO MV 258,46
11.50 DEMOLICOES   
11.50.01 IMPERMEABILIZACOES COM MULTIMEMBRANAS ASFALT - ELEM SINT M2 4,16
11.50.02 ARGAMASSA COM IMPERMEABILIZANTE M2 4,99
11.50.03 ISOLAMENTO TERMICO COM CONCRETO CELULAR ETC M2 0,83
11.50.04 ISOLAMENTO TERMICO DE MANTA DE LA DE VIDRO M2 0,41
11.50.05 PROTECAO TERMOMECANICA COM CONCRETO CELULAR M2 4,16
11.50.50 JUNTAS DE DILATACAO METALICAS M 1,66
11.50.99 DEMOLICOES MV 258,46
11.60 RETIRADAS   
11.60.01 ISOLAMENTO TERMICO COM CONCRETO CELULAR OU TIJOLOS CERAMICOS M2 2,50
11.60.02 ISOLAMENTO TERMICO COM DOLOMITA/SEIXOS ROLADOS/ARGILA EXPANDIDA M2 0,83
11.60.99 RETIRADAS MV 258,46
11.70 RECOLOCAÇÃO - IMPERMEABILIZAÇÕES/JUNTAS DE DILATAÇÃO   
11.70.15 ISOLAMENTO TERMICO EM BRITAS, SEIXOS ROLADOS E ARGILA EXPANDIDA M3 35,85
11.70.99 RECOLOCACOES DE IMPERMEABILIZACOES/JUNTA DE DILATACAO MV 258,46
11.80.99 SERVICOS DE IMPERMEABILIZACAO/JUNTAS DE DILATACAO MV 258,46
12 REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE   
12.01 REVESTIMENTO DE TETO   
12.01.01 CHAPISCO M2 5,35
12.01.06 EMBOCO DESEMPENADO M2 18,63
12.01.99 REVESTIMENTOS PARA TETOS MV 258,46
12.02 REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS   
12.02.01 CHAPISCO M2 5,35
12.02.04 CHAPISCO ROLADO PARA SUPERFICIES LISAS M2 6,97
12.02.05 EMBOCO M2 15,41
12.02.06 EMBOCO DESEMPENADO M2 18,63
12.02.07 REBOCO M2 11,06
12.02.09 REVESTIMENTO COM GESSO M2 9,14
12.02.10 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO BRANCO M2 11,58
12.02.11 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO BRANCO E PINTURA ACRILICA M2 14,18
12.02.12 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - LARANJA,VERMELHO,AMARELO M2 84,55
12.02.13 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - AZUL,VERDE,PRETO M2 64,69
12.02.14 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - BRANCO,AREIA,BEGE,OCRE,CINZA M2 58,09
12.02.29 CERAMICA ESMALTADA 20X20CM M2 49,39
12.02.37 REVESTIMENTOS COM AZULEJOS LISOS BRANCOS 15X15CM M2 30,67
12.02.38 PERFIL SEXTAVADO EM ALUMINIO PARA AZULEJO M 15,63
12.02.39 PERFIL EM ALUMINIO PARA REBOCO M 17,10
12.02.50 REVESTIMENTO TEXT. ACRIL. PIGMENTADO (CORES PRONTAS) - ACAB RANHURADO M2 16,69
12.02.51 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO PIGMENTADO (CORES PRONTAS) M2 13,12
12.02.72 GUARNICAO P/ACABAM JUNTAS DILATACAO- DE CEDRO APARELHADO 5 X 1 CM M 5,93
12.02.99 REVESTIMENTOS P/ PAREDES INTERNAS MV 258,46
12.04 REVESTIMENTOS DE PAREDES EXTERNAS   
12.04.01 CHAPISCO M2 5,35
12.04.02 CHAPISCO FINO PENEIRADO M2 4,25
12.04.05 EMBOCO M2 15,41
12.04.06 EMBOCO DESEMPENADO M2 18,63
12.04.07 REBOCO M2 11,06
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12.04.13 REVESTIMENTO TEXT. ACRIL. PIGMENTADO (CORES PRONTAS)- ACAB RANHURADO M2 16,69
12.04.14 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO PIGMENTADO (CORES PRONTA) M2 13,12
12.04.18 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO BRANCO M2 11,58
12.04.19 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO BRANCO E PINTURA ACRILICA M2 14,18
12.04.20 REVESTIMENTO COM PASTILHAS NATURAIS 2,5X2,5CM M2 109,74
12.04.21 REVESTIMENTO COM PASTILHAS NATURAIS 5,0X5,0CM M2 118,84
12.04.22 REVESTIMENTO COM PASTILHAS ESMALTADAS 2,5X 2,5 CM M2 90,83
12.04.23 REVESTIMENTO COM PASTILHAS ESMALTADAS 4,0X 4,0 CM M2 97,55
12.04.24 REVESTIMENTO COM PASTILHAS ESMALTADAS 5,0X 5,0 CM M2 105,84
12.04.40 REVESTIMENTO C/ PLAQUETA LAMINADA M2 78,01
12.04.48 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - LARANJA,VERMELHO,AMARELO M2 84,55
12.04.49 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - AZUL,VERDE,PRETO M2 64,69
12.04.50 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - BRANCO,AREIA,BEGE,OCRE,CINZA M2 58,09
12.04.69 CERAMICA ESMALTADA 10X20CM -VERMELHO,LARANJA,AMARELO M2 43,40
12.04.70 CERAMICA ESMALTADA 10X20CM - AZUL,VERDE,PRETO M2 36,07
12.04.72 CERAMICA ESMALTADA 10X20CM - BRANCO,AREIA,BEGE,OCRE CINZA M2 36,07
12.04.90 REVESTIMENTO FULGET - GRANULA 0 E 1 - CINZA M2 57,77
12.04.91 REVESTIMENTO FULGET - GRANULA 2 - CINZA M2 37,68
12.04.99 REVESTIMENTOS PARA PAREDES EXTERNAS MV 258,46
12.50 DEMOLIÇÕES   
12.50.01 DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA/GESSO EM FORRO E PAREDES M2 4,66
12.50.02 DE REVEST DE AZULEJOS, PASTILHAS E LADRILHOS INCL ARG ASSENTAMENTO M2 7,00
12.50.03 SOMENTE DE AZULEJO M2 2,33
12.50.99 DEMOLICOES MV 258,46
12.60 RETIRADAS   
12.60.01 DE MARMORE PEDRAS OU GRANITOS INCL DEMOLICAO ARGAMASSA ASSENTAMENTO M2 15,00
12.60.99 RETIRADAS MV 258,46
12.70 RECOLOCAÇÃO - REVESTIMENTOS DE FORRO E PAREDE   
12.70.01 DE MARMORE, PEDRAS E GRANITOS M2 48,98
12.70.99 RECOLOCACOES DE REVESTIMENTOS DE FORRO E PAREDE MV 258,46
12.80 CONSERVAÇÃO - REVESTIMENTOS TETO E PAREDE   
12.80.02 CHAPISCO RUSTICO COM PEDRA BRITADA 1 M2 8,53
12.80.30 REPARO EM TRINCAS E RACHADURAS M 6,65
12.80.50 CANTONEIRA DE FERRO DE 1"X1"X1/8" M 19,73
12.80.51 CANTONEIRA DE ALUMINIO DE 1"X1"X1/8" M 19,73
12.80.99 SERVICOS EM REVESTIMENTOS DE FORRO E PAREDE MV 258,46
13 PISOS INTERNOS/ RODAPES/ PEITORAIS   
13.01 LASTRO PARA PISOS E ENCHIMENTO DE REBAIXOS DE LAJES   
13.01.04 LASTRO DE CONCRETO C/ HIDROFUGO E=5CM M2 18,88
13.01.06 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 4,29
13.01.09 ENCHIMENTO DE LAJE COM CARVAO VEGETAL M3 136,23
13.01.10 ENCHIMENTO DE REBAIXO DE LAJE COM TIJ CERAMICOS FURADOS M3 165,27
13.01.11 ENCHIMENTO DE REBAIXO DE LAJE COM CACOS DE CONCR CELULAR M3 170,87
13.01.15 ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIM/AREIA 1:3 ESP=2,50CM M2 16,11
13.01.16 ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIM/AREIA 1:3 C/ IMPERM. ESP=2,50CM M2 16,94
13.01.99 SERVICOS DE LASTROS E/OU ENCHIMENTOS MV 258,46
13.02 REVESTIMENTOS DE PISOS   
13.02.04 CIMENTADO DESEMPENADO E ALISADO C/ CORANTE E=3,5CM INCL ARG REG M2 31,13
13.02.05 CIMENTADO DESEMPENADO ALISADO E=3,50CM INCL ARG REG M2 28,98
13.02.07 PISO DE CONCRETO LISO-FUNDACAO DIRETA FCK-25 MPA M2 90,73
13.02.09 PISO DE CONCRETO CAMURCADO-FUNDACAO DIRETA FCK-25 MPA M2 86,76
13.02.10 QE-26 QUADRA DE ESPORTES/DE CONCRETO/LAJE ALVEOLAR M2 12,53
13.02.11 QE-27 QUADRA DE ESPORTES/PISO DE CONCRETO/PRE-LAJE TRELICADA M2 12,53
13.02.12 QE-28 QUADRA DE ESPORTES/PISO COM PROTECAO ACUSTICA SOBRE LAJE M2 148,25
13.02.13 QE-29 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO DE CONCRETO/LAJE ALVEOLAR M2 19,95
13.02.14 QE-30 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO DE CONCRETO/PRE-LAJE TRELICADA M2 19,99
13.02.15 QE-31 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO COM PROTECAO ACUSTICA SOBRE LAJE M2 150,07
13.02.17 LADRILHOS HIDRAULICOS DE 20X20 CM LISOS EM UMA COR M2 47,02
13.02.19 LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DE ALERTA M2 72,49
13.02.20 LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DIRECIONAL M2 72,49
13.02.23 BORRACHA COLADA - PISO TATIL DIRECIONAL M2 105,29
13.02.24 BORRACHA ASSENTADA C/ ARGAMASSA - PISO TATIL DIRECIONAL M2 126,26
13.02.26 CERAMICA ESMALT.ANTID.30X30/45X45CM PEI4-PEI5 COEF.ATRITO 0,35 A 0,50 M2 43,67
13.02.31 QE-32 QUADRA DE ESPORTES/PISO DE CONCRETO ARMADO/FUNDACAO DIRETA M2 74,48
13.02.32 FAIXA ANTIDERRAPANTE A BASE DE RES.E AREIA QUARTZOSA L=4CM M 7,30
13.02.33 QE-33 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO DE CONCRETO ARMADO/FUNDACAO DIRETA M2 75,50
13.02.34 GRANILITE CINZA / CIM. COMUM 8MM C/ POLIMENTO M2 43,39
13.02.38 GRANILITE PRETO/CIMENTO COMUM E=8MM COM POLIMENTO M2 44,46
13.02.40 PISO DE ALTA RESISTENCIA TIPO MEDIO, POLIDO E=8MM PRETO/CIMENTO COMUM M2 41,67
13.02.41 PISO DE ALTA RESISTENCIA TIPO MEDIO, POLIDO E=8MM CINZA/CIMENTO COMUM M2 38,10
13.02.47 SOALHO DE TABUAS DE IPE DE 10X2CM SOBRE LASTRO/LAJE M2 171,58
13.02.48 SOALHO DE TABUAS DE IPE DE 20X2CM SOBRE LASTRO/LAJE M2 181,25
13.02.49 QE-34 QUADRA DE ESPORTES/PISO FIBRA POLIPROPILENO CORRUGADO/FUND DIR M2 64,63
13.02.50 QE-35 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO FIBRA POLIPROP CORRUGADO/FUND DIR M2 62,22
13.02.52 TRATAMENTO SELADOR PARA GRANILITE - BASE AGUA M2 5,34
13.02.53 BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE ALERTA M2 105,29
13.02.55 BORRACHA ASSENTADA C/ ARGAMASSA - PISO TATIL DE ALERTA M2 126,26
13.02.61 PISO DE BORRACHA SINT PASTILHADA COR PRETA ESP 7MM FIXAVEL C/AR M2 100,66
13.02.62 PISO DE BORRACHA SINT CANELADO COR PRETA ESP 7MM FIXAVEL C/ARG M2 86,77
13.02.66 PISO DE COCNCRETO/LAJE ALVEOLAR (TIPO LAJE ZERO) M2 11,95
13.02.67 PISO DE CONCRETO/LAJE TRELICADA (TIPO LAJE ZERO) M2 11,95
13.02.68 PISO DE CONCRETO SOBRE LAJE IMPERMEABILIZADA OU SOBRE PROTECAO ACUSTICM2 71,90
13.02.75 CHAPAS VINILICAS (COR ESPECIFICAR) ESPESSURA DE 2 MM M2 41,02
13.02.77 CHAPAS VINILICAS/TRANSITO PESADO (COR ESPECIFICAR) ESP 2MM M2 67,32
13.02.83 SOALHO DE TABUAS DE PEROBA DE 10X2,0CM SOBRE LASTRO/LAJE M2 167,66
13.02.84 SOALHO DE TABUAS DE PEROBA DE 20X2,0CM SOBRE LASTRO/LAJE M2 167,73
13.02.86 TACO DE IPE/CUMARU 7X21X2CM COLADO M2 81,81
13.02.87 TACO DE IPE/CUMARU 10X40X2CM COLADO M2 84,97
13.02.89 TACO DE IPE/CUMARU 7X35X2CM COLADO M2 87,74
13.02.92 SINTEKO - DUAS DEMAOS INCLUSIVE RASPAGEM - APLICADO M2 19,07
13.02.93 RASPAGEM COM CALAFETACAO E APLICACAO DE CERA M2 19,14
13.02.99 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE PISOS MV 258,46
13.03 REVESTIMENTOS DE PISOS / PEDRAS NATURAIS   
13.03.42 PEDRA ARDOSIA 40X40CM E=7A10MM M2 39,95
13.03.99 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE PISOS MV 258,46
13.04 REVESTIMENTOS DE DEGRAUS   
13.04.01 DEGRAUS EM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 ESPESSURA DE 2 CM M 22,57
13.04.04 DEGRAU DE CONCRETO LISO M 50,94
13.04.26 DEGRAUS DE GRANILITE MOLDADOS NO LOCAL M 56,41
13.04.27 DEGRAUS DE GRANILITE PRE-MOLDADOS M 33,48
13.04.31 DEGRAUS COM MASSA GRANITICA ALTA RESISTENCIA TIPO MEDIO 8 MM M 82,49
13.04.40 DEGRAUS DE CHAPA VINILICA ESPESS 2 MM M 75,38
13.04.50 DEGRAU DE BORRACHA SINTETICA COR PRETA C/TESTEIRA FIXAVEL C/ARG M 59,74
13.04.99 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE DEGRAUS MV 258,46
13.05 REVESTIMENTOS DE RODAPES   
13.05.01 RODAPES DE ARGAM CIMENTO E AREIA 1:3 COM ALTURA DE 5 CM M 9,99
13.05.02 RODAPES DE ARGAM CIMENTO E AREIA 1:3 COM ALTURA DE 7 CM M 14,41
13.05.03 RODAPE DE CIMENTADO DE 15 CM M 10,40
13.05.04 RODAPES DE ARGAM CIMENTO E AREIA 1:3 COM ALTURA DE 10 CM M 10,34
13.05.05 RODAPE DE ARGAMASSA DE CIM/AREIA 1:3 PARA ESCADA M 16,93
13.05.08 RODAPES DE PEROBA DE 5X1,5CM M 13,13
13.05.09 RODAPES DE PEROBA DE 7X1,5CM M 18,92
13.05.12 RODAPES DE IPE DE 5X1,5CM M 18,07
13.05.13 RODAPES DE IPE/CUMARU DE 7X2CM M 19,97
13.05.14 RODAPES DE LADRILHO HIDRAULICO UMA COR COM 10 CM DE ALTURA M 22,68
13.05.20 RODAPES DE GRANILITE SIMPLES DE 10 CM M 18,05
13.05.21 RODAPE DE GRANILITE SIMPLES DE 7-CM M 21,32
13.05.24 RODAPES DE GRANILITE PARA ESCADA DE 10 CM M 18,10
13.05.25 RODAPE DE GRANILITE PARA ESCADA DE 7-CM M 17,85
13.05.28 RODAPES DE MASSA GRANIT ALTA RESISTENCIA DE 10 CM TIPO MEDIO SIMPLES M 27,62
13.05.29 RODAPE EM PLACAS ALTA RESIST.DE 7CM TIPO MEDIO SIMPLES FORN/APLIC M 16,08
13.05.30 RODAPES MASSA GRANIT ALTA RES 10CM MEDIO P/ESCADA INCL TRIANG M 30,02

13.05.31 RODAPE DE ALTA RESISTENCIA 7-CM TIPO MEDIO PARA ESCADA INCL TRIANGULO M 25,47
13.05.68 RODAPE VINILICO DE 5 CM SIMPLES M 15,44
13.05.69 RODAPE VINILICO DE 7 CM SIMPLES M 14,69
13.05.70 RODAPE VINILICO DE 7,5 CM SIMPLES M 15,08
13.05.74 RODAPE VINILICO DE 5 CM PARA ESCADA M 14,01
13.05.75 RODAPE VINILICO DE 7,5 CM PARA ESCADA M 15,95
13.05.78 RODAPE CERAMICA ANTIDERRAPANTE (TP MONOQUEIMA) DE 8CM M 17,24
13.05.80 RODAPE DE BORRACHA SINT COR PRETA FAIXA 7CM E=7MM FIXAVEL C/ARG M 21,57
13.05.85 RODAPE DE ALUMINIO DE 7X1 CM M 11,24
13.05.99 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE RODAPES MV 258,46
13.06 REVESTIMENTOS DE SOLEIRAS   
13.06.05 SOLEIRA DE ARGAMASSA CIM/AREIA 1:3 EM RAMPA M 10,45
13.06.08 SOLEIRAS DE 15CM DE TABUAS DE IPE M 134,41
13.06.09 SOLEIRAS DE 25CM DE TABUAS DE IPE M 206,41
13.06.10 SOLEIRAS DE 15CM DE TABUAS DE PEROBA M 36,78
13.06.40 SOLEIRAS DE 25CM DE TABUAS DE PEROBA M 93,26
13.06.74 SO-14 SOLEIRA EM CIMENTADO L=15,5CM DESNIVEL 1,5CM M 39,94
13.06.75 SO-15 SOLEIRA EM CIMENTADO L=22CM DESNIVEL 1,5CM M 45,51
13.06.76 SO-16 SOLEIRA EM GRANILITE L=15,5CM DESNIVEL 1,5CM M 42,89
13.06.77 SO-17 SOLEIRA EM GRANILITE L=22CM DESNIVEL 1,5CM M 49,74
13.06.82 SO-22 SOLEIRA DE GRANITO EM NIVEL (L= 14 A 17CM) M 55,11
13.06.83 SO-23 SOLEIRA DE GRANITO EM NIVEL (L=19 A 22CM) M 71,38
13.06.84 SO-24 - SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESN.ATÉ 1,5CM-2PÇ (L=14 À 17CM) M 68,79
13.06.85 SO-25 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESN.ATÉ 1,5CM 2 PÇ (L=19 A 22CM) M 85,08
13.06.86 SO-26 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESN.ATÉ 1,5CM 3 PÇ (L=14 A 17CM) M 82,39
13.06.87 SO-27 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESN.ATÉ 1,5CM 3 PÇ (L=19 A 22CM) M 98,68
13.06.99 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE SOLEIRAS MV 258,46
13.07 REVESTIMENTOS DE PEITORIS   
13.07.02 PE-02 PEITORIL M 37,04
13.07.99 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE PEITORIS MV 258,46
13.50 DEMOLIÇÕES   
13.50.01 DEMOLICAO PISO DE CONCRETO SIMPLES CAPEADO M3 108,36
13.50.02 DEMOLICAO PISO GRANIL LADR HID/CER CACOS INCLUSIVE BASE M2 13,06
13.50.03 DEMOLICAO PISO TACOS DE MADEIRA INCLUSIVE ARG ASSENTAMENTO M2 9,40
13.50.04 DEMOLICAO PISO SOALHO DE TABUAS INCLUSIVE VIGAMENTOS M2 8,46
13.50.06 DE ASSOALHO SOMENTE TABUAS M2 4,23
13.50.10 DE PISOS VINILICOS E DE BORRACHA INCL ARG ASSENT E REGULARIZACAO M2 3,34
13.50.15 DEMOLICAO REVEST DE DEGRAUS DE ARG/GRAN/CACOS/LADRIL INCL ARG ASSENT M2 4,16
13.50.16 DEMOLICAO RODAPES EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA ASSENTAMENTO M 1,00
13.50.17 DEMOLICAO SOLEIRAS EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA ASSENTAMENTO M 1,24
13.50.18 DEMOLICAO PEITORIS EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA ASSENTAMENTO M 1,00
13.50.19 DEMOLICAO GUARDA-CORPOS EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA ASSENTAMENTO M 1,00
13.50.99 DEMOLICOES MV 258,46
13.60 RETIRADAS   
13.60.01 DE PISO VINILICO E BORRACHA M2 1,83
13.60.02 DE PISO DE BORRACHA ARGAMASSADO M2 4,02
13.60.03 DE PISO DE CERAMICA OU LADRILHOS HIDRAULICOS M2 12,50
13.60.04 DE PISO DE TACOS DE MADEIRA M2 4,99
13.60.05 DE SOALHO INCLUSIVE VIGAMENTO M2 11,00
13.60.06 DE SOALHO SOMENTE TABUAS M2 6,42
13.60.07 DE PISO DE PEDRA M2 10,83
13.60.08 DE PISO DE GRANITO OU MARMORE M2 13,33
13.60.09 DE DEGRAUS E ESPELHOS EM PEDRA M 8,33
13.60.10 DE DEGRAUS E ESP DE GRANITO OU MARMORE M 10,00
13.60.11 DE RODAPES DE CERAM LADR-HIDR GRANITO OU MARMORE M 1,66
13.60.12 DE RODAPES DE MADEIRA INCLUSIVE CORDAO M 1,26
13.60.13 DE SOLEIRAS EM GERAL M 1,66
13.60.14 DE PEITORIS EM GERAL M 1,66
13.60.15 DE GUARDA-CORPOS EM GERAL M 1,66
13.60.99 RETIRADAS MV 258,46
13.70 RECOLOCAÇÃO - PISOS/ RODAPÉS/ PEITORIS   
13.70.01 DE PISO VINILICO E BORRACHA M2 6,44
13.70.02 DE PISO DE BORRACHA ARGAMASSADO M2 32,04
13.70.05 REPREGAMENTO DE SOALHO DE PEROBA M2 2,22
13.70.50 DE RODAPES E CORDOES DE MADEIRA M 4,66
13.70.99 RECOLOCACOES DE PISOS MV 258,46
13.80 CONSERVAÇÃO - PISOS / RODAPÉS / PEITORIS   
13.80.02 LASTRO DE CONCRETO M3 361,38
13.80.05 DEGRAU DE CONCRETO LISO M 50,94
13.80.06 ENDURECEDOR SUPERFICIAL PARA CONCRETO M2 5,02
13.80.10 SOALHO DE TABUAS DE PEROBA DE 10X2,0CM SOBRE VIGAMENTO 6X12CM M2 172,97
13.80.11 SOALHO DE PEROBA 10X2,0CM (SOMENTE TABUAS) M2 119,39
13.80.12 SOALHO DE TABUAS DE IPE 20X2CM (SOMENTE TABUAS) M2 132,74
13.80.14 FRESAMENTO DE PISO CIMENTADO M2 10,90
13.80.15 PISO VINILICO DE 2MM DE ESPESSURA M2 38,62
13.80.16 PISO VINILICO DE 3,2MM DE ESPESSURA M2 55,74
13.80.18 REPAROS EM GRANILITE M2 13,03
13.80.21 ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIMENTO/AREIA 1:3 E=2,50CM M2 16,11
13.80.22 COLAGEM COM NATA DE CIMENTO E ADESIVO P/ ARGAMASSA E CHAPISCO M2 8,04
13.80.23 SOALHO DE TABUAS DE IPE 10X2CM SOBRE VIGAMENTO 6X16CM M2 191,65
13.80.24 SOALHO DE TABUAS DE IPE 20X2CM SOBRE VIGAMENTO 6X16CM M2 200,72
13.80.25 REPREGAMENTO DE SOALHO DE MADEIRA M2 2,22
13.80.26 SOALHO DE TABUA DE IPE 20X2CM SOBRE VIGAMENTO 6X12CM M2 185,97
13.80.27 SOALHO DE TABUAS DE IPE 10X2,0CM SOBRE VIGAMENTO 6X12CM M2 176,90
13.80.28 SOALHO DE IPE 10X2,0CM (SOMENTE TABUAS) M2 123,30
13.80.50 RODAPE DE GRANILITE EM PLACAS FORN/APLIC M 36,58
13.80.51 RODAPE DE MARMORE DE 15CM M 51,22
13.80.55 CORDAO DE PEROBA M 4,97
13.80.56 RODAPE DE PEROBA DE 7X1,5 CM COM CORDAO M 16,63
13.80.60 DEGRAU DE GRANILITE M 48,33
13.80.61 DEGRAUS DE MARMORE M 134,76
13.80.62 DEGRAU VINILICO COM TESTEIRA DE BORRACHA M 52,80
13.80.65 TESTEIRA DE BORRACHA M 14,49
13.80.66 PISO BORRACHA SINT PASTILHADO PRETO ESPES 4/5MM - COLADO M2 54,15
13.80.99 SERVICOS EM PISOS MV 258,46
14 VIDROS   
14.01 VIDROS   
14.01.02 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 3MM M2 45,35
14.01.04 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 4MM M2 53,70
14.01.06 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 5MM M2 64,56
14.01.08 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 6MM M2 79,58
14.01.32 VIDRO LISO FOSCO (DESPOLIDO) ESPESS 3 MM M2 87,08
14.01.35 VIDRO IMPRESSO INCOLOR (E=4MM) M2 47,12
14.01.40 VIDRO ARAMADO DE 7/8 MM M2 114,53
14.01.60 FECHAMENTO EM VIDRO LAMINADO 5+5MM INC ACESS ALUM (CX/ELEVADOR) M2 317,48
14.01.70 VITRAL EM POLIESTER REFORC C/FIBER-GLASS 2 FACES MART 3MM M2 170,53
14.01.71 VITRAL EM POLIESTER REFORC C/FIBER-GLASS 2 FACES MART 5MM M2 216,00
14.01.99 SERVICOS EM VIDROS MV 258,46
14.02 ESPELHOS   
14.02.01 EP-01 ESPELHO UN 159,29
14.02.02 ARMARIO PLAST C/ESPELHO P/BANH (SOBREPOR 31X36X9CM) UN 42,40
14.02.10 ESPELHO DE CRISTAL M2 148,72
14.02.99 SERVICOS DE ESPELHOS MV 258,46
14.60 RETIRADAS   
14.60.01 DE VIDRO INCLUSIVE RASPAGEM DE MASSA OU RETIRADA DE BAGUETES M2 4,93
14.60.99 RETIRADAS MV 258,46
14.70 RECOLOCAÇÃO   
14.70.01 DE VIDRO INCLUSIVE EMASSAMENTO OU RECOLOCACAO DE BAGUETES M2 22,34
14.70.99 RECOLOCACOES DE VIDRO MV 258,46
14.80.99 SERVICOS EM VIDROS MV 258,46
15 PINTURA   
15.01 ESTRUTURA   
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15.01.01 OLEO EM ESTRUTURA METALICA M2 7,29
15.01.02 GRAFITE EM ESTRUTURA METALICA M2 7,71
15.01.03 PINTURA ALUMINIO EM ESTRUTURA METALICA M2 7,98
15.01.04 ESMALTE EM ESTRUTURA METALICA M2 7,69
15.01.05 PINTURA PARA ESTRUTURA DE ALUMINIO C/ TINTA ESMALTE AUTOMOTIVA M2 10,09
15.01.10 OLEO SEM APAREL E EMASS PREVIOS EM ESTRUT DE MAD APARENTE (GALPOES) M2 8,08
15.01.12 ESMALTE S/APAREL EMASS PREVIOS EM ESTRUTURA DE MADEIRA APARENTES M2 8,48
15.01.15 VERNIZ SEM APARELHAMENTO E EMAS PREVIOS EM ESTRUT DE MADEIRA APARENTE M2 8,08
15.01.30 GALVANIZACAO A FOGO - ESTRUTURAS KG 3,87
15.01.32 PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVITE/SIMILAR) - ESTRUTURAS M2 5,21
15.01.35 FUNDO ANTI-OXIDANTE EM ESTRUTURAS M2 6,57
15.01.99 PINTURAS EM ESTRUTURAS MV 258,46
15.02 FORROS / PAREDES INTERNAS   
15.02.03 MASSA CORRIDA PVA M2 7,94
15.02.05 LATEX M2 11,55
15.02.06 LATEX COM MASSA CORRIDA M2 17,83
15.02.10 LATEX EM ELEMENTO VAZADO M2 11,55
15.02.12 MASSA CORRIDA A OLEO M2 13,79
15.02.15 OLEO M2 12,82
15.02.16 OLEO COM MASSA CORRIDA M2 24,57
15.02.19 ESMALTE M2 13,48
15.02.20 MASSA CORRIDA PARA TINTA ACRILICA M2 10,98
15.02.25 TINTA ACRILICA M2 11,94
15.02.26 TINTA ACRILICA COM MASSA CORRIDA M2 18,21
15.02.30 TINTA NITROSINTETICA MULTICOLORIDA (QUANTIL) M2 20,55
15.02.31 TINTA NITROSINTETICA MULTICOLORIDA (QUANTIL) COM MASSA CORRIDA M2 27,55
15.02.35 TINTA EPOXICA M2 46,29
15.02.36 TINTA EPOXICA COM MASSA CORRIDA M2 74,97
15.02.50 OLEO EM FORRO DE MADEIRA M2 14,79
15.02.52 ESMALTE EM FORRO DE MADEIRA M2 15,85
15.02.55 ENVERNIZAMENTO EM FORRO DE MADEIRA M2 9,88
15.02.60 FUNDO PREPARADOR PARA REVESTIMENTO COM GESSO M2 3,42
15.02.79 PINTURA ACRILICA PARA PISOS M2 10,09
15.02.99 PINTURAS EM FORROS/PAREDES INTERNAS MV 258,46
15.03 ESQUADRIAS   
15.03.01 MASSA CORRIDA A OLEO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 9,45
15.03.03 OLEO SEM MASSA CORRIDA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 12,21
15.03.04 OLEO COM MASSA CORRIDA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 21,67
15.03.05 OLEO EM MADEIRA SEM APARELHAMENTO E EMASS PREVIOS (PORTOES-CERCAS) M2 11,40
15.03.06 ESMALTE SEM MASSA CORRIDA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 11,32
15.03.07 ESMALTE COM MASSA CORRIDA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 20,76
15.03.09 ESMALTE EM CERCAS PORTOES E GRADIS M2 5,39
15.03.10 VERNIZ PLASTICO BASE POLIURET EM ESQUADRIAS E PECAS MADEIRA EXTERNA M2 10,97
15.03.12 ENVERNIZAMENTO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 9,88
15.03.15 ENCERAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 14,24
15.03.20 OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 13,03
15.03.21 ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 13,70
15.03.22 GRAFITE EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 13,74
15.03.24 PINTURA ALUMINIO EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 14,18
15.03.30 GALVANIZACAO A FOGO - ESQUADRIAS KG 3,87
15.03.32 PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVIT/SIMILAR) - ESQUADRIAS M2 13,22
15.03.35 FUNDO ANTI-OXIDANTE EM ESQUADRIAS M2 15,16
15.03.40 OLEO EM RODAPES, BAGUETES E MOLDURAS DE MADEIRA M 1,83
15.03.41 ESMALTE EM RODAPES, BAGUETES E MOLDURAS DE MADEIRA M 2,05
15.03.50 ENVERNIZAMENTO DE RODAPES,BAGUETES OU MOLDURAS DE MADEIRA M 1,64
15.03.60 FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORES COM TINTA SINTETICA (ESMALTE) M 6,28
15.03.61 FACE INTERNA DE CALHAS COM TINTA BETUMINOSA M 3,45
15.03.62 FACE APARENTE DE RUFOS/RINCOES COM TINTA BETUMINOSA M 3,45
15.03.63 FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORES COM TINTA A OLEO M 6,01
15.03.70 SINALIZACAO. LETRAS,NUMEROS E SIMBOLOS UN 152,27
15.03.71 SINALIZACAO:PICTOGRAMAS UN 162,94
15.03.99 PINTURAS EM ESQUADRIAS MV 258,46
15.04 EXTERNA   
15.04.01 CAIACAO M2 3,91
15.04.05 LATEX M2 11,55
15.04.06 TINTA ACRILICA M2 11,94
15.04.07 MASSA CORRIDA ACRILICA M2 11,47
15.04.08 LATEX EM ELEMENTO VAZADO M2 11,55
15.04.09 TRATAMENTO DE CONCRETO COM ESTUQUE E LIXAMENTO M2 15,91
15.04.10 VERNIZ ACRILICO M2 10,96
15.04.11 TINTA MINERAL IMPERMEAVEL SEM NATA SELADORA M2 6,17
15.04.12 TINTA MINERAL IMPERMEAVEL C/ NATA SELADORA S/ BLOCO DE CONCRETO M2 11,78
15.04.13 HIDROFUGO A BASE DE SILICONE M2 12,55
15.04.15 ESMALTE EM SUPERFICIE REBOCADA SEM MASSA CORRIDA M2 10,91
15.04.20 LIQUIDO IMUNIZANTE EM MADEIRA APARENTE M2 5,48
15.04.70 SINALIZACAO: LOGOTIPO RESERVATORIO SUPERIOR UN 1933,65
15.04.71 RS-16 VAGA COM SIMBOLO INTERNACIONAL DE ACESSO UN 169,92
15.04.73 PINTURA PARA TELHAS DE ALUMINIO COM TINTA ESMALTE AUTOMOTIVA M2 10,09
15.04.79 PINTURA ACRILICA PARA PISOS M2 10,09
15.04.80 PINTURA DE QUADRAS ESP-LINHAS DEMARCATORIAS (600M2) UN 592,30
15.04.81 PINTURA DE LINHAS DEMARCATORIAS DE QUADRA DE ESPORTES M 0,99
15.04.99 PINTURAS EM PAREDES EXTERNAS MV 258,46
15.50 REMOÇÕES   
15.50.01 RASPAGEM DE CAIACAO OU TINTA MINERAL IMPERMEAVEL M2 0,86
15.50.02 REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,LATEX/ACRILICO EM PAREDES COM LIXAMENTO M2 1,64
15.50.03 REMOCAO DE OLEO,ESMALTE OU VERNIZ EM ESQ DE MADEIRA C/LIXAMENTO M2 2,31
15.50.04 REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,ALUMIN OU GRAFITE EM ESQ DE FERRO C/LIXAMENTO M2 2,87
15.50.10 REMOCAO OLEO,ESMALTE/VERNIZ EM RODAPES,BAGUETES E MOLD C/LIXAMENTO M 0,46
15.50.11 REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,LATEX/ACRILICO EM PAREDES COM PRODUTO QUIMICO M2 3,00
15.50.12 REMOCAO DE OLEO ESMALTE OU VERNIZ EM ESQ. DE MADEIRA C/PROD QUIMICO M2 3,00
15.50.13 REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,ALUMIN OU GRAFITE EM ESQ DE FERRO C/PROD QUIM M2 3,00
15.50.14 REMOCAO OLEO,ESMALTE/VERNIZ EM RODAPES,BAGUETES E MOLD C/PROD QUIM M 0,60
15.50.30 REMOCAO DE PINTURA EM ESTRUTURA METALICA COM JATEAMENTO - AREIA M2 12,89
15.50.99 REMOCOES MV 258,46
15.80 CONSERVAÇÃO - PINTURA   
15.80.08 OLEO DE LINHACA EM MADEIRAMENTO APARENTE DE TELHADO M2 4,14
15.80.10 PINTURA EM AZULEJO M2 10,69
15.80.12 TINTA EPOXI ANTIPICHACAO (SPEEL FLEX) 2 DEMAOS M2 9,06
15.80.15 LATEX EM SUPERFICIE INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 6,91
15.80.16 ESMALTE EM SUPERFICIE INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 8,81
15.80.17 OLEO EM SUPERFICIE INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 8,28
15.80.18 ACRILICA EM SUPERFICIE INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 7,23
15.80.19 ESMALTE EM ESQUADRIAS DE MADEIRA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE MASSA M2 8,70
15.80.20 OLEO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE MASSA M2 8,17
15.80.21 OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE ZARCAO M2 12,11
15.80.22 ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE ZARCAO M2 12,51
15.80.23 OLEO EM RODAPES/BAGUETES/MOLD. MAD. INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA M 1,25
15.80.24 ALUMINIO EM ESQUADRIAS DE FERRO INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO M2 12,80
15.80.25 REMOVEDOR DE PICHACAO (SPEEL CLEAN) - POS PINTURA ANTIPICHACAO M2 3,86
15.80.27 GRAFITE EM ESQUADRIAS DE FERRO INCL. PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO M2 12,54
15.80.29 VERNIZ ANTIPICHACAO (SPEEL FLEX) 2 DEMAOS M2 10,93
15.80.30 VERNIZ EM ESQUADRIAS DE MADEIRA INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 9,90
15.80.32 VERNIZ EM RODAPES/BAGUETES/MOLD. MAD. INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA M 1,25
15.80.35 PINTURA EM LOUSA INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 7,05
15.80.40 PINTURA DE QUADRAS ESPORTIVAS - LINHAS DEMARCATORIAS UN 273,24
15.80.42 PINTURA DE LINHAS DEMARCATORIAS DE QUADRA DE ESPORTES M 0,81
15.80.50 OLEO EM FORRO DE MADEIRA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 8,26
15.80.51 ESMALTE EM FORRO DE MADEIRA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 8,78
15.80.60 ESMALTE EM ESTRUTURA METALICA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO M2 7,85
15.80.61 OLEO EM ESTRUTURA METALICA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO M2 7,45
15.80.62 GRAFITE EM ESTRUTURA METALICA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO M2 7,88
15.80.70 GALVANIZACAO A FRIO - PINTURA P/ ESTRUTURAS - CONSERVACAO M2 20,76

15.80.71 GALVANIZACAO A FRIO - PINTURA P/ ESQUADRIAS - CONSERVACAO M2 31,30
15.80.72 PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVIT/SIMILAR) - ESTRUTURAS - CONSERVACAO M2 4,64
15.80.73 PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVIT/SIMILAR) - ESQUADRIAS - CONSERVACAO M2 9,42
15.80.75 FUNDO ANTI-OXIDANTE EM ESTRUTURAS - CONSERVACAO M2 5,49
15.80.76 FUNDO ANTI-OXIDANTE EM ESQUADRIAS - CONSERVACAO M2 10,48
15.80.99 SERVICOS DE PINTURA MV 258,46
16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES   
16.01 FECHO: MUROS / ALAMBRADOS / PORTÕES   
16.01.05 FD-04 FECHAMENTO DE DIVISAS/PLACAS DE CONCRETO M 206,31
16.01.08 FD-07 FECHAM DIVISA/BL CONCRETO/REV CHAP GROSSO FACE EXT H=185CM/SAPAT M 258,53
16.01.09 FD-08 FECHAM DIVISA/BL CONCRETO/REV CHAP GROSSO FACE EXT H=185CM/BROCA M 302,05
16.01.10 FD-10 FECHAMENTO PARA DEVISAS/MOUROES M 26,06
16.01.11 FD-11 FECHAMENTO DE DIVISAS - MOUROES C/ PLACAS PRE MOLDADAS M 89,25
16.01.12 FD-12 FECHAMENTO DE DIVISAS - MOUROES C/ ARAMES E HIBISCOS M 70,26
16.01.13 FD-13 FECHAMENTO DIV/BL CONCR/SEM REVESTIMENTO (H=185CM/SAPATA) M 248,92
16.01.14 FD-14 FECHAMENTO DE DIVISA/BLOCO DE CONCRETO/ S/REVEST. H=185CM/BROCA M 292,35
16.01.15 FD-15 FECHAMENTO DE DIVISA/BL CONCRETO/REVEST CHAP FINO H=235CM/SAPATA M 384,49
16.01.16 FD-16 FECHAMENTO DIVISA/BL CONCRETO/REVEST CHAPISCO FINO H=235CM/BROCA M 414,32
16.01.21 FD-21 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO / SAPATA (H=185CM) M 589,77
16.01.22 FD-22 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO/SAPATA (H=235CM) M 707,67
16.01.23 FE-01 FECHAMENTO PARA SETORIZACAO (ALAMBRADO) M2 223,96
16.01.24 FE-02 FECHAMENTO PARA SETORIZACAO (GRADIL ELETROFUNDIDO) M2 308,86
16.01.28 FD-23 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO / BROCA (H=185CM) M 633,94
16.01.29 FD-24 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO / BROCA (H=235CM) M 751,84
16.01.30 FD-25 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL ELETROF / SAPATA (199X132.20CM) M 452,82
16.01.31 FD-26 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL ELETROF / BROCA (199X132.20CM) M 539,55
16.01.32 FD-27 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL ELETROF / SAPATA (59X211.40CM) M 465,65
16.01.33 FD-28 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL ELETROF / BROCA (59X211.40CM) M 537,08
16.01.34 PT-50 PORTÃO DE TELA PARA SETORIZAÇÃO UN 717,16
16.01.45 PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 314,56
16.01.46 PORTÃO EM CHAPA DE AÇO M2 339,57
16.01.47 PM-01 PORTAO DE MADEIRA - 3,60 M UN 4314,64
16.01.48 PM-11 PORTAO DE MADEIRA-1,20 M UN 2129,47
16.01.49 PM-12 PORTAO DE MADEIRA-1,80 M UN 2600,89
16.01.58 GRADIL METALGRADE PINT ELETROSTATICA 62X132MM BARRA 25X2MM M2 271,80
16.01.60 FD-29 FECHAMENTO DIVISA C/ ELEMENTO VAZADO / SAPATA (239X199CM) M 403,61
16.01.61 FD-30 FECHAMENTO DIVISA C/ ELEMENTO VAZADO / BROCA (239X199CM) M 427,38
16.01.62 FD-31 FECHAMENTO DIVISA C/ ELEMENTO VAZADO / SAPATA (39X199CM) M 393,45
16.01.63 FD-32 FECHAMENTO DIVISA C/ ELEMENTO VAZADO / BROCA (39X199CM) M 418,89
16.01.64 PT-29 PORTAO DE TELA PARA QUADRA M2 349,76
16.01.65 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA 14X19X39CM M 25,10
16.01.66 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA 19X19X39CM M 22,99
16.01.80 PT-30 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO (300X185CM) UN 2740,18
16.01.81 PT-31 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO (300X235CM) UN 3102,82
16.01.82 PT-32 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO (180X185CM) UN 2003,39
16.01.83 PT-33 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO (180X235CM) UN 2291,20
16.01.84 PT-34 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO (300X185CM) UN 2253,70
16.01.85 PT-35 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO (300X235CM) UN 2623,29
16.01.86 PT-36 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO (180X185CM) UN 1505,05
16.01.87 PT-37 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO (180X235CM) UN 1799,20
16.01.88 PT-41 PORTAO EM CHAPA DE ACO (300X235CM) UN 3482,62
16.01.89 PT-42 PORTAO EM CHAPA DE ACO (180X235CM) UN 2507,94
16.01.99 SERVICOS PARA FECHAMENTOS MV 258,46
16.02 PISOS   
16.02.07 PISO DE CONCRETO CAMURCADO - FUNDACAO DIRETA FCK-25 MPA M2 86,76
16.02.08 PISO DE CONCRETO LISO-FUNDACAO DIRETA FCK-25 MPA M2 90,73
16.02.09 PLACA DE CONCRETO MOLDADA NO LOCAL - 90X90 CM M2 44,86
16.02.12 PAVIMENTACAO ARTICULADA SOBRE BASE AREIA GROSSA E=5A6CM M2 59,30
16.02.15 PAVIMENTACAO ASFALTICA M2 19,10
16.02.18 BORRACHA ASSENTADA C/ ARGAMASSA - PISO TATIL DIRECIONAL M2 126,26
16.02.20 BORRACHA ASSENTADA C/ ARGAMASSA - PISO TATIL ALERTA M2 126,26
16.02.22 PAVIMENTACAO COM PEDRISCO COM ESPESS DE 5 CM M2 5,14
16.02.23 PAVIMENTACAO DE PEDRA MOSAICO PORTUGUES 2 COR/SOBRE BASE AREIA GROSSA M2 88,82
16.02.25 GUIAS PRE-MOLDADAS TIPO PMSP M 44,33
16.02.26 SARJETAS MOLDADAS NO LOCAL TIPO PMSP M 38,99
16.02.27 GA-01 GUIA LEVE OU SEPARADOR DE PISOS M 16,85
16.02.28 GA-02 GUIA E SARJETA M 50,47
16.02.29 GA-03 GUIA E SARJETA TIPO PMSP M 66,72
16.02.31 DEGRAU DE CONCRETO CAMURCADO M 40,43
16.02.33 PEDRA MIRACEMA M2 42,41
16.02.36 PAVIMENTACAO MOSAICO COM BLOCOS DE CONCRETO NATURAL M2 46,91
16.02.45 CERAMICA EXTRUDADA 24X11 OU 11X11 OU 18X18CM - DETALHES E REQUADROS M2 78,18
16.02.48 SEIXO ROLADO - DETALHES E REQUADROS M2 41,09
16.02.50 PASTILHA NATURAL 2,5X2,5CM - DETALHES E REQUADROS M2 133,04
16.02.51 PASTILHA NATURAL 5,0X5,0CM - DETALHES E REQUADROS M2 142,13
16.02.56 LADRILHO HIDRAULICO 20X20CM LISO 1 COR M2 47,02
16.02.61 LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DE ALERTA M2 72,49
16.02.62 LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DIRECIONAL M2 72,49
16.02.70 LASTRO DE CONCRETO - 5CM M2 18,06
16.02.71 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 4,29
16.02.80 PEDRA ARDOSIA 40X40CM E=7A10MM M2 35,96
16.02.90 CIMENTADO DESEMPENADO COM JUNTA SECA E=3,5CM INCL ARG REG M2 28,98
16.02.91 CIMENTADO DESEMPENADO ALISADO C/ CORANTE E=3,5CM INCL ARG REG M2 31,13
16.02.99 REVESTIMENTOS P/ PISOS EXTERNOS MV 258,46
16.03 GRAMADOS / PAISAGISMO   
16.03.03 GRAMA BATATAIS EM PLACAS M2 7,07
16.03.05 GRAMA SAO CARLOS EM PLACAS M2 9,32
16.03.07 GRAMA PRETA EM MUDAS M2 34,27
16.03.08 FORRACAO - ONZE HORAS M2 24,36
16.03.09 FORRACAO - SALVIA M2 11,33
16.03.10 FORRACAO - MARANTA M2 16,34
16.03.14 AP-02 PROTETOR PARA ARVORES UN 59,34
16.03.16 ARVORE ORNAMENTAL H=1,50 A 2,00 M - JACARANDA MIMOSO UN 68,41
16.03.17 ARVORE ORNAMENTAL H=1,50 A 2,00 M - FEDEGOSO UN 67,34
16.03.18 ARVORE ORNAMENTAL H=1,50 A 2,00 M - BRASSAIA UN 64,89
16.03.19 ARVORE ORNAMENTAL H=1,50 A 2,00 - MAGNOLIA AMARELA UN 65,67
16.03.20 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - CIPRESTE ITALIANO UN 118,01
16.03.21 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - FLAMBOYANT UN 68,22
16.03.22 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - GREVILHA UN 63,41
16.03.23 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - IPE AMARELO UN 74,12
16.03.24 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - IPE ROXO UN 74,12
16.03.25 ARVORE ORNAMENTAL H=1.5 A 2.00M - JATOBA UN 65,73
16.03.26 ARVORE ORNAMENTAL H=1.5 A 2.00M - PAINEIRA ROSA UN 66,16
16.03.27 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - PAU BRASIL UN 68,95
16.03.28 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - PAU FERRO UN 73,39
16.03.29 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - PLATANO UN 72,10
16.03.30 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - SIBIPIRUNA UN 67,01
16.03.31 ARVORE ORNAMENTAL H=1,50 A 2.00M - TIPUANA UN 65,51
16.03.32 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - ALECRIM DE CAMPINAS UN 67,62
16.03.33 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - CASSIA ALELUIA UN 67,91
16.03.34 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - CHAPEU DE SOL UN 62,92
16.03.35 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - FIGUEIRA PANDURATA UN 71,95
16.03.36 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - PATA DE VACA UN 67,96
16.03.37 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - QUARESMEIRA UN 67,88
16.03.38 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - MANACA DA SERRA UN 67,71
16.03.39 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - RESEDA EXTREMOSA UN 64,96
16.03.40 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - ALAMO UN 65,55
16.03.41 ARVORE ORNAMENTAL H=1.50 A 2.00M - CHORAO UN 64,21
16.03.45 ARVORE FRUTIFERA H=0.50 A 1.00M - ABACATE UN 57,16
16.03.46 ARVORE FRUTIFERA H=0.50 A 1.00M - MANGUEIRA UN 56,47
16.03.47 ARVORE FRUTIFERA H=0.50 A 1.00M - JAMBOLAO UN 53,03
16.03.48 ARVORE FRUTIFERA H=0.50 A 1.00M - AMOREIRA UN 55,11
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16.03.49 ARVORE FRUTIFERA H=0.50 A 1.00M - AMEIXA AMARELA (NESPERA) UN 57,64
16.03.50 ARVORE FRUTIFERA H=0.50 A 1.00M - BANANEIRA UN 59,52
16.03.51 ARVORE FRUTIFERA H=0.50 A 1.00M - ACEROLA (CEREJA DAS ANTILHAS) UN 56,08
16.03.52 ARVORE FRUTIFERA H=0.50 A 1.00M - CARAMBOLA UN 56,77
16.03.53 ARVORE FRUTIFERA H=0.50 A 1.00M - LIMOEIRO UN 56,27
16.03.54 ARVORE FRUTIFERA H=0.50 A 1.00M - PITANGUEIRA UN 52,84
16.03.55 ARVORE FRUTIFERA H=0.50 A 1.00M - UVAIA UN 54,51
16.03.56 ARVORE FRUTIFERA H=0,50 A 1,00 M - ROMA UN 60,19
16.03.57 ARBUSTO H=0,50 A 0,70 M - GREVILHA ANA UN 18,59
16.03.58 ARBUSTO H=0,50 A 0,70 M - SHEFLERA UN 18,34
16.03.59 ARBUSTO H=0,50 A 0,70 M - CROTON UN 19,08
16.03.60 PALMACEAS H=1.50 A 2.00M - ARECA BAMBU UN 57,83
16.03.61 PALMACEAS H=1.50 A 2.00M - FALSA LATANIA UN 83,68
16.03.62 PALMACEAS H=1.50 A 2.00M - SEAFORTIA UN 78,77
16.03.63 PALMACEA H=1,50 A 2,00 M - JERIVA UN 80,99
16.03.64 ARBUSTO H=0,50 A 0,70 M - LIGUSTRINHO UN 13,32
16.03.65 ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - ACALIFA UN 11,99
16.03.66 ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - AZALEA UN 17,76
16.03.67 ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - BELA EMILIA UN 10,58
16.03.68 ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - HIBISCO UN 11,05
16.03.69 ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - JASMIM MANGA (FRANGIPANI) UN 19,90
16.03.70 ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - MURTA DE CHEIRO (FALSA MURTA) UN 15,41
16.03.71 ARBUSTO H=0.50 A 0.70 M - SUINA UN 21,43
16.03.72 ARBUSTO H=0.50 A 0.70 M - MALVAVISCO UN 11,59
16.03.73 ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - BICO DE PAPAGAIO UN 14,43
16.03.74 ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - PIRACANTA UN 18,91
16.03.75 TREPADEIRA H=0.50 A 0.70 M - COSTELA DE ADAO UN 21,45
16.03.76 TREPADEIRA H=0.50 A 0.70 M - GUAIMBE UN 17,96
16.03.77 TREPADEIRA H=0.50 A 0.70 M - PRIMAVERA UN 19,69
16.03.78 TREPADEIRA H=0,10 A 0,15M - UNHA DE GATO UN 3,14
16.03.79 TREPADEIRA H=0.50 A 0.70M-ALAMANDA UN 13,67
16.03.80 ARBUSTO H=0,50 A 0,70 M - CALIANDRA UN 13,19
16.03.81 FOLHAGEM H=0,50 A 0,70 - HELICONIA UN 21,09
16.03.82 TREPADEIRA - JIBOIA UN 6,89
16.03.83 BAMBU H=1,00 A 2,00 M - BAMBUZINHO UN 18,68
16.03.84 FOLHAGEM-H=0.50 A 0.70M BANANEIRA ZEBRINA UN 20,73
16.03.85 FORRACAO - CURCULIGO M2 15,35
16.03.86 FORRACAO - HERA INGLESA UN 3,01
16.03.87 FORRACAO - LANTANA M2 12,45
16.03.88 FORRACAO - LIRIO AMARELO M2 25,89
16.03.89 FORRACAO - MARIA SEM VERGONHA M2 20,30
16.03.90 FORRACAO - SANCHEZIA (DIGITAL) M2 10,82
16.03.91 FORRACAO - PILEA M2 18,31
16.03.92 FORRACAO - CLOROFITO M2 18,03
16.03.93 FORRACAO - VEDELIA M2 28,89
16.03.95 FORRACAO - ZEBRINA PENDULA M2 28,88
16.03.96 FORRACAO - AGAPANTO M2 23,92
16.03.97 FORRACAO - SETCREASEA M2 20,36
16.03.98 FORRACAO - COLEO M2 17,95
16.03.99 SERVICOS DE GRAMADOS MV 258,46
16.04 QUADRA DE ESPORTES   
16.04.01 QE-02 POSTE PARA REDE DE VOLEIBOL PR 694,22
16.04.02 QE-03 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO (FUNDACAO DIRETA) UN 664,22
16.04.04 QE-25 TABELA DE BASQUETE UN 3475,34
16.04.06 QE-11 DEGRAU ARQUIBANCADA M 69,17
16.04.07 QE-12 QUADRA DE ESPORTES/PISO DE CONCRETO ARMADO/FUNDACAO DIRET-600 M2 UN 44693,06
16.04.11 QE-16 ARQUIBANCADA DE CONCRETO (CIMENTADO DESEMPENADO) M 130,13
16.04.12 QE-16 ARQUIBANCADA DE CONCRETO (TIJOLO LAMINADO EM ESPELHO) M 132,42
16.04.14 QE-19 ARQUIBANCADA DE CONCRETO (PLAQUETA DE LAMINADO) M 133,03
16.04.16 QUADRA DE ESPORTES-PISO DE CONCRETO ARMADO-FUND. DIRETA M2 73,24
16.04.17 QE-37 TABELA DE BASQUETE (FUNDACAO DIRETA) UN 4969,18
16.04.19 FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE ESPORTES - FUNDO - BROCA M 528,88
16.04.20 FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE ESPORTES - FUNDO - SAPATA M 490,82
16.04.31 FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE ESPORTES - LATERAIS - BROCA M 360,24
16.04.34 FQ-02 ALAMBRADO SOBRE DIVISA M2 71,77
16.04.35 FQ-04 ALAMBRADO COM PERFIL E TELA SOLDADA - GALVANIZADOS M2 326,73
16.04.36 FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE ESPORTES - LATERAIS - SAPATA M 337,40
16.04.43 QE-23 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO DE CONCR. ARMADO/FUND. DIRET - 160 M2 UN 12075,74
16.04.99 SERVICOS DE QUADRAS DE ESPORTES MV 258,46
16.05 DRENAGEM DE ACABAMENTO   
16.05.04 CA-05 CANALETA P/ AGUAS PLUVIAIS (L=60CM) M 24,24
16.05.05 CA-06 CANALETA P/ AGUAS PLUVIAIS (L=90CM) M 35,27
16.05.12 CA-11 CAIXA DE AREIA COM GRELHA UN 224,07
16.05.30 CA-20 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (15CM) M 72,15
16.05.31 CA-21 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (20CM) M 73,73
16.05.32 CA-22 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (30CM) M 76,92
16.05.36 CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN 30CM P/ AGUAS PLUVIAIS M 29,69
16.05.37 CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN 40CM P/ AGUAS PLUVIAIS M 37,38
16.05.38 CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN 50CM P/ AGUAS PLUVIAIS M 53,94
16.05.39 CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN 60CM P/ AGUAS PLUVIAIS M 72,86
16.05.40 TC-03 TAMPA DE CONCRETO P/ CANALETA AP (20CM) M 52,70
16.05.41 TC-04 TAMPA DE CONCRETO P/ CANALETA AP (25CM) M 61,19
16.05.42 TC-05 TAMPA DE CONCRETO P/ CANALETA AP (35CM) M 77,45
16.05.43 TC-06 TAMPA EM GRELHA DE FERRO GALVANIZADO P/ CANALETA (20CM) M 276,09
16.05.44 TC-07 TAMPA EM GRELHA DE FERRO GALVANIZADO P/ CANALETA (25CM) M 305,10
16.05.45 TC-08 TAMPA EM GRELHA DE FERRO GALVANIZADO P/ CANALETA (35CM) M 348,34
16.05.46 TC-09 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=20CM M 49,89
16.05.47 TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=25CM M 57,37
16.05.48 TC-11 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=35CM M 72,81
16.05.99 SERVICOS DE DRENAGENS MV 258,46
16.06 COMPLEMENTOS EXTERNOS / CANTEIRO DE OBRA / ALAMBRADO   
16.06.01 BC-22 BANCO DE CONCRETO M 150,67
16.06.10 PG-01 TANQUE DE AREIA/PLAY-GROUND-AREIA M3 104,90
16.06.11 PG-02 TANQUE DE AREIA/PLAY-GROUND-CASCALHO M3 104,86
16.06.12 PG-02 TANQUE DE AREIA/PLAY-GROUND-MURETA M 107,27
16.06.15 FL-01 FLOREIRA - CONCRETO M 183,38
16.06.22 MB-03 MASTRO PARA BANDEIRAS CJ 3662,53
16.06.23 AL-01 ABRIGO PARA LIXO UN 2200,60
16.06.35 PI-01 BASE P/PORTICO DE IDENTIFICACAO UN 137,82
16.06.50 CANTEIRO DE OBRAS - LARG 2,20M M2 187,85
16.06.51 CANTEIRO DE OBRAS - LARG 3.30M M2 217,14
16.06.61 TAPUME MOVEL - H=1,10M M 27,60
16.06.62 TAPUME FIXO M2 24,91
16.06.65 ANDAIME - FACHADA - ALUGUEL MENSAL M2 3,77
16.06.66 ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M 12,14
16.06.80 TRANSPORTE COM CAMINHAO ATE 6T KM 6,67
16.06.81 TRANSPORTE COM UTILITARIO ATE 3 T KM 1,91
16.06.86 INSTALAÇÃO DE QUADRO BRANCO (QB-01) UN 9,13
16.06.87 INSTALACAO DE FAIXAS DE PROTECAO (FP-03/FP-04) POR REGUA UN 3,65
16.06.88 INSTALACAO DE FAIXAS DE EXPOSICAO (FP-05) POR REGUA UN 1,83
16.06.89 RS-10 REGUA DE SINALIZACAO - PORTA DA PLATAFORMA UN 24,94
16.06.90 INSTALACAO DE LOUSA (LG-07) UN 18,27
16.06.91 INSTALACAO DE MURAL (MR-02) UN 4,56
16.06.92 INSTALACAO DE FOGAO INDUSTRIAL UN 9,65
16.06.93 INSTALACAO DE SUPORTE TV/VIDEO UN 4,56
16.06.94 INSTALACAO DE PORTICO DE INDENTIFICACAO UN 4,16
16.06.95 COLOCACAO DE REGUAS DE SINALIZACAO UN 2,49
16.06.96 RS-02 REGUA DE SINALIZACAO DE AMBIENTES UN 24,94
16.06.97 RS-05 REGUA DE SINALIZACAO DE SANITARIOS UN 24,94
16.06.98 RS-13 REGUA DE SINALIZACAO DE ELEVADOR UN 24,94
16.06.99 SERVICOS DE COMPLEMENTOS EXTERNOS MV 258,46
16.07 AREA EXTERNA : RECREAÇÃO   

16.07.01 TR-01 TRONCOS ESCADA UN 605,11
16.07.02 TR-02 TRONCOS ESCADA INCLINADA UN 656,36
16.07.03 TR-03 TRONCOS ESCADA DUPLA UN 1035,79
16.07.04 TR-04 TRONCOS ESCADA INCLINADA DUPLA UN 1138,30
16.07.05 TR-05 TRONCOS BARRAS UN 165,82
16.07.06 TR-06 TRONCOS BARRA UN 274,36
16.07.08 TR-08 TRONCOS BARRAS PARALELAS UN 380,37
16.07.09 TR-09 TRONCOS BARRA DE EQUILIBRIO UN 554,95
16.07.15 AM-01 AMARELINHA UN 90,85
16.07.16 BC-16 BANCO RETO-CONCRETO (PASTILHA) UN 302,25
16.07.17 BC-17 BANCO RETO-CONCRETO (CERAMICAS) UN 290,66
16.07.18 BC-18 BANCO RETO-CONCRETO (CACOS CERAMICOS) UN 271,76
16.07.19 BC-19 BANCO CURVO CONCRETO (PASTILHA) UN 340,01
16.07.20 BC-20 BANCO CURVO CONCRETO (CERAMICA) UN 325,20
16.07.21 BC-21 BANCO CURVO CONCRETO (CACOS CERAMICOS) UN 301,39
16.07.31 CR-01 CARACOL UN 362,36
16.07.33 FL-03 FLOREIRA / BANCO CIRCULAR GRANILITE DIAM=160CM UN 767,61
16.07.34 FL-04 FLOREIRA / CIRCULAR GRANILITE DIAM=180CM UN 1257,81
16.07.35 FL-05 FLOREIRA CIRCULAR DIAM=110CM UN 505,12
16.07.36 FL-06 FLOREIRA RETANGULAR 150X220CM UN 717,32
16.07.41 LG-06 LOUSA EXTERNA UN 2814,21
16.07.51 MC-01 MESA XADREZ/DAMAS UN 438,35
16.07.52 MC-02 MESA CIRCULOS UN 449,58
16.07.53 MC-03 MESA ONDAS UN 434,50
16.07.54 MC-04 MESA JOGO DA VELHA UN 439,79
16.07.55 MC-05 MESA CERAMICA UN 413,53
16.07.61 MG-01 MURETA C/ GUARDA CORPO METALICO (BLOCOS DE CONCRETO APARENTE) M 435,71
16.07.62 MG-02 MURETA C/ GUARDA CORPO METALICO (BLOCOS CERAMICOS) M 440,08
16.07.81 RV-01 ROSA DOS VENTOS R=180CM UN 102,77
16.07.82 RV-02 ROSA DOS VENTOS R=175CM UN 75,80
16.07.91 SD-01 SOBE/DESCE H=30CM UN 90,85
16.07.92 SD-02 SOBE/DESCE H=40CM UN 108,62
16.07.93 SD-03 SOBE/DESCE H=50CM UN 126,40
16.07.94 TB-01 TEATRO DE BONECOS - MURO UN 1721,48
16.07.95 TB-02 TEATRO DE BONECOS - PISO UN 85,60
16.08 FOSSA SÉPTICA   
16.08.34 FS-05 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCR. DN=1,4M H=1,5M UN 2419,21
16.08.50 FA-01 FILTRO ANAEROBICO DN=1,40M H=2,00M UN 2918,73
16.08.51 FA-02 FILTRO ANAEROBICO DN=2,00M H=2,00M UN 5020,24
16.08.60 CD-01 CAIXA DE DISTRIBUICAO /2 CAMARAS UN 289,66
16.08.61 CD-02 CAIXA DE DISTRIBUICAO /3 CAMARAS UN 395,56
16.08.62 CD-03 CAIXA DE DISTRIBUICAO /4 CAMARAS UN 498,46
16.08.65 FS-06-01 FOSSA SEPTICA L=3,00M VOL. UTIL = 7,56M3 UN 9141,88
16.08.66 FS-06-02 FOSSA SEPTICA L=3,80M VOL. UTIL = 9,58M3 UN 10383,65
16.08.67 FS-06-03 FOSSA SEPTICA L=5,40M VOL. UTIL = 13,61M3 UN 13339,99
16.08.68 FS-07-01 FOSSA SEPTICA L=4,80M VOL. UTIL = 20,74M3 UN 13412,50
16.08.69 FS-07-02 FOSSA SEPTICA L=5,80M VOL. UTIL = 25,06M3 UN 15263,26
16.08.70 FS-07-03 FOSSA SEPTICA L=6,40M VOL. UTIL = 29,38M3 UN 16821,29
16.08.71 FS-08-01 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCRETO DN=2,4M H=2,0M UN 6062,38
16.08.72 FS-08-02 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCRETO DN=2,4M H=2,5M UN 7174,86
16.08.73 FS-08-03 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCRETO DN=2,4M H=3,0M UN 8172,57
16.08.74 FS-09-01 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCRETO DN=3,0M H=2,5M UN 9819,93
16.08.75 FS-09-02 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCRETO DN=3,0M H=3,0M UN 11605,19
16.08.99 SERVICOS EM TRATAMENTO DE ESGOTO MV 258,46
16.09 POÇO ABSORVENTE   
16.09.03 SM-03 SUMIDOURO - TAMPA DE CONCRETO DN=2,40M UN 420,51
16.09.04 SM-04 SUMIDOURO - TAMPA DE CONCRETO DN=3,00M UN 638,22
16.09.07 SM-03 SUMIDOURO - POCO M 1206,31
16.09.08 SM-04 SUMIDOURO - POCO M 1655,53
16.09.99 SERVICOS DE POCO ABSORVENTE MV 258,46
16.10 POÇO DE ÁGUA POTAVEL   
16.10.10 REVESTIMENTO DE POCOS COM ALVENARIA 1 TIJOLO SEM ARGAMASSA M2 45,61
16.10.11 REVESTIMENTO DE POCOS COM ALVENARIA 1 TIJOLO COM ARGAMASSA M2 72,89
16.10.20 PA-01/01 POCO DE AGUA POTAVEL - SERVICOS - ATE 5 M DE PROFUNDIDADE M 245,85
16.10.21 PA-01/02 POCO DE AGUA POTAVEL - DE 5 A 10 M DE PROFUNDIDADE M 241,43
16.10.22 PA-01/03 POCO DE AGUA POTAVEL - DE 10 A 15 M DE PROFUNDIDADE M 307,14
16.10.23 PA-01/04 POCO DE AGUA POTAVEL - DE 15 A 20 M DE PROFUNDIDADE M 372,67
16.10.24 PA-01/05 POCO DE AGUA POTAVEL - DE 20 A 25 M DE PROFUNDIDADE M 454,58
16.10.30 POCO SEMI-ARTESIANO PERF. SOLO ATE 60M - VAZAO 5 M3 UN 6890,17
16.10.99 SERVICOS DE POCO DE AGUA POTAVEL MV 258,46
16.11 LIMPEZA FINAL   
16.11.05 LIMPEZA DA OBRA M2 5,83
16.11.12 LIMPEZA DE APARELHOS SANITARIOS UN 6,66
16.11.13 LIMPEZA DE REVESTIMENTOS HIDRAULICOS M2 4,99
16.11.14 LIMPEZA DE VIDROS M2 6,24
16.11.20 LIMPEZA DE FACHADA POR HIDROJATEAMENTO M2 3,94
16.11.99 SERVICOS DE LIMPEZA MV 258,46
16.13 MUROS DE ARRIMO - SERVIÇOS EM TERRA   
16.13.01 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ATE 1.80 M M3 19,17
16.13.02 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ALEM DE 1.80 M M3 25,00
16.13.07 ESCORAMENTO PONTALETADO M2 46,20
16.13.10 APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZACAO M2 3,34
16.13.15 REATERRO INTERNO APILOADO M3 29,17
16.13.25 LASTRO DE CONCRETO - 5CM M2 18,06
16.13.26 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 4,29
16.13.30 ESCORAMENTO DE VALAS CONTINUO ATé 2,00M M2 39,39
16.13.31 ESCORAMENTO DE VALAS CONTINUO ATé 4,00M M2 55,98
16.13.35 ESCORAMENTO DE VALAS DESCONTINUO ATé 2,00M M2 28,05
16.13.36 ESCORAMENTO DE VALAS DESCONTINUO ATé 4,00M M2 35,27
16.13.99 SERVICOS EM TERRA - MUROS DE ARRIMO MV 258,46
16.14 MUROS DE ARRIMO - CONCRETO ARMADO   
16.14.04 FORNEC INST E PROTENSAO DE TIRANTES P/25T SOLO INCL MOB,TRANSP,INSTAL M 200,96
16.14.06 FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 47,94
16.14.09 FORMAS PLANAS PLASTIFICADAS PARA CONCRETO APARENTE M2 59,79
16.14.11 ACO CA 50 (A OU B) FYK = 500 M PA KG 7,56
16.14.12 ACO CA 60 (A OU B) FYK = 600 M PA KG 8,07
16.14.13 TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK = 600 M PA) KG 5,96
16.14.34 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 375,44
16.14.38 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=25 MPA M3 385,44
16.14.39 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=30MPA M3 398,24
16.14.44 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 347,69
16.14.48 CONCRETO DOSADO BOMBEADO E LANCADO FCK=25 MPA M3 364,46
16.14.49 CONCRETO DOSADO, BOMBEADO E LANCADO FCK=30MPA M3 374,68
16.14.55 CONCRETO GROUT M3 382,85
16.14.99 SERVICOS EM CONCRETO ARMADO - MUROS DE ARRIMO MV 258,46
16.15 MUROS DE ARRIMO- OUTROS SERVIÇOS   
16.15.09 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE 14X19X39CM M2 56,30
16.15.10 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE 19X19X39CM M2 62,95
16.15.29 IMPERMEAB COM ARGAM CIM/AREIA 1:3 COM HIDROFOGO M2 26,04
16.15.30 IMPERM COM TINTA BETUMINOSA / COM REG. EM ARGAMASSA CIM AREIA 1:3 M2 33,25
16.15.31 IMPERMEABILIZACAO POR CRISTALIZACAO - MUROS DE ARRIMO M2 8,84
16.15.34 MANTA GEOTEXTIL DE 300GR/M2 M2 9,67
16.15.40 DRENAGEM COM PEDRA BRITADA M3 81,65
16.15.41 DRENAGEM COM AREIA GROSSA M3 92,64
16.15.49 MURO EM GABIAO COM TELA GALVANIZADA 8/10CM - FIO DIAM 2,7MM M3 200,75
16.15.99 OUTROS SERVICOS - MUROS DE ARRIMO MV 258,46
16.18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - CIVIL   
16.18.01 SERVICOS - CIVIL MV 258,46
16.18.40 PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA M2 10,31
16.18.41 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA M2 11,77
16.18.50 PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA - PRANCHA TECNICA (ELEV/PLAT) UN 1322,89
16.18.51 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA - PRANCHA TECNICA (ELEV/PLAT) UN 1058,30
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16.18.61 LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO M2 0,12
16.18.62 LEVANTAMENTO CADASTRAL M2 0,16
16.19 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - HIDRAULICA   
16.19.01 SERVICOS - HIDRAULICA MV 258,46
16.19.40 PROJETO EXECUTIVO DE HIDRAULICA M2 4,03
16.19.41 PROJETO EXECUTIVO DE INCENDIO M2 0,70
16.19.50 PROJETO EXECUTIVO DE HIDRAULICA - PRANCHA TECNICA (ELEV/PLAT) UN 608,52
16.20 SERVIÇOS COMPLEMENTARES - ELÉTRICA   
16.20.01 SERVICOS - ELETRICA MV 258,46
16.20.20 PLATAFORMA 2 PARADAS PORTAS UNILATERAIS UN 30374,19
16.20.22 ELEVADOR 2 PARADAS MAQ CONJUGADA PORTA UNILARERAL (ACESSIB) UN 59140,65
16.20.23 ELEVADOR 3 PARADAS MAQ CONJUGADA PORTA UNILATERAL (ACESSIB) UN 62470,90
16.20.24 ELEVADOR 4 PARADAS MAQUINA CONJUGADA COM PORTAS UNILATERAIS UN 110242,77
16.20.25 ELEVADOR 5 PARADAS MAQUINA CONJUGADA COM PORTAS BILATERAIS UN 115984,58
16.20.26 ELEVADOR 5 PARADAS MAQUINA CONJUGADA COM PORTAS UNILATERAIS UN 112539,50
16.20.29 ELEVADOR 4 PARADAS MAQUINA CONJUGADA COM PORTAS BILATERAIS UN 112539,50
16.20.33 ELEVADOR 3 PARADAS MAQUINA CONJUGADA COM PORTAS BILATERAIS UN 110242,77
16.20.40 PROJETO EXECUTIVO DE ELETRICA M2 4,56
16.20.41 MANUTENCAO INTEGRAL P/ PLATAFORMA NOVA 2 PARADAS - MENSAL UN 589,64
16.20.42 MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR NOVO 2 PARADAS - MENSAL UN 631,94
16.20.43 MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR NOVO 3 PARADAS - MENSAL UN 683,94
16.20.44 MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR NOVO 4 PARADAS - MENSAL UN 727,52
16.20.45 MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR NOVO 5 PARADAS - MENSAL UN 774,96
16.20.50 PROJETO EXECUTIVO DE ELETRICA - PRANCHA TECNICA (ELEV/PLAT) UN 878,41
16.30 SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL - SERVIÇOS PRELIMINARES   
16.30.12 CANTEIRO DE OBRAS - LARG 2,20M M2 187,85
16.30.13 CANTEIRO DE OBRAS - LARG 3,30M M2 217,14
16.30.14 TAPUME MOVEL VERTICAL M 36,08
16.30.15 TAPUME MOVEL HORIZONTAL M 20,29
16.30.16 ANDAIME - FACHADA - ALUGUEL MENSAL M2 3,77
16.30.17 ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M 12,14
16.31 SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL - REFORÇO DE FUNDAÇÕES   
16.31.19 REFORCO FUNDACOES ESTACAS RAIZ 50T M 203,45
16.31.21 REFORCO FUNDACOES ESTACA RAIZ 20T M 169,63
16.31.23 REFORCO FUNDACOES ESTACA RAIZ 30T M 184,53
16.31.24 ESTACA REACAO PARA 20T CRAVADA ALEM 5,00M DE PROFUNDIDADE M 133,63
16.31.25 ESTACA REACAO P/20T CRAVADA ATE 5,00 M DE PROFUNDIDADE UN 941,46
16.31.26 ESTACA REACAO PARA 30T CRAVADA ALEM 5,00M DE PROFUNDIDADE M 153,25
16.31.27 ESTACA REACAO P/30T CRAVADA ATE 5,00M DE PROFUNDIDADE UN 1118,49
16.32 SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL   
16.32.34 JATO DE AREIA (OXIDO DE ALUMINIO) M2 23,12
16.35 PROCEDIMENTOS PARA PREPARO E LIMPEZA DO SUBSTRATO   
16.35.01 DEFINICAO E DEMARCACAO DA AREA DE REPARO, COM DISCO DE CORTE M 2,47
16.35.02 ESCARIFICACAO MANUAL (CORTE DE CONCRETO) ATE 3CM DE PROFUNDIDADE M2 83,37
16.35.03 ESCARIFICACAO COM DISCO DE DESBASTE ATE 0,5CM DE PROFUNDIDADE M2 11,80
16.35.04 ESCARIFICACAO MECANICA,CORTE DE CONCRETO ATE 3,0CM PROFUNDIDADE M2 56,05
16.35.05 DEMOLICAO C/MARTELETES PNEUMATICOS ATE 5,0CM DE PROFUNDIDADE M2 117,22
16.35.06 ESCARIFICACAO MECANICA,CORTE CONCRETO C/REBARBADORES ELETR ATE 5,0CM M2 93,40
16.35.07 LIXAMENTO ELETRICO DE ARMADURA C/ESCOVA CIRCULAR M 2,47
16.35.08 ESCOVAMENTO MANUAL M2 3,49
16.35.09 PISTOLA DE AGULHA M2 43,79
16.35.11 QUEIMA CONTROLADA M2 14,88
16.35.12 APLICACAO DE SOLVENTE EM SUBSTRATO IMPREGNADOS M2 7,29
16.35.13 FREZAMENTO MECANICO COM MAQUINA DE DESBASTE M2 18,59
16.35.14 LIMPEZA DO SUBSTRATO COM APLICACAO DE JATO DE AGUA FRIA M2 4,93
16.35.15 LIMPEZA DO SUBSTRATO COM APLICACAO DE JATO DE AGUA QUENTE M2 6,76
16.35.16 LIMPEZA DO SUBSTRATO, LAVAGEM COM SOLUCOES ACIDAS, PISOS E PAREDES M2 4,32
16.35.17 LIMPEZA DO SUBSTRATO,LAVAGEM COM SOLUCOES ALCALINAS,PISOS E PAREDES M2 3,04
16.35.18 LIMPEZA PARA REMOCAO DE OLEOS E GRAXAS IMPREGNADOS SUPERFICIALMENTE M2 6,62
16.35.19 LIMPEZA DO SUBSTRATO, COM JATO DE AR COMPRIMIDO M2 3,69
16.35.20 LIMPEZA DO SUBSTRATO COM UTILIZACAO DE SOLVENTE VOLATEIS M2 8,27
16.35.21 PREPARACAO DO SUBSTRATOS POR SATURACAO COM AGUA M2 2,93
16.35.22 PREPARACAO DO SUBSTRATO POR APICOAMENTO MANUAL DA SUPERFICIE M2 20,83
16.36 REPAROS SUPERCIFIAIS LOCALIZADOS   
16.36.01 REPAROS SUP LOC,ARGAM CIM C/POLIMEROS (1,0<ESP<> M2 75,16
16.36.02 REPAROS SUP LOC,ARGAM CIM C/POLIMEROS (1,0<ESP<> M2 92,48
16.36.03 REPAROS SUP LOC,ARGAM CIM C/POLIMEROS (1,0<ESP<> M2 104,44
16.36.05 REPAROS SUPERF LOCALIZ, ARGAM POLIMERICA BASE EPOXI (0,5<ESP<1,5CM)< a> M2 433,16
16.36.06 REPAROS SUPERF LOCALIZ,ARGAM POLIMERICA BASE POLIESTER (0,5<ESP<1,5CM)< a>M2 234,04
16.37 REPAROS SUPERFICIAIS EM GRANDES ÁREAS   
16.37.01 REPAROS SUPERF ARGAM BASE CIMENTO C/POLIMEROS (1,0<ESP<> M2 89,24
16.37.02 REPAROS SUPERF ARGAM BASE CIMENTO C/POLIMEROS (1,0<ESP<> M2 116,93
16.37.03 REPAROS SUPERF ARGAM BASE CIMENTO C/POLIMEROS (1,0<ESP<> M2 136,05
16.37.05 REPAROS SUPERF COM ARGAMASSA PROJETADA (1,0<ESP<> M2 135,17
16.37.06 REPAROS SUPERF COM ARGAMASSA PROJETADA (1,0<ESP<> M2 183,65
16.37.07 REPAROS SUPERF COM ARGAMASSA PROJETADA (1,0<ESP<> M2 217,08
16.37.09 REPAROS SUPERF ESTUCAM CORRETIVO,C/ARGAM POLIMERICA ESP<5MM-TIPO E M2 15,70
16.37.10 REPAROS SUPERF ESTUCAM CORRETIVO,C/ARGAM POLIMERICA ESP<5MM-TIPO M M2 19,17
16.37.11 REPAROS SUPERF ESTUCAM CORRETIVO,C/ARGAM POLIMERICA ESP<5MM-TIPO F M2 21,56
16.38 REPAROS EM JUNTAS DE MOVIMENTAÇÃO   
16.38.01 REPAROS DE JUNTAS C/ARGAM BASE CIMENTO C/POLIMEROS-TIPO E M2 89,28
16.38.02 REPAROS DE JUNTAS C/ARGAM BASE CIMENTO C/POLIMEROS-TIPO M M2 106,60
16.38.03 REPAROS DE JUNTAS C/ARGAM BASE CIMENTO C/ POLIMEROS-TIPO F M2 118,54
16.38.05 REPAROS EM JUNTAS, C/ARGAM BASE EPOXI P/ESP ATE 1,5CM M2 447,27
16.38.06 JUNTAS C/ELASTOMEROS POLISSULFETOS OU BOR SILICONE SEC TRANSV 2X2CM D3 99,26
16.39 REPAROS PROFUNDOS EM ESTRUTURAS   
16.39.01 REPAROS PROFUNDOS COM GRAUTE BASE CIMENTO (3,0<ESP<5,0CM)< a> M3 2011,59
16.39.02 REPAROS PROFUNDOS, MICROCONCRETO COM POLIMEROS (5,0<ESP<30,0CM)< a> M3 2113,20
16.39.03 REPAROS PROF EXEC C/ARGAM SECA DRY PACK ISENTA RETR(3,0<ESP<10,0CM)< a> M3 2468,39
16.39.04 FORMAS PARA REPAROS PROFUNDOS (ESP>3,0CM) M2 134,21
16.39.05 APLICACAO DE MEMBRANA DE CURA QUIMICA EM REPAROS ESTRUTURAIS M2 3,94
16.40 REPARO DE ARMADURAS CORROIDAS POR AÇÃO DE CLORETOS   
16.40.01 PROTECAO DE ARMADURAS COM TINTA DE ALTO TEOR DE ZINCO M 2,81
16.40.02 ARGAMASSA OU CONCRETO DE REPARO COM INIBIDORES DE CORROSAO M3 564,55
16.41 REFORÇOS ESTRUTURAIS PARA RECONSTITUIÇÃO DA ARMADURA   
16.41.01 EMENDA POR TRASPASSE, PARA RECONSTITUICAO DA SECAO DA ARMADURA KG 6,17
16.41.02 EMENDAS POR SOLDA DE TOPO, P/RECONSTITUICAO DA SECAO DA ARMADURA UN 5,96
16.42 REPAROS ESTRUTURAIS POR INJEÇÃO DE GRAUTE BASE DE EPOXI   
16.42.01 REPARO ESTRUTURAL POR INJECAO RESINA BASE EPOXI EM FISSURAS 0,3A9,0MM M 195,71
16.42.02 REPARO ESTRUTURAL C/APLICACAO DE GRAUTE BASE EPOXI TRINCAS DE 10A40MM M 80,44
16.42.03 REPARO ESTR VIGAS LAJES PILARES C/APLIC GRAUTE BASE EPOXI VAOS 35A70MM M 112,68
16.42.04 TRATAMENTO DE MICRO FISSURAS POR SILICATACAO OU FLUORSILICATACAO M2 7,01
16.43 FUROS EM CONCRETO   
16.43.01 FUROS EM CONCRETO COM D=1" E PROFUNDIDADE 5CM UN 4,91
16.43.02 FUROS EM CONCRETO COM D=1" E PROFUNDIDADE 15CM UN 13,07
16.43.03 FUROS EM CONCRETO COM D=1" E PROFUNDIDADE 30CM UN 11,52
16.43.04 FUROS EM CONCRETO COM D=3/4" E PROFUNDIDADE 5CM UN 4,13
16.43.05 FUROS EM CONCRETO COM D=3/4" E PROFUNDIDADE 15CM UN 11,71
16.43.06 FUROS EM CONCRETO COM D=3/4" E PROFUNDIDADE 30CM UN 10,56
16.43.07 FUROS EM CONCRETO COM D=1/2" E PROFUNDIDADE 5CM UN 2,63
16.43.08 FUROS EM CONCRETO COM D=1/2" E PROFUNDIDADE 15CM UN 8,83
16.43.09 FUROS EM CONCRETO COM D=1/2" E PROFUNDIDADE 30CM UN 9,71
16.43.10 FUROS EM CONCRETO COM D=3/8" E PROFUNDIDADE 5CM UN 2,40
16.43.11 FUROS EM CONCRETO COM D=3/8" E PROFUNDIDADE 15CM UN 7,52
16.43.12 FUROS EM CONCRETO COM D=3/8" E PROFUNDIDADE 30CM UN 8,35
16.44 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE CHUMBADORES QUÍMICOS   
16.44.01 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES QUIMICOS D=3/4" UN 36,81
16.44.02 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES QUIMICOS D=1/2" UN 17,53
16.44.03 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES QUIMICOS D=3/8" UN 13,00
16.45 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE CHUMBADORES EXPANSÍVEIS   
16.45.01 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES EXPANSIVEIS D=3/4" UN 11,84
16.45.02 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES EXPANSIVEIS D=1/2" UN 5,42

16.45.03 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES ESPANSIVEIS D=3/8" UN 3,06
16.45.10 PINOS WALSIWA PARA FIXACAO DE ARMADURAS UN 7,37
16.46 ANCORAGEM DE BARRAS DE ESPERA   
16.46.01 ANCORAGEM DE BARRAS DE ACO, COM RESINA BASE DE POLIESTER D3 23,16
16.46.02 ANCORAGEM DE BARRAS DE ACO COM RESINA BASE EPOXI D3 55,11
16.47 PREPARAÇÃO DE PONTES DE ADERENCIA   
16.47.01 PREPARACAO DE PONTE DE ADERENCIA COM ADESIVO ACRILICO M2 6,97
16.47.02 PREPARACAO DE PONTE DE ADERENCIA COM ADESIVO BASE EPOXI M2 39,98
16.48 PREPARAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE SUPERFICIE DE CONCRETO / AÇO   
16.48.01 LIXAMENTO MANUAL M2 4,89
16.48.02 LIXAMENTO GROSSO OU FINO COM LIXADEIRA ELETRICA M2 7,47
16.48.03 APLICACAO MANUAL DE ESTUQUE E PREPARO DE PASTA M2 7,76
16.48.04 POLIMENTO DO ESTUQUE, LIXAMENTO MANUAL M2 2,81
16.48.05 APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE UMA DEMAO,SILICONE BASE AGUA M2 24,43
16.48.06 APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE EM DUAS DEMAOS,SILICONE BASE SOLVENTE M2 13,77
16.48.07 APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE DUAS DEMAOS,SILOXANO OLIGOM BASE SOLVENM2 10,52
16.48.08 APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE DUAS DEMAOS,SILOXANO POLIM BASE SOLVENTM2 13,97
16.48.09 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS VERNIZ EPOXI BICOMPONENTE M2 14,36
16.48.10 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS VERNIZ POLIUR ALIF BICOMPONENTES M2 25,68
16.48.11 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS VERNIZ POLIUR ALIF MONOCOMPONENTEM2 17,47
16.48.12 APLICACAO PINTURA INPERM DUAS DEMAOS VERNIZ ACRILICO BASE SOLVENTE M2 17,69
16.48.13 ALICACAO PINTURA IMPERM PRIMER DUAS DEMAOS VERNIZ ACRILICO BASE AGUA M2 14,13
16.48.14 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS,BORRACHA CLORADA BASE SOLVENTE M2 23,45
16.48.15 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS SITEMA DUPLO EPOXI POLIURETANO M2 35,16
16.48.16 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS SISTEMA DUPLO SILANO SILOXANO M2 21,20
16.48.31 PREPARACAO SUPERF C/ JATEAMENTO ABRAS PAD SA 2X1/2" APLIC FUNDO PRIMER M2 33,58
16.48.35 PINTURA INTUMESCENTE P/ REVESTIMENTO CONTRA FOGO EM ESTR METALICA M2 52,24
16.48.40 ARGAMASSA PROJETADA P/ REVESTIMENTO CONTRA FOGO EM ESTR METALICA M2 31,58
16.49 SERVIÇOS ESPECIAIS PARA ESTRUTURA PRÉ-MOLDADAS   
16.49.01 APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE FRETADO D3 113,13
16.50 DEMOLIÇÃO - SERVIÇOS COMPLEMENTARES   
16.50.01 DE TUBO DE F.G. P/ SUST DE TELA ALAMBR INCL BASE FIXACAO UN 10,83
16.50.02 DE TELA DE ARAME GALVANIZADO M2 0,90
16.50.10 DEMOLICAO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES CAPEADO M3 108,36
16.50.15 DEMOLICAO DE PISO DE CONCRETO COM RETRO ESCAVADEIRA M3 43,96
16.50.99 DEMOLICOES MV 258,46
16.80 CONSERVAÇÃO - SERVIÇOS COMPLEMENTARES   
16.80.03 FC-05 MURO DE FECHO DE TIJOLOS DE BARRO MACICO S/REVEST-FUND DIRETA M 223,08
16.80.04 FC-05 MURO DE FECHO DE TIJOLOS DE BARRO MACICO S/REVEST-FUND BROCA M 274,41
16.80.06 FERRO TRABALHADO (GRADIL) KG 12,10
16.80.07 PINGADEIRA PARA MUROS DE ALVENARIA M 39,83
16.80.08 QUADRA DE ESPORTES - PISO DE CONCRETO NAO ARMADO M2 47,74
16.80.09 QUADRA DE ESPORTES - PISO DE CONCRETO ARMADO M2 59,71
16.80.10 TELA DE ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" M2 35,12
16.80.11 TUBO DE F.G. 1 1/4" P/ SUSTENT TELA DE ALAMBRADO EXCL BASE-TRAVAMENTO M 23,31
16.80.12 TUBO DE F.G. 2" P/ SUSTENT TELA DE ALAMBRADO EXCL BASE-MONTANTE M 50,55
16.80.13 PISO DE CONCRETO DESEMPENADO C/ REQUADRO 1.80CM E=6CM M2 27,08
16.80.20 TRELICA METALICA PARA TABELA DE BASQUETES UN 1772,54
16.80.21 TABELA DE MADEIRA PARA BASQUETE UN 322,34
16.80.22 CESTO PARA TABELA DE BASQUETE UN 101,26
16.80.70 SUMIDOURO - COROAMENTO, INCLUSIVE ESCAVACAO M 759,47
16.80.71 SUMIDOURO - ESCAVACAO M 164,36
16.80.72 SUMIDOURO - BRITA M3 64,24
16.80.86 LIMPEZA DE APARELHOS SANITARIOS UN 6,66
16.80.87 LIMPEZA DE REVESTIMENTOS HIDRAULICOS M2 4,99
16.80.88 LIMPEZA DE VIDROS M2 6,24
16.80.89 LIMPEZA DE CAIXA D’AGUA ATE 1000 LITROS UN 25,00
16.80.90 LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA ATE 10.000 LITROS UN 66,69
16.80.91 LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA ACIMA DE 10.000 LITROS UN 150,05
16.80.92 LIMPEZA DE CAIXILHOS METALICOS M2 12,50
16.80.93 LIMPEZA DE CAIXA DE INSPECAO UN 2,50
16.80.94 LIMPEZA DE FOSSA SEPTICA M3 58,63
16.80.95 LIMPEZA DE SUMIDOURO POR VIAGEM DE 7 M3 VG 409,97
16.80.98 RETIRADA DE ENTULHO M3 25,84
16.80.99 SERVICOS DE SERVICOS COMPLEMENTARES MV 258,46
16.85 POÇO TUBULAR PROFUNDO : PERFURAÇÃO   
16.85.01 TRANSP ATE 50 KM E INST DO EQUIP DE PERFURACAO UN 1894,80
16.85.02 TRANSP ADICIONAL POR KM DO SERVICO 168501 KM 4,18
16.85.05 PERFURACAO EM ALUVIAO DE 18"-450 MM M 397,45
16.85.06 PERFURACAO EM ALUVIAO DE 16"-400 MM M 341,29
16.85.07 PERFURACAO EM ALUVIAO DE 14"-350 MM M 295,51
16.85.08 PERFURACAO EM ALUVIAO DE 12"-300 MM M 245,19
16.85.09 PERFURACAO EM ALUVIAO DE 10"-250 MM M 153,26
16.85.11 PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA D= 12'-300 MM M 480,13
16.85.12 PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA D= 10'-250 MM M 279,53
16.85.13 PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA D= 8'-200 MM M 185,15
16.85.14 PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA DN 350MM (14") M 345,08
16.85.15 PERFURACAO EM ROCHA SA D= 10"-250 MM M 279,53
16.85.16 PERFURACAO EM ROCHA SA D= 8"-200 MM M 185,15
16.85.17 PERFURACAO EM ROCHA SA D= 6"-150 MM M 137,29
16.85.21 TUBO DE REVEST DE BOCA DE CHAPA DE ACO D= 16"X3/16" M 623,39
16.85.22 TUBO DE REVEST DE BOCA DE CHAPA DE ACO D= 14"X3/16" M 556,59
16.85.23 TUBO DE REVEST DE BOCA DE CHAPA DE ACO D= 12"X3/16" M 482,88
16.85.25 REVEST INTERNO DIM 2440 PRETO D= 8"-200 MM M 467,45
16.85.26 REVEST INTERNO DIM 2440 PRETO D= 6"-150 MM M 259,57
16.85.28 FILTRO TIPO NOLD GALV D= 8"-200 MM M 385,11
16.85.29 FILTRO TIPO NOLD GALV D= 6"-150 MM M 361,73
16.85.31 PRE-FILTRO DE PEDREGULHO LAVADO E SELECIONADO M3 353,31
16.85.33 CIMENTACAO ENTRE PERFURACAO DE MAIOR “D” E O REVEST DE BOCA M3 406,74
16.85.35 LIMPEZA E DESENV DO POCO C/ COMPRESSOR DE AR E/OU PISTAO VALV H 186,16
16.85.37 ENSAIO DE VAZAO COM BOMBA SUBMERSA H 85,40
16.85.38 ENSAIO DE VAZAO COM COMPRESSOR DE AR H 107,07
16.85.39 ENSAIO DE VAZAO COM BOMBA DE PISTAO H 218,19
16.85.41 TRANSP ATE 50 KM E INST EQUIP DE BOMBEAMENTO UN 1235,25
16.85.42 TRANSP ADICIONAL POR KM DO SERVICO 168541 KM 4,45
16.85.44 ANALISE FISICO-QUIMICA DA AGUA UN 92,24
16.85.45 ANALISE BACTERIOLOGICA UN 60,29
16.85.46 DESINFECCAO UN 226,80
16.85.48 LAJE DE PROTECAO DE 2,00X2,00 M UN 168,72
16.85.49 ABRIGO DE POCO EM ALVENARIA DE 1,00X1,00X0,60 M C/ TAMPA METALICA UN 495,57
16.85.50 DOCUMENTACAO TECNICA FINAL UN 756,00
16.85.51 REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC GEOMECANICO D=6" M 140,43
16.85.52 REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC GEOMECANICO D=8" M 254,96
16.85.53 REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC REFORCADO GEOMECANICO D=6" M 194,99
16.85.54 REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC REFORCADO GEOMECANICO D=8" M 338,45
16.85.56 FILTRO TIPO STANDARD PVC AB 75MM D=6" M 212,52
16.85.57 FILTRO TIPO STANDARD PVC AB 75MM D=8" M 395,01
16.85.58 FILTRO TIPO STANDARD PVC REFORCADO AB 75MM D=6" M 275,07
16.85.59 FILTRO TIPO STANDARD PVC REFORCADO AB 75MM D=8" M 505,65
16.85.60 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 1HP EXTR 700 A 2000 L/H A M 120 A 80MCA UN 2128,16
16.85.61 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 1,5HP EXTR 1700 A 2600 L/H A M 140 A 80 MCA UN 2445,98
16.85.62 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 2HP EXTR 2200 A 4000 L/H A M 160 A 100MCA UN 2662,78
16.85.63 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 3HP EXTR 2600 A 4900 L/H A M 160 A 100MCA UN 3049,02
16.85.64 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 5HP EXTR 3000 A 5700 L/H A M 180 A 100MCA UN 4234,96
16.85.65 TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA DE ACO D=10"X1/4" M 172,26
16.85.66 TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA DE ACO D=12"X1/4" M 206,71
16.85.67 TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA DE ACO D=14"X1/4" M 241,16
16.85.68 TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA DE ACO D=16"X1/4" M 275,61
16.85.70 QUADRO DE COMANDO CJ MOTOR BOMBA P/ MOTOR DE 1HP 220V BIFAS UN 881,16
16.85.71 QUADRO COMANDO CJ MOTOR BOMBA SUB P/MOTOR 1,5 A 2HP 220V BIFASICO UN 881,16
16.85.72 QUADRO DE COMAN CJ MOTOR BOMBA SUB P/ MOTOR DE 3A5HP 220V TRIFASICO UN 881,16
16.85.80 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X14AWG M 4,85
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16.85.81 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X12AWG M 7,39
16.85.82 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X10AWG M 9,98
16.85.83 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X8AWG M 16,35
16.85.84 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X6AWG M 25,87
16.85.85 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X4AWG M 39,87
16.85.90 ELETRODO DE NIVEL CONTRA TRABALHO A SECO UN 36,46
MÃO DE OBRA
ITEM        CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN PREÇO REGISTRADO
1 03-26-00 COORDENADOR SETORIAL  H 129,14
2 03-27-00 PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR SENIOR  H 80,15
3 03-29-00 PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR MÉDIO  H 55,.67
4 03-30-00 PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR JUNIOR H 36,79
5 03-33-00 AUXILIAR TÉCNICO A  H 32,76
6 03-35-00 DESENHISTA COPISTA  H 20,62
7 03-36-00 DESENHISTA PROJETISTA  H 24,85
8 03-39-00 PROJETISTA  H 37,17
9 03-41-00 AJUDANTE GERAL  H 6,99
10 11-02-00 CAMINHÃO BASCULANTE 4,0M³  H 55,63
11 11-03-00 CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA 6T  H 50,15
12 11-08-00 VEÍCULO DE PASSAGEIRO TIPO VW GOL 1000 OU SIMILAR H 16,51
13 11-14-00 RETROESCAVADEIRA CAP CAÇAMBA FRONTAL 0,76M3  H 51,87
14 11-22-00 PERUA KOMBI  H 16,83
15 11-23-00 CAMINHÃO BASCULANTE 10M³  H 83,30
16 12-03-00 CARPINTEIRO  H 7,27
17 12-04-00 ELETRICISTA  H 7,74
18 12-05-00 ENCANADOR  H 8,08
19 12-06-00 ESGOTEIRO  H 6,42
20 12-07-00 FERREIRO  H 7,33
21 12-08-00 MOTORISTA DE CAMINHÃO  H 8,37
22 12-10-00 PEDREIRO  H 7,31
23 12-11-00 SERVENTE  H 6,18
24 12-12-00 ENCARREGADO  H 16,46

Int.: EDSON RAMOS NOGUEIRA; Proc.: n° 11592/
2010, Int.: HONORIO PERCEBAO; Proc.: n° 12017/
2010, Int.: FLAVIO DUARTE DOS SANTOS; Proc.: n°
13890/2010, Int.: ROGERIO CAMPOS DA ROCHA;
Proc.: n° 13897/2010, Int.: ISRAEL RODRIGUES DE
SOUZA; Proc.: n° 13914/2010, Int.: ALEX MANOEL
DE BARROS; Proc.: n° 13981/2010, Int.: JAQUELINE
DE AGUIAR CASANOVA; Proc.: n° 14580/2010, Int.:
MASTER CALCADOS LTDA ME; Proc.: n° 15265/
2010, Int.: RODRIGO CARDOSO DAVOGLIO; Proc.:
n° 15281/2010, Int.: TIELIS BARTHMAN; Proc.: n°
15287/2010, Int.: VIVIANE FERNANDES LEMES;
Proc.: n° 15289/2010, Int.: VIVIANE FERNANDES
LEMES; Proc.: n° 15291/2010, Int.: VIVIANE
FERNANDES LEMES; Proc.: n° 15292/2010, Int.:
VIVIANE FERNANDES LEMES; Proc.: n° 15296/2010,
Int.: ADS ASS SERV IMPL QUALIDADE; Proc.: n°
15389/2010, Int.: FRANCISCO DAS C DE S SILVA;
Proc.: n° 15395/2010, Int.: ROGERIO LUIZ
VICENTINI; Proc.: n° 15397/2010, Int.: ELVIO
FERNANDEZ GONZALEZ; Proc.: n° 15400/2010, Int.:
VALDECI GONCALVES DA SILVA; Proc.: n° 15408/
2010, Int.: EDMUNDO MICHAEL GOMES DA SILVA;
Proc.: n° 15421/2010, Int.: RENATA DE JESUS
CARVALHO; Proc.: n° 15424/2010, Int.: SUELI PIRES
DA S BARCA; Proc.: n° 15429/2010, Int.: ERISVALDO
ALMEIDA SILVA; Proc.: n° 15559/2010, Int.: RICARDO
FRANCISCO XAVIER; Proc.: n° 15560/2010, Int.:
MARIA NILZA MARIM AMANCIO FERREIRA; Proc.:
n° 16695/2010, Int.: DIBENS LEASING SA ARR
MERCANTIL; Proc.: n° 16971/2010, Int.: HONORIO
PERCEBAO. INDEFERIDOS: Proc.: n° 1090/2010, Int.:
FLAMIR TADASHI DONISETE MORITA; Proc.: n°
11034/2010, Int.: ANTONIO CORREIA DO
NASCIMENTO; Proc.: n° 11452/2010, Int.: CONSIGAZ
DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA; Proc.: n° 11699/
2010, Int.: VANDER PEREIRA; Proc.: n° 11858/2010,
Int.: MAURO RUSTICCI FILHO; Proc.: n° 12233/2010,
Int.: SIDNEY DE SOUZA OLIVEIRA; Proc.: n° 12314/
2010, Int.: ANA GUTIERREZ CORREA; Proc.: n°
12616/2010, Int.: CELIA MAGALHAES DE SOUZA;
Proc.: n° 12667/2010, Int.: ALEXANDRE DOS
SANTOS; Proc.: n° 12678/2010, Int.: CLAUDIO JOSE
CARDOSO; Proc.: n° 12710/2010, Int.: VALDIR
MELITIO ALVES; Proc.: n° 12722/2010, Int.:
ALEXANDRE DOS SANTOS; Proc.: n° 12816/2010,
Int.: LUIS CARLOS GONÇALVES; Proc.: n° 14233/
2010, Int.: JARVIS DO BRASIL FERRAMENTAS
INDUSTRIAIS LTDA; Proc.: n° 15268/2010, Int.:
LAZARO DE OLIVEIRA; Proc.: n° 15270/2010, Int.:
SANDRA PINHEIRO CARUSO; Proc.: n° 15272/2010,
Int.: MARNO GARTNER; Proc.: n° 15274/2010, Int.:
MARNO GARTNER; Proc.: n° 15288/2010, Int.:
VALDIR LOPES; Proc.: n° 15290/2010, Int.: VALDIR
LOPES JUNIOR; Proc.: n° 15293/2010, Int.:
VERALUCIA MARIA DE TRINDADE; Proc.: n° 15297/
2010, Int.: MAURICIO CASELA; Proc.: n° 15298/2010,
Int.: JOSE CARLOS LUDGERIO DA SILVA; Proc.: n°
15386/2010, Int.: MAURO DE MARCOS; Proc.: n°
15387/2010, Int.: BANCO ITAU SA; Proc.: n° 15388/
2010, Int.: ALDO RAQUITA; Proc.: n° 15391/2010,
Int.: ADRIANA DE ALMEIDA; Proc.: n° 15392/2010,
Int.: ADRIANA DE ALMEIDA; Proc.: n° 15393/2010,
Int.: ADRIANA DE ALMEIDA; Proc.: n° 15394/2010,
Int.: HELIO ELIAS DA SILVA; Proc.: n° 15399/2010,
Int.: MARCOS AURELIO DA SILVA GONCALVES;
Proc.: n° 15407/2010, Int.: JOSEFINA ALVES DE
ALMEIDA; Proc.: n° 15410/2010, Int.: RAPHAEL ROSA
FRANCISCO; Proc.: n° 15411/2010, Int.: ANGELO
SCAVASSINI NETO; Proc.: n° 15414/2010, Int.: MARIA
LUIZA SOLDA; Proc.: n° 15415/2010, Int.: MARIA
LUIZA SOLDA; Proc.: n° 15416/2010, Int.: MARIA
LUIZA SOLDA; Proc.: n° 15417/2010, Int.: MARIA
LUIZA SOLDA; Proc.: n° 15418/2010, Int.: MARIA
LUIZA SOLDA; Proc.: n° 15419/2010, Int.: MARIA
LUIZA SOLDA; Proc.: n° 15423/2010, Int.: SIMONE
DE ARRUDA P R DEZOTTI; Proc.: n° 15425/2010,
Int.: SUELI PIRES DA S BARCA; Proc.: n° 15427/
2010, Int.: JAIRO TORTEJADA DE ALMEIDA; Proc.:
n° 15430/2010, Int.: DORI EDSON FLAUSINO; Proc.:
n° 15431/2010, Int.: FELIPE ANJOS DE CARVALHO;
Proc.: n° 15445/2010, Int.: MARIA LUISA
RODRIGUEZ ALONSO; Proc.: n° 15534/2010, Int.:
JOEL ALVES BORGES; Proc.: n° 15537/2010, Int.:
JOEL ALVES BORGES; Proc.: n° 15538/2010, Int.:
JOEL ALVES BORGES; Proc.: n° 15539/2010, Int.:
JOEL ALVES BORGES; Proc.: n° 15540/2010, Int.:
MOHAMAD REDA ABOU ARABI; Proc.: n° 15541/
2010, Int.: MARCIA ANTONIO DA SILVA; Proc.: n°
15542/2010, Int.: MARCIO TAVARES SILVA; Proc.: n°
15543/2010, Int.: DONIZETI APARECIDO CARACA;
Proc.: n° 15544/2010, Int.: MANUEL CARLOS JESUS
CANTADEIRO; Proc.: n° 15545/2010, Int.: DONIZETI
APARECIDO CARACA; Proc.: n° 15546/2010, Int.:
VALTER GIMENES PERES JUNIOR; Proc.: n° 15547/
2010, Int.: VANESSA ALVES GIROTO; Proc.: n° 15548/
2010, Int.: VANESSA ALVES GIROTO; Proc.: n° 15549/
2010, Int.: VANESSA ALVES GIROTO; Proc.: n° 15550/
2010, Int.: VANESSA ALVES GIROTO; Proc.: n° 15551/
2010, Int.: VANESSA ALVES GIROTO; Proc.: n° 15552/
2010, Int.: ALEX SANDRO DE OLIVEIRA; Proc.: n°
15553/2010, Int.: CLAUDIA BARBOSA GOMES DOS
SANTOS; Proc.: n° 15555/2010, Int.: EDVAN SILVA
SOARES; Proc.: n° 15557/2010, Int.: LUCELIA
FERREIRA DA SILVA.

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2011, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS REALIZADA EM 06/01/2011.

Às nove horas do dia seis de janeiro de 2011, nesta
cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a Primeira
Reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência
do Sr. Jose Augusto Brandt Bueno Braga, na presença
do membro titular Rosemeire Aparecida Pinto
Rodrigues, e do membro Claudio Teodoro,
secretariados por Edinalva Medeiros Espindola. Na
ordem do dia, foram apreciados noventa e oito
recursos, sendo quarenta e quatro recursos
“DEFERIDOS” e cinquenta e dois recursos
“INDEFERIDOS”. Foram encaminhados para

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s)
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:

SUSPENSÃO
Por determinação do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, fica suspenso a abertura do certame
de Pré Qualificação nº 01/2010-PA 63127/2010.

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE IN-
FRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ATA DA 51ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2010 DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS REALIZADA EM 23/12/2010.

Às nove horas do dia vinte e três de dezembro de
2010, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
Quinquagésima Primeira Reunião Ordinária do corrente
ano, sob a Presidência do Sr. Jose Augusto Brandt
Bueno Braga, na presença do membro titular
Rosemeire Aparecida Pinto Rodrigues, e do membro
Claudio Teodoro, secretariados por Edinalva Medeiros
Espindola. Na ordem do dia, foram apreciados cento
e oito recursos, sendo trinta e dois recursos
“DEFERIDOS” e setenta recursos “INDEFERIDOS”.
Foram encaminhados para diligências os Processos
n°s 12412/2010, 15360/2010, 15366/2010, 15370/
2010, 15492/2010 e 15493/2010, constando como
DEFERIDOS:

Proc.: nº 12527/2010, Int.: JULIO EVERALDO
MAZZOLA; Proc.: nº 13291/2010, Int.: AURORA DE
FATIMA MALTEZ; Proc.: nº 13417/2010, Int.:
KAROLINE HASS SOUZA SILVA; Proc.: nº 13434/
2010, Int.: JAMES RENE SCHNEIDER; Proc.: nº
13718/2010, Int.: DANISIO PICININ; Proc.: nº 15105/
2010, Int.: SILVANETE DE CASTRO E SILVA; Proc.:
nº 15147/2010, Int.: JOSE EDMILSON BARCELAR;
Proc.: nº 15148/2010, Int.: JOSE EDMILSON
BARCELAR; Proc.: nº 15149/2010, Int.: JOSE
EDMILSON BARCELAR; Proc.: nº 15157/2010, Int.:
PLASTIMOBILE ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA;
Proc.: nº 15162/2010, Int.: MARIA DAS DORES
NASCIMENTO VICENTE ZARZOUR; Proc.: nº 15165/
2010, Int.: DONIZETE FRANCISCO FLORENTINO;
Proc.: nº 15166/2010, Int.: BANCO ITAUCARD SA;
Proc.: nº 15168/2010, Int.: JULIA MARIA DA SILVA;
Proc.: nº 15171/2010, Int.: MARIA INES THOMAZI
VARLESE; Proc.: nº 15182/2010, Int.: ANATALIA
CHAVES LOPES; Proc.: nº 15193/2010, Int.:
MICHELINO COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS LTDA ME; Proc.: nº 15205/2010, Int.:
ANTONIO LEAO DELFIM COSTA; Proc.: nº 15206/
2010, Int.: CELIO DA SILVA SOUZA; Proc.: nº 15213/
2010, Int.: EUNICE FERREIRA DA SILVA; Proc.: nº
15216/2010, Int.: RUI EUGENIO; Proc.: nº 15328/
2010, Int.: ANTONIO NILO DE ARAUJO; Proc.: nº
15329/2010, Int.: LUCIANA SPINA MORIS; Proc.: nº
15334/2010, Int.: NEVADA RENT A CAR LTDA; Proc.:
nº 15335/2010, Int.: NEVADA RENT A CAR SC LTDA;
Proc.: nº 15339/2010, Int.: JULIA KUMAZAWA
NAKAYA; Proc.: nº 15357/2010, Int.: DINEA LUCIA
NAVARRO LOYOLA; Proc.: nº 15369/2010, Int.: J M
IND E COM DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA;
Proc.: nº 15491/2010, Int.: UILTON ALVES PORTO;
Proc.: nº 15503/2010, Int.: MARCIA CORDEIRO
CAMINA; Proc.: nº 15532/2010, Int.: EDSON
KUSTAQUIO DA SILVA; Proc.: nº 17210/2010, Int.:
EVANDRO FILENO BATISTA. INDEFERIDOS: Proc.:
nº 12315/2010, Int.: VAINE BEANI; Proc.: nº 12317/
2010, Int.: CRISTIANE PIARULLI DE SOUZA; Proc.:
nº 12323/2010, Int.: FELIPE MANUEL BARRETO
RODRIGUES; Proc.: nº 12325/2010, Int.: MARIA
HELENA CAVALCANTE; Proc.: nº 12328/2010, Int.:
RAFFAELE DE LORENZO JUNIOR; Proc.: nº 12432/
2010, Int.: EDIMILSON JOSE DO NASCIMENTO;
Proc.: nº 13310/2010, Int.: MARIA GILMARA SOUZA
DE MACEDO; Proc.: nº 13349/2010, Int.: VICENTE
ROSARIO PIRONTI; Proc.: nº 13356/2010, Int.: JOSE
ROBERTO PEREIRA; Proc.: nº 13409/2010, Int.: IVANI

LIMA BRASIL; Proc.: nº 13437/2010, Int.: RONALDO
PAIVA DA SILVA; Proc.: nº 13476/2010, Int.: FABIO
SALIBA; Proc.: nº 13602/2010, Int.: AURELIO
PEREIRA; Proc.: nº 13708/2010, Int.: ELISABETE
CAPELOA DOM PEDRO; Proc.: nº 14466/2010, Int.:
JULIANA ZILA BORGES; Proc.: nº 14468/2010, Int.:
JULIANA ZILA BORGES; Proc.: nº 15104/2010, Int.:
LICIA CRISTINE FUKUDA POZZIBON; Proc.: nº
15107/2010, Int.: CECILIA BEATRIZ MIGUEIS; Proc.:
nº 15108/2010, Int.: SERGIO DIMAS PERES
CARDOSO; Proc.: nº 15109/2010, Int.: SALVADOR D
AQUINO JUNIOR; Proc.: nº 15110/2010, Int.:
EDILSON FELICIANO DE LIMA; Proc.: nº 15111/2010,
Int.: EDILSON FELICIANO DE LIMA; Proc.: nº 15136/
2010, Int.: COMERCIO MATS CONSTRU CONTRU
HELLOS; Proc.: nº 15139/2010, Int.: COMERCIO MATS
CONSTRU CONTRU HELLOS; Proc.: nº 15151/2010,
Int.: LUCIANA CRISTINA BASILIO; Proc.: nº 15152/
2010, Int.: GABRIEL BARRETO; Proc.: nº 15156/2010,
Int.: BONAVENTURA FALCONE; Proc.: nº 15158/2010,
Int.: MARIA JOSE COSTA DOS RAMOS; Proc.: nº
15161/2010, Int.: SERGIO ROBERTO PINTO; Proc.:
nº 15167/2010, Int.: LUIZ CARLOS ORBOLATO; Proc.:
nº 15169/2010, Int.: VALDIR CARDOSO PEREIRA;
Proc.: nº 15170/2010, Int.: MAURICIO PANTALEAO
DE MELO; Proc.: nº 15198/2010, Int.: ELLEN JANE
MENDES MOREIRA; Proc.: nº 15202/2010, Int.:
ELIANE SILVA DE OLIVEIRA; Proc.: nº 15207/2010,
Int.: CELIO DA SILVA SOUZA; Proc.: nº 15208/2010,
Int.: CELIO DA SILVA SOUZA; Proc.: nº 15209/2010,
Int.: EVERTON THEODORO; Proc.: nº 15217/2010,
Int.: RUI EUGENIO; Proc.: nº 15299/2010, Int.:
ADRIANO LIMA DOS SANTOS; Proc.: nº 15333/2010,
Int.: ROSELI LOPES FERREIRA; Proc.: nº 15338/
2010, Int.: CLEBER DE SOUZA SILVA; Proc.: nº 15342/
2010, Int.: SONIA DA SILVA CANGUSSU DA ROCHA;
Proc.: nº 15344/2010, Int.: EDERSON DE OLIVEIRA
PEDROSA; Proc.: nº 15345/2010, Int.: EDERSON DE
OLIVEIRA PEDROSA; Proc.: nº 15352/2010, Int.:
CLEONICE BATISTA DE OLIVEIRA; Proc.: nº 15356/
2010, Int.: ZITO LOVAIS DE ARAUJO; Proc.: nº 15362/
2010, Int.: ERIVALDO RIOS SAMPAIO; Proc.: nº 15365/
2010, Int.: DORI EDSON FLAUSINHO; Proc.: nº
15368/2010, Int.: PAULO ROGERIO DA SILVA; Proc.:
nº 15380/2010, Int.: LEANDRO PULINO DE LIMA;
Proc.: nº 15486/2010, Int.: CIA ITAULEASING DE ARR
MERCANTIL; Proc.: nº 15495/2010, Int.: JOSE
CABRAL SOBRINHO; Proc.: nº 15504/2010, Int.:
SUELI A DE M OLIVEIRA; Proc.: nº 15505/2010, Int.:
ELIANE GARCIA; Proc.: nº 15506/2010, Int.: SUELI A
DE M OLIVEIRA; Proc.: nº 15507/2010, Int.: SUELI A
DE M OLIVEIRA; Proc.: nº 15510/2010, Int.: MARIO
PASSATORI Proc.: nº 15511/2010, Int.: LUCIMARA
MARTINS CARVALHO; Proc.: nº 15513/2010, Int.:
WANDERSON JOSE DO NASCIMENTO; Proc.: nº
15515/2010, Int.: ERIK CLAYTON DE OLIVEIRA; Proc.:
nº 15519/2010, Int.: PAULO ROGERIO MONTEIRO
DE LIMA; Proc.: nº 15521/2010, Int.: BRAZ SOARES
FILHOv15522/2010, Int.: BRAZ SOARES FILHO;
Proc.: nº 15525/2010, Int.: CIA ITAULEASING DE ARR
MERCANTIL; Proc.: nº 15526/2010, Int.: VITALINA
GOMES LACERDA; Proc.: nº 15527/2010, Int.: PAULO
ROGERIO MONTEIRO DE LIMA; Proc.: nº 15528/
2010, Int.: OSSIVALDO CLEMENTINO DOS SANTOS;
Proc.: nº 15530/2010, Int.: EDSON KUSTAQUIO DA
SILVA0; Proc.: nº 15531/2010, Int.: MARLI DE SOUZA
FERREIRA; Proc.: nº 15533/2010, Int.: JORGE DOS
SANTOS.

ATA DA 51ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2010, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS REALIZADA EM 30/12/ 2010.

Às nove horas do dia trinta de dezembro de 2010,
nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
Quinquagésima Primeira Reunião Ordinária do corrente
ano, sob a Presidência do Sr. Jesus Aparecido Alves
Pinto, na presença dos membros titulares Vanderlei
dos Santos e Evandro Bodóia Araujo, secretariados
por Lucas Ferreira Fraga. Na ordem do dia, foram
apreciados noventa e nove recursos, sendo vinte e
sete recursos “DEFERIDOS”, e sessenta e seis
recursos “INDEFERIDOS’. Foram encaminhados para
diligências os processos n°s 12767/2010, 13857/2010,
14246/2010, 15283/2010, 15420/2010 e 15535/2010.
Constando como DEFERIDOS : Proc.: n° 13858/2009,
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diligências os Processos n°s 15645/2010 e 15829/
2010, constando como DEFERIDOS: Proc.: n° 13001/
2010, Int.: ROBSON MENDES JOSE Proc.: n° 13535/
2010, Int.: EVERTON DA SILVA MARTINS; Proc.: n°
13709/2010, Int.: ROSANGELA DE FATIMA POMPILIO;
Proc.: n° 13927/2010, Int.: JANAINA SILVA BRAGA;
Proc.: n° 13930/2010, Int.: NILSON RODRIGUES DE
SOUSA; Proc.: n° 13977/2010, Int.: HERALDO ABRAO
DA PAIXAO; Proc.: n° 14008/2010, Int.: LAUDELINO
CORIOLANO DA MATA; Proc.: n° 14039/2010, Int.:
FRANCISCO JOSE LOPES; Proc.: n° 15311/2010,
Int.: ESIO LUCINDO DA SILVA; Proc.: n° 15313/2010,
Int.: ESIO LUCINDO DA SILVA; Proc.: n° 15586/2010,
Int.: VICTOR LUIZ KHEIPP; Proc.: n° 15604/2010,
Int.: FELIPE ALEXANDRE DA SILVA; Proc.: n° 15629/
2010, Int.: LINCOLN LEANDRO; Proc.: n° 15631/2010,
Int.: SONIA APARECIDA DO CARMO; Proc.: n° 15632/
2010, Int.: JOAO PAULO JERIMIAS; Proc.: n° 15634/
2010, Int.: SONIA APARECIDA DO CARMO; Proc.:
n° 15635/2010, Int.: SONIA APARECIDA DO CARMO;
Proc.: n° 15637/2010, Int.: VIBELPLAST
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA; Proc.: n° 15643/
2010, Int.: DANIEL CARDOSO RODRIGUES; Proc.:
n° 15646/2010, Int.: BANCO ITAUCARD SA; Proc.: n°
15765/2010, Int.: LUIZ ALEXANDRE DOS REIS; Proc.:
n° 15771/2010, Int.: JOSE TIBURCIO FEITOSA; Proc.:
n° 15772/2010, Int.: RAMOS RAYDAN GONÇALVES
DOS SANTOS; Proc.: n° 15774/2010, Int.: EDIMAR
ALVES FERREIRA Proc.: n° 15783/2010, Int.: SIMONE
DA SILVA LIMA; Proc.: n° 15790/2010, Int.: MARLI
CORREIA DOS SANTOS OLIVEIRA; Proc.: n° 15792/
2010, Int.: MARIA DE FATIMA RODRIGUES MEIRA;
Proc.: n° 15795/2010, Int.: COLORKIT COM IND E
IMP DE MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA; Proc.: n°
15799/2010, Int.: VANDEIR SPERANDIO
DURIGUETTO; Proc.: n° 15800/2010, Int.: YOKO
KUMAGAI; Proc.: n° 15807/2010, Int.: GESIVALDO
LEITE DE SOUZA; Proc.: n° 15831/2010, Int.: NEVADA
RENT A CAR LTDA; Proc.: n° 15907/2010, Int.:
CLEBER FURLANIS ALEXANDRE BENEVIDES;
Proc.: n° 15911/2010, Int.: ROSEMARI SILVA
ANDRADE; Proc.: n° 15913/2010, Int.: ROSEMARI
SILVA ANDRADE; Proc.: n° 15921/2010, Int.:
MAURICIO CARVALHAIS ARAUJO; Proc.: n° 15924/
2010, Int.: OSMAR ELOI; Proc.: n° 15928/2010, Int.:
CELIA DE CASTRO WAISMAN; Proc.: n° 15929/2010,
Int.: LUIZ ANTONIO CUNHA; Proc.: n° 15930/2010,
Int.: IRENE PEREIRA DA SILVA; Proc.: n° 15931/
2010, Int.: WELINTON FRANCISCO DE BARROS;
Proc.: n° 15935/2010, Int.: REINALDO DA SILVA;
Proc.: n° 15938/2010, Int.: ADRIANO FRANCISCO
GREGORIO; Proc.: n° 95/2011, Int.: ELENI
APARECIDA OLIVEIRA BONFIM MARTINS.
INDEFERIDOS: Proc.: n° 12819/2010, Int.: RACHEL
BIANCARDO DE CAMPOS; Proc.: n° 12898/2010,
Int.: ROSALINA DE LIMA RODRIGUES DA SILVA;
Proc.: n° 13149/2010, Int.: CARLOS ROBERTO
GONCALVES; Proc.: n° 13285/2010, Int.: RODOLFO
JORGE ROQUE; Proc.: n° 13306/2010, Int.: JOSE
CARLOS CAMPELO; Proc.: n° 13313/2010, Int.:
FELIPE RODRIGUES DA SILVA; Proc.: n° 13488/
2010, Int.: MARCELO JATOBA; Proc.: n° 13619/2010,
Int.: MARIA JOSE DO AMARAL DE BRITO; Proc.: n°
13647/2010, Int.: ANCELMO OLIVEIRA RAMOS; Proc.:
n° 13674/2010, Int.: LEONARDO DIAS DE ANDRADE;
Proc.: n° 13677/2010, Int.: LEONARDO DIAS DE
ANDRADE Proc.: n° 13760/2010, Int.: PAULO
ROBERTO DOS SANTOS; Proc.: n° 13761/2010, Int.:
PAULO ROBERTO DOS SANTOS; Proc.: n° 13762/
2010, Int.: PAULO ROBERTO DOS SANTOS; Proc.:
n° 13763/2010, Int.: PAULO ROBERTO DOS SANTOS;
Proc.: n° 13764/2010, Int.: PAULO ROBERTO DOS
SANTOS; Proc.: n° 13879/2010, Int.: ANDERSON
LIMA NEVES DE SOUZA; Proc.: n° 13920/2010, Int.:
AMANCIO GIROLIMETO; Proc.: n° 13936/2010, Int.:
ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA; Proc.: n° 15589/
2010, Int.: MULTICRAFT ELECTRONICS DO BRASIL
LTDA EPP; Proc.: n° 15601/2010, Int.: ARTUR
NASCIMENTO VAZ MONTEIRO; Proc.: n° 15608/2010,
Int.: FELIPE ALEXANDRE DA SILVA; Proc.: n° 15630/
2010, Int.: VICTOR SAO PEDRO; Proc.: n° 15633/
2010, Int.: RENATO DOS SANTOS; Proc.: n° 15638/
2010, Int.: INOVA ASSISTENCIA EM NEG E
EVENTOS; Proc.: n° 15640/2010, Int.: ANA LUCIA
CARDOSO PEREIRA; Proc.: n° 15641/2010, Int.:
FELIPE MURARI DE MEIRELES; Proc.: n° 15644/
2010, Int.: ELZA MARIA NORONHA SILVA; Proc.: n°
15764/2010, Int.: ALEXANDRE ALVES MATIAS; Proc.:
n° 15768/2010, Int.: VALDEMIR ANTUNES; Proc.: n°
15773/2010, Int.: ALEX CORREA DOURADO; Proc.:
n° 15777/2010, Int.: EDICARLOS FERREIRA DE
SOUZA; Proc.: n° 15794/2010, Int.: CLAUDIA DE
ALMEIDA RIBINO; Proc.: n° 15802/2010, Int.: THALITA
APARECIDA QUIRINO DO PRADO; Proc.: n° 15804/
2010, Int.: ROGERIO DA SILVA; Proc.: n° 15826/2010,
Int.: SIMONE MARIA PORTO; Proc.: n° 15827/2010,
Int.: SIMONE MARIA PORTO; Proc.: n° 15830/2010,
Int.: ISMAEL DA SILVA OLIVEIRA; Proc.: n° 15832/
2010, Int.: ANTONIO SERGIO DE LIMA; Proc.: n°
15908/2010, Int.: FREDERICO JOSE CALDAS
ZAMPIERI; Proc.: n° 15918/2010, Int.: SERGIO
GUSTINELLI; Proc.: n° 15919/2010, Int.: SERGIO DA
SILVA; Proc.: n° 15920/2010, Int.: SERGIO DA SILVA;
Proc.: n° 15922/2010, Int.: RICARDO APARECIDO
DA SILVA; Proc.: n° 15923/2010, Int.: BBM SERVICOS
E TRANSPORTES LTDA; Proc.: n° 15926/2010, Int.:
CARLOS ANTONIO VIEIRA; Proc.: n° 15927/2010,
Int.: SERGIO DA SILVA; Proc.: n° 15936/2010, Int.:
BBM SERVICOS E TRANSPORTES LTDA; Proc.: n°
15937/2010, Int.: SANDRA REGINA ALVES FIORILLO;
Proc.: n° 15940/2010, Int.: BBM SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA; Proc.: n° 15941/2010, Int.:
BBM SERVICOS E TRANSPORTES LTDA; Proc.: n°
15947/2010, Int.: VITOR DONATO DE ARAUJO.

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2011, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS REALIZADA EM 06/01/2011.

Às nove horas do dia seis de janeiro de 2011, nesta
cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Guarulhos, para em sua sede, realizar a Primeira
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Reunião Ordinária do corrente ano, sob a Presidência do
Sr. Jesus Aparecido Alves Pinto, na presença dos
membros titulares Vanderlei dos Santos e Evandro Bodóia
Araujo, secretariados por Lucas Ferreira Fraga. Na ordem
do dia, foram apreciados cento e onze recursos, sendo
trinta recursos “DEFERIDOS”, e setenta e quatro recursos
“INDEFERIDOS’. Foram encaminhados para diligências
os processos n° 11393/2010, 12767/2010, 15563/2010,
15582/2010, 15650/2010, 15651/2010 e 15687/2010.
Constando como DEFERIDOS : Proc. n° 1916/2010,
Int.: JOSE LUIS DOS SANTOS; Proc. n° 11281/2010,
Int.: SANDRA REGINA CARDOSO; Proc. n° 12478/2010,
Int.: MARCIO ANTONIO DE ASSIS; Proc. n° 12803/
2010, Int.: ANTONIA SIQUEIRA DE LIMA BAROLLI;
Proc. n° 13825/2010, Int.: TED WILLIAM DA SILVA
MERCHEL; Proc. n° 13859/2010, Int.: JOSE NILTON
DA SILVA; Proc. n° 13876/2010, Int.: ANDERSON LIMA
NEVES DE SOUZA; Proc. n° 14212/2010, Int.: VIVIANE
APARECIDA NERY; Proc. n° 15088/2010, Int.:
COMERCIO MATS CONSTRU CONTRU HELLOS;
Proc. n° 15138/2010, Int.: COMERCIO MATS CONSTRU
CONTRU HELLOS; Proc. n° 15140/2010, Int.:
COMERCIO MATS CONSTRU CONTRU HELLOS;
Proc. n° 15143/2010, Int.: COMERCIO MATS CONSTRU
CONTRU HELLOS; Proc. n° 15330/2010, Int.: MARIA
LUCIA PEREZ; Proc. n° 15446/2010, Int.: EDINALDO
DE OLIVEIRA ALMEIDA; Proc. n° 15569/2010, Int.:
BALBINA DE JESUS SANTOS; Proc. n° 15573/2010,
Int.: ORLANDO BATISTA MARANHAO; Proc. n° 15666/
2010, Int.: BANCO ITAUCARD SA; Proc. n° 15684/2010,
Int.: SANDRA SIMONE CAVALCANTE CAMPELO; Proc.
n° 15688/2010, Int.: JESSICA DOS SANTOS PEREIRA;
Proc. n° 15706/2010, Int.: NANCY PARANA DO BRASIL;
Proc. n° 15707/2010, Int.: SILVANO JOSE SOARES;
Proc. n° 15735/2010, Int.: JURACY DIAS MENDES;
Proc. n° 15736/2010, Int.: HERMES DOS SANTOS
DURAES; Proc. n° 15738/2010, Int.: HERMES DOS
SANTOS DURAES; Proc. n° 15739/2010, Int.:
ALEXANDRE ALVES MATIAS; Proc. n° 15740/2010, Int.:
MARIA DOS PRAZERES DA SILVA; Proc. n° 15750/
2010, Int.: ANTONIO CARLOS VIEIRA; Proc. n° 15753/
2010, Int.: ARCO AUTO TAXI LTDA; Proc. n° 15758/
2010, Int.: MINELVA DE ANDRADE; Proc. n° 15761/
2010, Int.: JORGE ELOI LARA. INDEFERIDOS: Proc.
n° 13928/2009, Int.: LEONARDO CAVALCANTE DE
SIQUEIRA; Proc. n° 5764/2010, Int.: ALEX GOMES
BARBOSA; Proc. n° 11234/2010, Int.: ANNA LUCIA
ALVES DE SOUZA; Proc. n° 11239/2010, Int.: ANNA
LUCIA ALVES DE SOUZA; Proc. n° 11243/2010, Int.:
ANNA LUCIA ALVES BELTRAN; Proc. n° 11244/2010,
Int.: ANNA LUCIA ALVES BELTRAN; Proc. n° 11245/
2010, Int.: ANNA LUCIA ALVES BELTRAN; Proc. n°
11246/2010, Int.: ANNA LUCIA ALVES DE SOUZA; Proc.
n° 12099/2010, Int.: LUIZA DOROTEA BONETI GARCIA;
Proc. n° 12671/2010, Int.: ANTONIO EDUARDO DE
AZEVEDO; Proc. n° 12961/2010, Int.: WELLINGTON
EVANGELISTA MENEZES; Proc. n° 13716/2010, Int.:
VALDOMIRO FELIX MOREIRA; Proc. n° 13717/2010,
Int.: VALDOMIRO FELIX MOREIRA; Proc. n° 13765/
2010, Int.: PAULO ROBERTO DOS SANTOS; Proc. n°
13771/2010, Int.: ARNOBIO GOMES DA ROCHA; Proc.
n° 13798/2010, Int.: ELTON MAXIMINO DA SILVA; Proc.
n° 13799/2010, Int.: ELTON MAXIMINO DA SILVA; Proc.
n° 13814/2010, Int.: DONIZETE APARECIDO DOS
SANTOS; Proc. n° 13877/2010, Int.: ANDERSON LIMA
NEVES DE SOUZA; Proc. n° 14088/2010, Int.: ISMAEL
DA SILVA OLIVEIRA; Proc. n° 14135/2010, Int.: DAIANE
LOPES DE MARIA; Proc. n° 14215/2010, Int.: JOSE
COQUEIRO DUTRA; Proc. n° 14231/2010, Int.: ANGEL
PIRES GONZALEZ; Proc. n° 14232/2010, Int.: GILSON
FRANCISCO DE JESUS; Proc. n° 14463/2010, Int.:
CELIA MARY VAZ NASCIMENTO; Proc. n° 14516/2010,
Int.: MARCOS CAPARROZ VASCONCELOS; Proc. n°
14545/2010, Int.: JOAO DIAS FILHO; Proc. n° 14547/
2010, Int.: JOAO DIAS FILHO; Proc. n° 15137/2010, Int.:
COMERCIO MATS CONSTRU CONTRU HELLOS;
Proc. n° 15141/2010, Int.: COMERCIO MATS CONSTRU
CONTRU HELLOS; Proc. n° 15191/2010, Int.: MARIA
SIDINEIA DA ROCHA PEREIRA; Proc. n° 15364/2010,
Int.: DORI EDSON FLAUSINO; Proc. n° 15420/2010,
Int.: FABIOLA RODRIGUES; Proc. n° 15467/2010, Int.:
MARIA SOFIA DOS SANTOS; Proc. n° 15471/2010,
Int.: ADONIAS PIRES DOS SANTOS; Proc. n° 15473/
2010, Int.: ISRAEL RAYMUNDO DO VALE; Proc. n° 15483/
2010, Int.: RITA DE CASSIA MOREIRA DE LIMA; Proc.
n° 15570/2010, Int.: JOSE MANOEL DE ALMEIDA; Proc.
n° 15577/2010, Int.: FABIANA FRANCO CABRAL; Proc.
n° 15578/2010, Int.: FABIANA FRANCO CABRAL; Proc.
n° 15580/2010, Int.: MONICA FERNANDEZ; Proc. n°
15583/2010, Int.: YGOR CAMPOS; Proc. n° 15585/2010,
Int.: VALDOMIRO PAULO MOREIRA; Proc. n° 15647/
2010, Int.: HIGOR BARBOSA DA SILVA; Proc. n° 15648/
2010, Int.: HIGOR BARBOSA DA SILVA; Proc. n° 15649/
2010, Int.: BANCO ITAULEASING SA; Proc. n° 15653/
2010, Int.: BANCO ITAULEASING SA; Proc. n° 15654/
2010, Int.: INOVA ASSISTENCIA EM NEG E EVENTOS;
Proc. n° 15655/2010, Int.: GENILSON SILVA DE SOUZA
; Proc. n° 15657/2010, Int.: MARIA SALETE SOARES
CARACA; Proc. n° 15659/2010, Int.: SALETE GENOVA
CAVALCANTE; Proc. n° 15665/2010, Int.: BANCO
ITAUCARD SA; Proc. n° 15676/2010, Int.: CLAUDIO
BISPO DOS SANTOS; Proc. n° 15677/2010, Int.:
CLAUDETE BASILIO DA SILVA MELO; Proc. n° 15678/
2010, Int.: MARIA DE FATIMA VIEIRA CARVALHO; Proc.
n° 15679/2010, Int.: MARIA DE FATIMA VIEIRA
CARVALHO; Proc. n° 15680/2010, Int.: MARIA DE
FATIMA VIEIRA CARVALHO; Proc. n° 15681/2010, Int.:
MARIA DE FATIMA VIEIRA CARVALHO; Proc. n° 15685/
2010, Int.: WELLINGTON FERREIRA DE ANDRADE;
Proc. n° 15690/2010, Int.: LUCIANO FERREIRA
EUZEBIO; Proc. n° 15691/2010, Int.: ROSANGELA
EMILIANA DA SILVA; Proc. n° 15697/2010, Int.: THIAGO
JORGE REGUEIRA BERTOLO; Proc. n° 15698/2010,
Int.: RACHEL BIANCARDO DE CAMPOS; Proc. n°
15699/2010, Int.: NAIR ADRIANA AMARAL CONSOLO;
Proc. n° 15704/2010, Int.: JOAO ELIZEU DA SILVA;
Proc. n° 15705/2010, Int.: SERGIO APARECIDO
DAMASCENO DA SILVA; Proc. n° 15724/2010, Int.: LUIS
HENRIQUE FLAVIO SIMOES; Proc. n° 15731/2010, Int.:
JOSE VICENTE DA SILVA; Proc. n° 15734/2010, Int.:
AMARAL CESAR DA SILVA; Proc. n° 15737/2010, Int.:
AMILTON ERNESTO DE OLIVEIRA; Proc. n° 15745/

2010, Int.: LUCIANO JOSE DE SOUSA; Proc. n° 15746/
2010, Int.: AFRANIO PORNARO DE SOUSA; Proc. n°
15751/2010, Int.: DANIELA HARAGUCHI CLETO; Proc.
n° 15760/2010, Int.: VANDERLEI ALVES SANTOS.

PORTARIA Nº 014/2011-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dra.
TERESA PINHO DE ALMEIDA TASHIRO, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços
nº 113/2008-FMS, celebrado entre o Município de
Guarulhos, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde e a Empresa GUIMA CONSECO Construção,
Serviços e Comércio Ltda,

RESOLVE:
NOMEAR a Comissão de Acompanhamento do

referido Contrato, composta conforme segue:
GESTORA
Rita de Cássia Natalina Pantalena – C.F. 17.820
MEMBROS
Eduardo Siqueira – C.F. 16.307
Valéria Toledo de Souza – c.F. 16.630

PORTARIA Nº 015/2011-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dra.
TERESA PINHO DE ALMEIDA TASHIRO, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando o Contrato de Prestação de Serviços
nº 22.502/2010-FMS, celebrado entre o Município de
Guarulhos, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde e o Laboratório BIOFAST Medicina e Saúde
Ltda,

RESOLVE:
NOMEAR a Comissão de Acompanhamento do

referido Contrato, composta conforme segue:
GESTORA
Sonia Regina Moreira da Silva – C.F. 27.308
MEMBROS
Célia Keiko Tagomori da Silva – C.F. 25.373
Ediméia Nunes Santana Ferrari dos Santos – C.F.

15.406
Sueli de Moraes Silva – C.F. 10.034
Elizabeth Kinue Nagao – C.F. 26.363
Cláudia Maria de Souza da Mota – C.F. 47.071
Miguel Paghetti Sampaio – C.F. 45.918

PORTARIA Nº 016/2011-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dra.
TERESA PINHO DE ALMEIDA TASHIRO, no uso de
suas atribuições legais e considerando o exposto no
Processo Administrativo nº 3092/201,

RESOLVE:
Instituir a Comissão de Sindicância formada pelas

funcionárias abaixo relacionadas, para no prazo de 30
(trinta) dias proceder à apuração dos fatos de que
trata o referido processo.

PRESIDENTE: Kátia do Carmo Aguiar Peres – C.F.
19.329

MEMBROS: Rosana Campos dos Santos – C.F.
32.398

Maria Inês Pinheiro Sampaio – C.F.13.425
SECRETÁRIA: Érica Couto de Moraes – C.F. 24.194

PORTARIA Nº 017/2011-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE EM EXERCÍCIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dra.
TERESA PINHO DE ALMEIDA TASHIRO, no uso de
suas atribuições legais e considerando o Memorando
nº 039/2011-SS01.01,

RESOLVE:
EXCLUIR a funcionár ia MAGALI APARECIDA

SOARES CORREIA, C.F. 17.720, da Comissão
Técnica responsável para acompanhar o Fluxo de
Normatização de Tratamento Fora de Domicílio,
instituída através da Portaria nº 074/2010-SS.

EDITAL Nº 004/2011-SS
Processo Seletivo para Residência Médica em

Medicina da Família e Comunidade
O Secretário da Saúde de Guarulhos, CARLOS

CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta do Processo n° 51794/
2010, e dos Editais n° 074/2010-SS e 001/2011-SS;

TORNA PÚBLICO:
1. O gabarito de respostas corretas da Prova

Objetiva, realizada no dia 23/01/2011, na Universidade
Cidade de São Paulo – UNICID, conforme Anexo
Único que acompanha o presente Edital.

2. O candidato que não estiver de acordo com o
resultado poderá entrar com recurso devidamente
justificado e fundamentado, bem como anexado
documentos comprobatórios, se for o caso, e dirigido
ao Presidente da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo, e entregue pessoalmente, no Setor de Apoio
Administrativo do Departamento de Recursos Humano
da Saúde, situado à Rua Íris, 300, Gopoúva –
Guarulhos, das 09h00 às 16h00, Sala 09, conforme
modelo padronizado no anexo III do Edital n° 074/
2010-SS, de 26/11/2010.

3. O prazo para interposição de recursos relativos à
prova objetiva é de 03 (três) dias úteis a contar da
publicação do gabarito no Diário Oficial do Município
(de 28/01/2011 a 01/02/2011).

4. A decisão dos recursos será publicada no Diário
Oficial do Município do dia 04/02/2011.

ANEXO ÚNICO – EDITAL N° 004/2011-SS
Processo Seletivo para Residência Médica em

Medicina da Família e Comunidade
GABARITO DA PROVA OBJETIVA

EDITAL Nº 005/2011-SS
Processo Seletivo para Residência Médica em

Medicina da Família e Comunidade
O Secretário da Saúde de Guarulhos, CARLOS

CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta do Processo n° 51794/
2010, e dos Editais n° 074/2010-SS e 001/2011-SS;

TORNA PÚBLICO:
1. A pontuação obtida na prova objetiva realizada

em 23/01/2011, conforme anexo único deste edital, e
previsto no item 3.1 do Edital n° 074/2010-SS.

2. O candidato que não estiver de acordo com o
resultado poderá entrar com recurso devidamente
justificado e fundamentado, bem como anexado
documentos comprobatórios, se for o caso, e dirigido
ao Presidente da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo, e entregue pessoalmente, no Setor de Apoio
Administrativo do Departamento de Recursos Humano
da Saúde, situado à Rua Íris, 300, Gopoúva –
Guarulhos, das 09h00 às 16h00, Sala 09, conforme
modelo padronizado no anexo III do Edital n° 074/
2010-SS de 26/11/2010.

3. O prazo para interposição de recursos relativos à
pontuação da prova objetiva é de 03 (três) dias úteis
a contar da publicação da pontuação no Diário Oficial
do Município (de 28/01/2011 a 01/02/2011).

4. A decisão dos recursos será publicada no Diário
Oficial do Município do dia 04/02/2011.

ANEXO ÚNICO
EDITAL N° 005/2011-SS

Processo Seletivo para Residência Médica em
Medicina da Família e Comunidade

SECRETARIA DA SAÚDE

PONTUAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
INSCR. N.º R.G. NOME PONTUAÇÃO DA

PROVA OBJETIVA
12 302144845 AIMEE CALVI ASAM 6,4
08 283832629 FERNANDA VASSOLER SANCHES 6,8
01 29672208x JULIANA GIUSTI LANDI 4,8
09 435289895 LIVIA HELENA JUNQUEIRA FERREIRA 5,0
02 105041889 LUIZA HAMA ALVES 6,4
06 252578 MARIA DAS GRAÇAS DIAS TONONI 4,0

PORTARIA Nº 018/2011-SS
Seleção Interna para designação de Articulador da Atenção Básica
O Secretário da Saúde de Guarulhos, CARLOS CHNAIDERMAN, no uso das atribuições legais e considerando

o que consta do Processo n° 59483/2010 e da Portaria nº 120/2010-SS;
TORNA PÚBLICO:

1. A decisão dos recursos apresentados referentes à pontuação para o Processo Seletivo de Articulador da
Atenção Básica, conforme segue:
C.F. Nome Decisão de Recurso
22708 Márcia Alves Pacheco Indeferido
7370 Sidney Katsumi Tateyama Indeferido

PORTARIA Nº 019/2011-SS
Seleção Interna para designação de Articulador da Atenção Básica
O Secretário da Saúde de Guarulhos, CARLOS CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais e

considerando o que consta do Processo n° 59483/2010 e da Portaria n° 120/2010-SS;
TORNA PÚBLICO:

1. A classificação final dos candidatos à seleção interna para designação de Articulador da Atenção
Básica contida no Anexo Único que acompanha o presente Edital.

ANEXO ÚNICO
PORTARIA N° 019/2011-SS

Seleção Interna para designação de Articulador da Atenção Básica
CLASSIFICAÇÃO FINAL

CLAS. NOME C.F.
1° EDA LUCIA RAMOS PAULINO 13461
2° MAGDA CARVALHO DE OLIVEIRA 31264
3° OLIVIA LUCENA DE MEDEIROS 47069
4° SIDNEY KATSUMI TATEYAMA 7370
5° CARLA MATILDE CLARO 45223
6° GERALDO DA SILVA PINTO 31714
7° REINALDO TRINDADE 39432
8° ELIZABETH DE CONTI ESCOBAR 6609
9° ANA LUCIA HATUJIMA 24138
10° PAULO ALEXANDRE DE MORAES 46676
11° SUELI MUYNARSK 11596
12° ROSELI DE MORAIS FRACARO 30487
13° ERIKA ZANINI DE ANDRADE PENHA 24195
14° DENILSON TAKEHIKO TOGUCHI 31551
15° ANGELA MARIA SIMÕES BARBOSA 37820
16° IZAURA EUSEBIO COELHO 30771
17° MARCIA ALVES PACHECO 22708
18° LIVIA TAMASHIRO 22495
19° RENATA ANGELO MARTELLO 46658
20° TANIA VALERIA DE OLIVEIRA GURGEL PRAXEDES 25151
21° IARA MARIA SANT ANA PIJPERS 36908
22° NEUZA PERES LAVRADA 22482
23° GUIOMAR ROSE AUREA REZENDE DA SILVA MACHADO 26864
24° MARIA MONT SERRAT BRAGA SABAT DA SILVA PINTO 26911
25° LUCICLER EXALTAÇÃO DOS SANTOS TURPIN 22841
26° IRENE CARDOSO ALMEIDA 30406
27° ALECIA DE LIMA SANTOS MELO 47056
28° OSMARIO DE MIRANDA SILVA 47679
29° MARCIA DOMINGUES FERREIRA DA SILVA 47425
30° SIMONE DOS SANTOS DE LIMA 49327

PORTARIA Nº 020/2011-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e considerando o disposto no Decreto nº 25.577/2008
e Memo. nº 07/2010-SS02,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria nº 047/2008-SS no sentido de

INCLUIR a servidora RENATA LIMA VASCONCELOS
MARIA, Código Funcional 46.243, para exercer a
atividade de Coordenação das Ações de Vigilância em
Saúde junto ao Departamento de Higiene e Proteção da
Saúde, nos termos do Decreto nº 25.577/2008, fazendo
jus à gratificação prevista no Artigo 4º, Inciso I.

Esta Por tar ia entra em vigor na data de sua
publicação.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE
LICITAÇÕES AGENDADAS
PE 27/11-FMS PA 61557/10-SS RC 586/10-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO HMU
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 11/02/
11 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 11/02/11 às
8h00 DISPUTA DE PREÇOS 11/02/11 às 10h00
PE 28/11-FMS PA 60446/10-SS RC 568/10-FMS Objeto

AQUISIÇÃO DE ADAPTADORES DE TOMADAS E
OUTROS RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia
14/02/11 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 14/02/11 às
8h00 DISPUTA DE PREÇOS 14/02/11 às 10h00
PE 29/11-FMS PA 55068/10-SS RC 496/10-FMS Objeto
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE RAÇÃO PARA
CÃES E GATOS RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até
o dia 15/02/11 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 15/02/
11 às 8H00 DISPUTA DE PREÇOS 15/02/11 às 10h00
PE 30/11-FMS PA 59193/10-SS RC 548/10-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE PINÇA PARA BIÓPSIA E CORPO
ESTRANHO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o
dia 14/02/11 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 14/02/
11 às 8h00 DISPUTA DE PREÇOS 14/02/11 às 10h00
LICITAÇÕES REPROGRAMADAS
PE 6/11-FMS PA 53942/10-SS RC 486/10-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO
(IMOBILIZADOR DE CABEÇA – SAMU) Em virtude
de alterações efetuadas no anexo I do edital fica
reprogramada para RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 15/02/11 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 15/02/11 às 8h00 DISPUTA DE
PREÇOS 15/02/11 às 10h00
PE 23/11-FMS PA 58291/10-SS RC 519/10-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE FOGÕES E GELADEIRAS Em virtude
de alterações efetuadas no anexo I do edital fica
reprogramada para RECEBIMENTO DAS

NÃO JOGUE LIXO NAS
RUAS E CÓRREGOS

Emergências, ligue
DEFESA CIVIL: 199

Todos por uma cidade limpa
e sem enchentes
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PROPOSTAS até o dia 10/02/11 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 10/02/11 às 8h30 DISPUTA DE
PREÇOS 10/02/11 às 9h00
ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PE 09/11-FMS PA 56546/10-SS RC 502/10-FMS Objeto
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
ALCOOL E SOLUÇÕES RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 27/01/11 Com aber tura
marcada para o dia 27/01/11 Por motivo de impugnação
do edital, fica adiada SINE DIE.
LICITAÇÃO DESERTA
PP 05/11-FMS PA 30327/10-SS RC 263/10-FMS
HOMOLOGAÇÃO
PE 205/10-FMS PA 27783/10-SS RC 236/10-FMS
PE 216/10-FMS PA 53159/10-SS RCs 476, 477 e 289/
10-FMS
PE 227/10-FMS PA 50310/10-SS RC 448/10-FMS
INEXIGIBILIDADE:
PA Nº. 61.583/2010-SS - RC Nº. 584/2010 - FMS
Contratado: SIDNEY BOMBARDA
CPF:820.921.337-72
Objeto: Contratação de profissional para ministrar aulas
mensais para médicos
Fundamento: Artigo 25, Inciso II, combinado com
Inciso VI do Artigo 13, da Lei de Licitações .
Valor: R$ 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais).
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 53141/2006–SS – CONVÊNIO Nº. 003/
2006-SS-FMS. CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: CONGREGAÇÃO
DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS.
Assinatura: 30/12/2010. Valor estimativo deste termo:
R$ 273.574,74 (Duzentos e setenta e três mil,
quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e quatro
centavos). Finalidade: Alterar a Cláusula Oitava –
Recursos Financeiros do Convênio nº 003/2006-FMS,
em razão das Portarias MS/SAS nº. 505 de 28/10/10,
e 3.429 de 11/11/10, referente ao repasse dos recursos
financeiros visando a continuidade do Programa de
Reestruturação e Contratualização dos Hospitais
Filantrópicos no Sistema Único de Saúde, que passarão
a vigorar a partir de novembro de 2010.
PROCESSO: 36.208/2010–SS – CONVÊNIO Nº. 1622/
2010-SS-FMS TERMO DE ADITAMENTO N° 160-01/
2010-SS-FMS. CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO
PRO-REDE SAÚDE CAPD – CENTRO DE
ATENDIMENTO A PESSOA DEFICIENTE. Assinatura:
30/12/2010. Valor estimativo: R$ 24.000,00 (Vinte e
quatro mil reais). Finalidade: Alteração da Cláusula
Terceira – Da Vigência e Cláusula Décima Segunda –
Dos Documentos de Despesa do Convênio acima
referido, passando sua redação conforme descrito
abaixo, bem como a operacionalização para o
exercício de 2011, de acordo com o Plano de Trabalho
e Cronograma de Desembolso.
PROCESSO: 43.706/2009–SS – CONVÊNIO Nº. 2222/
2009-SS-FMS TERMO DE ADITAMENTO N° 168-02/
2010-SS-FMS. CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO
PRO-REDE SAÚDE ROSA DE FRANÇA.
Assinatura: 30/12/2010. Valor estimativo: R$ 24.000,00
(Vinte e quatro mil reais). Finalidade: Alteração da
Cláusula Terceira – Da Vigência e Cláusula Décima
Segunda – Dos Documentos de Despesa do Convênio
acima referido, passando sua redação conforme
descrito abaixo, bem como a operacionalização para
o exercício de 2011, de acordo com o Plano de Trabalho
e Cronograma de Desembolso.
PROCESSO: 30.649/2008–SS – CONVÊNIO Nº.
02822/2009-SS-FMS TERMO DE ADITAMENTO N°
179-02/2010-SS-FMS. CONVENENTE: PMG /
Secretaria Municipal de Saúde. CONVENIADA:
ASSOCIAÇÃO PRO-REDE SAÚDE HAROLDO
VELOSO.
Assinatura: 30/12/2010. Valor estimativo: R$ 24.000,00
(Vinte e quatro mil reais). Finalidade: Alteração da
Cláusula Terceira – Da Vigência e Cláusula Décima
Segunda – Dos Documentos de Despesa do Convênio
acima referido, passando sua redação conforme
descrito abaixo, bem como a operacionalização para
o exercício de 2011, de acordo com o Plano de Trabalho
e Cronograma de Desembolso.
PROCESSO: 38.654/2010–SS – CONVÊNIO Nº.
01522/2010-SS-FMS TERMO DE ADITAMENTO N°
155-01/2010-SS-FMS. CONVENENTE: PMG /
Secretaria Municipal de Saúde. CONVENIADA:
ASSOCIAÇÃO PRO-REDE SAÚDE CENTRO DE
ATENCAO PSICOSSOCIAL CAPS AD. Assinatura: 30/
12/2010. Valor estimativo: R$ 18.000,00 (Dezoito mil
reais). Finalidade: Alteração da Cláusula Terceira – Da
Vigência, Cláusula Quarta – Dos Recursos Financeiros
e Cláusula Décima Segunda – Dos Documentos de
Despesa do Convênio acima referido, passando sua
redação conforme descrito abaixo, bem como a
operacionalização para o exercício de 2011, de acordo
com o Plano de Trabalho e Cronograma de
Desembolso.
PROCESSO: 45.896/2010–SS – CONVÊNIO Nº.
01722/2010-SS-FMS TERMO DE ADITAMENTO N°
175-01/2010-SS-FMS. CONVENENTE: PMG /
Secretaria Municipal de Saúde. CONVENIADA:
ASSOCIAÇÃO PRO-REDE SAÚDE CENTRO DE
ATENCAO POLICLINICA PARAVENTI. Assinatura: 30/
12/2010. Valor estimativo: R$ 36.000,00 (Trinta e seis
mil reais reais). Finalidade: Alteração da Cláusula
Terceira – Da Vigência , Cláusula Quar ta – Dos
Recursos Financeiros e Cláusula Décima Segunda –
Dos Documentos de Despesa do Convênio acima
referido, passando sua redação conforme descrito
abaixo, bem como a operacionalização para o
exercício de 2011, de acordo com o Plano de Trabalho
e Cronograma de Desembolso.
PROCESSO: 31.159/2010–SS – CONVÊNIO Nº. 0822/
2010-SS-FMS TERMO DE ADITAMENTO N° 183-01/
2010-SS-FMS. CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO
PRO-REDE SAÚDE CEMEG. Assinatura: 30/12/2010.
Valor estimativo: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).
Finalidade: Alteração da Cláusula Terceira – Da
Vigência, e Cláusula Quarta – Dos Recursos
Financeiros e Cláusula Décima Segunda – Dos

Documentos de Despesa do Convênio acima referido,
passando sua redação conforme descrito abaixo, bem
como a operacionalização para o exercício de 2011,
de acordo com o Plano de Trabalho e Cronograma de
Desembolso.
PROCESSO: 29.556/2010–SS – CONVÊNIO Nº.
01022/2010-SS-FMS TERMO DE ADITAMENTO N°
183-01/2010-SS-FMS. CONVENENTE: PMG /
Secretaria Municipal de Saúde. CONVENIADA:
ASSOCIAÇÃO PRO-REDE SAÚDE MUNHOZ.
Assinatura: 30/12/2010. Valor estimativo: R$ 12.000,00
(Doze mil reais). Finalidade:
Alteração da Cláusula Terceira – Da Vigência, Cláusula
Quarta – Dos Recursos Financeiros e Cláusula Décima
Segunda – Dos Documentos de Despesa do Convênio
acima referido, passando sua redação conforme
descrito abaixo, bem como a operacionalização para
o exercício de 2011, de acordo com o Plano de Trabalho
e Cronograma de Desembolso.
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: 28943/2010–SS – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 3312/10-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: CIRÚRGICA MAFRA LTDA.
Assinatura: 20/01/2011.Finalidade: Apostilar o valor
unitár io do item 01 - Lote V constante na Ata de
Registro de Preços nº. 3312/2010-SS-FMS, firmado
com a empresa CIRÚRGICA MAFRA LTDA., cuja
vigência transcorrerá, a partir de 20/01/2011.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 30651/2008–SS – CONVÊNIO Nº. 1522/
2009-SS-FMS TERMO DE ADITAMENTO N° 181-02/
2010-SS-FMS. CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO
PRO-REDE SAÚDE MORROS. Assinatura: 30/12/
2010. Valor estimativo: R$ 18.000,00 (Dezoito mil
reais).
Finalidade: Alteração da Cláusula Terceira – Da Vigência
e Cláusula Décima Segunda – Dos Documentos de
Despesa do Convênio acima referido, passando sua
redação conforme descrito abaixo, bem como a
operacionalização para o exercício de 2011, de acordo
com o Plano de Trabalho e Cronograma de
Desembolso.
PROCESSO: 30648/2008–SS – CONVÊNIO Nº. 1422/
2009-SS-FMS TERMO DE ADITAMENTO N° 147-02/
2010-SS-FMS. CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO
PRO-REDE SAÚDE CIDADE MARTINS.
Assinatura: 30/12/2010. Valor estimativo: R$ 18.000,00
(Dezoito mil reais). Finalidade: Alteração da Cláusula
Terceira – Da Vigência e Cláusula Décima Segunda –
Dos Documentos de Despesa do Convênio acima
referido, passando sua redação conforme descrito
abaixo, bem como a operacionalização para o
exercício de 2011, de acordo com o Plano de Trabalho
e Cronograma de Desembolso.
EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO: 58.894/2010–SS – CONVÊNIO Nº. 0122/
2011-SS-FMS. CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE JESUS, JOSÉ E MARIA. Assinatura:
30/12/2010. Valor estimativo deste Convênio: R$
26.700.000,00 (Vinte e seis milhões, e setecentos mil
reais), para os exercícios de 2011 e 2012. Finalidade:
o presente instrumento tem por objeto a concessão
de subvenção social destinada a atender as despesas
de custeio da conveniada.
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 48090/2010–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 23202/10-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: GERMED FARM.  LTDA.
Assinatura: 30/12/2010. Modalidade:Pregão Eletrônico
nº. 214/2010.
Vigência: 12 meses. Objeto: Fornecimento de
medicamentos (Dipirona+Prometazina+Adifenina
375+12,5+12,5 mg/ml 2ml). Valor do contrato: R$
28.994,00 (Vinte e oito mil, novecentos e noventa e
quatro reais).
PROCESSO: 48090/2010–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 23302/10-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: LFB
HEMODERIVADOS E BIOTECNOLOGIA LTDA.
Assinatura: 30/12/2010.
Modalidade:Pregão Eletrônico nº. 214/2010. Vigência:
12 meses. Objeto: Fornecimento de medicamentos
(Albumina humana 20% injetável). Valor do contrato:
R$ 60.300,00 (Sessenta mil e trezentos reais).
PROCESSO: 48090/2010–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 23402/10-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: CRISTÁLIA PROD. QUIM.
FARM.  LTDA. Assinatura: 30/12/2010.
Modalidade:Pregão
Eletrônico nº. 214/2010. Vigência: 12 meses. Objeto:
Fornecimento de medicamentos (Colagenase 0,6 UI/
g). Valor do contrato: R$ 185.000,00 (Cento e oitenta
e cinco mil reais).
PROCESSO: 48090/2010–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 23502/10-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: LABORATÓRIO TEUTO
BRASILEIRO S/A. Assinatura: 30/12/2010. Modalidade:
Pregão Eletrônico nº. 214/2010. Vigência: 12 meses.
Objeto: Fornecimento de medicamentos
(Dexametasona injetável). Valor do contrato: R$
55.090,50 (Cinqüenta e cinco mil, noventa reais e
cinqüenta centavos).
PROCESSO: 48090/2010–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 23602/10-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: AUROBINDO PHARMA IND.
FARM. LTDA. Assinatura: 30/12/2010.
Modalidade:Pregão Eletrônico nº. 214/2010. Vigência:
12 meses. Objeto: Fornecimento de medicamentos
(Cefazolina sódica 1 g + diluente). Valor do contrato:
R$ 35.890,00 (Trinta e cinco mil, oitocentos e noventa
reais).
PROCESSO: 48090/2010–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 23702/10-FMS.

CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL LTDA.
Assinatura: 30/12/2010. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 214/2010. Vigência: 12 meses. Objeto:

Fornecimento de medicamentos (Tenoxicam 20 mg
injetável). Valor do contrato: R$ 80.692,50 (Oitenta
mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinqüenta
centavos).

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO A SAÚDE
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
22.822/06 28.039/10 Virtual Pizzaria Ltda Deferido
30.375/08 35.370/10 Gelateria Vitória Ltda Deferido
22.875/09 17.710/10 Associação Cristã de Moços de São Paulo Deferido
22.875/09 20.836/10 Associação Cristã de Moços de São Paulo Deferido
27.151/09 30.053/10 Jose Norkivicius Deferido
27.151/09 40.800/09 Jose Norkivicius Deferido
6.617/10 32.892/10 Dr Vitor Drogaria Ltda ME Deferido
7.081/10 * Alexandre Nóbrega ME Deferido
11.565/10 * Antonio de Oliveira Deferido
13.201/10 * Kab de Andrade Gelateria ME Deferido
16.798/10 40.106/10 Sabugi Logística Ltda Deferido
17.995/10 * Carmoni Central de Carnes Ltda EPP Deferido
24.050/10 * Henri Farma Drogaria e Perfumaria Ltda ME Deferido
28.746/10 * Agostinho Olegário de Aquino Deferido
35.702/10 * Antonio Serafim Barbosa Deferido
37.417/10 * Renata Dulcilene Pereira da Silva ME Deferido
39.396/10 * Clecio Ferreira da Silva Deferido
43.224/10 * André Luis Alves Pastelaria ME Deferido
47.588/10 * Maria Lucia Barbosa Deferido
50.184/10 * Abud Transporte Ltda Deferido
50.661/10 * Shopping Fast Food Ltda ME Deferido
55.304/10 * Transtechno Logistica Ltda Deferido
55.307/10 * Transtechno Logística Ltda Deferido
20.668/02 47.304/10 Alzim Rodrigues Dortes Deferido
10.313/03 33.986/10 IOG Instituto de Olhos de Guarulhos SC Ltda Deferido
10.313/03 39.747/10 IOG Instituto de Olhos de Guarulhos SC Ltda Deferido
27.055/03 26.580/10 Wagner Jozsa Calmon Deferido
33.430/03 34.484/10 Sandro Alcantara Pinheiro Deferido
54.509/03 33.279/10 Carolina Ujissto Matsumura Deferido
55.701/03 25.874/10 Eduardo Di Lioreto Deferido
4.360/04 22.430/10 Vital Assistência Odontológica Ltda Deferido
11.597/04 37.408/10 Andréia Gimenes Bocato Leme Deferido
14.441/04 37.070/10 Air Liquide Brasil Ltda Deferido
26.507/04 37.068/10 Air Liquide Brasil Ltda Deferido
27.254/04 43.570/10 Marlene Gonçalves de Lima Deferido
30.796/04 42.842/10 Izildinha Braga Deferido
40.498/05 28.546/10 Nelson Hideo Kato Deferido
44.441/06 32.678/10 Cepac Centro de Diagnósticos Ltda Deferido
44.486/06 36.943/10 Jorge Harada Deferido
3.689/07 25.877/10 Aline de Brito Belardo de Campos Deferido
7.581/07 34.246/10 Jaci Francisco Martins Deferido
25.143/07 24.975/10 Eduardo Kiyoshi Missake Deferido
39.032/07 29.881/10 Fernanda de Castro Escanuela Deferido
50.673/07 25.870/10 Ana Cristina Jacob Salomão Deferido
10.513/08 35.501/10 Arcos Dourados Comercio de Alimentos Ltda Deferido
10.877/08 47.125/10 Otavio Horacio de Souza Deferido
15.605/08 36.002/10 Laércio Emilio Barbieri Filho Deferido
34.865/08 19.988/10 Got Guarulhos Ortopedia e Traumalogia SS Ltda Deferido
40.284/08 6.349/09 Méd Tour Administradora de Benefícios e Empreendimentos Ltda Deferido
40.284/08 9.883/09 Méd Tour Administradora de Benefícios e Empreendimentos Ltda Deferido
40.284/08 44.406/09 Méd Tour Administradora de Benefícios e Empreendimentos Ltda Deferido
5.577/09 21.064/10 Caio Grejo Pfeifer Deferido
54.666/09 45.293/10 Wal Mart Brasil Ltda Deferido
7.654/09 21.310/10 Dentis Sanus Assistência Odontológica S/C Canc.Cevs
33.458/03 31.519/09 Saúde Guarulhos Ltda Canc. Cevs
37.081/06 29.040/09 Espaço Diário Assistência Medica Ltda Indeferido
37.081/06 36.329/10 Espaço Diário Assistência Medica Ltda Canc.Cevs
37.081/06 36.846/10 Espaço Diário Assistência Medica Ltda Deferido
49.000/07 37.348/10 Centro de Hemoterapia São Luis Canc. Cevs
55.266/07 * Departamento De Higiene e Proteção Saúde Arquivado
19.972/08 * Tomas Alberto Alvarez Casamyor Canc.Cevs
21.032/08 * Multclin Odonto Clinica Odontológica Ltda Indeferido
31.335/08 * Vira Latas Clinica Veterinária e Pet Shop Ltda ME Canc.Cevs
47.343/08 * Vira Latas Clinica Veterinária e Pet Shop Ltda ME Canc. Cevs
48.918/08 35.840/10 Hospital Bom Clima SC Ltda Canc. Cevs
400/09 * Vira Latas Clinica Veterinária e Pet Shop Ltda ME Canc. Cevs
1.435/09 39.598/10 Health Vacinas Ltda Canc.Cevs
46.153/09 48.030/10 Roberto dos Santos Silva Aparas Indeferido
17.913/10 38.149/10 Edneusa Rocha dos Santos Indeferido
20.656/10 30.846/10 Assistência Medica Odontológica Central SC Ltda Deferido
27.527/10 21.422/10 Clarice Vicente Duarte Deferido
27.527/10 31.459/10 Clarice Vicente Duarte Indeferido
43.285/10 * Fluxocontrol Brasil Automoção Ltda Deferido
52.837/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
52.903/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
52.907/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
52.909/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
52.910/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
52.911/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
53.244/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
53.251/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
55.230/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
55.233/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
55.238/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
55.456/10 * Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico Indeferido
56.958/10 * Nelson Luiz Furlan Indeferido
56.959/10 * Nelson Luiz Furlan Indeferido
58.133/10 48992/10 Servcater Internacional Ltda Deferido
64.465/10 * Fluxocontrol Brasil Automoção Ltda Indeferido

PORTARIA N° 004/2011 – SE
Dispõe sobre: Designação de Comissão para

Autorização de Funcionamento de Escola Particular
de Educação Infantil.

O Secretário de Educação, Professor Moacir de
Souza, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Deliberação CEE 01/1999, alterada
pela Deliberação CEE 10/2000 e à vista do Processo
nº 2952/2011,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar as Supervisoras Escolares abaixo

relacionadas para, sob a presidência da primeira,
comporem a comissão que procederá a análise da
documentação, vistoria dos equipamentos e
instalações físicas, emitindo parecer conclusivo sobre
o pedido de autorização de funcionamento da Escola
de Educação Infantil Pequenos Inventores situada na
Rua Eunice, 147, Vila Otília, Cep 07031-030,
Guarulhos-SP, CNPJ 12.804.103/0001-9.

Lúcia Mieko Matsui CF 14.355
Valéria Antonia Medeiros CF 48.249
Leni Ferreira Freitas CF 30.904
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.
PORTARIA n° 005/2010 - SE

O Secretário Municipal de Educação Professor
Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando o constante no Processo Administrativo
nº. 49.702/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Convalidar a Por tar ia nº 64/2010-SE,

prorrogando por 30 (trinta) dias seus efeitos para a
conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA  n° 006/2011 - SE
O Secretário Municipal de Educação Professor

Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e
em atendimento à Portaria nº 56/2010-SE,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 01/02/2011, os

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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servidores abaixo, para a função de Professor Coordenador Pedagógico, com jornada de 40 horas, nas
Escolas da Prefeitura de Guarulhos:

SE
CONVÊNIO nº: 012024/2002-SE
PROCESSO: 25.933/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DARCY
RIBEIRO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-008724/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 008724/2002-SE
PROCESSO: 23.627/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. FELICIO
MARCONDES
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-001724/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 001724/2005-SE
PROCESSO: 27.787/2005-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MAURO
ROLDÃO NETO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-008224/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 008224/2002-SE
PROCESSO: 23.624/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DONA
BENTA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 14-008324/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 008324/2002-SE
PROCESSO: 23.651/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PE.
MANOEL DE PAIVA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 15-013224/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 013224/2002-SE
PROCESSO: 27.031/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
GABRIELA MISTRAL
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS  DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-014424/2002 -
SE
CONVÊNIO nº: 014424/2002-SE
PROCESSO: 23.620/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
D’ALMEIDA BARBOSA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-012524/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 012524/2002-SE
PROCESSO: 23.636/2002 -SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. IZOLINA
ALVES DAVID
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 10-001624/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 001624/2005-SE

PROCESSO: 27.783/2005-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. HELENA
ANTIPOFF
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-006824/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 006824/2002-SE
PROCESSO: 23.650/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. LUIZA
DO NASCIMENTO OTERO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 07-000724/2006 -
SE
CONVÊNIO nº: 000724/2006-SE
PROCESSO: 31.221/2006-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
CLEMENTINA DE JESUS
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 01-005624/2010-
SE
CONVÊNIO nº: 005624/2010-SE
PROCESSO: 31-958/2010-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
GONZAGUINHA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 15-008424/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 008424/2002-SE
PROCESSO: 23.653/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
MANUEL BANDEIRA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-006724/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 006724/2002-SE
PROCESSO: 23.625/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
EUGÊNIO CELESTE FILHO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-009424/2002 -
SE
CONVÊNIO nº: 009424/2002-SE
PROCESSO: 23.633/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
HERBERT DE SOUZA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 14-010924/2002 -
SE
CONVÊNIO nº: 010924/2002-SE
PROCESSO: 23.655/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MONICA
APARECIDA MOREDO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-014224/2002 -
SE
CONVÊNIO nº: 014224/2002-SE
PROCESSO: 23.643/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

PORTARIA  n° 007/2011 - SE
O Secretário Municipal de Educação Professor Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e em

atendimento à Portaria nº 56/2010-SE,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 01/02/2011, os Professores abaixo, para a função de Professor

Coordenador Pedagógico, com jornada de 25 horas, nas Escolas da Prefeitura de Guarulhos:
ESCOLA C F NOME
CAROLINA MARIA DE JESUS – EPG 36248 TANIA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS
LUIZA DO NASCIMENTO OTERO – EPG 31548 ROSIMEIRE URIAS DE SOUZA

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS DE ADITAMENTOS
A CONVÊNIOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 14-012324/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 012324/2002-SE
PROCESSO: 23.622/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PROF.
DALVA MARINA RONCHI MINGOSSI
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 11-002224/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 002224/2005-SE
PROCESSO: 46.000/2004 -SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
MARIAZINHA REZENDE FUSARI
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 08-000824/2006-
SE
CONVÊNIO nº: 000824/2006-SE
PROCESSO: 31.223/2006-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
DJANIRA DA MOTA E SILVA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 10-000924/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 000924/2005-SE
PROCESSO: 41-721/2004-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PROF.
JOSÉ CARLOS DA SILVA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-003924/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 003924/2005-SE
PROCESSO: 38.500/2005-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JOSÉ
JORGE PEREIRA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 14-007224/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 007224/2002-SE
PROCESSO: 23.632/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS

CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
HERALDO EVANS
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-003524/2003-
SE
CONVÊNIO nº: 003524/2003-SE
PROCESSO: 27.015/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
ANTONIO GONÇALVES DIAS
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 15-013624/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 013624/2002 -SE
PROCESSO: 23.645/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JOSAFÁ
TITO FIGUEIREDO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 14-006924/2002 -
SE
CONVÊNIO nº: 006924/2002-SE
PROCESSO: 24.967/2002 -SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PROF.
GRACIRA MARCHESI TRAMA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 10-002324/2004-
SE
CONVÊNIO nº: 002324/2004-SE
PROCESSO: 30.395/2004-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 14-010724/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 010724/2002-SE
PROCESSO: 23.614/2002 -SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
CASSIANO RICARDO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-012024/2002-
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GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PE.
JOÃO ÁLVARES
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 02-005524/2008-
SE
CONVÊNIO nº: 005524/2008-SE
PROCESSO: 57.494/2008-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
GLORINHA PIMENTEL
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-001724/2003-
SE
CONVÊNIO nº: 001724/2003-SE
PROCESSO: 23.626/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
EVANIRA VIEIRA ROMÃO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-013324/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 013324/2002-SE
PROCESSO: 25.934/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JEAN
PIAGET
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 14-010024/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 010024/2002-SE
PROCESSO: 23.634/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. INÊS
RIZZATO RODRIGUES
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-009724/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 009724/2002-SE
PROCESSO: 23.644/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
JOCYMARA DE FALCHI JORGE
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-013824/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 013824/2002-SE
PROCESSO: 23.623/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
DOLORES GILABEL HERNANDES POMPEO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 11-003524/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 003524/2005-SE
PROCESSO: 36.603/2005 -SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CORA
CORALINA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-004824/2003 -
SE
CONVÊNIO nº: 004824/2003-SE
PROCESSO: 36.114/2003-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.

CARMEN MIRANDA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-003724/2003-
SE
CONVÊNIO nº: 003724/2003-SE
PROCESSO: 27.033/2002 -SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DR.
VICENTE FERREIRA SILVEIRA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 01-011924/2010-
SE
CONVÊNIO nº: 011924/2010-SE
PROCESSO: 55.719/2010 -SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
GIANFRANCESCO GUARNIERE
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 14-007124/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 007124/2002-SE
PROCESSO: 23.658/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. NAZIRA
ABBUD ZANARDI
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 11-003624/2003-
SE
CONVÊNIO nº: 003624/2003-SE
PROCESSO: 27.032/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. SOPHIA
FANTAZZINI CECCHINATO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 14-012724/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 012724/2002-SE
PROCESSO: 25.738/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. CELSO
FURTADO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 09-002424/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 002424/2005-SE
PROCESSO: 27.794/2005-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PR.
SEBASTIAO LUIZ DA FONSECA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 05-000524/2007-
SE
CONVÊNIO nº: 000524/2007-SE
PROCESSO: 31.994/2007-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR C.M.E. I. L.
LUIS DE CAMÕES
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-009924/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 009924/2002-SE
PROCESSO: 23.635/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PROF.
IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS

EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 07-000624/2006-
SE
CONVÊNIO nº: 000624/2006-SE
PROCESSO: 31.220/2006-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. JOÃO
BALBINO FILHO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 16-002324/2003-
SE
CONVÊNIO nº: 002324/2003-SE
PROCESSO: 26.247/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PROF.
ZULMA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 09-005124/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 005124/2005-SE
PROCESSO: 45.331/2005-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MARIO
QUINTANA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 09-004024/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 004024/2005-SE
PROCESSO: 38.682/2005-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DR.
HEITOR MAURICIO DE OLIVEIRA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-000624/2003 -
SE
CONVÊNIO nº: 000624/2003-SE
PROCESSO: 27.025/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PROF.
PEDRO GERALDO BARBOSA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 11-002524/2003-
SE
CONVÊNIO nº: 002524/2003-SE
PROCESSO: 27.035/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ZILDA
FURINI FANGANIELLO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-008624/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 008624/2002-SE
PROCESSO: 23.668/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. SITIO
DO PICA PAU AMARELO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 15-007424/2002 -
SE
CONVÊNIO nº: 007424/2002-SE
PROCESSO: 23.926/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
PIXINGUINHA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011

PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 02-002024/2009-
SE
CONVÊNIO nº: 002024/2009-SE
PROCESSO: 13.241/2009-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
CASTRO ALVES
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 15-013924/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 013924/2002-SE
PROCESSO: 23.667/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
SIQUEIRA BUENO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-013524/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 013524/2002-SE
PROCESSO: 27.016/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. NOEL
ROSA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 14-012624/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 012624/2002-SE
PROCESSO: 23.639/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
DORIVAL CAYMMI
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 16-009824/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 009824/2002-SE
PROCESSO: 23.660/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
MARTINS PENA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 06-000724/2007-
SE
CONVÊNIO nº: 000724/2007-SE
PROCESSO: 31.993/2007-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR C.M.E.
ADAMASTOR
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 16-010824/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 010824/2002-SE
PROCESSO: 23.646/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DR.
JOSÉ MAURICIO DE OLIVEIRA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-009624/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 009624/2002-SE
PROCESSO: 23.657/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
MOREIRA MATOS
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
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EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-009024/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 009024/2002-SE
PROCESSO: 23.619/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
CRISPINIANO SOARES
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 01-009424/2009-
SE
CONVÊNIO nº: 009424/2009-SE
PROCESSO: 52.583/2009-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PROF.
EDSON NUNES MALECKA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 09-003324/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 003324/2005-SE
PROCESSO: 35.423/2005-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
PERSEU ABRAMO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 15-009524/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 009524/2002-SE
PROCESSO: 23.621/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. DA
EMÍLIA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 10-002324/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 002324/2005-SE
PROCESSO: 27.791/2005-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. RAUL
CORTEZ
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 11-002024/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 002024/2005-SE
PROCESSO: 27.786/2005-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
MACHADO DE ASSIS
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 01-012424/2010-
SE
CONVÊNIO nº: 012424/2010-SE
PROCESSO: 57.725/2010-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
ÁLVARES DE AZEVEDO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 12-005424/2003-
SE
CONVÊNIO nº: 005424/2003-SE
PROCESSO: 39.614/2003-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. ANÍSIO
TEIXEIRA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO

INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 11-001224/2005-
SE
CONVÊNIO nº: 001224/2005-SE
PROCESSO: 24.847/2005-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. PR.
PERÁCIO GRILLI
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-011924/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 011924/2002-SE
PROCESSO: 23.680/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G.
VISCONDE DE SABUGOSA
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO A
CONVÊNIO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO Nº: 13-013424/2002-
SE
CONVÊNIO nº: 013424/2002-SE
PROCESSO: 25.935/2002-SE
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA : CONSELHO ESCOLAR E.P.G. MARIO
LAGO
FINALIDADE: PROGRAMA DE RECURSOS
EDUCACIONAIS DESCENTRALIZADOS - PRO-REDE
OBJETIVO: RENOVAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011
PRAZO DE VIGÊNCIA : 31/12/2011
DATA DE ASSINATURA:30/12/2010.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS
Empresa: Logic Engenharia e Construção Ltda.
Vigência: da data da assinatura até o recebimento
definitivo, observada a vigência do crédito mencionado
pela cláusula 5.2
Assinatura: 29/12/2010
Contratos:
14804/2010-SE PA53665/2010 R$ 133.214,84
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Jocymara de Falchi Jorge
14904/2010-SE PA53.664/2010  R$ 127.986,28
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Mauro Roldão Neto
15004/2010-SE PA53658/2010 R$ 13.920,23
Execução de serviços gerais de manutenção na
Heraldo Evans
15104/2010-SE PA53650/2010 R$ 110.408,69
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Marlene Aparecida de Carvalho Martins.
15204/2010-SE PA60723/2010 R$ 126.552,48
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Gilmar Lopes
15304/2010-SE PA60.724/2010 R$ 62.021,18
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Dolores Gilabel Hernandes Pompêo
15404/2010-SE PA60720/2010 R$ 69.292,98
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Manoel Rezende da Silva
15504/2010-SE PA60718/2010 R$ 21.314,48
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Manoel Bonfim
15604/2010-SE PA60721/2010 R$ 55.557,68
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Monteiro Lobato
15704/2010-SE PA60719/2010 R$ 16.101,53
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Tia Nastácia
15804/2010-SE PA60722/2010 R$ 146.633,18
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Evanira Vieira Romão
16204/2010-SE PA53659/2010 R$ 39.087,12
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Pedrinho e Narizinho
16404/2010-SE PA53653/2010 R$ 14.388,62
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Mariazinha Rezende Fusari
16504/2010-SE PA53655/2010 R$ 9.834,48 Execução
de serviços gerais de manutenção na EPG
Gainfrancesco Guarniere
16604/2010-SE PA53651/2010 R$ 28.684,37
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Felício Marcondes
16704/2010-SE PA60712/2010 R$ 149.847,07
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Anísio Teixeira
16804/2010-SE PA60711/2010 R$ 124.694,27
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Moreira Matos
16904/2010-SE PA60709/2010 R$ 9.100,11 Execução
de serviços gerais de manutenção na EPG Marfilha
Belloti Gonçalves
17004/2010-SE PA53662/2010 R$ 117.301,29
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Gilmar Lopes
17104/2010-SE PA60713/2010 R$ 144.059,70
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Érico Veríssimo
17204/2010-SE PA60715/2010 R$ 147.280,74
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Pixinguinha
17304/2010-SE PA60716/2010 R$ 143.626,94
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG
Herbert de Souza
17404/2010-SE PA60717/2010 R$ 137.133,86
Execução de serviços gerais de manutenção na EPG

Graciliano Ramos
Empresa: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
Vigência: da data da celebração até a data do
recebimento definitivo dos serviços.
Assinatura: 29/12/2010
Contratos:
17504/2010-SE PA63442/2010 R$ 110.116,51
Implantação e manutenção paisagística na EPG Anísio
Teixeira
15904/2010-SE PA58417/2010 R$ 60.304,80
Implantação e manutenção paisagística no Módulo
Presidente Dutra
16004/2010-SO PA56590/2010 R$ 144.822,40
Implantação e manutenção paisagística na EPG Jorge
Amado
16104/2010-SO PA58416/2010 R$ 144.850,30
Implantação e manutenção paisagística na EPG Zélia
Gattai
Contrato de Prestação de Serviços: 16304/2010-
SE PA:53.666/2010 Contratante: P.G. Contratada:
Logic Eng. e Constr. Ltda Objeto: Execução de
serviços gerais de reforma e adequação do
Departamento de Alimentação e Suprimentos da
Educação  Valor: R$ 106.630,96 Vigência:da data da
assinatura até o recebimento definitivo, observada a
vigência do crédito mencionado pela cláusula 5.2
Assinatura:  29/12/2010.

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),

nos termos da legislação vigente, torna-se público
notificação para entidades conveniadas com esta
Secretaria, nas modalidades Educação Infantil e
MOVA, conforme segue:
NOTIFICAÇÃO
CONVÊNIO N.º 002424/2002-SE
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 131/1998
A ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE SÃO
PAULO - CENTRO, com sede na Avenida Assis
Chateaubriand nº 213, Jardim Zaíra, CEP n.° 07090-
230, no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 60.982.576/0011-03,
fica notificada que possui 08 dias úteis para
regularizar as pendências observadas abaixo, sob
pena de não ser creditado o repasse referente a
primeira parcela e parcela complementar base
2011, persistindo, caberá a denúncia do referido
Convênio:
Declaração de Isenção de Recolhimento do INSS
- 2010
Certidão de Objeto e Pé (referente imunidade
tributária do PIS/PASEP – 2010
NOTIFICAÇÃO
CONVÊNIO N.º 002524/2002-SE
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 113/1998
A ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE SÃO
PAULO – JULIAN HARANCZYK, com sede na Rua
Crato n° 197, Cumbica, CEP n.° 07230-590, no
Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.° 60.982.576/0023-39, fica
notificada que possui 08 dias úteis para
regularizar as pendências observadas abaixo, sob
pena de não ser creditado o repasse referente a
primeira parcela e parcela complementar base
2011, persistindo, caberá a denúncia do referido
Convênio:
Declaração de Isenção de Recolhimento do INSS
- 2010
Certidão de Objeto e Pé (referente imunidade
tributária do PIS/PASEP – 2010
NOTIFICAÇÃO
CONVÊNIO N.º 000224/2007-SE
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 27.635/2007
A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE
TRABALHADORES PARA INCLUSAO SOCIAL
com sede na Rua Jacutinga nº 725, Parque Jurema/
Parque Stella, CEP n.° 07224-010, no Município de
Guarulhos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.° 05.391.326/0001-00, fica notificada
que possui 08 dias úteis para regularizar as
pendências observadas abaixo, sob pena de não
ser creditado o repasse referente a primeira
parcela e parcela complementar base 2011,
persistindo, caberá a denúncia do referido
Convênio:
Restituição de valores do exercício de 2008
Guias de Recolhimento GPS/GFIP/SEFIP - 2010
Conectividade referente ao mês de Setembro -
2010
Fichas de registro de funcionários - 2011
NOTIFICAÇÃO
CONVÊNIO N.º 004924/2003-SE
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 31.361/2003
O NÚCLEO CULTURAL SÃO GABRIEL, com sede
na Rua Por to das Pedras n° 123, Jardim Brasil -
Pimentas, CEP n.° 07270-325, no Município de
Guarulhos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.° 05.616.914/0001-03, fica notificado
que possui 08 dias úteis para regularizar as
pendências observadas abaixo, sob pena de não
ser creditado o repasse referente a primeira
parcela e parcela complementar base 2011,
persistindo, caberá a denúncia do referido
Convênio:
Holerites e Folha de Pagamento referentes ao
mês de Setembro - 2010
Guias de Recolhimento – DARF/PIS, FGTS, DARF/

IRRF, GPS PATRONAL, GFIP/SEFIP - 2010
Conectividade referente ao mês de Setembro -
2010
NOTIFICAÇÃO
CONVÊNIO N.º 0001624/2003
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 115/1998
O INSTITUTO SANTA ROSÁLIA, com sede à Av.
José Antonio Cabral, nº 89, Jardim Rosa de França,
CEP n.° 07081-000, no Município de Guarulhos,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
53.370.970/0001-82, fica notificada que possui 08
dias úteis para regularizar as pendências
observadas abaixo, sob pena de não ser creditado
o repasse referente a primeira parcela e parcela
complementar base 2011, persistindo caberá a
denúncia do referido Convênio:
Declaração de Isenção de Recolhimento do INSS
(Cota Patronal) - 2010
NOTIFICAÇÃO
CONVÊNIO N.º 004824/2003-SE
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 8.348/2002
A UNIÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DOS
PIMENTAS, com sede na Rua Campina Grande do
Sul, 117 – Jardim Centenário, CEP nº 07273-350 no
Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.° 01.370.515/0001-46, fica
notificada do prazo de 08 dias úteis para
regularizar as pendências observadas abaixo, sob
pena de não ser creditado o repasse referente a
primeira parcela e parcela complementar base
2011, persistindo, caberá a denúncia do referido
Convênio:
Regularizações e restituições referentes ao
exercício de 2008
NOTIFICAÇÃO
CONVÊNIO N.º 001324/2003-SE
MODALIDADE: MOVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 8.346/2002
A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRRO DO JARDIM
DAS ANDORINHAS - LAVRAS, com sede na Avenida
A, nº 10 – Jardim das Andorinhas, CEP nº 07141-310
no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.688.727/0001-03,
fica notificada do prazo de 08 dias úteis para
regularizar as pendências observadas abaixo, sob
pena de não ser creditado o repasse referente a
primeira parcela base 2011, persistindo, caberá a
denúncia do referido Convênio:
Regularização da Prestação de Contas referente
ao exercício de 2010
NOTIFICAÇÃO
CONVÊNIO N.º 004624/2005-SE
MODALIDADE: MOVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 47.681/2005
A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE
SÃO MIGUEL A M P S M, com sede na Rua Victorino
Bento Lorena da Silva, s/nº – Jardim Angélica I, CEP
nº 07260-110 no Município de Guarulhos, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 06.747.215/
0001-57, fica notificada do prazo de 08 dias úteis
para regularizar as pendências observadas
abaixo, sob pena de não ser creditado o repasse
referente a primeira parcela base 2011,
persistindo, caberá a denúncia do referido
Convênio:
Regularização da Prestação de Contas referente
ao exercício de 2010
NOTIFICAÇÃO
CONVÊNIO N.º 004624/2008-SE
MODALIDADE: MOVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 61.153/2008
A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
SANTA EMÍLIA A.C.C.S.E., com sede na Rua Águas
de Lindóia, nº 163-C – Jardim Santa Emília, CEP nº
07134-170 no Município de Guarulhos, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.511.930/
0001-23, fica notificada do prazo de 08 dias úteis
para regularizar as pendências observadas
abaixo, sob pena de não ser creditado o repasse
referente a primeira parcela 2011, persistindo,
caberá a denúncia do referido Convênio:
Regularização de pendências referente ao
exercício de 2009
NOTIFICAÇÃO
CONVÊNIO N.º 002424/2003-SE
MODALIDADE: MOVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 13.129/2003
A UNIÃO DOS MORADORES DO BAIRRO DOS
PIMENTAS, com sede na Rua Campina Grande do
Sul, 117 – Jardim Centenário, CEP nº 07270-170 no
Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.° 01.370.515/0001-46, fica
notificada do prazo de 08 dias úteis para
regularizar as pendências observadas abaixo, sob
pena de não ser creditado o repasse referente a
primeira parcela base 2011, persistindo, caberá a
denúncia do referido Convênio:
Regularização da Prestação de Contas referente
ao exercício de 2010

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar,
Professora Neide Marcondes Garcia, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento aos Parágrafo
Único artigo 8º, Parágrafo Único artigo 10 e artigo 16
da Portaria 56/2010-SE, publicada no D.O.M. do dia
09/11/2010, torna público CRONOGRAMA, bem como
a LISTA OFICIAL DE CANDIDATOS e a RELAÇÃO
DE VAGAS referentes à segunda fase do processo de
escolha e designação Vice-Diretor e Professor
Coordenador Pedagógico, por meio da elaboração de
Lista Tríplice.
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LISTA OFICIAL DE CANDIDATOS
VICE-DIRETOR DE ESCOLA

Nº C F NOME
1 29618 ALESSANDRA RODRIGUES TORRES
2 30876 ALEXANDRA DE MELO SOUZA E SILVA
3 21953 ALICE HELENA TENDOLINI
4 33732 ALINE DE FATIMA ARRUDA FERREIRA
5 30675 ANA APARECIDA MAZZALLI SOFFNER
6 36901 ANA CAROLINA RECHE CLEMENTE SOARES
7 32490 ANA CRISTINA AMADEU PINHO
8 34182 ANA PAULA DE BRITO SIMIÃO
9 36173 ANA PAULA ROQUINI
10 9421 ANA RITA CASTANHEIRA DE OLIVEIRA
11 33102 ANDREA CONCEIÇÃO LUGO ALCANTARA LOPES
12 34170 ANDREA REGINA ASSAD
13 35300 ANDREIA APARECIDA PAIVA VIEIRA
14 35425 ANDREIA MENDONÇA
15 38684 ANDRESSA RESENDE DE DEUS ASSAD
16 26575 ANGELA RANGEL DE ALMEIDA
17 9171 ANTONIA RIVANIA DE OLIVEIRA SANTOS
18 35267 ARLETE PEREIRA DE SANTANA COSTA
19 29740 AUGUSTA APARECIDA EZIQUEL TURCHIAI
20 36819 BERNARDETE NAMUR BERNARDES
21 38545 CACILAINE DOS SANTOS RIBEIRO
22 23997 CATHERINE AMELOTTI BELLAN DO NASCIMENTO
23 22687 CELIA REGINA TEIXEIRA CASELI
24 39088 CLARICE ALVES DE ALMEIDA
25 34153 CLAUDIA BONAMINI
26 26187 CLAUDIA MARIA MARTINS SALVADOR
27 35520 CLAUDIANE MARIA DE JESUS
28 23737 CLAUDILENE NORBERTO
29 38506 CLEIDE VIEIRA LOPES MAGATON
30 36821 CLÉSIA SANTOS
31 32369 CLEUSA MARIA GRANEIRO
32 30371 CONCEIÇÃO DE MARIA BEZERRA SILVA
33 5262 CONCETTA DOMINGAS LEONE LEAL
34 30338 CRISTIANE JARDIM DOS SANTOS
35 31242 CRISTIANE LARANJEIRA MONTEZE
36 38297 DANUSA LENE DA SILVA
37 36285 DENISE PEREIRA GERONAZZO
38 34301 DENIZE DE ANDRADE SILVA RIBEIRO
39 35546 DULCIMEIRE MATHEUS FILARDO DA SILVA
40 39370 EDILENE VIEIRA CAMPOS CAMINHA
41 8743 EDNA SOUSA DAS NEVES MAGALHÃES
42 33420 EDNALVA TEIXEIRA BARBOSA
43 36317 ELAINE DA SILVA OLIVEIRA
44 38761 ELAINE DE FARIA
45 8886 ELAINE FRANCISCO MOURA
46 32406 ELIANA DE SOUZA GOMES MATOS
47 38235 ELIANA RANY DA COSTA OLIVEIRA
48 34204 ELIANE BARBEIRO
49 33046 ELIANE SOARES DA SILVA
50 33883 ELIAS DA CONCEIÇÃO GOMES JUNIOR
51 29269 ELISABETE CATARINA DE FREITAS MORATORI
52 30984 ELISETE APARECIDA PINTO DA SILVA ROMERO
53 28742 ELISETE PAES DOS SANTOS
54 14767 ELIZABETH TAVARES GOMES
55 34553 ELZA RODRIGUES LOUZADA
56 31779 EMILIA RODRIGUES DOS REIS PEREIRA
57 9253 EUNICE DE SOUZA ROCHA
58 38290 FABIANA TAVARES VELONI RICARTE
59 38517 FATIMA APARECIDA CARDOSO DA SILVA
60 30930 FLÁVIA CRISTINA BELLO CARDOSO
61 29519 FRANCISCA ALVES SILVA
62 27489 FRANCISCA INÁCIA DE ALENCAR CARVALHO BARROS
63 32820 GERALDA APARECIDA MORENO MARTINS
64 34716 GISELI CARDOSO
65 26959 GIVALDO COSMO DOS SANTOS
66 12754 GRACINDA DA ROCHA MESQUITA
67 34365 ILZA ALESSANDRA DE BARROS ARANTES
68 31467 INEIDE DOS SANTOS LEITE RODRIGUES
69 30709 IRANI GARCIA ERNANDES
70 28093 ISABEL CRISTINA LOPES
71 34192 IVONETE CABRAL DE BARROS
72 33953 IZABEL ADRIANA GOMES RIBEIRO MARTINS
73 13121 JOCELISA MARIA DE MOURA SOUZA
74 31703 JOSIANE CORREIA DE SOUSA
75 34008 JOYCE GONÇALVES
76 33809 JULIANA GOUVEIA MIGUEL
77 15224 KATIA GOMES MOREIRA DOS SANTOS
78 33746 LAZARA APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA
79 38158 LINDA AURORA FERREIRA DA SILVA
80 31381 LIZZY ROSSETTO CHIARONI
81 34419 LUCIANA CRISTINA MARCOLINO LUCAS
82 34291 LUCIANA DOS SANTOS
83 5765 LUCIANE MARIA ROBERTO BERGAMO
84 32412 LUCIENE SILVA ARAUJO
85 30868 LUIZA MARIA PAULETTO
86 31385 LUSINETE ZACARIAS OLIVEIRA DA SILVA
87 23691 LUZIA BATISTA DE SOUZA ANDRADE
88 34340 MAGALI TULINO ARAUJO LEITE
89 36265 MANUEL DA COSTA FERNANDES
90 26828 MARCIA CRISTINA FERNANDES MARQUES
91 32734 MARCIA DA COSTA LIMA
92 25305 MARCIA DE SOUZA OLIVEIRA
93 22614 MARCIA SCHROTER
94 34000 MARGARETH FERREIRA DA VEIGA SILVA
95 38084 MARIA ALICE CUNHA VIEIRA
96 38108 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
97 34565 MARIA CENIZA DO NASCIMENTO PAIVA
98 35143 MARIA CRISTINA RODRIGUES DE GOUVEIA RAMOS
99 38336 MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS
100 30941 MARIA DA CONCEIÇÃO DOMINGOS DE SOUZA
101 30991 MARIA DA GLÓRIA DE JESUS BARBOSA
102 29465 MARIA DA GLORIA PALHANO DOS SANTOS
103 34178 MARIA DAS GRAÇAS DIAS DA ROCHA
104 26272 MARIA DAS GRAÇAS SILVA SAIANI
105 38318 MARIA EUGÊNIA MARTUSCELLI DIAS
106 22129 MARIA FATIMA DE SOUZA
107 19016 MARIA FATIMA DOS SANTOS
108 36136 MARIA JOSE DA SILVA
109 13463 MARIA LUCIA COBUCCI YAMAGUCHI
110 32686 MARIA LUZIA DE GOIS SILVA
111 23714 MARIA MADALENA DOS SANTOS
112 32355 MARIA NAZARE SILVA HOLANDA APOLINÁRIO DA
113 29728 MARIA NEUZA DE OLIVEIRA BARBOSA
114 30888 MARIA REGINA TRINDADE DA SILVA
115 38145 MARIA SUELY DO NASCIMENTO OLIVEIRA
116 29626 MARINETE DA COSTA LIMA
117 33770 MARLENE DE OLIVEIRA MAIRINK
118 4837 MAURILIA SOUZA DE ALMEIDA
119 23994 MÉRCIA CARVALHO DA SILVA NAVARRO

120 38752 MONA MAGUETTA MACHADO BUENO
121 7298 MONICA ISABEL SOUZA OLIVEIRA
122 33012 NADIR APARECIDA DE ABREU PASSOS
123 22825 NATALINA RAMOS NOGUEIRA
124 32668 NATAN FERREIRA
125 38447 PATRÍCIA DANIELA GOMES
126 38141 PATRICIA DE FATIMA GASPAR DUARTE MARQUES
127 39025 PATRICIA EDALECIO
128 34306 PATRICIA RODRIGUES MARTINS
129 34348 PATRICIA SIMONE GONÇALVES
130 33787 PAUSSIA GONÇALVES DE MELO
131 36879 RAQUEL DOMINGUES PEREIRA SANTOS
132 36234 REGIANE DA SILVA SANTOS
133 28294 REGINA ELIZABETH DA SILVA
134 34217 RENATA CORDEIRO GALINDO
135 35410 ROBSON BATISTA DOS SANTOS
136 29666 ROSA MARIA ALVES CORIOLANO
137 8594 ROSANA CRISTINA SEVERINI
138 31948 ROSANA RODRIGUES DA SILVA
139 33274 ROSANGELA CAMPOS DELL‘ORTO
140 34244 ROSANGELA GARCIA DE SOUZA
141 29657 ROSEMEIRE DO NASCIMENTO LOPES
142 35274 ROSENILDA DE SOUZA MENEZES
143 30384 ROSILANE BRANDÃO TANAKA
144 31176 ROSIMERE DE LIMA FERREIRA
145 4992 ROZANE KAROLIS RAMOS
146 10038 SALETE FORTUNA ALOI
147 7805 SANDRA REGINA FORTUNA CELENTANO
148 31464 SANDRA VALERIA SANTOS SIQUEIRA
149 38098 SEBASTIANA MARIA DE ARAUJO SILVA
150 33131 SELMA REIS DA SILVA
151 34343 SHIRLEY VILA NOVA SANTOS
152 29476 SILVANA DA ROCHA JARRO
153 32814 SILVANA GIANOTTI KATAYAMA
154 34024 SILVANE GOMES CORRÊA
155 34418 SILVANIA CELE DE LIMA
156 39002 SILVIA DE OLIVEIRA CUSTÓDIO MARQUES
157 26354 SILVIA MARIA DE LIMA CHARABA
158 38514 SIMONE BATISTA RIOS DE SOUZA
159 18955 SOLANGE BIANCKI FONSECA GONZAGA
160 19089 SOLANGE DA SILVA
161 22516 SONIA APARECIDA DE SOUZA CORREIA
162 22516 SONIA APARECIDA DE SOUZA CORREIA
163 34120 SONIA MARIA GAZZOLLI BRUNATO
164 29585 SORAYA KELLY OTHERO PEREIRA
165 23815 SUELI DOMINGUES DOS SANTOS
166 31030 SUELI LAMEIRÃO NAVARRO
167 29674 SUELY APARECIDA PÉREZ GUASTALLE
168 33074 TÂNIA SILVA SANTOS
169 24790 TEREZA NAZARETH ARRAIS DE OLIVEIRA TIBOLA
170 33995 THAÍS FERREIRA DE OLIVEIRA
171 31357 VALDINA BARROSO DE PAULA COSTA
172 32842 VALÉRIA MIGNELLA SANTOS
173 14739 VALÉRIA QUEIROZ DA SILVA
174 25636 VANDERLI BARBOZA DE SIQUEIRA
175 29605 VERA LUCIA DO CARMO
176 27910 VERA LUCIA MANGOLIN
177 12881 VERA LUCIA SANCHES MUSA
178 30402 VIVIANI GUAGLIONI SILVA
179 42933 ZENAIDE ALVES DOS SANTOS CARDOSO

LISTA OFICIAL DE CANDIDATOS
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO

Nº C F NOME
1 39808 ADRIANA APARECIDA GASPAR
2 33813 ADRIANA DOS SANTOS ALVES
3 39961 ALCIANA MARCIA ALVES DA SILVA
4 29618 ALESSANDRA RODRIGUES TORRES
5 32494 ANALICE RODRIGUES CASSADORI CARVALHO DE SOUZA
6 39791 ANDRE LUIS MENDES
7 35300 ANDREIA APARECIDA PAIVA VIEIRA
8 38379 ANDREIA DA SILVA BALBINO
9 40421 ANDREIA DA SILVA MAXIMINO
10 34730 ANTONIA TANIA FLORENTINO
11 26576 AURORA ERCILIA FALOPA
12 36819 BERNARDETE NAMUR BERNARDES
13 36373 CAMILA SIGHIERI CALLEGARI
14 40474 CAROLINA PIERRE ABENANTI
15 36190 CAROLINE MARIA DE OLIVEIRA
16 34493 CELIA LOPES DOS SANTOS
17 36804 CELIA REGINA FERREIRA
18 22687 CELIA REGINA TEIXEIRA CASELI
19 34458 CIBELE LUCIANA RAMOS
20 38536 CICERA MARIA COSTA CALDAS MENEZES
21 33044 CLAUDIA FERREIRA DA SILVA
22 32741 CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA
23 32369 CLEUSA MARIA GRANEIRO
24 36712 DANIELA VIEIRA MARTIN
25 13840 DAYSE LUCY MOREIRA BONTURE
26 35546 DULCIMEIRE MATHEUS FILARDO DA SILVA
27 38756 ELAINE CRISTINA SANTOS PINTO
28 38761 ELAINE DE FARIA
29 34062 ELEN CLAUDIA DE ALBUQUERQUE DE LIMA
30 33046 ELIANE SOARES DA SILVA
31 39429 ELISABETE DE SOUZA LIMA MACHADO
32 28875 EULANGER OLIVEIRA SOUZA
33 31197 EVELYN MESQUITA RIZK
34 38290 FABIANA TAVARES VELONI RICARTE
35 32883 FABIOLA LOPES DE AMORIM BRITO
36 33041 FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA
37 40737 FLAVIA RODRIGUES DE CASTRO
38 29519 FRANCISCA ALVES SILVA
39 39797 GISELE SIMAO DE ALMEIDA CRUZ
40 36271 GISELLA WANDERLEY QUEIROZ CAPPELIN
41 40594 GISELLE MUNIZ CAVALCANTI
42 31391 GRAÇA MARIA DE OLIVEIRA GUTH
43 40724 INDIANA JOSEFA DE OLIVEIRA
44 15484 IOLANDA DORTA OLIVEIRA
45 29591 IVONE MARIA PINHEIRO OLIVEIRA VIEIRA
46 33953 IZABEL ADRIANA GOMES RIBEIRO MARTINS
47 33885 JACQUELINE APARECIDA OSCAR DE PAULA
48 39099 JOSELIA CHAVES DOS SANTOS
49 38749 JOSILANE FERREIRA DE MORAES
50 44863 JULIANA DOS REIS DOMINGUES
51 38121 KATIA DOS SANTOS LIMA
52 38486 KATIA GOUVEA D ATTILIO
53 28475 KATIA REGINA VENANCIO LOPES
54 32755 KELI CRISTINA DA SILVA GOMES
55 33746 LAZARA APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA
56 40781 LEONICE AMARO DE ALMEIDA
57 38158 LINDA AURORA FERREIRA DA SILVA
58 40209 LUCIA CAROLINA JULIANO
59 36796 LUZINETE DOMINGUES PEREIRA
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60 36265 MANUEL DA COSTA FERNANDES
61 36790 MARA LUCIA FONTOURA
62 31016 MARIA APARECIDA SEVERINO DOS SANTOS
63 22200 MARIA DA PENHA MOREIRA
64 31400 MARIA ESTER BELLO CARDOSO
65 38318 MARIA EUGENIA MARTUSCELLI DIAS
66 36292 MARIA ISABEL DA SILVA
67 27935 MARIA MARCIANA CUNHA VIEIRA TÔRRES
68 5185 MARILENE DA CRUZ COSTA
69 36812 MARTA ALBEROLA IGLESIAS NOBRE VIEIRA
70 35314 MARTA DO ROCIO DE OLIVEIRA
71 31389 ORANI GONCALVES CAMPOS
72 38945 PATRICIA AFONSO SANTOS
73 32917 PATRICIA REGINA SEPPE
74 35046 PRISCILA DE ARCANJO MACEDO SILVA
75 39415 RAPHAELA DE OLIVEIRA DIAS
76 34537 RENATA PEREIRA DA SILVA
77 39269 RITA DE CASSIA NERES
78 40061 ROSANA APARECIDA DE LIMA MUSOLINO
79 20945 ROSANGELA MATOS RIBEIRO FERREIRA
80 27748 ROSECLEI NEVES DA SILVA
81 26311 ROSELI DA SILVA MARTINS
82 32008 ROSIMEIRE CICILIA RODRIGUES SIQUEIRA FERREIRA
83 4992 ROZANE KAROLIS RAMOS
84 34274 SANDRA REGINA ALVES DE OLIVEIRA
85 39870 SILVIA CANDIDA NOGUEIRA
86 26534 SILVIA MARIA DE LIMA CHARABA
87 39060 SIMONE BELTRAN CASSANI
88 31357 VALDINA BARROSO DE PAULA
89 40197 VALERIA PEREIRA ANDRADE
90 38891 VANESSA SIMOES DA SILVA OLIVEIRA
91 29605 VERA LUCIA DO CARMO
92 27910 VERA LUCIA MANGOLIN

RELAÇÃO DE VAGAS
VICE-DIRETOR DE ESCOLA

OR. ESCOLAS MUNICIPAIS JORNADA MOTIVO
01 ÁLVARES AZEVEDO – EPG 40h Remoção Diretor de Escola
02 AMADOR BUENO – EPG 25h Remoção Diretor de Escola
03 ANTONIO GONÇALVES DIAS – EPG 40h Remoção Diretor de Escola
04 CANDIDO PORTINARI – EPG 40h Remoção Diretor de Escola
05 CHICO MENDES – EPG 40h Escolha de Sede Diretor de Escola
06 CHIQUINHA GONZAGA – EPG 40h Escolha de Sede Diretor de Escola
07 CLEMENTINA DE JESUS – EPG 25h Remoção Diretor de Escola
08 D’ALMEIDA BARBOSA – EPG 40h Remoção Diretor de Escola
09 DORCELINA DE O FOLADOR – EPG 40h Remoção Diretor de Escola
10 EVANIRA VIEIRA ROMÃO - EPG 25h Remoção Diretor de Escola
11 FRANCISCO ANTUNES FILHO - EPG 40h Remoção Diretor de Escola
12 GABRIEL JOSE ANTONIO, CAP - EPG 25h Remoção Diretor de Escola
13 GILMAR LOPES – EPG 40h Cessação Designação
14 HEITOR MAURICIO DE OLIVEIRA,

DR – EPG 25h Remoção Diretor de Escola
15 JOCYMARA DE FALCHI JORGE - EPG 40h Não contemplado 1ª etapa
16 MACHADO DE ASSIS – EPG 40h Escolha de Sede Diretor de Escola
17 MARFILHA BELLOTI GONÇALVES – EPG 40h Remoção Diretor de Escola
18 MONICA APARECIDA MOREDO – EPG 25h Remoção Diretor de Escola
19 NAZIRA ABBUD ZANARDI – EPG 25h Escolha de Sede Diretor de Escola
20 OLAVO BILAC – EPG 40h Remoção Diretor de Escola
21 PEDRINHO E NARIZINHO – EPG 40h Remoção Diretor de Escola
22 TOM JOBIM – EPG 40h Remoção Diretor de Escola
23 VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DR. – EPG 25h Escolha de Sede Diretor de Escola
24 WILSON PEREIRA DA SILVA, PROFº - EPG 40h Remoção Diretor de Escola

RELAÇÃO DE VAGAS
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO

OR. ESCOLAS MUNICIPAIS JORNADA MOTIVO
1 AMADEU PEREIRA LIMA - EPG 25h Polo Regional EJA
2 AMÉLIA DUARTE DA SILVA - EPG 25h Polo Regional EJA
3 ANÍSIO TEIXEIRA - EPG 25h Polo Regional EJA
4 ANITA MALFATI - EPG 25h Não contemplado na 1ª etapa
5 ANTONIO GONÇALVES DIAS - EPG 25h Polo Regional EJA
6 CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE - EPG 25h Polo Regional EJA
7 CARLOS FRANCHIN, VER. - EPG 25h Polo Regional EJA
8 CARMEN MIRANDA - EPG 25h Não contemplado na 1ª etapa
9 CELSO FURTADO - EPG 25h Polo Regional EJA
10 CRISPINIANO SOARES - EPG 25h Polo Regional EJA
11 DA EMÍLIA - EPG 25h Polo Regional EJA
12 D’ALMEIDA BARBOSA - EPG 25h Polo Regional EJA
13 DARCY RIBEIRO - EPG 25h Polo Regional EJA
14 DORCELINA DE OLIVEIRA FOLADOR - EPG 25h Polo Regional EJA
15 ELIS REGINA - EPG 25h Não contemplado na 1ª etapa
16 EUCLIDES DA CUNHA - EPG 25h Polo Regional EJA
17 GABRIEL JOSE ANTONIO - EPG 25h Polo Regional EJA
18 GABRIELA MISTRAL - EPG 25h Polo Regional EJA
19 GLORINHA PIMENTEL - EPG 25h Polo Regional EJA
20 GRACILIANO RAMOS - EPG 25h Polo Regional EJA
21 HERBERT DE SOUZA - BETINHO - EPG 25h Polo Regional EJA
22 IONE GONÇALVES DE OLIVEIRA DE CONTI,

PROFª - EPG 25h Polo Regional EJA
23 JEANETE BEAUCHAMP, PROFª - EPG 25h Polo Regional EJA
24 JORGE AMADO - EPG 25h Polo Regional EJA
25 JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, DR. - EPG 25h Polo Regional EJA
26 MANOEL BOMFIM - EPG 25h Polo Regional EJA
27 MANOEL DE PAIVA, PE. - EPG 25h Polo Regional EJA
28 MÁRIO LAGO - EPG 25h Polo Regional EJA
29 MARIO QUINTANA - EPG 25h Polo Regional EJA
30 OFÉLIA ECHEVERRI LOPES, IR. - EPG 25h Polo Regional EJA
31 OLAVO BILAC - EPG 25h Não contemplado na 1ª etapa
32 SEBASTIÃO LUIZ DA FONSECA, PR - EPG 25h Polo Regional EJA
33 SÍTIO PICA PAU AMARELO - EPG 25h Polo Regional EJA
34 TIZUKO SAKAMOTO - EPG 25h Não contemplado na 1ª etapa
35 VICENTE FERREIRA SILVEIRA, DOUTOR - EPG 40h Não contemplado na 1ª etapa
36 VISCONDE DE SABUGOSA - EPG 40h Não contemplado na 1ª etapa

03 integrantes
1.2.- Os candidatos deverão estar preparados para

realizar no mínimo 3 (três) ensaios semanais, com 3
(três) horas de duração cada, as segundas, quartas e
sextas-feiras, das 19 às 22 horas, distribuídos, pelo
Regente, conforme o programa de cada mês, além de
concertos com horários e agenda pré estabelecidos.

1.3.- Ao bolsista integrante da Orquestra Jovem
conceder-se-á  auxílio  financeiro mensal  de  R$
500,00 (quinhentos reais) pelo prazo de um ano,
prorrogável por até cinco anos, ou até que o mesmo
complete 28 (vinte e oito) anos.

1.4.- A manutenção da bolsa para o integrante da
Orquestra Jovem estará condicionada à aprovação
em testes de proficiência organizados a qualquer
tempo, desde que solicitado pelo Regente à Direção
do Conservatório Municipal de Arte.

2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1.- As inscrições ocorrerão de 21 de fevereiro

a 11 de março de 2011 e se efetivarão mediante o
preenchimento de formulário próprio, que deverá ser
retirado na sede do Conservatório Municipal, sito a
Av. Tiradentes, n. 2529, 1º andar, Vila São Jorge, no
horário de segunda a sexta-feira das 9  às 20 horas e
aos sábados das 9  às 16 horas.

2.2.- São condições para a inscrição:
a) Ter idade entre 14 (catorze) e 25 (vinte e cinco)

anos;
b) Não receber benefício de outro programa social

do Município de Guarulhos;
c) comprovar ser estudante do instrumento ao qual

concorre, e no caso de Arquivista/Montador comprovar
ser estudante de Composição e/ou Regência;

2.3.- Para o enquadramento na faixa etária,
considerar-se-á a idade do candidato em número de
anos completados até o primeiro dia do ano em que
ocorrer a inscrição para a seleção.

2.4.- As inscrições serão efetuadas mediante:
a) formulário preenchido e devidamente assinado,

que deverá ser entregue no endereço citado no item
2.1. deste edital;

b) original e cópia reprográfica do documento de
identidade (RG); e

c) original e cópia reprográfica do CPF;
d) uma foto 3x4;
e) original e cópia reprográfica de comprovante de

residência;
f) comprovante de ser estudante, em escola pública

ou privada no instrumento para o qual está pleiteando
a vaga, ou através de declaração de professor
particular;

g) Os candidatos à vaga de arquivista/montador
deverão comprovar ser estudantes de composição e/
ou regência, em escola pública ou privada.

2.5.- A não apresentação de quaisquer documentos
mencionados no item 2.4. deste edital, impossibilitará
o candidato de realizar sua inscrição.

2.6.- Não serão aceitas inscrições condicionais,
extemporâneas via postal, internet ou fac-símile (fax).

2.7.- No caso de menores de 18 (dezoito) anos, a
inscrição poderá ser feita por maior de idade
responsável munido de RG e CPF original e cópia
reprográfica.

2.8.- No caso de inscrição por procuração, deverá
ser apresentado o respectivo instrumento público ou
particular com firma reconhecida do outorgante,
indicando expressamente o nome da vaga pleiteada,
acompanhado de cópia reprográfica e original; ou cópia
reprográfica autenticada do documento de identidade
do candidato, bem como a apresentação do documento
de identidade original de seu procurador.

2.9.- Deverá ser entregue uma procuração original
por candidato, ficando esta retida.

2.10.- Os candidatos poderão inscrever-se para
quantas especialidades desejarem, desde que
respeitem os demais critérios estabelecidos e o
agendamento de provas.

2.11.- Caso o candidato seja selecionado em mais
de uma especialidade, deverá optar por apenas uma
das vagas até a assinatura do Termo de
Compromisso.

2.12.- Em havendo necessidade de condições
especiais para a prestação das provas, o candidato
deverá, no ato da inscrição, declarar as condições
especiais necessárias, bem como as comprovar.

3 – DAS PROVAS
3.1.- A seleção será realizada nos dias 14 a 19 de

março de 2011, podendo ser estendido este período
em caso de necessidade.

3.2.- O agendamento da prova será realizado no
ato da inscrição.

3.3.- A seleção constituir-se-á de prova prática, na
qual será solicitada a todos os candidatos à vaga de
instrumentista, a execução de uma peça de livre
escolha e leitura à primeira vista.

3.4.- Para os candidatos às vagas de percussão, a
peça de livre escolha poderá ser executada em
qualquer dos seguintes instrumentos: Tímpanos, Caixa
ou Xilofone.

3.5.- O Candidato à vaga de Arquivista/Montador:
3.5.1 -  estudante de Regência deverá apresentar,

na data agendada para a prova prática, registro em
vídeo que comprove sua atuação profissional.

3.5.1.1 - a qualidade do vídeo e o seu bom
funcionamento é de responsabilidade do candidato.

3.5.2 .- estudante de Composição deverá
apresentar, na data agendada para a prova prática,
partituras impressas com composições ou arranjos
de sua autoria.

3.5.2.1 - a qualidade do material impresso é de
responsabilidade do candidato.

3.5.3.- Além da análise do material descrito nos
itens anteriores, a seleção constituir-se-á de prova
prática, devendo os candidatos, executar uma peça
de livre escolha em qualquer instrumento, além de
efetuar cópia manual de um trecho musical dado.

3.6.- Todos os candidatos deverão trazer um
exemplar da peça de livre escolha no dia do teste de
seleção, para que a Comissão de Avaliação possa
acompanhar a leitura da obra executada.

3.7.- Os candidatos deverão trazer caneta, lápis e
borracha na data agendada para a seleção.

3.8.- Não será admitido no local da prova o
candidato que se apresentar após o horário
estabelecido para o seu início.

3.9.- Não haverá segunda chamada de provas, seja
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou
ausência do candidato.

3.10.- Somente será permitido o ingresso ao local
de provas, ao candidato que se apresentar dentro do
horário estabelecido e estiver munido do protocolo de
inscrição e original do documento de identidade (RG),
ou qualquer outro documento que permita sua
identificação.

4. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS
4.1.- A seleção dos candidatos será feita por uma

Comissão de Avaliação e Seleção e obedecerá aos
seguintes critérios:

4.1.1.- Aprovação dos candidatos com nota mínima
7,0 (sete) pontos.

4.1.2. Entre os aprovados, primeiramente serão
classificados os candidatos do Município de
Guarulhos, dentro de cada especialização em ordem
decrescente de nota final.

4.1.3.- Não havendo candidatos classificados do
Município de Guarulhos, em número suficiente para o
preenchimento das vagas, serão classificados os
candidatos de outros Municípios, em ordem
decrescente de nota final.

4.2. O resultado geral será divulgado no dia 25 de
março de 2011, através de lista afixada no
Conservatório Municipal de Arte, e posteriormente
publicada no Boletim Oficial de Guarulhos.

5. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1.- Em caso de igualdade de pontuação, para os

candidatos a instrumentistas, terá preferência,
sucessivamente:

a) aquele que obtiver o maior número de pontos na
interpretação da peça de livre escolha;

b) aquele que obtiver o maior número de pontos na
leitura à primeira vista;

c) o candidato mais jovem.
6. DA OCUPAÇÃO DAS VAGAS
6.1.- A admissão dos bolsistas obedecerá

rigorosamente à ordem de classificação final, de acordo
com as vagas disponíveis.

6.2. - Será constituída uma lista de suplência a
partir da lista dos aprovados.

6.3. - O candidato selecionado será admitido
mediante a assinatura do Termo de Compromisso e
Responsabilidade, sendo que no caso de menor de 18
(dezoito) anos, este deverá ser assistido por seu
representante legal, declarando ter conhecimento das
regras estabelecidas em lei.

6.4.- A não assinatura do Termo de Compromisso e
Responsabilidade na data prevista acarretará a perda
da vaga, que será preenchida por ocupante da lista de
suplência.

6.5.- O bolsista terá direito a auxílio mensal somente
após o início de suas atividades na Orquestra Jovem
Municipal de Guarulhos.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1.- A participação da Orquestra Jovem não gerará

quaisquer vínculos empregatícios ou profissionais
entre o bolsista e a Prefeitura de Guarulhos.

7.2. - A inexatidão e/ou irregularidades dos
documentos apresentados, mesmo que verificadas a
qualquer tempo, em especial por ocasião da admissão,
acarretarão a perda da vaga pelo bolsista, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, cível
ou criminal.

7.3. - Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão de Avaliação e Seleção. Da decisão da
Comissão de Avaliação e Seleção não caberá qualquer
recurso.

7.4. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais
atualizações ou retificações, enquanto não consumada
a providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em edital ou aviso
publicado no Boletim Oficial de Guarulhos, devendo o
candidato manter-se informado sobre as eventuais
atualizações ou retificações.

7.5.- A inscrição do candidato importará no
conhecimento das presentes instruções e na aceitação
tácita das condições do concurso, tais como se acham
estabelecidas neste edital e nas normas legais
pertinentes.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO

MUNICIPAL DE ARTE
Edital nº 001/2011-SC02

TESTE DE PROFICIÊNCIA E SELEÇÃO PARA
INGRESSO NA ORQUESTRA JOVEM DE

GUARULHOS
O Diretor do Conservatório Municipal de Arte, Paulo

Antonio de Moraes, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que abrirá inscrições para o teste de seleção
de novos integrantes da Orquestra Jovem Municipal,
de acordo com a Lei n. 5944/03.

1. - DAS VAGAS
1.1.- O teste destina-se a seleção de estudantes

de música que virão a integrar, como Bolsistas, o
corpo da Orquestra Jovem de Guarulhos, conforme
disposto na Lei 5944/03, como segue:

Cordas:

25 violinos
10 violas
08 violoncelos
06 contrabaixos
Madeiras
03 flautas
02 oboés
02 clarinetes
02 fagotes
Metais
02 trompetes
04 trompas
03 trombones
01 tuba
Percusssão
03 integrantes
Piano
01 integrante
Arquivista/Montador



28 de Janeiro de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 51

CAMARA MUNICIPAL

RELAÇÃO DE CARGOS E VENCIMENTOS EM 31/12/2010
FUNÇÃO VENCIMENTO (R$)
Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Contratos 6.113,55
Membro da Comissão Permanente de Licitação e Contratos 3.765,68
Chefe de Serviço de Controle Interno e Auditória 6.113,55
Oficial de Serviço de Auditoria e Controle Interno 3.765,68
Pregoeiro Oficial 4.387,80
CARGO                                                                                                  NE VENCIMENTO
Diretor de Assuntos Institucionais 1 8.112,78
Diretor Legislativo 1 6.763,84
Diretor de Assuntos Administrativos 1 6.763,84
Diretor de Eventos e Cerimonial 1 6.763,84
Agente Legislativo Técnico Superior 1 6.763,84
Médico 40 hs 1 5.356,00
Contador 1 5.356,00
Jornalista Apresentador Rádio/TV 1 5.356,00
Tesoureiro 1 5.356,00
Agente Técnico Parlamentar 1 5.356,00
Administrador de Rede 1 5.356,00
Chefe de Serviço de Protocolo e Arquivo 1 3.399,00
Chefe de Serviço de Almoxarifado 1 3.399,00
Oficial Legislativo 1 6.113,55
Oficial Legislativo I 1 5.324,51
Oficial Legislativo I 2 5.065,11
Oficial Legislativo II 2 4.804,58
Oficial Legislativo III 1 4.123,36
Oficial Legislativo III 3 3.756,82
Oficial Legislativo IV 2 3.282,00
Oficial Legislativo IV 3 2.881,62
Oficial Legislativo V 3 2.659,43
Oficial Legislativo V 4 2.537,63
Oficial Legislativo VI 4 2.424,85
Oficial Legislativo VII 4 2.340,26
Oficial de Manutenção 4 2.581,74
Jornalista 40 hs 2 3.756,82
Repórter Fotográfico 40 hs 4 2.659,43
Encarregado de Serviço de Taquigrafia 1 5.356,00
Encarregado de Serviço de Taquigrafia I 1 5.023,33
Taquígrafo 1 5.356,00
Taquígrafo I 1 4.387,80
Taquigrafo II 1 4.002,74
Agente de Comunicação 25hs 4 1.797,50
Agente de Segurança 4 2.097,77
Repórter Fotográfico 40 HS 2 4.387,80
Repórter Fotográfico I 40 HS 2 4.213,73
Repórter Fotográfico II 40 HS 2 3.556,99
Repórter Fotográfico III 40 HS 2 3.330,52
Repórter Fotográfico IV 40 HS 2 2.631,65
Repórter Fotográfico V 40 HS 2 2.595,00
Repórter Fotográfico VI 40 HS 2 2.266,00
Agente Técnico Legislativo A 1 6.113,55
Agente Técnico Legislativo B 1 4.625,73
Agente Técnico Legislativo C 1 4.002,74
Agente Técnico Legislativo D 1 3.646,88
Agente Técnico Legislativo E 1 3.185,68
Agente Técnico Legislativo F 1 2.773,65
Agente Técnico Legislativo F 2 2.770,92
Agente Técnico Legislativo F 4 2.250,58
Agente Técnico Legislativo G 1 1.400,00
Supervisor de Informática 1 5.356,00
Supervisor de Informática I 1 4.387,80
Supervisor de Informática II 1 4.387,80
Supervisor de Informática III 1 3.894,85
Supervisor de Informática IV 1 2.909,33
Supervisor de Informática V 1 2.554,40
Supervisor de Informática VI 1 2.137,25
Jornalista 40 HS 1 5.356,00
Jornalista I 40 HS 1 4.820,40
Jornalista II 40 HS 1 4.387,80
Jornalista III 40 HS 1 3.655,52
Jornalista IV 40 HS 1 2.909,33
Jornalista V 40 HS 1 2.554,40
Jornalista VI 30hs 1 2.357,78
Assistente Contábil 1 5.356,00
Assistente Contábil I 1 4.387,80
Assistente Contábil II 1 3.655,52
Assistente Contábil III 1 3.330,52
Assistente Contábil IV 1 2.909,33
Assistente Contábil V 2 2.554,40
Assistente Contábil VI 2 2.357,78
Assistente de Tesouraria 1 5.356,00
Assistente de Tesouraria I 1 4.387,80
Assistente de Tesouraria II 1 3.655,52
Assistente de Tesouraria III 1 3.330,52
Assistente de Tesouraria IV 1 2.909,33
Assistente de Tesouraria V 2 2.554,40
Assistente de Tesouraria VI 2 2.357,78
Procurador 40 HS 1 4.146,42
Procurador I 40 HS 1 3.685,12
Procurador II 40 HS 1 3.223,83
Procurador III 40 HS 1 2.762,53
Procurador IV 40 HS 1 2.626,20
Procurador V 30 hs. 1 2.492,60
Procurador VI 40 HS. 1 2.357,78
Enc. de Serviço de Telefonia 2 3.605,00
Enc. de Serviço de Telefonia I 2 3.330,52
Enc. de Serviço de Telefonia II 2 2.909,33
Enc. de Serviço de Telefonia III 2 2.631,65
Enc. de Serviço de Telefonia IV 2 2.357,78
Enc. de Serviço de Telefonia V 2 2.137,25
Enc. de Serviço de Telefonia VI 2 1.980,90
Operador de Som 2 1.980,90
Operador de Som I 2 1.740,32
Operador de Som II 2 1.595,00
Operador de Som III 2 1.400,00
Operador de Som IV 2 1.280,00
Operador de Som V 2 1.140,00
Operador de Som VI 2 900,00
Técnico de Enfermagem 40 HS 2 1.980,90
Técnico de Enfermagem I 40 HS 2 1.740,32
Técnico de Enfermagem II 40 HS 2 1.595,00
Técnico de Enfermagem III 40 HS 2 1.400,00
Técnico de Enfermagem IV 40 HS 2 1.280,00
Técnico de Enfermagem V 40 HS 2 1.160,00
Técnico de Enfermagem VI 40 HS 2 900,00
Oficial de Telefonia 25 hs 2 3.188,83
Oficial de Telefonia I 25 hs 2 2.678,00
Oficial de Telefonia II 25 hs 2 2.616,20

Oficial de Telefonia III 25 hs 2 2.554,40
Oficial de Telefonia IV 25 hs 2 2.214,50
Oficial de Telefonia V 25 hs 2 1.980,90
Oficial de Telefonia VI 25 hs 2 1.400,00
Oficial de Serviço de Reprografia 2 1.400,00
Oficial de Serviço de Reprografia I 2 1.280,00
Oficial de Serviço de Reprografia II 2 1.160,00
Oficial de Serviço de Reprografia III 2 1.060,00
Oficial de Serviço de Reprografia IV 2 970,00
Oficial de Serviço de Reprografia V 2 850,00
Oficial de Serviço de Reprografia VI 2 700,00
Administrador de Bens Públicos 2 2.554,40
Administrador de Bens Públicos I 2 2.428,74
Administrador de Bens Públicos II 2 2.317,50
Administrador de Bem Público III 2 2.188,94
Administrador de Bens Públicos IV 2 2.137,25
Administrador de Bens Públicos V 2 1.980,90
Administrador de Bens Públicos VI 2 1.800,90
Técnico de Informática 2 3.655,52
Técnico de Informática I 2 3.330,52
Técnico de Informática II 2 2.909,33
Técnico de Informática III 2 2.554,40
Técnico de Informática IV 2 2.357,78
Técnico de Informática V 2 2.137,25
Técnico de Informática VI 2 1.962,81
Técnico em Manutenção de Micro 2 3.655,52
Técnico em Manutenção de Micro I 2 3.330,52
Técnico em Manutenção de Micro II 2 2.909,33
Técnico em Manutenção de Micro III 2 2.554,40
Técnico em Manutenção de Micro IV 2 2.357,78
Técnico em Manutenção de Micro V 2 2.137,25
Técnico em Manutenção de Micro VI 2 1.962,81
Agente de Serviços 3 1.595,00
Agente de Serviços I 3 1.400,00
Agente de Serviços II 3 1.280,00
Agente de Serviços III 3 1.140,00
Agente de Serviços IV 3 1.060,00
Agente de Serviços V 3 850,00
Agente de Serviços VI 3 700,00
Secretário Chefe de Gabinete 1 10.141,31
Secretário de Assuntos Jurídicos 1 10.141,31
Secretário de Assuntos Legislativos 1 10.141,31
Secretário de Administração e Tecnologia 1 10.141,31
Diretor de Assuntos Financeiros 1 6.763,84
Diretor de Licitações e Contratos 1 6.763,84
Diretor Técnico de Plenário 1 6.763,84
Diretor de Gabinete 1 6.763,84
Diretor de Comunicação e TV Câmara 1 6.763,84
Diretor de Assuntos Jurídicos 1 6.763,84
Diretor de Administração de Pessoal 1 6.763,84
Diretor de Tecnologia da Informação e de Telecomunicações 0 6.763,84
Agente de Serviços da Presidência 0 5.356,00
Assessor de Plenário da Presidência 0 5.356,00
Assessor Parlam. das Comissões Téc. Permanentes 0 5.356,00
Assessor Especial de Imprensa da Presidência 0 4.635,00
Agente de Serviços da Presidência I 0 4.635,00
Agente de Serviços da Presidência II 0 4.120,00
Agente de Serviços da Presidência III 0 3.399,00
Agente de Serviços da Presidência IV 0 3.090,00
Agente de Serviços da Presidência V 0 2.575,00
Agente de Serviços da Presidência VI 0 2.266,00
Agente de Serviços do Gabinete da 1ª Vice Presidência 0 2.266,00
Agente de Serviços do Gabinete da 2ª Vice Presidência 0 2.266,00
Agente de Serviços do Gabinete da 1ª Secretaria 0 2.266,00
Agente de Serviços do Gabinete da 2ª Secretaria 0 2.266,00
Agente de Serviços do Gabinete da 3ª Secretaria 0 2.266,00
Agente de Serviços do Gabinete da 4ª Secretaria 0 2.266,00
Oficial de Gabinete de Vereador 0 5.167,17
Oficial de Gabinete de Vereador I 0 3.945,18
Oficial de Gabinete de Vereador II 0 3.281,84
Oficial de Gabinete de Vereador III 0 2.805,98
Oficial de Gabinete de Vereador IV 0 2.142,62
Oficial de Gabinete de Vereador V 0 1.828,41
Oficial de Gabinete de Vereador VI 0 990,48
Oficial de Gabinete de Vereador VII 0 788,31
Oficial de Gabinete de Vereador VIII 0 597,59
Assessor de Vereador 0 5.586,11
Assessor de Vereador I 0 5.438,40
Assistente de Vereador 0 3.351,66
Assistente de Vereador I 0 1.549,10
Assistente de Vereador II 0 1.409,46
Assistente de Vereador III 0 1.269,80
Vereador 9.288,05
Presidente 9.288,05

PORTARIA Nº 17498
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 008/SCG, de 14/1/11, DESIGNA, a
servidora MARCIA DO NASCIMENTO (cód.2264),
para responder em substituição, pelo cargo de Diretor
Técnico de Plenário, NE-1, enquanto perdurar as férias
da funcionária Josianne Pio de Magalhães Deboni
(cód.1855), no período de 17/1 a 31/1/2011.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de janeiro de 2011.
PORTARIA Nº 17499
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 065/11, de 13/1/11, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador ERALDO
EVANGELISTA DE SOUZA (133), RESOLVE:
NOMEAR
- DIJALMA GOMES MASCARENHAS (cód.22185),
RG n.º 34.116.314-4, para ocupar o cargo de
Assistente de Vereador I, NE-0, em comissão.
CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de janeiro de 2011.
PORTARIA N.º 17500
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 058/11, de 12/1/2011, que
trata da lotação do Gabinete do Vereador GUSTAVO
HENRIC COSTA – GUTI (156), RESOLVE:
EXONERAR
- FLAVIO SILVA DE AQUINO (cód.22428), do cargo de
Oficial de Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de janeiro de 2011.

PORTARIA N.º 17503
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 075/11, de 14/1/2011, que
trata da lotação do Gabinete do Vereador VITOR
AMODIO (144), RESOLVE:
EXONERAR
- ANTONIO FERREIRA DE ASSIS (cód.21601), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador IV, NE-0, em comissão.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de janeiro de 2011.
PORTARIA N.º 17504
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta dos Processos n.ºs 074 e 076/11, de 14/1/
2011, que tratam da lotação do Gabinete do Vereador
VITOR AMODIO (144), RESOLVE:
EXONERAR
- EDGAR QUEIROZ DOS SANTOS (cód.21600), do
cargo de Oficial de Gabinete de Vereador III, NE-0,
em comissão;
- SAMUEL SANTOS DA SILVA (cód.21603), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador VI, NE-0, em comissão;
- SUELY TOMINAGA (cód.22540), do cargo de
Assistente de Vereador III, NE-0, em comissão.
NOMEAR
- EDGAR QUEIROZ DOS SANTOS (cód.21600), para
ocupar o cargo de Oficial de Gabinete de Vereador IV,
NE-0, em comissão;
- SAMUEL SANTOS DA SILVA (cód.21603), para
ocupar o cargo de Oficial de Gabinete de Vereador V,



Página 52 - 28 de Janeiro de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos

NE-0, em comissão;
- SUELY TOMINAGA (cód.22540), para ocupar o cargo
de Assistente de Vereador II, NE-0, em comissão;
- ROBSON TADEU GIANOCARO (cód.22564), RG.nº
16.948.234-0, para ocupar o cargo de Oficial de
Gabinete de Vereador V, NE-0, em comissão.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de janeiro de 2011.
PORTARIA N.º 17505
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo n.º 081/11, de 17/1/2011, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador VITOR AMODIO (144),
RESOLVE:
EXONERAR
- ANDREA BRITES DOS SANTOS (cód.22413), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador V, NE-0, em comissão.
NOMEAR
- ANDREA BRITES DOS SANTOS (cód.22413), para
ocupar o cargo de Oficial de Gabinete de Vereador I,
NE-0, em comissão.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de janeiro de 2011.

PORTARIA Nº 17506
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 084/11, de 17/1/11, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador PAULO ROBERTO
CECCHINATO (19), RESOLVE:
EXONERAR
- RENAN GONZAGA FERREIRA (cód.22448), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador I, NE-0, em comissão.
CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de janeiro de 2011.

PORTARIA Nº 17507
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Processo
n.º 085/11, de 17/1/11, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador PAULO ROBERTO CECCHINATO (19),
RESOLVE:
NOMEAR
- RITA REGINA BUENO (cód.9497), RG n.º
16.291.718-1, para ocupar o cargo de Oficial de
Gabinete de Vereador I, NE-0, em comissão.
CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de janeiro de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume,
aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e onze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

SAAE

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: CIMIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
MINÉRIOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007981.
OBJETO: Fornecimento parcelado de produtos
quimicos para tratamento de agua.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 6.969,08 (seis
mil, novecentos e sessenta e nove reais e oito
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/12/2010.
JUSTIFICATIVA: Os produtos são necessários, pois serão
utilizado na Estação de Tratamento do Tanque Grande.
CREDOR: CPS ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006624.
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração
de estudos.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 43.140,00
(quarenta e três mil, cento e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
aplicada na elaboração de diagnóstico do Sistema de
Abastecimento de Àgua e de estudo de concepção
para Atendimento do Aeroporto Internacional André
Franco Montoro, no Município de Guarulhos.
CREDOR: Construpipe - Construções de Obras e
Prestação de Serviços Ltda.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006483.
OBJETO: Implantação e instalação de macro
medidores, compreendendo obras civis, eletricas e
hidraulicas, com fornecimento de materiais..
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 60.353,98
(sessenta mil, trezentos e cinquenta e três reais e
noventa e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para a
realização de serviços de instalação e implantação
de medidores magnéticos de vazão, incluindo obras
civis, elétricas e hidráulicas, em diversos locais do
Município de Guarulhos, como parte do programa de
implantação de ZMC’s - Zonas de Medição e Controle..
CREDOR: ESTÁTICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007557.
OBJETO: Serviço para atividades de
acompanhamento, monitoramento controle e
gerenciamento de sistemas de saneamento.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 43.101,09
(quarenta e três mil, cento e um reais e nove
centavos).
R$ 43.101,09 (quarenta e três mil, cento e um reais e
nove centavos).
R$ 43.101,09 (quarenta e três mil, cento e um reais e
nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviço é

necessária para a apresentação de subsídios técnicos
e institucionais para a formulação da política municipal
de abastecimento de agua e de esgotamento sanitário
e concepção do sistema de regulação dos serviços
no município de Guarulhos.
CREDOR: CLARO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000773.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de telefonia móvel.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 9.951,19 (nove mil, novecentos
e cinquenta e um reais e dezenove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O serviço é imprescindível, pois sua
interrupção acarretará transtornos na comunicação
interna.
CREDOR: CLARO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2006/001968.
OBJETO: Serviço de transmissão de dados via GPRS
de unidades operacionais da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 402,32 (quatrocentos
e dois reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O serviço de transmissão de dados
é essencial para as unidades operacionais,
possibilitando melhor controle de pressão e vazão
durante a distribuição de água no município.
CREDOR: SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008686.
OBJETO: Contratação de curso de habilitação em
operação de empilhadeira a gas.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 598,00
(quinhentos e noventa e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O curso visa a capacitação de
servidores do departamento Administrativo no setor
de suprimentos.
CREDOR: CENTAURO GRÁFICA E EDITORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007681.
OBJETO: Fornecimento parcelado de bobinas de papel
termosensivel para impressão de contas de agua.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 6.222,00 (seis
mil, duzentos e vinte e dois reais),
R$ 13.259,90 (treze mil, duzentos e cinquenta e nove
reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/01/2011 - 29/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será utilizada
na emissão simultanea de contas de agua e esgoto.
CREDOR: CIA ULTRAGAZ S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/009683.
OBJETO: Fornecimento parcelado de gás liquefeito
de petróleo para vasilhame vertical B-190, com
instalação e manutenção dos equipamentos
necessários.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 123,64 (cento e vinte
e três reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O produto é essencial ao
Departamento Administrativo da Autarquia, para ser
util izado no aquecimento de água e preparo de
alimentos aos funcionarios..
CREDOR: MANESCO RAMIRES, PEREZ, AZEVEDO
MARQUES ADVOCACIA
CONTRATO/PROCESSO: 2003/003867.
OBJETO: Contratação de serviços juridicos
especializados.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 928,67 (novecentos e
vinte e oito reais e sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessár ia ao
Departamento de Assuntos Juridicos para esgotar
todos os recursos jurídicos possíveis aptos a proteger
o SAAE frente à execução promovida pela SABESP.
CREDOR: NEC BRASIL S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008863.
OBJETO: Serviço de ampliação e adequação do
sistema telefonico.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 67.410,00
(sessenta e sete mil, quatrocentos e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na ampliação e adequação em sistema de
telefonia para coletor de dados e interface celular,
sistema de gravação de chamadas e solução para
atendimento ao deficiente auditivo.
CREDOR: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008446.
OBJETO: Aquisição de modulo de alimentação e
digitalização do sistema telecomandadas.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 22.000,00
(vinte e dois mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na substituição de peças danificadas de CLP
- Controlador Lógico Programável das unidades
operacionais telecomandadas..
CREDOR: BANDEIRANTE ENERGIA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006816.
OBJETO: Cessão de direito de compartilhamento da
rede elétrica.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 1.753,48 (um
mil, setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e
oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O serviço é essencial a Divisão de
Informática da autarquia para a instalação de fibra
óptica para interligar a unidade Central ao Centro
Operacional Cidade Martins.
CREDOR: CEPAC - CENTRO DE DIAGNÓSTICOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008844.
OBJETO: Serviços laboratoriais.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 6.145,40 (seis
mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
util izada pelo setor medico odontológico em
atendimento aos funcionários da autarquia.
CREDOR: MAXIPISOS COMERCIAL DE PISOS
ELEVADOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007539.

OBJETO: Aquisição de placas em aço.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 1.017,50 (um
mil e dezessete reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na colocação de piso elevado na sala da
telemetria no Centro Operacional Pedro Moyzes..
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na
administração e gerenciamento de fornecimento de
documentos de legitimação na forma de cartões magneticos
via on line de vales alimentação e vales refeição..
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 357.030,43
(trezentos e cinquenta e sete mil e trinta reais e
quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará
transtorno aos funcionários da autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222.
OBJETO: Fornecimento de vale transporte
compreendendo aquisição envelopamento e distribuição
a serem concedidos aos servidores desta Autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 131,42 (cento e
trinta e um reais e quarenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2011.
JUSTIFICATIVA: Os vales-transporte são essenciais
a Autarquia, para a locomoção dos funcionários..
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000824.
OBJETO: Contratação de serviço de maquina
reprograficas, sem fornecimento de mão de obra, com
fornecimento de insumos(toner, revelador, cilindro e
outros) e manutenção preventiva e corretiva..
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 5.496,89 (cinco mil,
quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta e nove
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviço é
necessaria para atender as atividaddes de expediente
da autarquia.
CREDOR: CONSIGAZ - DISTRIBUIDORA DE GÁS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/007800.
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo
envasado em cilindros novos e lacrado de 13 e 45 kg.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 345,00 (trezentos e
quarenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O produto é essencial ao
Departamento Administrativo da Autarquia, para ser
util izado no aquecimento de água e preparo de
alimentos aos funcionarios..
CREDOR: CONSIGAZ - DISTRIBUIDORA DE GÁS
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008023.
OBJETO: Fornecimento de gas liquefeito de petroleo
embasado em butijõies novos lacrados.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 45,00
(quarenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O produto é essencial ao
Departamento Administrativo da Autarquia, para ser
util izado no aquecimento de água e preparo de
alimentos aos funcionários.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008022.
OBJETO: Fornecimento de pão, margarina e leite.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 6.153,24 (seis
mil, cento e cinquenta e três reais e vinte e quatro
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial ao Departamento
Administrativo da Autarquia, para ser fornecido no café da
manhã aos funcionários da autarquia.
CREDOR: JUÇARA MARIA LARANJEIRA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008782.
OBJETO: Serviço de engenharia para elaboração de
estudo de viabilidade visando alocar a divisão de
medicina do trabalho.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 14.680,00
(quatorze mil, seiscentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para a
adequação da Divisão de Medicina e Segurança do
Trabalho no Centro Operacional de Gopoúva..
CREDOR: N. M. - COMERCIO, PROJETOS,
MONTAGENS E SERVIÇOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/003852.
OBJETO: Contratação empresa de engenharia para
prestação de serviços de implantação de valvulas
redutoras de pressão Vrp do sistema de abastecimento
de agua do SAAE.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 48.943,37
(quarenta e oito mil, novecentos e quarenta e três
reais e trinta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na implantação e instalação de válvulas
redutoras de pressão - VRP - nas unidades
operacionais do Sistema de Abastecimento de Água.
CREDOR: N.S.A. RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/007944.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
recapagem e recauchutagem de pneus.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 3.160,00 (três
mil, cento e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na conservação e segurança das viaturas
quando necessário.
CREDOR: REDE BOM DIA DE COMUNICAÇÕES
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002881.
OBJETO: Contratação de jornal diario de grande
circulação.

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 700,00 (setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária, pois a
falta do pagamento faz com que a autarquia deixe de
cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008173.
OBJETO: Serviços de publicações oficiais no diario
oficil do estado de são paulo.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 829,71 (oitocentos e
vinte e nove reais e setenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: MECANOGRÁFICA & LASER LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008451.
OBJETO: Aquisição de cola gel azul.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 647,80 (seiscentos e
quarenta e sete reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada nas atividades de expediente da Autarquia..
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000912.
OBJETO: Serviços de gerenciamento do
abastecimento de combustiveis de veiculos da frota
e equipamentos do SAAE Guarulhos por meio da
implantação e operação de um sistema informatizado
e integrado com utilização de cartão magnetico ou
micro processado..
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 43.357,60 (quarenta e três
mil, trezentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/01/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição de combustível é necessária
pois será utilizada em viaturas quando em serviço.

Guarulhos, 28 de janeiro de 2011
AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE

ERRATA
Informamos que no comunicado de pagamento
publicado em 21/01/2011  não constou(ram) o(s)
pagamento(s) ao (s) credor (es):
CREDOR: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2006/003250.
OBJETO: Aquisição de assinatura de TV.
VALOR DO PAGAMENTO:  R$ 118,70 (cento e
dezoito reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O serviço é necessário ao Departamento
de Comunicação Social para acesso e acompanhamento
de notícias em canais locais e nacionais.

Guarulhos, 28 de janeiro de 2011
AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE

RE-RATIFICAÇÃO:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/10 – Proc. 8688/10 -
Contratação de empresa especializada em
telecomunicações para prestação de serviços de
telefonia na modalidade SMP para comunicação de
dados, originadas em terminais móveis com tecnologia
digital. - Comunicamos aos interessados que o Edital
foi RETIFICADO pela Divisão de Apuração de
Consumo desta Autarquia. - O arquivo revisado
encontra-se disponível para download no site
www.saaeguarulhos.sp.gov.br. ou através de CDR –
gravavel mediante troca. - Fica prorrogado o prazo
da apresentação dos envelopes para o dia 10/02/
2011 às 10 horas, na Sala de Licitações deste SAAE,
localizada na Av. Tiradentes, 3.198 - B. Clima,
Guarulhos/SP. - Maiores esclarecimentos através dos
telefones 2463-7062/7063/7064/7065 ou 7066, ou pelo
fax (11) 2463-7089 ou 7090.
Diretoria de Administração

PORTARIA Nº 23.302
de 27 de janeiro de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo de número 13.191/1993 - SAAE e com base
na Lei 8.666/93,
RESOLVE:
Artigo 1  - Instituir a C.P.L.O. – COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA.
Artigo 2  - Designar para compor a C.P.L.O., os
servidores abaixo relacionados:
Marco Aurélio Cardoso Carvalho (PRESIDENTE)
Luiz Eduardo Mendes
Daniel Vinícius de Lima
Rodrigo Herrero Savino
Fabio Luiz Carapunarla
Juliana Araujo dos Santos
Antonio Carlos Maraglia
Aguinaldo Marques Barbosa
Nelson Matias Filho
Daniel Joel de Arruda
Artigo 3  - Instituir a C.P.L.M. – COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E
SERVIÇOS.
Artigo 4  - Designar para compor a C.P.L.M., os
servidores abaixo relacionados:
Claudio Roberto Arantes (PRESIDENTE)
Cláudio Jeronimo de Barros
Maikon de Oliveira Lima
Christiano Bittencourt Braga
José Teixeira Costa
Daniel Joel de Arruda
Paula Akemi Chino
Jorge Henrique Fugimoto
José Casemiro Correia Lima
Edson João da Silva
Artigo 5  - Instituir a C.P.R.C.O. – COMISSÃO
PERMANENTE DE REGISTRO CADASTRAL DE
OBRAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS ESPECIAIS.
Artigo 6 - Designar para compor a C.P.R.C.O., os
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servidores abaixo relacionados:
Marcio Augusto Correia Barbosa (PRESIDENTE)
Akira Shiomi
Carlos Eduardo Ito
Roger Pereira Alves
Celma Paula Leite
Ariovaldo Nascimento
George Freitas de Souza
Waldir Wagner Andriolo
Ernesto Morás
Paula Checchia Ayres de Aguirra
Artigo 7  – Instituir a C.P.R.C.M. – COMISSÃO
PERMANENTE DE REGISTRO CADASTRAL DE
MATERIAIS E SERVIÇOS.
Artigo 8 – Designar para compor a C.P.R.C.M. os
servidores abaixo relacionados:
Marcos Roberto Frigoli (PRESIDENTE)
Fernando Pereira Garcia
Manoel Luis Nascimento Almeida
João Paulo dos Reis
Cristina Silva
Paulo Amaral de Souza
Maria Elizabeth da Silva Monteiro
Marli Soffiato
Carmen Maria Belizário Fortuna
Paula Checchia Ayres de Aguirra
Artigo 9 - Compete aos Presidentes das Comissões
Permanentes de Licitações:
I – Participar e coordenar os trabalhos de abertura de
propostas, bem como dos relativos aos julgamentos
das licitações.
II – Agendar reuniões ordinárias e extraordinárias da
Comissão, a partir da demanda que lhe será
oficializada pela Divisão de Licitações.
III – Convocar membros suplentes para participação
dos trabalhos de abertura e de julgamento de licitações,
em qualquer impedimento de membros titulares, a
qualquer título.
IV – Acionar qualquer servidor ou Unidade da Autarquia
para auxiliar no exame de documentos, propostas,
especificações técnicas, amostras, etc., subsidiando
o julgamento da Comissão, bem como solicitar sua
presença nos atos de realização de Licitações.
V – Convocar membros das Comissões Permanentes
de Registro Cadastral, para auxiliar na conferência de
documentos, quando da abertura de licitações e
pregões.
Artigo 10 - Compete aos membros das Comissões
Permanentes de Licitações:
I – Participar e auxiliar os trabalhos de abertura das
propostas e dos julgamentos das licitações.
Artigo 11 - Compete aos Presidentes das Comissões
Permanentes de Registro Cadastral:
I – Agendar reuniões ordinárias e extraordinárias da
Comissão, a partir da demanda que lhe será
oficializada pela Divisão de Licitações.
II – Solicitar dil igências para verificação de
autenticidade de documentos apresentados, quando
assim entender necessário.
III – Assinar os CERTIFICADOS DE REGISTRO
CADASTRAL.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os Certificados de Registro
Cadastral, na ausência do Presidente da respectiva
Comissão, poderão ser assinados por qualquer
membro da referida Comissão.
Artigo 12 - Compete aos membros das Comissões
Permanentes de Registro Cadastral:
I – Participar dos trabalhos de aprovação de pedidos
de Registro Cadastral.
II – Participar dos trabalhos de abertura de licitações,
quando convocados.
Artigo 13 - Todos os atos das Comissões deverão
ser firmados por, no mínimo, 3 (três) membros.
Artigo 14 - Na hipótese de qualquer membro das
Comissões, não concordar com a maioria, deverá
efetivar voto em separado, devidamente
fundamentado e registrado na respectiva ata.
Artigo 15- Os julgamentos das licitações, proferidos
pelas Comissões, serão publicados ou comunicados
na forma da lei, com efeito, adjudicatório e estarão
sujeitos à homologação da autoridade superior, no
prazo regulamentar.
Artigo 16- Eventuais recursos ou impugnações serão
recebidos pelas Comissões, as quais, após o devido
exame e julgamento, serão remetidos à autoridade
superior para deliberação.
Artigo 17 - As Comissões de Licitação poderão,
sempre que julgar oportuno e conveniente, proceder
ou solicitar pesquisa de preços para subsidiar o
respectivo julgamento.
Artigo 18 - As Comissões de Licitação e de Registro
Cadastral poderão, a seu critério, convocar empresas
licitantes ou requerentes, para prestar esclarecimentos
que o Colegiado julgar necessários.
Artigo 19 - Por iniciativa do Depar tamento
Administrativo ou de ofício, as Comissões de Licitação
poderão propor que se aplique a qualquer empresa,
sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei 8666/93.
Artigo 20 - A investidura dos membros das
Comissões não excederá a 1 (um) ano, nos termos
da lei, podendo haver substituições, inclusões ou
exclusões, a critério da Superintendência, durante o
período.
Artigo 21 - Sempre que julgar oportuno e conveniente,
a Superintendência poderá designar COMISSÕES
ESPECIAIS DE JULGAMENTO.
Artigo 22 - A Seção de Suporte Administrativo -
SESUA -, prestará o apoio e o suporte necessários às
atividades das Comissões Permanentes de Licitações.
Artigo 23 – Na ausência do Presidente de uma das
Comissões Permanentes de Licitações assumirá os
trabalhos, momentaneamente, outro membro, por
ordem de designação.
Artigo 24 - A presente Portaria revoga a de nº 21.794
de 28 de janeiro de 2010 e passa a vigorar a partir de
01 de fevereiro de 2011.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônoma de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume em
vinte e sete de janeiro de dois mil e onze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos Humanos

P O R T A R I A N º 23.297
de 25 de janeiro de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 006/2001 – SAAE,
R E V O G A, a contar de 13/01/2011, a Por taria
21.918/2010, no que diz respeito aos Senhores Justino
de Moraes e Claudio Lourenço da Fonseca.

P O R T A R I A N º 23.298
de 25 de janeiro de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 006/
2001 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 14/01/2011;
Sr. Claudio Lourenço da Fonseca;
Para o cargo em comissão: Coordenador, lotado no
DMO/DMOG/Seção de Distribuição de Água.

P O R T A R I A N º 23.299
de 25 de janeiro de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01,5.
726/01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º
006/2001 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 12/01/2011;
Sr. Paulo Ricardi Nóbrega;
Para o cargo em comissão: Coordenador, lotado no
DCF/DCOM/Seção de Vendas e Serviços.

P O R T A R I A N º 23.301
de 26 de janeiro de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei
Municipal n.º 1.429/68, com redação dada pela Lei
Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01,5.726/
01 e 6.718/10, e o que consta do Processo n.º 006/
2001 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 14/01/2011;
Sr. Celidio Novaes Chaves;
Para o cargo em comissão: Supervisor, lotado no DMO/
DMOG/SEDAG/Setor de Manobra Gopouva.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
vinte e seis de janeiro de dois mil e onze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos

Humanos

IPREF

PORTARIA Nº 019/2011 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que
estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal n.º
6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 40, §1º, inciso III,
alínea “b”, da Constituição Federal c.c. o artigo 27, da
Lei Municipal nº 6056/2005 e o que consta do processo
n.º 942/2010-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/02/2011:
Servidor: JOÃO PAULO DA SILVA (código 3466);
Cargo: Agente de Manutenção Geral III – lotado na
Seção de Manutenção de Água Cidade Martins –
SEMAC/Água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Guarulhos.
Proventos: Proporcionais ao tempo de contribuição
em 89,23% (oitenta e nove inteiros e vinte e três
centésimos percentuais) calculados pela média
contributiva na forma do artigo 51 da Lei Municipal nº
6056/2005.
Guarulhos, 27 de janeiro de 2011.
Luis Carlos dos Santos
Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 020/2011 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que
estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal n.º
6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 40, §1º, inciso III,
alínea “a”, da Constituição Federal c.c. o artigo 26, da
Lei Municipal nº 6056/2005 e o que consta do processo
n.º 885/2008-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/02/2011:
Servidora: HIROKO KIMURA (código 13569);
Cargo: Agente de Administração G – lotada na SS01
– tendo como centro de resultado SS-RS Pimentas/
Cumbica – UBS Alvorada da Prefeitura Municipal de
Guarulhos.
Proventos: Calculados pela média contributiva na
forma do que dispõe o artigo 40, §§3º e 17 da
Constituição Federal, c.c. o artigo 51 da Lei Municipal
nº 6056/2005.
Guarulhos, 27 de janeiro de 2011.
Luis Carlos dos Santos
Presidente do IPREF

PORTARIA N 018/2011 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que
estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal n.º
6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta
do processo n.º 953/2010-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/02/2011:
Servidora: MARCIA CRISTINA ALARCON (código 3937);
Cargo: Agente Público Nível Superior – lotada na
SAM02 – tendo como centro de resultado SAM2-DSG-
Patrimônio da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargo.
Guarulhos, 27 de janeiro de 2011.
Luis Carlos dos Santos
Presidente do IPREF

DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF
torna público, nos termos do artigo 26 da lei 8666/93,
a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para pagamento de
das contas de energia elétrica durante o exercício de
2011, com base no artigo 24, inciso XXII do diploma
legal acima citado, junto à empresa BANDEIRANTES
ENERGIA S/A, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), através do processo administrativo nº 970/
2010, centro de custo RPPS.
LICITAÇÃO DESERTA
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF
declara que o Pregão Presencial nº 001/2011, aberto
para contratação de fornecimento de pão francês,
leite tipo B e margarina, restou DESERTO.
Claudia de França Nunes - Pregoeira
REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL: 001/2011-IPREF – PA: Nº 851/
10 – OBJETO: Fornecimento de pão francês, leite tipo B
e margarina – ABERTURA: dia 09/02/2011 às 09h30min.
O Edital completo do Pregão Presencial poderá ser
obtido de segunda à sexta-feira, das 08 às 16h30m,
na Avenida Salgado Filho, 1920, Residencial Mazzei,
Guarulhos – SP, gratuitamente, mediante apresentação
de pen drive ou disquete do licitante, pelo e-mail:
compras@iprefguarulhos.sp.gov.br, no site
www.iprefguarulhos.sp.gov.br no link Licitações, ou
ainda por cópia impressa (R$0,42 por folha) mediante
recolhimento de taxa. Maiores informações pelo
telefone: (11) 2461-0014 ramais 249/236.

PROGUARU

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: AMANDA BECERO DE MATTOS PITTA ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Assistencia Médica e Social
VALOR: R$ 376,5 (trezentos e setenta e seis reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: ANÉSIO QUEIRÓZ JÚNIOR
GUARULHOS ME
PROCESSO: 427/2009
OBJETO: Prestação de serviços de locação de
equipamentos de informática.
VALOR: R$ 559,79 (quinhentos e cinqüenta e nove
reais e setenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de equipamentos de informática utilizados
em Centros Operacionais desta empresa.
CREDOR: ARGETAX ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES EM EMPREEND. COME
PROCESSO: 350/2010
OBJETO: Fornecimento de Gás Natural Veicular
VALOR: R$ 73,46 (setenta e três reais e quarenta e
seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de Gás natural Veicular.
CREDOR: BIOCLORO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA ME.
PROCESSO: 181/2010
OBJETO: Aquisição de sabonete líquido e sabão em pó.
VALOR: R$ 485,2 (quatrocentos e oitenta e cinco
reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos de limpeza utilizados nos
setores da empresa e próprios públicos.
CREDOR: C.V.S COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA.
PROCESSO: 322/2010
OBJETO: Fornecimento e distribuição de cestas
básicas.
VALOR: R$ 91188,6 (noventa e um mil, cento e oitenta
e oito reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de cestas aos funcionário que prestam
relevante serviço à municipalidade.
CREDOR: CASA DE TINTAS LALIN LTDA.
PROCESSO: 451/2010
OBJETO: Aquisição de tintas.
VALOR: R$ 9768,5 (nove mil, setecentos e sessenta
e oito reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados para
pintura de diversas obras de relevante interesse
público.

CREDOR: CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA SANTA BÁRBARA LTDA ME
PROCESSO: 427/2010
OBJETO: Aquisição de água mineral.
VALOR: R$ 1592,52 (um mil, quinhentos e noventa e
dois reais e cinqüenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de água mineral destinada ao consumo
pelos nossos funcionários que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP
PROCESSO: 440/2009
OBJETO: Fornecimento de água para reúso.
VALOR: R$ 142,56 (cento e quarenta e dois reais e
cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de água para reúso, acarretando
prejuízos às atividades de lavagem de ruas, praças e
logradouros pelo Setor de Limpeza Urbana
CREDOR: CLARO S.A.
PROCESSO: 102/2010
OBJETO: Prestação de serviço de plano corporativo celular.
VALOR: R$ 663,06 (seiscentos e sessenta e três
reais e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço e prejudicaria a comunicação
com os diveresos fornecedores e funcionários da
empresa.
CREDOR: COMERCIAL CAMPOS COMÉRCIO DE
UNIFORMES EM GERAL LTDA -
PROCESSO: 454/2010
OBJETO: Aquisição de botina de alta temperatura.
VALOR: R$ 2182,5 (dois mil, cento e oitenta e dois
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que são indispensáveis
na segurança de nossos funcionários que prestam
serviços de grande interesse público.
CREDOR: COMERCIAL TAMOIO CONFECÇÕES E
CALÇADOS LTDA - ME.
PROCESSO: 086/2010
OBJETO: Fornecimento de uniformes.
VALOR: R$ 58149 (cinqüenta e oito mil, cento e
quarenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de uniformes necessários em diversos
setores da empresa.
CREDOR: COMERCIAL TAMOIO CONFECÇÕES E
CALÇADOS LTDA - ME.
PROCESSO: 069/2010
OBJETO: Aquisição de calçados de segurança.
VALOR: R$ 6365,6 (seis mil, trezentos e sessenta e
cinco reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos para a segurança dos funcionários da empresa
que prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CONCRELAR CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: 224/2009
OBJETO: Contratação de empresa visando o
fornecimento de usinagem de concreto betuminoso a
quente (CBUQ).
VALOR: R$ 139697,5 (cento e tr inta e nove mil,
seiscentos e noventa e sete reais e cinqüenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do CBUQ necessário para os serviços
de tapa-valas no município que são de relevante
interesse público.
CREDOR: CONCRELAR CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: 509/2009
OBJETO: Fornecimento de usinagem de concreto
betuminoso usinado a quente (CBUQ) faixa 5.
VALOR: R$ 229431,47 (duzentos e vinte e nove mil,
quatrocentos e trinta e um reais e quarenta e sete
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/08/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de concreto usado em diversas obras
de relevante interesse público.
CREDOR: CONSITEC CONSTRUÇÕES E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
PROCESSO: 133/2009
OBJETO: Construção da Creche Vila Alzira, situada na
Estrada Pimentas São Miguel - Jardim Bela Vista / Pimentas
VALOR: R$ 60000 (sessenta mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para as obras do PAC no município.
CREDOR: CONSTRASA CONSTRUTORA LTDA
PROCESSO: 110/2009
OBJETO: Prestação de serviços com Rolo
Compactador.
VALOR: R$ 6702,19 (seis mil, setecentos e dois reais
e dezenove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços necessários para a realização
de obras e serviços efetuados pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: CONTAINERS FLADAFI LTDA. - EPP.
PROCESSO: 285/2009
OBJETO: Locação de container habitável.
VALOR: R$ 230 (duzentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação, ocasionando problemas nas atividades
cotidianas do setor de limpeza urbana que são de
relevante interesse público.
CREDOR: COOPER-ALTERNATIVA -
COOPERATIVA DE TRABALHADORES NO RA
PROCESSO: 018/2009
OBJETO: Prestação de serviços com caminhão poliguindaste.
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VALOR: R$ 57435,83 (cinqüenta e sete mil, quatrocentos
e trinta e cinco reais e oitenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços com os caminhões,
ocasionando a paralização na execução de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: D. F. ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA.
- EPP.
PROCESSO: 168/2009
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
execução de construção de 06 coberturas metálicas.
VALOR: R$ 43497,73 (quarenta e três mil, quatrocentos
e noventa e sete reais e setenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/12/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da nota fiscal
interromperia as obras de construção de coberturas
metálicas em diversos locais do Município..
CREDOR: D. I. MOREIRA COMERCIAL DE AUTO
PEÇAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de máquinas e equipamentos
VALOR: R$ 8671,8 (oito mil, seiscentos e setenta e
um reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de máquinas e equipamentos utilizados
em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: DISTRIBUIDORA NOVA EUROPA
COMERCIO REPRESENTACAO E TRAN
PROCESSO: 402/2010
OBJETO: Fornecimento de cestas básicas.
VALOR: R$ 39100 (trinta e nove mil e cem reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do benefício para diversos colaboradores
da Empresa.
CREDOR: DRAXPAV - MÁQUINAS E PEÇAS PARA
PAVIMENTAÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de máquinas e equipamentos
VALOR: R$ 5218,75 (cinco mil, duzentos e dezoito
reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção das máquinas e equipamentos utilizados
em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: EPT ENGENHARIA E PESQUISAS
TECNOLÓGICAS S/A
PROCESSO: 267/2009
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada, para prestação de serviços de
fiscalização, ensaios e controles tecnológicos,
condizentes com a realidade e características de cada
obra a ser executada nesta cidade, bem com a
fiscalização de obras cont
VALOR: R$ 34837,99 (trinta e quatro mil, oitocentos e
trinta e sete reais e noventa e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para os serviços prestados pela empresa
para a municipalidade.
CREDOR: EUROINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais
VALOR: R$ 711 (setecentos e onze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
PROCESSO: 182/2010
OBJETO: Prestação de serviço de arquivamento na
Junta Comercial de São Paulo dos atos societários e
publicações de interesse da empresa em jornais.
VALOR: R$ 1489,04 (um mil, quatrocentos e oitenta e
nove reais e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
publicação dos editais que são de obrigatoriedade
pela legislação vigente.
CREDOR: FAST SHOP COMERCIAL LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais
VALOR: R$ 440 (quatrocentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: FOXFER PRODUTOS SIDERURGICOS
LTDA.
PROCESSO: 187/2010
OBJETO: Fornecimento de aço CA-50.
VALOR: R$ 9226,01 (nove mil, duzentos e vinte e
seis reais e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de aço utilizado em diversas obras de
relevante interesse público.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 453/2010
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito.
VALOR: R$ 1975,01 (um mil, novecentos e setenta e
cinco reais e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de gás, trazendo transtornos para as
unidades Sede e GOC da Empresa.
CREDOR: GERACAO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA
PROCESSO: 122/2009
OBJETO: Construção da Creche Santos Dumont.
VALOR: R$ 135164,96 (cento e tr inta e cinco mil,
cento e sessenta e quatro reais e noventa e seis
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizos para a população do município que
necessitam de creche.
CREDOR: GIRO WORLD TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA
PROCESSO: 157/2010
OBJETO: Locação de caminhões basculante tipo toco.
VALOR: R$ 33554,02 (trinta e três mil, quinhentos e
cinqüenta e quatro reais e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de caminhões util izados pelo setor de
transporte pesado, para trabalhos de relevante
interesse público.
CREDOR: GLOBAL CHAIN TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA.
PROCESSO: 108/2010
OBJETO: Serviços de cabeamento estruturado com
material e mão de obra.
VALOR: R$ 12545,97 (doze mil, quinhentos e quarenta
e cinco reais e noventa e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de cabeamento estruturado para atender o
acordo firmado entre a Proguaru e a Secretaria de
Saúde para manutenções gerais.
CREDOR: GOLD VENDAS EQUIP PROTECAO
INDIVIDUAL LTDA. ME.
PROCESSO: 180/2010
OBJETO: Aquisição de protetor solar e repelente.
VALOR: R$ 3150 (três mil, cento e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos na entrega do material de relevante
necessidade para a saúde dos funcionários da empresa.
CREDOR: GUARANI MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
PROCESSO: 129/2010
OBJETO: Aquisição de cimento Portland CPII - NBR
11578.
VALOR: R$ 18792 (dezoito mil, setecentos e noventa
e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material utilizado em obras e serviços
da Empresa, de relevante interesse público.
CREDOR: GUIANOVA COMÉRCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - EPP.
PROCESSO: 441/2009
OBJETO: Aquisição de guias de concreto.
VALOR: R$ 6655 (seis mil, seiscentos e cinqüenta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de guias de concreto utilizadas em diversas
obras do Município.
CREDOR: GUIANOVA COMÉRCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - EPP.
PROCESSO: 484/2009
OBJETO: Aquisição de blocos de concreto.
VALOR: R$ 2500 (dois mil e quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de blocos de concreto utilizados em diversas
obras do Município.
CREDOR: HUMANIST SISTEMAS LTDA
PROCESSO: 616/2008
OBJETO: Manutenção mensal do módulo de ponto
eletrônico do software RH Máster Manager, SN: 1000-
COC4E386D6-603203-228, versão para até 4.000
funcionários.
VALOR: R$ 1310,05 (um mil, trezentos e dez reais e
cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas aos registros
de ponto de nossos funcionários, que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: J. CAR VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais
VALOR: R$ 500 (quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLINÍCAS SANITAS S/C LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Benefício - Segurança e Medicina do Trabalho
VALOR: R$ 1037,67 (um mil e trinta e sete reais e
sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: LION GRAPHIC ARTES GRÁFICAS
LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços Gráficos
VALOR: R$ 617,3 (seiscentos e dezessete reais e
trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: LOC RENTAL LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.
PROCESSO: 325/2005
OBJETO: Prestação de serviços com equipamentos.
VALOR: R$ 23985,78 (vinte e três mil, novecentos e
oitenta e cinco reais e setenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/09/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução dos serviços, causando grandes transtornos
na realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: LUIZA BENEDITO TOMAS OKADA - ME.
PROCESSO: 204/2010
OBJETO: Locação de container metálico.
VALOR: R$ 430 (quatrocentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação do container necessário para a realização
dos trabalhos cotidianos da empresa que são de
relevante interesse público.
CREDOR: M A S CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 158/2009
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
construção de quadras poliesportivas neste Município.
VALOR: R$ 14691,36 (quatorze mil, seiscentos e
noventa e um reais e trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
construção de quadras poliesportivas que é de
relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: M F DA SILVA CONSTRUCOES ME
PROCESSO: 193/2010
OBJETO: Aquisição de rejunte e cimento colante.
VALOR: R$ 1737,5 (um mil, setecentos e trinta e sete
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega de material utilizado em diversas obras de
relevante interesse público.
CREDOR: M F DA SILVA CONSTRUCOES ME
PROCESSO: 426/2010
OBJETO: Aquisição de cal virgem.
VALOR: R$ 1368 (um mil, trezentos e sessenta e oito
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízo às obras realizadas pela empresa à
municiplidade.
CREDOR: MARILENE MEDEIROS - EPP.
PROCESSO: 337/2010
OBJETO: Fornecimento de copos descartáveis.
VALOR: R$ 8184 (oito mil, cento e oitenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/12/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de copos utilizados nos diversos setores
da Proguaru.
CREDOR: MB COMÉRCIO DE ENVELOPES LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material
VALOR: R$ 8680 (oito mil, seiscentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: NALPLASTIC COMERCIO DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA.
PROCESSO: 152/2010
OBJETO: Aquisição de sacos de lixo.
VALOR: R$ 7884 (sete mil, oitocentos e oitenta e
quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a
realização dos serviços de limpezas efetuados pela
empresa, que são de relevante interesse público.
CREDOR: NELCLIX TERRAPLENAGEM E
LOCAÇÃO LTDA
PROCESSO: 317/2010
OBJETO: Locação de escavadeira hidráulica sobre
esteiras.
VALOR: R$ 22523,23 (vinte e dois mil, quinhentos e
vinte e três reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/12/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de equipamento necessário em diversas obras
do Município.
CREDOR: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A.
PROCESSO: 495/2010
OBJETO: Serviço de internet banda larga plano
empresarial com taxa 20 mega.
VALOR: R$ 308,65 (trezentos e oito reais e sessenta
e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de internet.
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA
PROCESSO: 500/2009
OBJETO: Locação de veiculo popular.
VALOR: R$ 7093,8 (sete mil e noventa e três reais e
oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o serviços prestados pela Proguaru de
relevante interesse público.
CREDOR: NORTE SUL HIDROTECNOLOGIA E
COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: 051/2007
OBJETO: Prestação de serviços com caminhão hidro
- vácuo.
VALOR: R$ 32913,47 (trinta e dois mil, novecentos e
treze reais e quarenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interomperia a
prestação de serviços necessários para as atividades
da empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: NPSH COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de maquinas e equipamentos
VALOR: R$ 617,7 (seiscentos e dezessete reais e
setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção das máquinas e equipamentos utilizados
em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS
NACIONAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de veículos
VALOR: R$ 8920 (oito mil, novecentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/10/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de móveis e utensílios utilizados em
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 410/2009
OBJETO: Aquisição de rachão de pedra, brita, pedra
e pedrisco.
VALOR: R$ 357094,93 (trezentos e cinqüenta e sete
mil e noventa e quatro reais e noventa e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/09/2010.

JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na entrega do material utilizado nas obras
que a empresa realiza para a municipalidade.
CREDOR: POTENZA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 282/2008
OBJETO: Execução de obras de pavimentação
asfáltica, pavimentação em blocos de concreto
intertravados, guias, sarjetas e muro de arrimo em
diversas Ruas municipais.
VALOR: R$ 57353,29 (cinqüenta e sete mil, trezentos
e cinqüenta e três reais e vinte e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/08/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
realização de obras em diversas ruas municipais que
são de relevante interesse público.
CREDOR: RAIO LASER COM. DE BATERIAIS E
COMPONENTES LTDA.
PROCESSO: 341/2010
OBJETO: Aquisição de Baterias.
VALOR: R$ 517,6 (quinhentos e dezessete reais e
sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de bateria.
CREDOR: RETPEÇAS PEÇAS E MOTORES LTDA.
PROCESSO: 420/2010
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de retífica de motores de máquinas
e veículos, incluindo fornecimento de peças.
VALOR: R$ 7000 (sete mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impossibilitaria a
manutenção de máquinas e veículos, causando
transtornos nas obras e no transporte de funcionários
da Proguaru.
CREDOR: SAENA GUINDASTES PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO: 083/2009
OBJETO: Serviço de recondicionamento de atuadores
lineares.
VALOR: R$ 8835,66 (oito mil, oitocentos e trinta e
cinco reais e sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/12/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizo para a manutenção dos veículos e máquinas
da empresa.
CREDOR: SCHUNCK TERRAPLENAGEM E
TRANSPORTES LTDA.
PROCESSO: 407/2008
OBJETO: Prestação de serviços com rolos
compactadores e pás carregadeiras.
VALOR: R$ 111121,32 (cento e onze mil, cento e
vinte e um reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/07/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados, ocasionando problemas nas
atividades da empresa que são de relevante
importância para a municipalidade.
CREDOR: SEIXO TERRAPLANAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de Terraplanagem
VALOR: R$ 35000 (trinta e cinco mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/08/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: SISTEMA ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA.
PROCESSO: 011/2010
OBJETO: Aquisição e instalação de divisórias e jogos
de fechadura e dobradiças.
VALOR: R$ 36628,4 (trinta e seis mil, seiscentos e
vinte e oito reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento e instalação de divisórias e jogos de
fechadura e dobradiças necessários na divisão de
repartições na empresa.
CREDOR: SOEMEG TERRAPLENAGEM
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 540/2007
OBJETO: Pavimentação em blocos de concreto
intertravados, guias, sarjetas e galerias para captação
de águas pluviais no Loteamento Jardim Presidente Dutra.
VALOR: R$ 102439,06 (cento e dois mil, quatrocentos
e trinta e nove reais e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/08/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
realização de obras em diversas ruas municipais que
são de relevante interesse público.
CREDOR: SOMALIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE HIGIÊNE E LIMPEZA LTDA
PROCESSO: 449/2009
OBJETO: Aquisição de hipoclorito de sódio.
VALOR: R$ 7620 (sete mil, seiscentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de hipoclorito de sódio utilizado no
trabalho de limpeza executado por esta empresa.
CREDOR: TELASILK COMÉRCIO DE MATERIAIS
SERIGRÁFICOS LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais
VALOR: R$ 420 (quatrocentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: TIETE VEÍCULOS S/A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos de veículos
VALOR: R$ 1761,08 (um mil, setecentos e sessenta e
um reais e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: TIM CELULAR S/A
PROCESSO: 518/2009
OBJETO: Prestação de serviço de acesso a internet
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banda larga com tecnologia 3G.
VALOR: R$ 269,7 (duzentos e sessenta e nove reais
e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do serviço de internet banda larga.
CREDOR: TOWAMA COMÉRCIO DE PEÇAS E
MÁQUINAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenção de máquinas e equipamentos
VALOR: R$ 715,38 (setecentos e quinze reais e trinta
e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção das máquinas e equipamentos utilizados
em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: TQS INFORMÁTICA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de informatica
VALOR: R$ 2600 (dois mil e seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/12/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de informática utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: TRANS NILL TRANSPORTES EM GERAL
LTDA-ME.
PROCESSO: 245/2009
OBJETO: Locação de caminhonete cabine dupla.
VALOR: R$ 8269,58 (oito mil, duzentos e sessenta e
nove reais e cinqüenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/12/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento acarretaria em
prejuizos no transporte de funcionários que
desempenham atividades relevantes para o município.
CREDOR: TULLIO ALLARA
PROCESSO: 021/2008
OBJETO: Locação de imóvel, situado na Rua Ana
Moreira, 2 - Vila Moreira - Guarulhos - SP.
VALOR: R$ 15450,56 (quinze mil, quatrocentos e
cinqüenta reais e cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da locação traria
problemas ao funcionamento de alguns setores da
empresa, ocasionando prejuízos na prestação de
serviços de relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: UNIFORMIZAR IMP. E EXP. DE
CONFECÇÕES LTDA ME
PROCESSO: 362/2010
OBJETO: Aquisição de uniformes.
VALOR: R$ 35221,6 (trinta e cinco mil, duzentos e
vinte e um reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/12/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de uniformes, relevantes para o trabalho
ostensivo de funcionários da Proguaru.
CREDOR: UNIMÍDIA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de Agênciamento de Publicidade
VALOR: R$ 4750 (quatro mil, setecentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de agenciamento de publicidade utilizados
em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: VAN RENT A CAR COMÉRCIO E
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
PROCESSO: 375/2005
OBJETO: Locação de utilitários, com capacidade
mínima de 14 passageiros.
VALOR: R$ 33165,87 (tr inta e três mil, cento e
sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/08/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia as
locações dos veículos, ocasionando problemas para
a realização de serviços e obras de relevante interesse
para a comunidade.
CREDOR: WALDENIR B. LICHTENTHALER
PROCESSO: 178/2010
OBJETO: Aquisição de cera e removedor.
VALOR: R$ 18456 (dezoito mil, quatrocentos e
cinqüenta e seis reais).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/12/2010.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízo para relevante serviço público prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: WANDERLEY S. FIGUEIREDO - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de Agênciamento e Publicidade
VALOR: R$ 712,5 (setecentos e doze reais e cinqüenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/01/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de agenciamento e publicidade utilizados em
atividades de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 28 de janeiro de 2011
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente
PROGUARU S/A

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público que
realizará à Rua Pedro de Toledo, 360 – Taboão –
Guarulhos – SP. às seguintes licitações:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2011 – Aquisição de
calçados de segurança. Envio das propostas até 07/
02/2011 às 09:00 horas. Processo Administrativo nº
004/2011.
O EDITAL deverá ser retirado no site: www.licitacoes-
e.com.br.

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 533/2010, torna público
a classificação da Tomada de Preços nº 001/2011,
que trata da aquisição de pães, fica CLASSIFICADA
a empresa Guaru Pão Ind. e Com. Ltda.
Processo Administrativo nº 537/2010, torna público
a classificação do Pregão Presencial(ARP) nº 001/
2011, que trata da locação de ônibus semi-urbano,
fica CLASSIFICADA em 1º lugar a empresa Multivias
Locações e Viagens Ltda.
O prazo para recurso é de 05 (cinco) dias. Os
processos encontram-se disponíveis para vistas no
Departamento de Compras, sito a Rua Pedro de Toledo,
360 - Taboão – Guarulhos – S/P.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 529/2010, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 001/2011,
que trata da que trata de ata de aquisição de pneus,
e adjudicação do objeto a favor da empresa
Distribuidora Veicular Ltda.
Processo Administrativo nº 539/2010, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 070/2010,
que trata de aquisição de diversos materiais de
limpeza, e adjudicação do objeto nos lotes 01 e 02
a favor da empresa Somalimp Com. de Produtos
de Higiene e Limpeza Ltda.
ANDRÉIA DANTAS GUEDES TEIXEIRA
Pres. Comissão de Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 504/2010 torna público o Contrato nº
001/2011. Tomada de Preços nº 012/2010. Objeto:
Contratação de empresa especializada para execução
de galeria para captação de águas pluviais, guias,
sarjetas e pavimentação da Rua Antonio dos Santos,
Rua Zeferino de Freitas, Rua Marcondes Munhoz e
Rua Teófilo Castanho, loteamento Parque São Miguel,
Bairro Pimentas. Contratada: Potenza Engenharia e
Construção Ltda. Prazo: 05 meses. Valor: R$
330.958,02 - assinado: 11/01/2011.
Processo nº: 472/2010 torna público o Contrato nº
111/2010. Convite nº 017/2010. Objeto: Contratação
de empresa para execução de estaqueamento para
bases de reservatórios metálicos, utilizando estaca
de concreto moldada no local, tipo “Strauss”.
Contratada: J. B. Serviços Gerais Ltda. Prazo: 12
meses. Valor: R$ 48.730,22 - assinado: 21/01/2011.

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 046/2010 - Termo
Aditivo nº 002 ao contrato nº 016/2010 – Contratada:
Cordeiro Fios e Cabos Elétricos Ltda. Objeto: aquisição
de cabos e cobre. Finalidade deste termo: Fica
aditado em mais 500 metros a quantidade inicialmente
prevista pra o item 9 no importe de 10% no valor de
R$ 1.005,00 (um mil e cinco reais) e em mais 250
metros a quantidade inicialmente prevista para o item
13 no importe de 25% no valor de R$ 1.777,50 (um mil
setecentos e setenta e sete reais e cinqüenta
centavos), elevando assim o valor contratado para
R$ 180.797,00 (cento e oitenta mil setecentos e
noventa e sete reais) com fundamento no art. 65, § 1º
da lei 8.666/93. - assinado em: 17/01/2011.

APOSTILA
Processo Administrativo nº 342/2009 – Apostila
nº 001  ao contrato nº 147/2009 – Contratada:
Aplicon Empreendimentos Imobiliários Ltda. Objeto:
Locação de imóvel, prédio industrial de nº 360, com
frente para a rua Pedro de Toledo, no Jd. São Geraldo,
em Guarulhos. Finalidade: Para efeitos da Lei 8.666/
93, fica reajustado o contrato nº 147/2009 no período
de outubro de 2009 a outubro de 2010, em 8,81% de
acordo com o INDICE GERAL DE PREÇOS DO
MERCADO divulgado pela FUNDAÇÃO GETÚLIO
VARGAS – IGPM/FGV. Considerando o percentual de
variação dos índices, o valor do reajuste é R$
118.406,40. Considerando o valor do reajuste, o valor
do contrato passa a ser de R$ 1.768.406,40, a partir
de 21 de outubro de 2010, mantendo-se as mesmas
condições e cláusulas contratuais. assinado em: 13/
01/2011.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL
Em atendimento ao disposto no artigo 19 do Decreto
Municipal nº 23.454/2005 e ao Artigo 15, § 2º, da lei
8.666/93, procedemos a publicação trimestral das Atas
Registradas pela PROGUARU:
Processo nº: 108/2010 torna pública a Ata de
Registro de Preços nº 001/2010. Pregão Presencial
nº  010/2010. Objeto: Serviço de cabeamento
estruturado com material e mão de obra.
Compromissário Fornecedor : Global Chain
tecnologia da Informação Ltda.
Item Descrição Un Valor

Unitário R$
1 Cabeamento estruturado com

material e mão de obra. Sv 67.500,00
Processo nº: 425/2010 torna pública a Ata de
Registro de Preços nº 019/2010. Pregão Eletrônico
nº  055/2010. Objeto: Fornecimento de guias de
concreto. Compromissário Fornecedor: Indústria e
Comércio de Artefatos de Cimento Emerici Ltda.
Item Descrição Un Valor

Unitário R$
1 Guia de concreto tipo PMSP 100 Pç 11,00
2 Guia de concreto tipo PMSP 120 Pç 13,33
Processo nº: 497/2010 torna pública a Ata de
Registro de Preços nº 022/2010. Pregão Presencial
nº  030/2010. Objeto: Fornecimento de concreto
armado. Compromissário Fornecedor: Guarani
Materiais para Construção Ltda.
Item Descrição Un Valor

Unitário R$
1 Tubo circular de concreto

armado, diâmetro 0,80x1,50 m,
tipo PA2, conforme ABTN /
NBR 8890/2003 Pç 135,50

2 Tubo circular de concreto
armado, diâmetro 1,00x1,50 m,
tipo PA2, conforme ABTN /
NBR 8890/2003 Pç 200,00

Processo nº: 496/2010 torna pública a Ata de

Registro de Preços nº 021/2010. Pregão Presencial
nº  030/2010. Objeto: Fornecimento de concreto
armado. Compromissário Fornecedor: Tecnopref
Indústria Ltda.
Item Descrição U n Valor

Unitário R$
1 Tubo circular de concreto

armado, diâmetro 0,60x
1,50 m, tipo PA2, conforme
 ABTN / NBR 8890/2003 Pç 88,00

2 Tubo circular de concreto
armado, diâmetro 0,50x
1,50 m, tipo PA2, conforme
ABTN / NBR 8890/2003 Pç 70,00

3 Tubo circular de concreto
armado, diâmetro 1,50x
1,50 m, tipo PA2, conforme
ABTN / NBR 8890/2003 Pç 473,00

Processo nº: 431/2010 torna pública a Ata de
Registro de Preços nº 023/2010. Pregão Eletrônico
nº 058/2010. Objeto: Aquisição de piso intertravado
de concreto. Compromissário Fornecedor: Bimpavi
Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda.
Item Descrição U n Valor

 Unitário R$

1 Piso intertravado de concreto
tipo 16 faces, com espessura
de 8 cm, peso 120 kgf/m²,
resistência a compressão maior
que 35 mpa, de acordo com
as normas técnicas da
abnt 8890/03. M² 34,95

Processo nº: 442/2010 torna pública a Ata de
Registro de Preços nº 024/2010. Pregão Presencial
nº 034/2010. Objeto: Fornecimento de CBUQ faixa 4
PMSP. Compromissário Fornecedor : Paupedra ,
Pedreiras, Pavimentações e Construções Ltda.
Item Descrição Un Valor

Unitário R$
1 Fornecimento de CBUQ faixa 4

– posto obra. Ton 149,00
Processo nº: 443/2010 torna pública a Ata de
Registro de Preços nº 025/2010. Pregão Presencial
nº 035/2010. Objeto: Fornecimento de CBUQ faixa 5
PMSP. Compromissário Fornecedor : Paupedra ,
Pedreiras, Pavimentações e Construções Ltda.
Item Descrição Un Valor

Unitário R$
1 Fornecimento de CBUQ faixa 5

– posto obra. Ton 203,00
Guarulhos, 27 de janeiro de 2011.

KÁTIA STEFANI OLIVEIRA
Gerente de Recursos Materiais

EDITAL PÓS-OBRA
Nº 004/2011 - PRO
A PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS S/A - PROGUARU, torna
público que, de acordo com a Lei nº 2,136/79 procedeu
às obras de Guias,
Sarjetas e Pavimentação em Lajotas conforme
processo nº 32295/2010, na Viela De
Servidão - compreendido Entre a Rua Paraguaçu até
limite de pavimento existente -
Recreio São Jorge - Cabuçu, sendo que o custo das
obras aos (Não Aderentes),
corresponde a R$ 2.313,70 (dois mil, trezentos e treze
reais e setenta centavos)
valor este referente a 01/2011 e foi rateado em pré-
constituição de crédito tributário,
na seguinte forma:
Nº PRÓ INSCRIÇÃO CADASTRAL Nº VALOR DO RATEIO
20 SEM INSCRIÇÃO R$ 816,60
08 SEM INSCRIÇÃO R$ 816,60
14 SEM INSCRIÇÃO R$ 680,50
Total: R$ 2.313,70

Artur Pereira Cunha
Diretor Presidente
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